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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCITAçÕES

TRAMTTAçÃO DE PROCESSO

PROCESSO Ne 8412023

OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÂO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS
PESADAS E EQUIPATUIENTOS COM i'OTORISTA, OPERAOOR E COi'BUSTIVEL
PARA OS MUNTCíP|OS QUE COMPOEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrcíptOS DA
M|CRORREG|ÃO DO MÉDlo SAPUCAÍ - AMESP, conforme especificações e
condições descritas no Íermo de Referência.

MODAUDADE: PREGÃO ErETRôNICO PARA O REGTSTRO DE PREçOS

Ne 15/2023

54.855.521,35 (CINQUENTA E QUATRO MlrHõES
OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIT qUINHENTOS E VTNTE E UM
REA|S E TRTNTA E CTNCO CENTAVOS).

ónaÃo soLrctrANTE: pREstDENctA.

vAroR oRçÁDO Rs

Rua Comendador José Carci4 774 - Centro, pouso Alegre/Mc
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mait: liciracao(ôameio.ms.sov.br
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soLtctTAÇÂo DE pRocEsso LtclTAToRto

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -AMESP.

Tendo presente à necessidade da PRESTAÇÃO OE SERVTçOS DE LOCAÇÂO DE CAifl-
NHOES, MÁOUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E
COMBUSTIVEL PARA OS MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAçÃO DOS I,IUNICíPPS
DA MIcRoRREGÉo Do itÉDlo sApucAí - AMEsp, conforme especificações e condições
descritas neste Termo de Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de procêsso licitató-
rio visando à execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreço.

Atenciosamente,

nco
Diretor vo da AMESP

Ao
llmo. Sr.
Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio sapucaí - AMESP

Fr5.: A02

--

E

Pouso Alegre, 22 de junho de 2023.
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DOCUMEMTO

tÉct'ttco:

TERMO DE REFERÊNCIA
ESTE DocuMENTo TÉcNtco É coMposro poR 43 (IUARENTA E TRÊs) FoLHAs, sENDo o TERM1
DE REFFRÊN?IA coM 16 (DEzEssEls) FoLHAs, o ANExo t - puNlLHA ,RçAMENTÁR|A coM 17
(DEZESSETE) FOLHAS, ANEXO lt - DEMONSTRA1VO DO BDt COM 2 (DUA') E O ANEXO l _
ANorAç\o DE RESpoNsABtLtDADE TÉcNtcA . A.R.T. coM 2 (DUA') FoLHAs E ANExo tv _
MEM1R\AL DE cÁLcuLo coM 6 (sEts) FoLHAs.

CUENTE

cousóaaonnrsp
Associoção dos MunicÍpios do Microrregiõo do médio Sapucol - AMES?
CNPJ : 20.362.i07/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José corcio, ne 774, centÍo, pouso Alegre / MG - CEp:37.553-442

Sedê: Rua da Bahia, ne 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Hoíizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550/ 1 . Boa Vista . pouso Aleg.e / MG . 3j.552{f-4
e-mail: icthus@icthusêngenharia.com . rossr@rcthuseo8enha.ia.com . eng.iarlosrossi@gmail.com
Foner 'ss i:.3025.6092 Celulares: 1ss.31.98838.8433 . *s53198766.8483 . +ss 3s.99730.8483 ENGENHARIA

cóorco: AME-L/DOC/L|C/01-00

LOCAçÃO DE CAMINHõE MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS
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Lic oçAo:

Locol:

Municipio

Estodo:

Cliente:

toado o e au nt uÕ t5 t\tÁeu u r§ PESADAS E EQUIPAMENTOS

coasónqo emçsp
Associoção dos Municípios da Miaonegião do Médio Sapucoí

ART ne:

E-mdil:

TeleÍane

Celulot:

Doto:

Responsável

Técnico:

2. tNrRoDUÇÁo

froto-se de Seruiços de Engenhorio Consultivo poro eloboroÇõo de termo de referêncio, plonitho orçomentório
otuolizodo e composiçõo do BDl, utilizondo-se os referêncios governomentdis e cotoções de mercodo (quondo
nõo houver índice de referêncio), poro o reolizoçdo de processo licitotório poro Registro de Ato de preços o ser
reolizodo pelo AMESP.

J. ONETO:

PRESTAçÃO DE SERWçOS DE LOCAçÁO DE CAMINHÕES, UÁQUIIIAS Pr5ADAS E EQUIPAAiIEvÍrOS COM
MOTONSTA" OPERADOR E COMBUSNVEL PARA OS UUUICIPIU QUE COMPÕEM A ASSrcAãO í.r/S
MUNIcÍPloS DA MICRORREGIÃO Do MÉDtog PUAÍ-AM6p, poro fornecimento e serviços técnicos, conÍorme
especiÍicoções, normos técnicos e condíções descrítos no Termo de Referêncio e demois disposições do Editol.

4. ES P ECE t AÇÕES TÉCMAS BÁS tc/ts :

As especiÍicoções deste termo de rqerêncio têm por objetivo estobelecer os equipomentos de prestoçõo de
serviço que devem ser obedecidos pelo Empreso Controtodo.

Sede: RuadàBâhia,ns1148.Blocol.Conjunto1330. Centro. Belo Horizonte/Mc .30.160-906
Posto de Írabalhoi Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista . pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-marl: icthus@icthusenEenharia.com . rossl@icthusêngenharia.com . engiarlosrossi@gmail.com
Fone: *s5 3s 3025.6092 Celutâres: a55.31 98839.843 3 . +ss 3198766.8483 . rss 3s 99730.8483 ENGENHARIA

LOCAçÃO DE CAMINHõES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

DOCU M E NTOS T ÉCN |COS PARA LtCtrAçÃO

7. DADOS DO EMPREENDIMENTO E DO RESPONSÁVELTÉCNICO

Reqiõo obrongido pelos municípios inteqrontes do AMESP

Municípios diversos - Sede em Pouso Alegre / MG

Minos Gerois

CNPJ: 20.362.307/W140

Carlos Henrique Amarol Rossi
Engenheto Civil e de Seguronça doTrobolho

CREA-MG: 46.052/D / RNP: 140295523-5

MG20221A3 150 ( R E c $ r RA DA E M o4/a4/2022)

e n g. ca rl osrossi @ g m o i l. co m
i ct h u s @ i ct h u se n ge n ho r i a. c o m
(js) 302s.6092
(3s) ee730.u83 / (31) 98766.8483
21 de junho de 2023
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s. Do LocAL Dos pRAzos E DA EFETwAá? E GARANTTA Dos sERVtÇos.

5,7, DO LOCAI:

5.7.7, Os serviços de locoçdo de comínhões e máquinos pesodos e equipomentos se doró dentro do oreo
territoriol de obrongêncio do ASSor;|AçÁ? Dos uuNtclptOs oa MTRORREG|Ã? Do uÉotO SapuCnl -

AMESP, conÍorme descriçõo de Municípios compreendendo o zono urbono, o zono rurol e os boirros mois

dístontes ontes denominodos distritos. Os seviços de locoçõo serõo inÍormodos previomente, de ocordo
com os demandos, otravés do emissõo do Ordem de Serviço;

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO ERANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

ARMO DA ACHOEIRA

CAMANDUAA

CAMPESTRE

CONGONHAL

coNCEtÇÃo DO, OUROS

ESPIRITO SANTO DO DOIJRADO

ESÍIVA

INCANFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MON\E SÁO

NATÉRCIA

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUUÍ
sÃo BENT) ABADE

5Ão JoÁo DA MATA

SÃO SEBASTIÃ? DA BELÀ v|sfA
SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉ BENTO

TOCOS DO MOJI

TURvoLÂNDtA

ENGENHARIA

Sede: Rua dà 8ahia, ne 1148 . Bloco L Conlunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160_906
Posto de Trabalhoi Avenida São Francisco, 550/1 . Boa Vista . eouso ltelrJ/ vG .ll.SSZ_Ogi
e-marl: icthus@icthusengenhaíia.com . rossi@rcthusengenhaÍia.com . engiariosrossi@gmail.coÀ
Fone: +55.35.3025.6092 Cetutâres: +ss : r.98838.843 3 . *5s.31 98766.8483 . .s5.3s.99730.8483

5.2. DOS PRA;ZOS:

5,2.7. A vigêncio do oto de registro de preço sero de um ono contodos de suo ossinoturo, de ocordo com o Lei
Federol de Licitoções ne 8.666/9j (ort. 15, § 3o, 1111,

MU N ICíP IOS CONSO RCIADOS AM ES P
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5.2.2. A empreso deveró disponibilizor os cominhões e os móquinos em oté 05 (cinco) dios úteis opós o
recebimento do Ordem de SeNiços emitido pelo ÓnGÃO CaRTTtPANTE controtonte.

s. cottotçÕts ot aRESTAçÁa Dos sElvtços or rcaçÁo:

6.7. As quontídodes de horos de moquino pesodo com operodor e comínhõo com motoristo sdo estimodos, e

os serviços podem vorior conforme o necessidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE contrdtonte;

6.2. A prestoçõo de seviços de locoçdo dos moguinds pesodo, cominhões e equipomentos, deveró ser de no
mínimo de 10% (dez por cento), dos horos estimodos poro codo municlpío que compõem o Consórcio AMESP.

6.3. A prestoção de serviços de locoçõo de moquinos pesodos, cominhões e equípomentos serd de segundo-

Íeiro à sexto-Íeiro ou quondo excepcionolmente requisitodos oos finois de semono e feriodos, nõo hovendo
vorioçõo do preço em viftude do horário e dio.

6.4. A prestoçõo de serviços de locoçõo de moquinos pesodos, cominhões e equipomentos, no que tonge oo
controle dos horos trobolhodos, bem como o quontidode de dios de locoçõo, serõo ocomponhodos e

fiscolizados por servidores devidomente designodos por ónaÂO pennApeNTE controtonte.

6.5. O registro dos horos dídrios "TRABALHADAS" pelos móquinos, cominhões e equipomentos seró Íeito pelo
ÓnaÃo paanctpaNTE em plonilho, tendo oÍechomento dos horos trobolhodos dentro do mês em que originou
o prestoçõo dos seNiços, poro conferêncio por pofte do empreso controtodo e oprovoçõo por pofte do
ÍiscolizoÇõo do controto.

6,6. Após o conÍerêncio e oprovoçõo dos horos trobolhodos, pelo fiscolizoçõo de codo óRGÃo 1ARTICI)ANTE
controtonte, o empreso controtodo poderá emitir o noto Íiscol correspondente oo mês, em que originou o
prestoçõo dos seNiços.

6.7. Em coso de problemos climóticos e meteorológicos que impossibilitem o execuçdo dos serviços, seró
interrompido o contogem dos horos do mdquino voftondo à mesmo somente o ser contodo, o poftir do
momento em que se retornor à execuçõo dos seruíços.

6.8. As moquinos pesodos e os cominhões deverõo possui ono de fobricoçõo mínimo de 2013/2073. lsto se Íoz
necessório poro que nõo hojo interrupçõo no sequêncio dos seruiços por motivo de folho do equipomento.
6.9. As mÓquinos pesodos e os cominhões deverõo ser disponibilizodos com operodor e motoristo, e estes
deverõo estor peíeitdmente treinodos poro execuçõo dos serviços, possuir hobilitoçõo compotível com o
cotegorio dos equípomentot devidomente identificodos com uniÍorme do empreso e poftor todos os
Equipomentos de Proteçdo rndividuor - Eprs, de ocordo com os Normos de seguronço do Trobotho.

6.70. A empreso controtodo deveró providencior no prozo de oté 48 (quorento e oito) horos, sem nenhum ônus
poro o oRGÃo PARTICPANTE controtonte, o imedioto substituiçdo dos mdquinos e cominhões, por outros, de
iguol especificoçõo ou superior, quondo nõo conduzir de Íormo sotisÍotório o execuçõo dos seviços e tombém
quondo houver olgumo ovdrio, poro evitor descontinuidode dos seyiços prestodos.

6'71. A empreso Controtodo ficoró responsável pelo monutençõo e conseNoÇõo dos móquinos pesodos,
cominhões e equipomentos utirizodos no rocoçdo, no que tonge oo peíeito funcionomento e pofte mecdnico,
como é tombém suo, o responsabilidode civil e criminol decorrente de ocídentes que possom cousor donos e
preiuÍzos oo óRGÃO 2ARTICI?ANTE controtonte ou poro terceiros.

6.72- A empreso controtodo ficoró responsovel pelo guordo e seguronço dos equipomentos locodos, coso hojo
necessidode de pernoite em locois onde os seNiços estiverem sendo prestodos.

6.73, A empreso controtodo Íicoró responsdvel pelo seguronço de seus Íuncionorios (operodor e motoristo),
devendo fornecer uniforme bem como todos os equipomentos de proteçdo índividuol (Epls).

Sede: Rua da Bahia, nc 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Hoíizonte/Mc . 30.16G.906
Posto de Írabalho: avenida São Francisco, 550/1 . Boa visra . pouro Àf"ãrãl üO . Zl.sSzAÃe-mâili icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãailâsrossi@gmail.com
Fonei *ss.3s.3025.6092 CelutaÍes: +ss:r.98838.8433 . .ss 3r.98766.84g3 . *s5.35 99 730.84g3 ENGENHARIA
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6.74. Será de responmbilidode do empreso controtodo, os despesos com combustivel, monutençdo dos

móquinoS peçat reporoq mõo de obra, operodor, encorgos trobolhistoS impostot tronsporte, olimentoçõo e

outros despesos inerentes à prestoçõo dos seNiços de locoçõo.

6.75. O tronsporte do móquino pesodo com operodor oté o locol do prestoçõo do seNiço sero de

responsobilidode do empreso controtodo.

6.76. Coso sejo necessório o tronsporte dos móquinos com o utilizoçõo de cominhõo proncho, conforme o

legisloçõo de trônsito, este ocorreró sob responsobilidode do ÓRGÃO PARTTCTPANTE controtonte, e o volor

deste será cobrodo conÍorme plonilho orçomentório.

6.16.1. O volor do DMT de rodogem dos veículos oté o sede do ORGÃO PARTICTPANTE controtonte seró cobrodo
conforme plo n ilho o rçomentário.

6.77. Hovendo porolisoçõo do prestoção dos seNiços pelo empreso controtodo, esto deveró imediotomente
comunicor o ORGÃO PARTICTAPANTE controtonte.

6.78. A empreso controtodo nõo poderó ceder ou tronsferir o terceiros, os direitos e obrigoções decorrentes do
controto.

6.19. No coso de serviço de locoçõo de comínhdo pipo, o controtonte deverá responsobilizor-se pelo indicoçõo
do locolde coptoçõo, bem como o outorgo do óguo o ser utilizodo no prestoçõo do referido serviço.

7. NAS OBRIGAÇôES DA EMPRESA CONTRATADA.

A Empreso Controtodo responsável pelo prestoçõo dos seNiços estorá obrigodo o:

7,7, Monter, duronte todo o execuçõo do controto, em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos,
todos os condições de hobilitoçõo e quolificoçõo exigidos no processo licitotório.

7.2. lndicor preposto, oceito pelo oRGÃo GERENCTAD)R/)RGÃ) 1ARTICIzANTE, poro representó-lo no
execuçõo do controto.

7.3. Ressorcir os donos cousodos diretomente à AdminÍstroÇdo ou o terceiros, decorrentes de suo culpo ou
dolo no execuçõo do controto, nõo excluindo ou reduzindo esso responsobilidode o fiscolizoçõo ou o
ocomponhomento pelo oRGÃo GERENCTADOR/oRGÃO pARTICtpANTE.

7.4. Pogor todos os obrigoções Íiscois, previdenciórios, comerciois e trobolhistos decorrentes dos otividodes
envolvidos no escopo dos serviços controtodos; nõo poderó ceder ou tronsÍerir o terceiros, os direitos e
obrigoções decorrentes deste controto, sem o prévio e expresso concordôncio do oRGÃo
G ER EN CIADO R/O RGÃO PARTICI PANTE.

7,5. Ficor responsovel por quolquer erro no proposto opresentodo, obrigondo-se o prestor os serviços
conforme exigido neste Termo de ReÍerêncio.

7.6. Porolisor, por determinoçõo do oRGÃo GERENctADoR/oRGÃo pARTlctpANTE, o prestoÇõo de seryços
que nõo estejo de ocordo com este Termo de Referêncio.

7,7. Providencior no prozo de 48 (quorento e oito) horos, sem nenhum ônus poro o ónoÃo IARTICI.ANTE
controtonte, o imedioto substituiçõo dos equipomentos, por outro, de iguol especiÍicoÇdo ou superior,
quondo nõo conduzir de formo sotisÍatório o execuçõo dos servíços e tombém quando houver olgumo
ovorio, poro evitor descontinuidode dos trobolhos prestodos.

7.8. A empresd controtodo ficoró responsúvel pelo monutençõo e conservoçõo dds móquinos pesodos,
cominhões e equipomentos utilizodos no rocoçõo, no que tonge oo peíeito Íuncionomento e pofte
mecônico, como é tombém suo, o responsobilidode civil e criminol decorrente de ocidentes que possom
cousor donos e prejuizos oo óRGÃO qARTICI1ANTE controtonte ou poro terceiros.

Sede: Rua da 8ahia, ne 1148 . Sloco L Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francrsco, S5o / 1 . 80â vrste . porso ÀfÀgrá I úo . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . Íossr@icthusengenhôrià.com . eng_;artosrossi@gmail.com
Fone: *55.35 3025.6092 Celutares: *ss.i198838.8433 . *ss 31.98756.84g3 . .ss 3s 99730.8483 ENGENHARIA
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A empreso controtodo ficord responsável pelo guordo e seguronço dos equípomentos locodos, coso hojo
necessidode de pernoite em locois onde os seNiços estiverem sendo prestados.

A empreso controtodo ficoró responsóvel pelo seguronço de seus funcionórios (operodor e motorísto),

devendo fornecer uniforme bem como todos os equipomentos de proteçõo individuol (EPls), bem como

observor os normos e os regulomentos dos órgõos regulodores e Íiscolizodos de seguronço.

Seró de responsobilidode do empreso contrdtodo, os despesos com combustível, monutençõo dos

máquinos, peços, reporos, mõo de obro, operodor, encoryos trobolhistos, impostos, tronsporte,
olimentoÇõo e outros despesos inerentes à prestoçõo dos serviços de locoçõo.

O tronsporte do móquino pesodo com operodor oté o locol dd prestoçõo do seNiço seró de

responsobilidode do empreso controtodo.

Hovendo porolisoçdo do prestoçdo dos seNiços pelo empreso controtodo, esto deveró imediotomente
comunicor o ORGÃO PARTTCIAPANTE controtonte.

A empreso controtodo nõo poderó ceder ou tronsferir o terceirot os direitos e obrigoções decorrentes

do controto.

No coso de serviço de locoçõo de cominhõo pipo, o ORGÃO qARTICqANTE controtonte deveró
responsobilizor-se pelo indicoçdo do locol de coptoçõo, bem como o outorgo do óguo o ser utilizodo no
prestoçõo dos seNiços.

Os equipomentos locodos (moquinos pesodos, cominhões e equipomentos) deverdo conter plocos ou
odesivos identiÍicqdores com os seguintes dizeres: À SERW@ OA ASSOCTAçÃO DOS MUNTCÍ\\OS DA
MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAI. AM5P.

Pofticipor de reuniões progromodos pelo óRGÃo GERENCTAD)R/óRGÃ1S pARTtCtZANTE.

Respeitor os normos estobetecidos peto óRGÃO GERENCIADOR/óRGÃOS pARTtCtqANTE.

Assumir, outomoticomente, oo firmor o Ato de Reoistro de Precos, o exclusivo por donos

7.9.

7.10.

7.77.

7.12.

7.13.

7.74.

7.75.

7.16.

7.77.

7.78.

7.19.

oo eoo ouo
oor tes com ou sem 's, em de folhos no dos e obros

7.20.

7.21.

7.22.

7.23.

7.24.

7.25.

con de de

Resguordor o ÓnçÃo PARTICI1ANTE contro perdos e donos de quolquer noturezo provenientes de
serviços executodos por Íorço de controto.

Responsabilizor-se pelo Controle de Quolidode dos locoções executodos.

Desenvolver seu trobolho em reqime de coloboroÇõo com o óncÃo GERENCTAD?R e o óneÃo
PARTICIPANTE, ocotondo os orientoções e decisões do setor de ÍiscolizoÇõo, bem como dos profissionois
que respondem por oquele setor.

A empreso deveró opresentor, no ossinoturo do controto com o óRGÃo pARTtclpANTE, o noto fiscot do
móquino e do eguipomento reldcíonodo no item 7.i, bem como o loudo de inspeÇdo dotodo do último
semestre e suo respectivo ART.

A empreso deveró opresentor, no ossinoturo do controto com o oRGÃo pARTtclzANTE, o documentoçõo
regulor do cominhão relocionodo no item 7.3, bem como o loudo de inspeçõo dotodo do último semestre
e suo respectivq ART.

No coso de indicoçdo/fornecimento de moquinos, equipomentos e cominhões nõo relocionodos no item
7.3, o empreso, quondo do prestoçõo dos serviços devero opresentor o noto frscar (poro móquinos e
equipomentos), o documentoçõo regulor (poro cominhões), bem como o laudo de inspeçõo dotodo do
último semestre e suo respectivo ART.

Sedê: Rua da Bâhiâ, nc 1148 . Eloco I . Coniunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30_160-906
Posto de Tràbalho: Avenada São Francisco, 550 / 1 . Boâ Vista . pouso Alegíe / MG . 37.552-094
e-marl: icthus@icthusengenharia.com. rossi@rcthusengenharia.com . eng.ádosrossr@gmail.com
Fone: .s5 3s 3025.6092 Celulaíes: +s5.31 98838.9433 . *ss 31.98766.8483 . *55 35.99730.8483 ENGENHARIA
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B. DAs oBRtGAÇÕEs oo óaeÃo peanctpANTi 12MRATANTE:

8,1. Firmor os Controtos decorrentes do Ato de Registro de Preços diretamente com o empreso detentoro.

8.2. Responsobilizor-se pelo controle do registro dos horos diórios 'TRABALHADAS" pelos máquinos e

cominhõe, otrovés de plonilhos, tendo o fechomento dentro do mês em que originou o prestoçdo dos

seNiços, poro conÍerêncio por pofte dd empreso controtodo e oprovoçõo por pofte do Íiscolizoçõo do
controto.

8,3, EÍetuor os pogomentos devidos, no Íormo e condições oro estipulodos.

8.4. Prestor todos os escldrecimentos necessários poro o prestoçõo de seviços objeto desto controtoçõo.

8.5. Zelor pelo boo quolidode dos seviços, receber, opuror e solucionor queixos e reclomoções, quondo Íor o
coso.

8.6. lndicor Íuncionário do setor responmvel poro identiÍicar o demondo dos seruiços e encominhor ü
empreso controtodo otrovés de reuniões e/ou emissdo de ordem de serviço.

8.7. lndicor Íunciondrio do setor responsável poro ocomponhor e receber os serviços executodos.

8,8, lndícor o gestor responsdvel pelo fiscolizoçdo e ocomponhomento do controto, bem como pelo execuçõo
dos serviços.

9. QUALTHAçÃOiÉCU\A:

9.7. Atestodo de Copocidode Técnico, fornecido por Pessoo Jurídico de Díreíto Públíco ou Prívodo, em popel
tímbrodo, comprovondo o execuçdo dos serviços objeto do licitoçõo ou similores de complexidode
equivdlente ou superior, compotivel em corocterÍsticos, quontidodes e prozos com o objeto do licítoçdo.

9,2. Poro os fins do oferiçõo do quolificoçõo técnico, odmite-se o somotório de Atestodos de Copocidade
Técnico.

9,3, Apresentoçõo de reloçõo explicíto e do decloroçõo Íormot do suo disponibilidode dos móquinos pesodos,
equipomentos e cominhões, sobre os penos cobíveit vedodos os exigêncios de propriedade e de
locotizoÇõo prévio.

9,4. o(s) otestodo(s) ou certidõo(ões) que nõo otende4em) o todos os corocterísticos citodos nos condições
ocimo, nõo serõo considerodos.

10. DúUMENTOS RE|A7.VOSÀQUALIF(CAçÁO rcouôuta_HNANCETRA:

10'7. Bolanço Potrimoniol e demonstroções contábeis do úttimo exercício, jó exigíveis e opresentodos no Íormo
das Leis Federoís no 6.404/76 e ns 10.406/2002, que comprovem o boo situoçdo Íinonceiro licitonte,
vedodd o suo substituiçõo por baloncetes ou bolonços provisório| podendo ser otuolizodos
monetoriomente, quondo encerrodos hó mois de três meses do doto de opresentoçõo do proposto,
tomondo como bose o vorioçõo, ocorrido no período, do índice de Preços oo Consumidor Ampto - lpCA
ou outro índicodor que venhd ü substituí-lo;

70,2, Se necessório o otuolizoçõo monetório do Bolonço Potrimoniol, deverá ser opresentodo, juntomente com
os documentos em opreço, o memoriolde cólculo correspondente, ossinodo pero contodor;

70.3. As sociedodes empresórios com menos de um exercício Íindnceiro devem cumprír o exigêncio deste item
medionte opresentaçõo de Bolonço de Aberturo ou do último Bolonço Potrimoniol levontodo, conforme
o coso;

70.4. Serdo considerodos oceitos como no formo do lei o Bolonço Potrimoniol (inclusive o de obefturo) e
demonstro ções contóbe i s assi m o prese ntodos:

ENGENHARIA

Sede: Rua da Bahia, ne 1148 . Bloco I . Conlunto 1330 . Cêntro . Belo Horizonte/Mc . 30.160_906
Po5to de Írabatho: AvenidaSãoFrancisco,55O/1. BoaVista. eouso ategrá/ VG .37.552-094
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o) Publicodos em Diário OÍiciol; ou

b) Publicodos em lornol; ou

c) Por cópio ou fotocópio registrodo ou outenticodo no Junto Comerciol do sede ou domicilio do
proponente; ou

d) Por cópio ou Íotocópio do lÍvro Diárío, devidomente outenticodo no Junto Comerciol do sede ou
domicílio do proponente ou em outro órgdo equivolente, inclusive com os Termos de Abefturo e de
Encerromento.

70.5, Os documentos relotivos aos itens 10.4, deveró ser opresentodo contendo ossinoturo do representonte
legol do proponente e do seu contodor, ou, medíonte publicoçõo no Órgõo de lmprenso Oficiol, devendo,
neste coso, permitir o identiÍicoçdo do veículo e o doto de suo publicoçõo. A indicoçõo do nome do
contodor e do número do seu registro no Conselho Regional de Contobilidode - CRC - sõo indispensáveis;

70.6. A copocídode Finonceiro do sociedade empresório será ovoliodo medionte os indicodores oboixo
co lcu lados pelo s seguintes Íórm ulo s:

/ Índice de Uquldez Gemt (ILG) expressodo do Íormo seguinte:

ILG = Ativo Circulonte + Reolizável a Lonoo prozo _- ou > 7,00.

Possivo Circulonte + Exigível o Longo prazo

/ índice de Uquidez hrrente (ILC) expressodo do formo seguinte:

ILC = Atívo Circulonte = ou > 1,00.

Possivo Circulonte

r' Gmu de endivtdomento (GE) expressodo do formo seguinte:

GE = possivo Circulqnte + Exiotvel o Lonao prozo = ou < 1,00

Ativo Totol

17. DOSVALORES, MED\çÕESEqAGAMENTOS:

Sede: Ruà dâ 8ahia, ne 1148 . Bloco I . Conlunro 1330 . Centro . Belo Horrzontê/Mc .Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550/ 1 . Boà Vrsta iôrrô À"c,"7úO
e-mârl: rcthus@rcthusenBenharia.com . rossr@rcthusengenharia.co,'. 

"ng.ia;lãrior.iFone: *ss 35.3025.5092 Celutãres: +ss.319883g.8433. *ss 3198766.8483 . *5s35

.30.160-906
37.552-0'94

@gmarl.com
.99730.8483

70.7, Poro fíns de ovolioçõo do copocidode Íinonceiro, o empreso deverd opresentor juntomente com o
documentoçõo previsto no item 70.7. o memoriol dos cólculos reolizodos ossinodos pelo representonte
legol do empreso e pelo Contodor com indicoçõo do número do registro no CRC;

70'8, Certidõo Negativo de Folêncio e Recuperdçdo judiciol ou extrojudiciol, expedido por distribuidor do sede
do principol estobelecimento do pessoo jurÍdico no formo do que prescreve o artigo 3e, do Lei Federol n.e
11.101/0s.

77.1. DO VALOR:

11 1'1, o volor totol de reÍerêncio poro o execuçdo dos serviços objeto desto licitoçdo oproximodomente e de
aS il'as'szlss @nquentu e quotro mlth&s, oltentos e cinquento e cin@ mil, quinhentos e vinte e
um reorse frnto e dn@ Éntovos), que represento o totordos servíços de locoçõo que integro o presente
Editol.

11.2. DA MEDIçÁO DOS SERVTÇOS:

ENGENHARIA
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77.2,7, Os serviços de locoçõo de móquino pesodo com operodor, bem como de cominhdo com motoristo serõo
pogos por hord trobolhodo, conforme medÍÇões, devendo ser oferido em plonilhos por funcionório
indicodo pelo oRGÃo PARTTCTPANTE controtonte poro dcomponhomento e Íiscolizoçõo do controto.

77.2.2, Os volores dos serviços serõo de ocordo com o Plonilho Orçomentório, composto dos volores unitorios,
ou sejo, por horo trobolhodo, reÍerente o locoçõo de moquino pesodo, cominhões e equipomentos.

11.2.3. Coberó oo ÓRGÃo PARTICIPANTE no prozo de 10 (dez) dios, contodos o portir do doto de recebimento
de quolquer Joturo se pronuncior sobre o seu oceite ou verÍficoçõo de irreguloridodes, e os pogomentos
serõo processodos em oté 30 (trinto) dios opós o emissõo do noto Íiscol emitído diretomente em fovor
do ôRGÃO ZARTI Cl ?ANTE controto nte.

77.2.4, Se o Íoturo for recusodo por incorreçõo moteriol ou finonceiro, o pogomento só será efetuodo opós os
devidos correçõet díspondo O oRGÃo PARTTCIPANTE do prozo estobelecido dnteriormente poro se
pronuncior sobre o oceite do Íoturd corrigido.

77.3. DO PAGAMENTO DOS SERWÇOS:

77.3.7, Os pogomentos serõo eÍetuodos em oté no máximo jO (trinto) díos, contodos do dotd de liberoÇõo do
noto Íiscol pelo setor de recebÍmento e concluído o etopo prevista, mediante ordem boncórío no conto
corrente i n d icodo pel o CO NTRATADA;

77.3.2, o oRGÃo PARTI1IPANTE ?7NTRATANTE pogord à Licitonte pelos serviços controtodos e executodos, os
preços integrontes da proposto oprovodo, ressolvado o incidêncio de revisão ou reojustomento
conÍorme disposiçõo legol. Fico expressomente estobelecido que nos preços propostos estão íncluídos
todos os custos diretos e indiretos poro o execuçõo do(s) serviços(s), de ocordo com os condições
previstos nas Especificoções e nos Normos indicodas neste Editol e demois documentos do ticitoÇõq
constituindo dssim suo único remuneroçõo peros trobolhos contrdtodos e executodos;

77'3'3' A retenção do lmposto sobre serviço de Qualquer Noturezo - tSSeN, obedeceró o legislaçao do óneÃo
PART I C I PA N T E CO NTRATA N T E ;

77'3'4' A Noto Fiscol deverá ser encominhodo oo ónoÃo 1ARTT1IANTE ]2NTRATANTE em 03 (três) vios,
devendo o reÍerido noto ser onexodo oo boletim de mediçõo mensol devidomente dprovodo pelo
fiscorizoçõo do óRGÃo pARTrctpANTE CONTRATANTE, o quor deverd ser vistodo pero servidor
respon sdvel pe lo ocompon h o me nto do cont roto. ;

77'3'5' No hipótese de subempreitodo, ou em quarquer outro situoçõo ndo previsto peto Art. 7sg, ,,coput.,
deverdo ser observodos os normds gerois de retençõo o título de contríbuiçõo sociot destinodo à
Previdêncio socíol previstos pelo lnstruçõo Normotivo RFB ne 971, de 1i de novembro de 2009;

77.3,6. A Noto Fiscol deveró ser acomponhodo de:

77.3.6,7. Documentoçõo comprobotório de reguloridode peronte o tNSS, constituidd de:
o) cópio autenticodo do Guio de recorhimento do Fundo de Gdrontio por Tempo de serviço e

rnformoções à previdêncio socíor, especíÍíco deste controto, com o preenchimento dos compos 15
e 76 com o nome do óneÃo ernructnDoR/óRGÃO ,ARTTCT,ANTE e tomodor dos seNiços
reÍerentes d controtoçõo;

b) Cópio outenticodo da Guio de previdêncid Sociol;

c) comprovonte de entrego oo ,NSS e quitdçÕo dos guios indicodos nos incisos l e u, supro, conforme
determinoções do INSS;

sêde: Rua dâ Bahia, np 1148
Posto de Trabalho: Avenidâ
e-mâll: lcthus@icthusengen
Fonei ,ss.35 3025.6092

ENGENHARIA
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77.3'7. Boletim de mediçdo, devidomente oprovodo pelo servidor responsdvet pelo ÍiscotízoÇõo do execuçõo
controtuol;

11.3.8. As Notos Fiscois ou Foturos emitidos pelo CONTRATADA, deverõo consignor no compo de identificoçõo
do destinotórío os números do Ordem de Serviços e destd Ato de Registro de Preços e estor em
conlormidode com o cronogroma estobelecido entre os paftes;

77.3.9. No eventuolidode do oplicoçõo de multos, estos deverõo ser liquidodas símultoneomente com o
pogomento do porcelo vínculodo oo evento cujo descumprimento der origem à oplicoÇõo do
penolidode.

77.3,70, A despeso reÍerente à execuçdo dos seNiços, objeto do presente licitoÇdo, sero empenhodo nd dotoçõo
orçomentário do ORGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE signotórío dos Ato de Registro de preços;

12. CRITÉRIO DE JIJLGAMENTO:

12.7. Buscondo ouÍerir os melhores resultodos poro o populoçdo como um todo e poro Administroçdo público

iustiÍicomos o escolho do licitoÇõo - Pregôo Prcsencidt poro Registro de Preços - do tipo MENOR 1RECO
GLOBAL.

13. DAS PENALIDADES.

13,7. Com fundomento nos ortigos
coso de otroso injustiÍicodo,
responsobilidodes civil e crimi

86 e 87 do Lei Federol ns 10.666/1993, o CONTRATADA ficorá sujeito, no
inexecuçõo porcíol ou inexecuçõo totol do obrigoÇõo, sem prejuízo dos
nol, ossegurodo o prévio e omplo defeso, às seguintes penolidodes:

o) odvertêncio;

b) mutto;

c) suspensõo temporório de pofticipoçdo em licitoçdo e impedimento de controtor com o óRGÃo
P A RÍI CI PA N T E CO N T RATA N T E ;

d) decroroçõo de ínidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçõo público.
7i'2' A odvertêncio poderd ser opricddo no coso de otroso superior o 05 (cinco) dios no execuçõo do

cronogromo de otividodes ou de descumprimento de quoisquer obrigoções previstos no editor e no
controto, que nõo conÍigurem hipóteses de opricoçõo de sonções mois groves, sem prejuízo dos murtos
eventuolmente cobíveis.

73'3' A odveftêncio poderó oinda ser oplicodo no primeiro ocorrêncio de otroso e no primeiro ocorrêncio dequoisquer dos itens rerocionodos no Tobero ne2 constonte do item 13.6. desto cldusuro.
73'4' coso hoio o inexecuçõo totol do obieto controtodo seró oplicodo mutto de 70% (dez por cento) sobre ovolor totol estimddo do Ato.

73'5' serÓ conÍigurodo o inexecuçõo totol do obieto quondo houver otroso injustiÍicodo poro início dos seNiçospor mois de 10 dÍos olém dos 30 dias concedidos opós o emissõo do Ordem de Serviço / Ordem deFornecimento (O.5. / O.F.).

73'6' Alén dessos penolidodes, com fundomento nos Atts. 86 e g7 do Lei Federol np 8.666/1993, serõooplicodos multos, conforme os infroções cometidos e o grou respectivo, indicodos nos tobelos ne L e ne2 o seguir:

Sêde: Rua dâ Bahia, ns 1149 . Bloc
Posto de Trôbalho: Avenida São F
e-marL icthus@icthusengenharia.
Êone: +ss 35 3025.6092 Celul

o i . Cohlunto, 1330 . Centro. Belo Horizonte/Mc .30.160-906rancisco 550/I BoàVisra . pousoAtegre t ttC . ii.íii-Ogi
com.'oSsr@ict\usergenharra.com . eng.carlosrossr@g.nait.com
ares: +ss 31 98838.8433 . +5s31.98766.8483. +s5 3s 99730.8483 ENGENHARIA
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RS 1so,oo

RS 2so,oo

RS 3so,oo

RS soo,N
R5 2.s00,00

5

Paro os itens o seguir, dekor de:

Substituir empregodo que tenho conduto inconveniente ou incompotivel com
suos otribuições; por empregodo e por did.

Cumprir determinoçõo do FISCAL\ZAçÃO poro controle de ocesso de seus

funcionó rios; por ocorrên cio.

Cumprir determinoçõo fomal ou instruçõo complementor do FISCALIZAÇÁO; por
ocorrência.

ura

7

2

3

4
5

ITEM GRAU

01

04

04

04

05

05

1

2

3

4

7

I

9

01

02

73.7. Quando o CONTPATADA deixor de cumprir o(s) prozo(s) previomente estobelecido(s) poro execuçõo dos
serviços previstos no proposto comerciol por ele opresentodo serõo oplícodos multos conforme Tobelo

73,8, O otroso iniustificodo no execuçõo dos seNíços sujeitoró o CONTRATADA à multo, conforme Tobelo ne
3, o seguir:

Sêde: Rua da Bâhia, nq 1148 . Eloco I . Conjunto 1330 _ Centro . gelo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalhor Avenidã São Francisco, 550/ 1 . Boa V6ta . pouso Alegre / MG . 3i.552-cf,4
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . íossi@icthusengênhariâ.com . eng.aados.ossi@gmail.com
Fonei .55.3s.3025.6092 Celular€s: *5s.31.98838.8433 . ,ss 31.98766.8483 . +ss.:s.99730.8483

TABELA no 1

INFRAçÃO

DESCRTçÃO

Suspender ou interramper, solvo mottvo de lorço moior ou coso Íortuita, os

seNiços cantrotuois; por dio.

Monter funcionário sem quolificoçdo poro o execução dos seniços; por

empregodo e por dio.

Utilizor os dependêncios do PreÍeituro poro Íins diversos do objeto do Controto;
por ocorrêncio.

Permitir situoçôo que críe o possibilidode de cousar ou que couse dano fisico,
lesõo corporol au consequêncios letois; por ocorrCncio.

Usor indevidomente potentes registrodos; por ocorrêncio.

ENGENHARIA
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GRAU TIPO DE ATRASO

Sobre o volor totol estimodo do Ato de Registro de PreÇos, se ultropossor,

injustiÍicodomente, o prozo de 30 (trinto) dios, opós o emissõo ordem de seNiça,
poro o início dos serviÇos.

por dio de otroso injustiÍicodo no entrego, até o 30"{trigésimo) dio, sobre o volor do
parcelo do seNiço nõo prestodo.

sobre o volor do soldo do controtoÇdo, no coso de otroso injustiÍicodo no entrego
superior d 30 (trinto) dios, com o consequente rescisõo controtuol.

73,9. Suspensõo tempordrio de porticipoçõo em licitoçõo e impedimentos de controtor com o Município, se,
por culpo ou dolo, por oté dois onos, no coso de inexecuçõo do objeto, conforme previsto nos itens
onteriores sobre multot entre outros cosos.

73.70. A Decloraçdo de lnidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçõo Público, previsto no inciso
lV, ott.87, do Lei Federol ne 10.666/93, seró oplicodo, dentre outros cosos, quondo:

o) tiver soÍrido condenoçõo deÍinitivo por ter proticodo, por meios dolons, froude Jiscol no
recol h i mento de q uoisquer tributos;

b) proticor otos ilicitos, visondo Írustror os objetivos do ticitoçõo;

c) demonstror, d quolquer tempo, nõo possuír idoneidode poro licitor ou controtor com o Município,
em viftude de dtos ilicitos proticodos;

d) reproduzir, divulgor ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quoisquer inlormoções de que
seus empregodos tenhom tido conhecímento em rozdo do execuçdo do objeto controtodo, sem
consentimento prévio do óRGÃO qARTIC|zANTE CONTRATANTE;

e) ocorrêncio de oto copitulodo como crime pelo Lei Federol n.e rc.666/93, proticodo duronte o
procedimento licitotório, que venho oo conhecimento do óRGÃo ?ARTIC])ANTE ]7NIRATANTE
opós o recebimento do Noto de Empenho;

f) opresentoçõo, oo óncÃo pARTrcrpANTE I2NTRATANTE, de quorquer documento forso ou
folsificodo, no todo ou em porte, com o objetivo de porticipor do ficitoçõo ou poro comprovor,
duronte o execuçõo do objeto, o monutençdo dos condições opresentados no hobititoçõo;

g) inexecuçõo totol do objeto;

1i.71. As sonções de multo podem ser oplicodos à j)NTRATADA juntomente com o de odvertêncio, suspensõo
temporório do direito de porticipoçõo em licitoçõo e impedimento de controtor com o óRGÃo
PARTICIPANTE/GEREN1IAD)R e decloroçõo de ínidoneidode poro licitor ou controtor com o
Administroçõo Público, descontondo-o do pogomento o ser qetuodo;

O volor do multa poderá ser descontodo do poqomento o ser eÍetuodo à CONTRATADA;

se o volor do pogomento for insuliciente, Íico o coNTRATADA obrigodo o recolher o import6ncio devido
no prozo de 75 (quinze) dios, contado dd comunicoçõo oficiol;

Esgotodos os meios odministrotivos poro cobronço do voror devido pela 11NTRATADA oo
CON|RATANTE, este seró encdminhado poro inscriçõo em dívido otivo;

Eô\

1

2

3

73.12.

13.73.

73.74.

MULTA

2%

5%

3%
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73.75. A oberturd do procedímento odministrotivo poro opuroçõo de descumprimento controtuol e eventuol
oplicoçõo de penolidodes seró de responsobilidode do ÓRGÃO PARTICTPANTE CONÍRATANTE.

t4. Dos pRAZos DA ATA DE REGrrRo DE ptlÇos, DAs ADEsõEs E Dos coNTRATos:

HA..
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74.7. A Ato de Registro de Preços e os Controtos regulor-se-õo, no que concerne à suo execução, olteroçõo,
inexecuçõo ou rescísõo, pelos disposiÇões do Lei Federol n" 8.666 de 21 de junho de 7.993 observodos

suos olteroções posteriores, pelos disposições do Termo de ReÍerêncio e pelos preceitos do dieíto público;

74,2. A Ato de Registro de Preços e o Controto poderõo, com bose nos preceitos de direito público, serem

rescindidos pelo ÓaGÃO GERENCTAD]R e peb ónGÃO pARTtCtpANTE o todo e quolquer tempo,

independentemente de interpeloçõo judiciol ou ertrojudiciol, medionte simples oviso, observodo o
legisloçõo pertinente;

74.3. A oto de Regisúo de Preps terú wlldode de 72 (doze)rnusct o contor do doto de suo ossinoturo, podendo

ser prorrogodo no toconte oos prozos de execuçõo, conclusõo e entrego do objeto no ocorrêncio de
hipóteses previstos no § le e incisos do ott.57 dd Lei Federol de 8.666/93 e olteroções;

74.1. Os controtos decorrentes de licitoçõo terdo suo vigêncio cont'orme os disposições contidos no ort. 57 do
Lei Federol ne 8.666/93;

74,5. A execuçõo dos seNiços contrdtodos seró pelo regime de empreitodo por preço globol;

74.6. A Ato de Registro de Preços, duronte suo vigêncio, poderó ser utilizodo por quolquer órgõo ou entidode
do odministroçõo público que nõo tenho porticipodo do certome licitotório, medionte onuêncio do órgõo
gerenciodor sendo que, o quontitotivo decorrente dos odesões à Ato de Registro de Preços nõo poderó
exceder, no totalidode, oo quíntuplo do quontitotivo de codo item registrodo poro o órgõo gerenciodor
e órgdos porticípontes, independentemente do número de órgõos nõo porticipontes que oderirem;

74.7, Os preços que vigororõo no ojuste serõo oqueles oÍeftodos pelo empreso controtodo.

74.8. Os preços propostos serõo fixos e ireojustóveis pelo período de um ono.

74.9 os preços serõo reojustodos onuolmente, opós um período de doze meses, em conÍormidode com o
vorioçõo do IPCA - Índice de Preços oo Consumidor Amplo, colculodo e divutgodo pelo )BGE - lnstituto
Brosileiro de Geogrofio e Estotístico, considerondo o doto de opresentdçõo do proposto.

74'70' No hipótese de sobrevirem Íotos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequêncios incolculáveis,
retordodores ou impeditivos do execuçõo do ojustodo, ou oindo, em coso de forço moior, coso fortuito,
ou foto do príncipe, configurondo óled econômico extroordindrio e extrocontrotuol, o reloçõo que os
poftes poctuorom iniciolmente entre os encorgos do empreso detentoro do Ato de Registro de preÇos e
o retribuiçõo do ÓRGÃo GEREN]IADOR poro o justo remuneroçõo dos serviços poderó ser revisodo,
objetivondo o monutençõo do equílíbrio econômíco - Íinonceiro íniciol do controto.

74.77. A revisõo de preços se troduz em condiúo exceEionol de ojuste finonceio, odmitido o quolquer tempo,
poro, repondo perdos excessivos e imprevísiveis, restobelecer o reloçõo entre encorgos do controto e
retribuiÇõo pelo ÓRGÃo GERENCTAD2R de modo a monter os condições essenciois de continuidode do
vínculo controtuol.

74.72. Poro outorizor o revisão de preço, o desequilíbrio econ\mico-Íinanceiro ocorrído deveró ser retordodor
ou impeditivo do execuçõo do ojustodo, o que ocorre quondo o retribuiçõo pogo não é suÍiciente poro
soltor o totolidode dos custos controtuois em virtude de ocorrêncio de Íoto excepcionol.

74.73, Quoisquer tributos ou encargos legois criddos, olterodos ou extíntos, bem como a superveniência de
disposições legois, quondo ocorridos opós o doto de opresentoçõo do proposto, de comprovodo
repercussõo nos preços controtodos, implicordo o revisõo destes poro mois ou menos, conÍorme ocoso.

ENGENHARIA
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14,74. No hipótese de o empreso detentoro do Ato de Registro de Preços solicitor alteroçõo de preço, o mesmo

teró que justificor o pedido, otrovés de plonílho detolhodo de custos, ocomponhodo de documentos que

comprovem o procedêncio do pedido, tois como: listo de preços de fornecedores, notos fiscdis de

oquisiçõo de produtos, insumoS etc.

74.75, o pedido de revisõo de preços obrigo o detolhomento e o ovolioçdo de todos os preços do controto,
constontes do respectivo plonilho de custos, medionte pesquiso e comprovoçõo documentol pelo

controtodo, podendo impoftor em oumento ou reduçõo do volor controtodo, conforme os constotoções

de osciloções opurodos.

74.76. No hipótese de solicitoçdo de revisõo de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esto deverá comprovor o
desequilíbrio econômico-finonceiro, em prejuízo do Municipolidode.

74,77.Nos cosos de repoctuoções, estos serõo precedidos de solicitoçõo do controtodo, ocomponhodo de
demonstrdçõo onolítico do olteroçõo dos custos, por meio de opresentoçdo do plonilho de custos e

Íormoçõo de preços e do novo ocqh ou @nvenção coletiw que fundomento o repoctuoçõo.

74.78.Fico Íocultodo oo ÓnAÃO GERENCIADOR, reolizor omplo pesquiso de mercodo poro subsidior, em
coniunto com d onÓlise dos requisitos dos itens onterioreso decisõo quonto à revisõo de preços solicitodo
pelo controtodo.

74.79. A eventuol outorizoÇõo do revisõo de preços sero concedido opós a ondlise técnico e jurídico, porém
contemploró os serviços executodos o poftir do doto do protocolo do pedido no Protocolo Gerol do
ASSOCIAÇÃA DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP, sendo lovrodo termo
oditivo.

14.20. Enquonto eventuois solicitoções de revisõo de preços estiverem sendo onolisodos, o controtodo não
poderá suspender o prestoção dos sNiços e os poqomentos serdo reolizodos oos preços vigentes.

14'21, o ÓRGÃo GERENCIAD?R devero, quondo outorizodo à revisõo dos preços, lovror o termo oditivo com
os preços revisodos e possíbilitor oos municípios consorciados emitirem os notos de empenho
complementor inclusive poro cobefturo dos diferenços devidos, sem juros e correçõo monetdrio, em
reloçõo oos produtos fornecidos opós o protocolo do pedido de revisõo.

74.22. O novo preço só teró volidode opós porecer do outorídode competente e, poro eÍeito de pogomento do
seNiço por venturo executodo entre o doto do pedido de odequoçdo, retroogiró à doto do pedido de
odequoçõo formulodo pelo empreso controtodo.

74'23. O dilerenciol de preço entre o proposto iniciol do empreso controtodo e o pesquíso de mercodo eÍetuodo
pelo ÓnoÃo GERENCIAD2R no ocosiõo do oberturo do ceftome bem como eventuois descontos
concedidos pelo controtodo, serõo sempre montidos.

14.24. Duronte o vigêncío do controto, o preÇo registrodo ndo poderá Íicor ocimo dos proticodos no mercodo.
Por conseguinte, índependentemente de convocoçõo pelo ÓRGÂO GERENCIADOR no coso de reduçõo,
oindo que temporório, dos preços de mercodo, o controtodo obrigo-se o comunicor à unidode o novo
preço que substituiró o entõo registrodo.

15. DA' ASrcs,çÕES FtNAtS.

75.7. A empreso que vier o cousor ímpedimento oo normol e legol ondomento do processo licítotório, olém dos
sonções legois previstos, seró responsdbilizodo civilmente pelos donos e prejuízos cousodos oo óRGÃO
GERENcIADoR/ÓRGÃO PARTI1IPANTE em Íunçõo do nõo conclusdo do processo lícitotório bem como do
objeto pretendido;
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75,7,2, A porticipoçõo do empresa no licitoçõo impofto no restrito oceitoçõo dos condições estobelecidos no

presente Termo de ReÍerêncio, no Editol e seus Anexos, que fozem porte integronte do Editol, como se

nele estivessem integrolmente reproduzidos;

75,2, O ÓRGÃO GERENCIADOR se reseNo oindo, o direíto de revogor ou onulor o ticitoçõo, porciol ou

totolmente, bem como rejeitor quolquer proposto ou todos elos, desde que os mesmos nõo otendom às

condições estobelecidos no Editol, sem que coibo os proponentes o direito de quolquer reclomoçõo ou

indenizoçõo;

75.3. A poftir do sud entrego, os propostos serõo considerodos objeto de onálise, vedondo-se o quolquer

interessodo procuror empregodos do ÓRGÃO GERENCIADOR ou membros do Comissõo poro trotor de

ossuntos relocionodos com o licitoçõo, ressolvodas os hipóteses e formos previstos pelo legisloçõo
pertinente;

75,4. Serõo considerodos desclossificodos os propostos que Íorem incompotíveis com os requisitos e condições

Íixodos neste Termo de Referência;

75.5. Nenhumo indenizoÇdo seró devido oos proponentes por opresentorem documentoÇõo e/ ou elobororem
proposto relotivo oo processo licitotório;

75.6. A empreso proponente, duronte o processo de licitoçõo, é responsúvel pelo Íidelidode e tegitimidode dos
informoções e dos documentos opresentodos;

75.7. Os cosos omissos relotivos à oplicobilidode do presente Termo de ReÍerêncio serão sonodos peb óAGÃO
GERENCIADOR. obedecido o legisloção viqente.

16. DOTAÇÃO OR%MEN|ÁR\A.

76.7. A despeso referente à execuçõo dos seyiços, objeto do Termo de Referêncio bem como do licitoçõo, será
empenhodo no dotoçõo orçomentário ao ÓnOÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE, signotório do Ato de
Registro de Preços.

17. tUSflHAflUA.

A locoçõo de móquinos pesodos, cominhões e equípomentos se justiÍicom medionte o necessidode dos
municipios de conseNdrem e monterem suos vios em bom estodo de uso. É comum nos municiptos
consorcíodos, que os depoftomentos responsóveis por este setor se deporem com gronde demondo de serviços,
tonto no áreo urbono quonto rurol, e nõo díspõem de equipomentos suÍicientes, ou oindo, estes equipomentos
encontr1m-se em reporo ou em estodo de deteriordção. As móquinos, principolmente, poderõo ser utilízodos
no desossoreomento e limpezo de conois e córregos, serviços de terroplonogem, monutençõo e serviços de
limpezo urbono e rurol, podo e retirodo de órvores, etc. Deverõo ser fornecidos tombém os operodores e
motoristos, proÍissionois, devidomente hobilitodos, pois no gronde moiorio dos vezet os municípios ndo
possuem seNidores devidomente hobilitodos em quontidode suÍiciente poro otender o todo o demondo de
serviços.

Quonto às empre§/.s Reunldos em hnsórcio:
Quonto à vedoçõo à porticipoçõo de empresos em consórcio, no leituro do disposto no oft. 33 do Lei
Federol ne 10.666/9j, o Tribunol de Contos de Minos Geroís, por meio do Conselheiro Homilton Coelho
nos outos do Processo ne 972078, opresentou moniÍestoçõo no seguinte sentido:

o emprego, pelo legislodor, do locuçõo "quondo permitidq" evidêncio que se troto de permissão excepcionol e
especÍÍico, o depender do iuízo de opoftunidode e conveniêncio do Administroçõo. É dizer: se o potÍicipoçõo de
consórcios é excepcionol, olgum sentido Íorio em exigir justiÍicotivos poro suo permissõo, mos jomois quonto à

Sede: Rua dã 8ãhia, ne 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Hori2onte/Mc . 30.160_906
Posto de Trabalho: AvenidãSãoFrancisco,55O/1. BoàVrsta. pouso Âlegre /MG .37.552-094
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suo restriçõo. Nõo bdstosse o inequivoco letro do lei, decorre do próprio senso comum que o formoçõo de
consórcios de empresos só tem sentldo poro o possÍvel a<ea4ão de objetos extroordináiot vultosos, oltomente
complexos ou i nouditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O ort. 33 do Lei de lícitoções expressomente otribui à Administroçõo o prerrogotivo de odmitir o
potticipoçõo de consórcios. Estó, portonto, no ômbito de discricionoriedode do Administroçõo. tsto porque,

oo nosso ver, a formoçõo de consórcios tonto pode se prestor o Íomentor o concorrêncio (consórcio de
empresos menores que, de outro Íormo, nõo porticiporiom do certdme), quonto o cerceó1o (ossocioÇõo

de empresas que, coso contrário, concorreriom entre si) [...] (Acórdõo 1.946/2006, plenório, rel. Morcos
Bemquerer Costo).

Com eÍeito, o ousêncio de consórcio ndo troró prejuÍzos à competitividode do certdme, visto que, em regro, o

formoçõo de consórcios é odmitido quondo o objeto o ser licitodo envolve questões de olto complexidode ou
de relevonte vulto, em que empresos, isolodomente, nõo teriom condições de suprír os requisitos de hobilitoçdo
do editol. Nestes cosos, o Administroçdo, com vistos o oumentor o número de porticipontet odmite o Íormoçõo
de consórcio, o que ndo é o coso em questão, no medido em que vórios empresos isolodomente opresentom
condições de porticipor do presente certome. Tol medidd viso oÍostor o restriçõo à competiçõo, pois o reuniõo
de empresos que, individuolmente, poderiom prestor os seNiços, reduziría o número de licitontes

Quonto oo Preço Globol:

O obieto Íoi reunido em LOTE ÚNICO por se trotor de umo soluçdo composto, ou sejo, ndo hó como funcionor
sem estor integrodos os diversos serviços, pelos corocterísticos de soluÇões desto noturezo.

Dodo o peculioridode dos serviços, seu desmembromento em vdrios itens, gerorio, olém de difículdodes no
gestõo controtuol, moior preÇo e oindo, o rísco de um item ou mois restorem Írocossodos, o que inviobilizorio
o implementoçõo do soluçõo.

Se codo item do grupo for considerodo e precificodo seporodomente, o seu valor de fornecimento oumentoró
sensivelmente, elevondo o volor estimddo do controtoçõo.

Assim, considerondo-se o inviobílidode técníco e econômico poro o porcelomento do soluçõo em sud omplitude
dd presente controtoÇõo, bem como considerodos os suos respectivos peculíoridodes, interdependêncio e
noturezo ocessório entre os itens que compõem o soluçõo, o controtoçdo pretendido devero ser reotizodo de
formo globol.

JustiÍico-se, portonto, o odoçõo do tipo menor preço globol. É sobido do prevolêncio do licitoçdo por itens
ou lotes de itens poro codo porcelo do objeto quondo este é divisivel. Todovio, consoonte se retiro do
Súmulo 247 do Tribunol de Contos do uniõo estd medido só se do quondo nõo se veriÍico prejuizo poro o
coniunto ou complexo ou ímplique em perdo de economio de escolo. No mesmo sentido cominho o
iurisprudência do Tribunal de Contos de Minos Gerois que odmite o odoçõo do menor preço globol quondo
justiÍicodo suo peftinêncio segundo um viés técnico.

Pouso Alegre/MG, 21de junho de 2023.
CARLOS HENRIQUE . Ássi'.rodêroma dieitar pô,

AMARAL .,s!1ffffifl,0.5^" 
*.
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CONSULTOR TÉCNICO

Carlos Henrtque Amoml Rossi
Enqe Civile de Segumnço doTtobolho

CREA.MG 46.0520
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DOCUMENTOSTÉCN ICOS PARA LICITAçÁo

DOCUMEMO
rÉcNtco:

ANEXO t - PLANT LHA ORçAM ENTÁRLA
ESTE DOCUMENTO TÉCNICO DENOMINADO ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA É PARTE
TNTEGRANTE Dos DocuMENTos rÉcNtcos DE "LocAçÃo DE cAMtNHÕEs, MÁeutNAs pEsADAs E
EQU|qAMENTOS" E É COMqOSTO pOR 17 (DEZESSETE) FOLHAS.

CLIEMTE:

coxsóaaoAuesp
Associoção dos MunicÍpios do Microrregiõo do médio Sopuaí - AMES1
CNPJ: 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gdrcio, ne 774, centro, pouso Alegre / M6 _ CEp:j7.553_442
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, tvtÁeuuas ptsaDAs E EeutpAMENTos

DocuMENTos rÉcutcos pane uouçÃo

Engenharia

ICTEUS Engenherie.

Att:

8r. EdcrAlwsNeto
EryEIÊiÍoffi
MSertrr,
Conlu'ne soücludo. e€noc encrnran ryrdo pÍopo€g pa o Çrs súgrro:

OAErc: lrc.çao ô TRAÍOR lGRlCOLf coo Crnhrrt*r AooEbíL" parg
ôüacutâr I caphâ eún al,?nire6 at rua calçarlf e ou mdgsilBtb'orn
paíàldâplpô&oê Éfro.

lnvÉdrmnto Xênrâl

Mês RS24.mF
Diáíb R$ 1.131,82
HoÍâ RS 141,,07

HORARIO: ,14 (quilsnts e quabo) trras por senrana, de acordo cqn o horârb
€§iâbefBc&ro pob Coí|HaÍrte- (b0aÍ rta l7S Ftaa/tnà).

ESPEC|fTCAçÕ€S TÊCXEÂS: Eq4rün6Íü húituúco <toterb tte eecovs
íütivâ coít1 c€Ídâs dê sço, íotâÉo dB âoorro sÉ 900 RpM, moí*ãúc em HoÍ
com potância de 75 cv, sênagEíÍt de píüçâo p6m @o dê irÍpadG dc
ras&frcc gerarhe @ opcísçáo da cagna, in*áau Oe eqiarytmentá ebílâdo
qg.bofB 4áü.iE qerâ aàsorçào .ts pGtsa gêra& pâb opera6o. prcdtçâo
dklÍia d€ 4I6 mil m€bo6 thêârts on 60 cm. Oe largüâ; SUbma'Ce srntiiaffi
Ê ""gul"l!a 

coín êoü!ôos, adrxranenb t*lráulioa om Jqsüdr macenio,
tanqe tb ágnn ooa capacHadâ de ãX) &os ÍÍDítEdo na f8{rk5.

À

t

ENGENHARIA

Sede: Rua da 8ãhia, ne 1148, Bloco l. Conjunto 1330 . Centro . Belo Horrzonte/Mc . 30.160_906
Posto dê Írabalho: Avenida São Francisco. S5O / 1 . Boâ vrstã . pouso afÀirã-i úo . 37.552_094e-mâil: icthus@icthusengenharia.com . rosst@icthusengenharia.com . eng.;a;losrossi@gmail.com
Fone: -553s.30?5.6092 Cetutares: *55 31.98838.8433 . ,s53198766.8483 . +55.35.99730.8483

ú úlatt hll, I



HA..LocAçÃo DE cAMtNHõEs, rúÁeutuas psseDAs E EeutpAMENTos

oocuututos tÉcutcos aARA LtctrAçÃo

Engenharia

PAGAXEHTO: ,úed!uÊê Faura d€ Locaç& e Bdêb Bâncei{D.

ülC{): aconrblnar.

rErpo EE LorcAçÂo: 10.000 hor.G

LOC& Pqlo^lcgm-fG.

VALDADE DA PnOPOgtrA 45 das;

A!êÍrciBsmênlê.

Gabrbl Donab
engenn*rc Reepmoávd

AUTOBROOX EflffiilHARI.A

Por cotú. rh Conbril*la: Trelurner[o, manubn@ QflEtit a, h*rÍisr&s e
?P T{aq de ceboe para as êscovâs. ESa quanÉade á srrildinb p6,a ti;h
d{âs d€ f&aho. O exmdenb s€rá cobísdo â'razeo Oe ng 18,90 / ü;.

For corte ô Gqffilü: Operador wn sêus Ílspêdfi.os encagm. Dhsê|,
oFêrâ@' boracfurb, tavageín, §paÍoÉ erârdcos,'eogurc urra-toàeiro* d
re*ponseü{eúade ctvil para mirrereg rb 6rçlb.

ENGENHARIA

Sede: Rua da 8ahia, nq 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Ho zonte/Mc .Posto deTrabalho: Avenida São Francisco; 5SO/t. Boà vis; iãr."ÂÉciâ7üo .e-marl: icthus@rcrhusengenharrà.com . rossi@rcthusengenhana.co, . 
"ng.ãirâiioríFone: *s5.3s 3025.6092 CelutaÍes: *s5 31.98838.8433 . 155.31.98765.8483 . +5s3s

30.150-906
37.552-094

@gmail.com
99730.8483

i torJ"I t

WLJIL /t' L.

P. A169Íê, 05 ft mab dê 2ú23.
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DocuMENTos rÉcutcos pana uctaçÃo

-^.
\.-7 lmáI Ílurna$

COUERCAL tIDÀ,

úl,-',elg>Ér-Ea nn?(trÂo€uEdD
,,ãersxQlüoEtrttlDr'

HA..

Ef,GEltrrâRI € CÍ,ltSTtt CÍXS ITD^

O.silo. fr.F
S.!t írp.E,Gitizr.@âtÉ.3tdrPr.í'tsirr!d{3rgdÉ).ÇFrr{r}

Q-rL b- lEtE t ald -rrt|É ttü

r-18D

!?ll'€ím ÉgrlÊ,lr rá^ !(t(^r t0,&

roü crltEtaa lroold !r ^É(a4rra^ lgor ara u,&,e

liã.ÊrtlÍo É( Eir :,tr Eafrr

1, CGiga.rG.*
Ll lreÉ.*. A ü- túÉ2,lE6or,ÊrEadr riiDôU lE,'-rHEUrltúi,E

&@f- 1lirsc,,inC ZEIErÉ ed-r. ffir !r:ll C!.af-cf EÉ I&r: p*rLre ôe6rrra(iú-r.?nedaaee&
l3 E--r-frrnrda
1,a Éô.[it-. tà daôrrgr ôqiplllracrraÍlrlolts&slnqiq
15 fi*rômrlrnàôrÊDô.[iÍÉlg8oeSürarfq
ta k{É l{úÊdq, dríiiaEÉ r -r<r,t:- r nrÉir ptrlÊ ô lcdrb
l:r rÁdà&qüoôdêttEe-
l, ttâJcôtçarcr!;&
l, r.*ÊA(*t2Éoú riàgrry
1lO rpatrr&iEr* iâ # - dib d. rguÉ artrô orr*br& & ô,rriú dadtdr&dli rar reÊq drÉEÚ niôrà drd6. bemdfrôâiimrs'a*r

Êiq&àrhü..d.t -lEGdrsraâoHroedôbÉqLtl 9!{=í.hL, lsgrrirÉrdrxuorffit,d.id.riru.rrcrrú,
qnó ttesiü eioà rere&& ô loatiitl:f §Túc rbÍrÊd..Ír.*Éá dbú,t F'qrÉ@ü. úrôÊE, GlzEpê àEdq' iFrEr, dÊ &iÉ, fri...b! ilfE e-,lEÉs ar.5axC.. a úai kâo
êfuEt".ra.-.t éàrcd.d.r.o{irüÊ.rigrÉôafdídrdosrrdoa,ragth,
Ítdi--eü. étr.ô É5baiôrcarrizioi be&+ pr*r irf ô qrríir* firÍô o
bcrlio rrprrd g& 9ãrÉô ô írqà 6r&r..9úÇ GCiâ ô leÉ -irôr,rt -p.c.

Sede: Rua da 8ahia, ne 1148 . Sloco I . Conlunro 1330 . Centro . Belo Ho.r..onte/Mc . 3O.1GO-906
Posto de Trãbalho: Avenrda São Francisco, 550/1 . BoàVista. porsoÀiirá/ úo .37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossr@rcthusengenhàna.com . eng.ãaitosrossipgmail.com
Fone: -s5.3s3025.6092 Celutares: *ss.3198838.8433..553198766.8483. +5s.35.99730.8483

,'E! rEl!ãtr §! cat* Gra r É.@r
crc§tr.gâ, oÉín.,l

r.rú,8

r&

ENGENHARIA
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,-Ít b 1. íÉr ô d*. ô rridr gr : nrrfr ro lrô +Lo iin ô piô,
Ua ,bab qr-ô úÊF-ôrforqií. DlEs'drr.ácotreô Éecúr ff20

ô *rrgrrl,.orÊrrrt iúE
lb.+iEG*trodr mdrt*íírd.rfon-à.pôtaiir -rôçroraãEú.-taãrilab.*.üêqeqà.:Íadcuta, útq.rbdri. *iErtrrrttEíàE,
+írraat dorçEron àntg. a, r*.ô .'r lttE Éir p* pügir b.aib.., pEcrG,

3.O ú.t oi..-É*
t f Crü clErrr!. ri qirrrc
a, Eoqrcairôôrçinq
:Lt lN.rrÍàFÇrt ic.ô2ítE-
!4 fkirEbdrúE
ll5 ffi&+
:L O-,.4&.{irüDsrpdLirC$#Í
{, frpolioêgrraÉbãtrgirlsúqr*-€lfGrrri.dFc.!Ê#.!G
tt ihis F& F dd'.ôdrr-:ook.darurúnc
a, t..@ôriliE.o.t+"-..ô,eLtúàdcáiid*r<anrizelrr-rga

?r.Êed.rG--."r +É.r+ãÉq.lecnriao*egn-l,!t!bÉ*
rrúq.rÊrn&Hi.EDrrá: nsl&orôCra-greôbfa.

arlaüdclÉCr

^ 
*rlfJfr-dqtt&.fonr-r odcc:trür iffiú, 6 qa+rtElrG.üanti ÉEr EEEaI Êr

çrJ - 6úÉÉ ai +,!sÊd- p.!rs!a:o.À É,' ar-rr É úârÀ ô..rr.- ç. iii..a n d-
tL-iEàrEÉi}driDltri.Ez.iy,ÕiErtsitiE.r*p,L.&.onrueô
E.ttrÍtFo.r-,
o--!.#rx.t6tlaadrSa*-,aa-Edrr--Ett
h-í.-raúc-Iq-dÍE-.atltb.

8Co E iloíÊ 02-r.ir2gü,

cltt El
srnrqrr§uErrtDÀ
laÉ+r.Fo.L-Íiir.,o.-r à,
Itó.É
oae Fr)rtEa tt

h r..,ac.-_J_J_
Ena6ry{rãÀ€@6,III)ELU
*ú
moahi.:

Seder Rúa da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto I33O . Centro . geto Horizonte/Mc . 30.160_906
Posto de Írabêlho: Avenida São Franclsco, 550/ 1 Boa vrstâ . po"ro Àiãã,e i úc . 37.5s2_Og4e-mall: icthus@icthusengenharia.com. rossi@rcrhusengenhàna.com . eng.Zailosrosst6gmail.com
Fone: ,s5 3s.3025.6092 Celulares: *ss.31 98838.943 3 . iss 31.9g766.84g3 . +s5.35 99730.8483

,rÊiúa.ràh*
Ll 9lor Érb prb c orioüçsr} ibtbirr Íü & dolüitr- -á d.rôtl. d.

dianm o rkr|.§ tOFlbr!àô,§fq,ú g becrê*anrors e,lDIÚlIl-.
rárBlrliÊrÉn

Z:r. gfonlóÉ*Eôqrúe*tirr}.(lÚrts*,
,3 CriCrE-.rh..-Íat nu,arpjâocaclttioôlb(clÉi.!

ENGENHARIA



LocAçÃo DE cAMtNHõEs, mÁeuxas prsaDAs E EeutpAMENTos

DocuMENTos tÉcutcos pane ucnaçÃo

§{I.ilqÊiE, lrlÊa€rrlcítto Háiraêo ctpa<õêo p{ro ad. tr. doaoa,o ab E6üro roroüro,
conr e.Ú!.tã Aeo. Girt.ab coii Ea*ito r*fi&o úDao pc,o f,gú{ari do racoyo (corr
aEÉllcr*oa eft rcrtüo yrr§aqa ô a'teraq._f!â5realC !õ üaúro õ óêiao alo Eacrro.
§ôheãê rla..êô.E dé s@ tplit eôôrà3 êan iryrãof 'Eoôdco co hEliiô {ro r.rlrido
.fâ rohç&, con cat'toqstr da Fd.çõc carúÉú.lq.c ê rEôrção .,ã ittpúeioô dq,irod6
pclo olerl|põs da o.piro. corn s&t rlE da ..q,&hon dê G.p(rÉrÉrrlo dê iiaro pfr
rEduçôo dÊ po.iu arrgdc a çaoçâo. ócrfetid. co.i rãt ior.l.. oê.pbdb 

'ta 
gr*rio

rvdq.rrto {eç dnrab.lgd.rfl&- Ftoúr9io dara & U). {D ,ratE6 Ír.lra ê.ãr
aO .m rlê b!u!, d.F rdêâdo .to eíado do r{r; aq,ip-rrr{o @Faodo o (rn Ho
ogísdo ooírr polirxr., dê & C1.
a.gbüo d. pd....: Ir tüOItOtroaCs
Y6rô.ro Hc bcc|.lorír: I hÊleíi..Íro !"€frrro l fÇt rranto lú*l@ c.Ftdo oô
SCIê?E do É{Eb datê poarloado llÊlor. ai.riado po.Érncido! â.!aÂÊc|{ aotacÇr§ab.
o(Er l.'luE d. dÉ lr0 nr.iÍoa corr Éceo Cdqf,E À.É, d. rE'iÉo ôoÉ Ê,Gi, llo
uikiryêl ênr c75o.6 ta.ro6 dc ftíia dlt.rídtirE- Caçaibo .rê a''nryrEãlo de rrú1jô5
ir*parldêr*q oer dtDoairoda ld. cláO,3l't t, dorÉdo dr 1Éiri.r\aoda dÉgteàa lvãi:ol
ti.híJf6 da dÉ 3rD 

'trc&os 
dê.ià..o ê rirtÉ*rE d. d.rcqE drGlq lE €Frr5o do v{úr.b

d. L'ltpatG orlh7 íGiâfÉo c.ooy,!al_
Corúrrdo beoâ,ü Corfeto da lrabd!ô E{oacSco ê tin àrÉ lrn uíyE ú*a lnáquir
.aê C+hrI' YoÉalorta âÊçúfinanio a Tror*o|Édgr',l.
a.girb.h F.r.a.: Xf 2Artttet fft-[

e/MG . 30.re'o-906
/ MG . 315s2{E4
osrossi@gmail.com
. +55.35.99730.8483

Sede: Rua da 8ahia, np 1148. Bloco L Conlunto 1330 . Centro . Belo HorizontPosto.de Trabâlho: Aventc,a São Francrsco, 550/ I goà V,stà p;;;Ê;.;:
e-marl: rcthJs@ rcthusenSenharrâ.com . rossr@,át ,.,senlãnnana.co;-;g.:;;
Fonê: 

"5s i5 3025.60192 Celulares: *55.31.9gg3g.g433 . +s5.i1.98766.g1g3

Âlritc3 frprÍrADflnAs c tQu9AMe{Io§ Íx tnDÊzA ERAI{Fp
CtlPr: 26,3/l'6{6/mt{7

qflÂ,.-
trl \:., ; .:

AMGI

À

rcT}ü§Engedrril PorlroÂhSE-IG

PrEz.do,

ruo FêleíÊ drrrc sírrü*ffô pROrcTÀ orúrnr rüetaçfu, pr-a o
qt e s8gr3-

(EIETO: leçã de IRATOR ÂGdCOÁ qn cadrqbi4 Fr oúÉtrltí a
c+maê r.sÍegsrreírnrc, :r*nihrrrhgrdorrgcdcdceú levirrrfedcsn pÊdetêpiF(h. btq.*bs de cirEí6 e arízlo.

Pmifie miú?D (ke rEsês (175 trã,inês).

EStrE@ICAçWS TÉf3aICAs: rqiE cça5fio . vcd.-o tÍütuac.bcràrú-

ENGENHARIA



LOCAçÃO DE CAMINHõES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

DocuMENTos rÉcttt tcos pana u araçÁo

poÍ contr alr Cffi ads: ÍÍtrtuEEib ftÍÍe{iyr ( bofiba Hüfuka" ndú:ziího
túi'áIho. krE (b acoCãrElb, pislõcli ô CsEna mdptEiE litfuIcas ô súSem4
Íaúaloí Íe*iaú l*tá,Ico ô §Serna, ístcd Íb ecoÉarEíô.h eseol,l' (EG dê
êscÚlra, bÍrEdrEnb ÍrstsC cdos dê 2ço Ea âs ea@ve§ na €nÜúlê ê # o
nÉxim ê rffzcçà ê ú.Es €§(DvG ú üe cEüyrrstE (b fâHto m nÉÍa.
trinsaraEde€íüeoa eÍeüÍ& úeq.iEntííp na ciEq s€gtro bEa ê cü ra EÍcdraÊ

poí co..tâ Ç cgúrtúb: $Ívxc ê bra{rlxh Í8tísls a ursb. taeçà,
combtrürel da írÉCriE pa çeráçãq ld dê $írh ô máq5a, eEcirÍEíúi do
lzxrE (h áfn ô rÉpira Eâ e Çer{ão óárir- Ob.: o nBgtl l3aiutê (b
ryrrçà de nÉqi1a ( êtibs cútE bíre, Í,leto ) Un cam o tarçpab fa hcaa ds
descrG dos rErEs é ê ÍEspaECildaÍb @l.íãtib.

VÂLORE§:

A, l*áqriâ C+id{iã can vffio-úa Íecdh#a Rl z3.flD.Ítr
8) t*t$irâ CairdeJ" s€rn yâssd,ra rêdE(h'à Rt ã).0ü).m
C) M&rila C4iE€4" ccn yessora ÍedE(tCa e coín eerâ(k Ri 28 ,Om,m
D) Mfuile C4adêiã sêín Essora Íêcdurq-e e cqn çsaE RI 2,1,(m,in

PAGAE ít(} llêdiltb ryE€êítaçãode IüÍs eúcÉ§&b&bzriban
dÇóríq

ilÍf,GAcorrirr.

VALfiIÂDE IUI PR(FO§TÀ: 30(tinh) des

Púio d€ TúÉ5JSC. 06 d. m.b d.2O23.

n*scenuoemtsTõiFffi EEt-r,eezrErRau€pp
C!FJ: 20.:r3a-GiLrüIrl 47

vrorwüATs^F" 5t-s,('i,360

frl.!.Íêçc tur. út(iro ffrmd nodlucs aa c.r.: A9ã){m
P&rêdÊ ToíÍ.+§C FdE /t&§al{n56

.oartltoálaa kdirtdlárirô.rr.b
w! r^üruicar*tadêiü.(drlbÍ
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EI!{'T EEEIIIA'IA E CGT'IÉ'!I LIDT
Él.hE .f, o^a^íl - rt.+cExTio
c à lr-I§LataDtrr
cst Êta6rÊrr:-re

LPTA
,lmotrr omu[ -LoÉr{rlo Fuür-Í

DrTÂf,lalo:o@
vÀlD^oc oÂ rtÍ»oaÍa , El t

llÉ. fúrLl : r§a3!3@rir
cEP: Illt0r$

Ârc: Ílü,ro oÍAvlo loE: (3r l32r+5600

! - r-cÀ- oÁ eÉt^çlo

E!aa.úÍ.: R o^ B^r!^ - ! 1!! - cEtmo -b nüútrE , lt;

OUãüà(. leaçlo !o..f&
P!^tÀfoRÍ 

^ÊiE 
\,EE-t-Ài

Ü€ico al lY Ssta l/ata I 3al flt st lrt.6 f6 !10,ül R5 § tm.00 i5

&l.B!.tgatÊ o€crjtl

1 roo{JrÁçIo E D€3ro6a-e §(o - [pT Rt 5.6tÍt.no FrÍ 5 6@.00

IOÍAL GEirl- il !a.ao,aa
- FrrrÇÊ rürE Ô ro tE rtilE ÂEtEa3 n.r...-. aarb e- iübr(rrúeúa a-aÍlrnn an ,[ vrE nsà rE pílrslr cú'êt@l
Êeô Lo.Iao r{r@ aíe z sr*& É tãE

oatErl call
roc !o tcâçlq püro t Êfutc

E.*r-4.--...ür5., 
-t.-cdtt-ô, - cI! ora. - rrtú !r.-rq a r..- lttrrr .F rrr..EIT.cú-tr-ti.úoali t2.rttaFa-u1*retlquçrrô§ltüaEt-.

cr-ararf,r tt:nll - ora FAtrEt
tI r,rlrE,lFra lclcÂolE F.rt a{Erá! 

^ÊREÂ§ 
E 3.tf,StElt EIlãr.I=b E cFlt aúêl,retlqt, EaErlt - r(Etp iEcd.E Brô5.l§. t!!íÉ SílüÀ Êrlt it * Frb, r sE tranc rore rt' ^s 1!áDG -E- úã;ã

--'iÊa 
Ç*= ,r. Pqe c !Da.Éo. . id rtlra o Ê..rr crÉ, rrriú -tE 6 l_oc^r!t a .- E;;. .LEr qr Ça!FrEr Eãtr qúEÍ- ffi ?^itEr, ün-r iÉÇatdrorr.Grcaaa uqlcocr n*,Ii,rgE @. S.16... eõ..CíÊ

ct autuÁ ta§ax)a - llo ÍrgJEIo

"':HF_T ú5 dEa !I dF,Eã- !.rr'tb .. ri-EE c.Er ràrrüsE 2 EE4 a--.Ê- õ 5ai*.srú.Eà r rt, ãt-isô. &2 rE! e rtSrr*ti d. rir-FÍ.{qa- - -- .uin i rtt a rle E rrrBe LoeE& - r-. cÉ _.tt?.r. lG * ;É a-:E Íà :E :r :Err!.E * r a".* rrún rc aEãc-ãre:iaÊ
cl ulurrEc À-ooulcâLEuto
+ I oa !".r. .h*iro s, .-- i rffilt âo ta!a, Ea.rb ia t,tÇÉ ô !,aado,l2 c- a laan E* aií, a l,cc ó [a ü§rE.,. DêrE ttrrct Eí 'EEE ror.E. r.- qEEE .rana zà fe fg- IG.ÉÊ f E ú,F-}f s.;;;:rr o rôíâ 

'.n 
o FrE c*rrrsrb e Eür ú.E' rú +* a *orL o irrif,itirà ro&r..ínáa; t. Ea..içF üÍ. a_É Ü|E.t{ d o !aí.6 ô teéo.6 rrlEtiríC' rtl ri.. {-{rrto rrrà .Úfo .Ê.ázl,§igdl|. 6 6 rao !Eô. !ÊE Et5..

Seder Rua da Bahiâ, ne 1148 . Btoco I . Conlunto 1330 . Cenrro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Írabalho: Avenida São Fíancisco, S5O/1. BoaVrsta. pouso etiire / úG . 37.552{94
e-marl: icthus@icthusêngenharia.com . rossi@icthusengenhaÍia.com . eng.ártosrossi@gmail.com
tone: *ss.rs.3025.6092 Celutares: +ss.:r.98838.8433 . r55 31.98766.8483 . *55 35.99730.8483
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I.FII LOCACAO OÉ PLA'ÀFORIÃ3IENEÂ' E IENVIGOS fl ALflNA3

PC t,{IOa* FRâalCO t §r3úO

6ao hIo. Vl.Â Bl.À ECi{A refiIE} SP, @!4.cD

ctar&r Õr.IÍ^.oo ttlro oÉ lÊrfro
a-l o -5 Eaüb â. í.!t Ô-frlb r ÉL o.+. crà at tt !q5t ÍEGÉEED. +tt 

^Ftô 
iraraüe Ê rÉtE ou, aa o l* iit altpír*alEt llr Eltc at-2 A|n lat íaô .xlú o rúfrr le atrib, aêa trtüc -rúüt ab tÉEll

+2 E-o. Eú aÊ r.5 tagrÉ lbÉ a !.aú., r üa llináo rÊcÉna Íilta coiaal,

cr.luttl... arÍl -E DtEço t El.cÀçlo
5-r o IEl' Er Ô loE É. rE rÊEEít rt rtütüü n PEIoaà Ê t4aaÉÀ ttE cÍân E 3lulli o t.or Ê GIFar! i s trra.E
ccdrtr§ ê ta oraacÀ 16r-. rEB (: ltL EÍ5G5, a qaE nEt arqraríFrú+-Êra a!t.& aí- acaE ü Ela rtaàcraE.r rlltü caE úatl o. rEtn-lrb ! tEma .ü3nif,lt 6 F n5 d. asE ra FF ô EÉq ü Ec.r - .ç.rú- rr.
l€qE a rFit aê otqF a nlrt§ 4r'F nr trt lttEib crryr a B Çrc aa üt5r taa FÉ. ê G oBrttÍIt rE l.ô. oüttrtll áa tEsb lrd t5 Faarr qür.

LPTA

cL ulrÂr rqrÀ , Ílra oorotço€t aE uto
ct 

^a 
urÇ.- arou É-I,fs..i' l(rl.r! lEraÍà a.r úEúa .6r canÍsr@ dr - rrâlCaa (a tE.bGr rri |.[ thin(- I b.att|. E

. r*ACo rE Ét rt Eô .r'l - arr- laFêaalirrÁ Égafarb r E . .rúÉaa larrfÉ r--. ED- { Cúta É!tsüirb !- tb|rià
R.gral,!rêí6r" taR t2 .o tr' r2-Í2á, (E púEÊ J21/utt ú rttlto tb tEEtú - EtlÍrlc2 e nãr da,ó Íaí oiaíe !aÍ pÉd
de{E rsÉ Çrll&a'.. §.ísl|b 6 tlYúr t*E eiE tEairt4 llír aat'o ori.olilta ra nüE* a !!a rEi- rt ra,lanlraa rI? êÉlltt t eiga qi! !xl- - p6.d tF ê.ll€!m t:!an-ab tE ãfrparü- uEa,! Úpaa!Ét É FEÉo Cdtta Çt(r- a orae f&i e ça rbf.trat .r<b P {,êaLã trí toa ,EFÉE úaarllni ê l,itsaÉ, ( Ç!Êltr arÍriab l|o f!Ú tv rb ,at t! rú tt 5 oF,--f , |irr&.rtri R!!ÚzrErrEà l.B 6 ôa tEí,t-r - cr!. à.nlErgúí Ç.rü - tpt 6J2 - crla - rnFr!& çet r ei. ru'naàa
nêgt*rn lrErúa |n § lEfi ü Íraita fSt4rl ó wlttít.b Ttaàrtro - EiÍT. G ú6 i*r!r5 Fúa" ctí! ÍraanE.(clr}Êa! À !!llllt. nlo
,oÊ.il Í{rüT a íiillrr. I.!! a ,rt* aÉtEdo rra 6ã. c& Ê{a raSaa* a tlEa5a, e tcgl cmlrrra irnó c úioo !ÉÉpqt.
8d- on.lg.9Úra ô gta-íÊ lltlra! !att! cdi. É- aüearrülrla * ê arnll!.t laütlnta ó ímla$a r& É ê q-tqtã 15ô noro orc.aür! - Ddâr qE a rodr! Etrra c!rüa, aÊ FaEó n-rú ía arrlab o raír- .anr aúrr - ftNgElH; tl E-tE a a!êraflllrrEçâoa rrt4€l.a a Étira6{ c}5rBrt*ha aa{âo *ra.oüa ro {aa4 úr.lir. rr Ú- rsiog:c a.Í5 o!at* ffirx
canilçÉ6 aaútnrE ia írr!?É colrEüal

çulutttÀ tÊrf -oa aTrE6 a§ EIt âO CLCttE
Fl - á,81.Ê (laEa Çt êaDalr 6tst úb rÊanr carEb an rúti aab rt Te,Erdacq ar cíqaaa ô rE di.- laÉrt. riàlr-§rb.r_e - 

^ 
@ Et iÉê !ÉL llE rE óaçllra. o qEl..ra rEsrs re fi i pr. cá l*,raaçfo citaG.a lh.rir ...rrctE. t 2a tE . ÍrÍr ra.trttgl ,!qb F5 {É. F.âõ po àw r rr+rsrí .. srrdr,ÉEr

aoti cÊD. .aí! qtatptf ltr.a c-a r,* 1t5 e [rlc É Frlo Fr,b ôa FÊÊ ê-.. aÍl (!.ttara o a, a uc c ranc.àlErrE Ê nt .Qô.3crtEnBlEE É uühtüt

ct lr!,ut-Ào{IÂyÂ -oÀ I ilJÍttaçÀg ptEvExTíl

8-l cútu rrlüÉç5 lltrríffi : !i5r3tÉo É. llira Êa. í§ a{?.ido. c.Íh. raÉíoa r tta ar&. ,E nr:rE* llsíc rbàlE:tli C rEdl.iElÊ -rú tta ilailEtr, ê6êtrl'ÍE Ff. LpÍIr aOíl'tt arFErE -tr||tEt aut! o nlrEnÍb, À â,rÍrlr!á Ér..aá.{< t ir Edrztlr Dd t â.rrrb q ;JEÊ"+ ..ro qr. t E . @r izis dE C. ; ;r;õDrr ;-tããd;ôútrCó Fn po. Éüa por 9rl re mq lr qlo oarrro nr rçoà ú o*l r:arú F.- e-r. 6.riaa o ú;;ç&píÉegttl co.e da EEa SarE çLrÉ tar eo_cr. crto o *r'e ro g e ri*tur oe rr ltlla rÉaaâ (ttt*E & aEe'à c.nr... F. fido t Êra .s. 4 - üÍ9..- ê ll.l@llt, ÇÉxltFtl, !.atb. .l!ãtê . l!rÉ.a. .ot!ê anÀ tr.PrúroÊa LE+ao ..qr l-êrô de r.F qÊa'r? c*-- *ar rrnr. renç çr iaa p rlcr. r coã.ccr grot ê g.çàdr r'.{{n c o r& (b iúl'tcF- Câ. - brrto Etaín gruÊ e: ailli pag é rrtrtr O eiÉ É:ar-eEl,nairE§:lo pe{tílra ài Í.iJ E(ã C t-o. E! ãô É rb,aaí gorerr o eo r oiprr'É i{ rb !a ,ra1 F. Çr-paí ,i,".ÉrÉ_ Geqr ê5ô E rí{L Íb !..Ú-Ent ltifrÊtE o. artr !F ltEt- fGú l.í5 Êjt* Fb Wl lciirt'ondrp ár.r ê D"ç*;0rü,rr. i.g-í. ô EÀ E r T-- E.'dre{rê ..àÉ n Eíú a -Êti,-r rt Et,tr}J ça:d.r.fl vrr ore pi oíJ.eFrêOÊfâl{ r '.ífrrÉo ú-.üaÉ.r ír rl*lrrr p.í rar ô lnltD, $. rEt e s ecánt ol ee nce tno a eaJan, o {."oo.. Í"',!üo. o..lr ia vtrDç& ürE td. rt"|ErE .t9E ô ,om ô .ffis- 
', 

Íro. fiÉ G E*.Éô; o{ird r,ír(E.r r:r .tl {r!-IE Eúà|r úE! r .lt!9. t ,r. .r oirC o Ur.tErO. crà'Ér.. cvlrü *.rÍIn. Er.. ,,türe,to rdE ilãrãgrll D !.É irtEli.Er,b rb nE itcr a ltntaa ê,IltEE Fün;t ãr .Í'. E al rrl5 $a lrrE ô ,;ü strDê Elt-ri -
"$*trltlA, 

üt Ç,l,oaaat! +r.l,Êr Ê6 - qaírdú. EE rÊE a a!. ltarr!.\ it-.oD dtnaia{ d.ô túíE6E at: É tt |t.liadpolar!&l aê ú. lo.áta Çr úrü, H-tE o*syr . r?.dE+lo d..... rü,t!a. c grf r grzg.o to*rti Ê É!B . ;!;Ê6F'ltaçàÀnzrur. ê ór ha *aErt e lcEÉaluÉo * mi üia ú re.cEÉ !À, c na araEth E E& úE ,ã r€{-E -.c6 ro «llp iGr\ F. â cgÊtrÉ r.r. !.:fil E. .drú li E .'!! -;;Ía; .J;;;;;;;5r-;:;=;
. ddrrí o r(úprtErD lln!ô. . Ea Ero n5 ef_Ê.í6,r. ctütb tE agtl rü!, hlaE ?cía.ar aÊ.|za lda l6zEÍ!.6 c.ÉÍ6.8 4 r..rr!rç& .rÊíÊÊÍ. c rUr en * qrra p.z úú. E É iz, ô áFe |cdâ-

cL Utrjt-a íoaiÁ - oÂ r f,Jllraçlo cttilE lyr
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cL urai_a Écrl pRErÂ - Í! !üe {ôEt DA rG.ÂIÁtl

LSIA LOCACAO OE PLÀTAFORIÂ3 AEâEÁS E 
'ÊTVICOS 

EI âL.TURA'

FC Âr{Í01(, Fnâr{CO VEISCO

S- Prô. Vlr mr Pff$ toRTE!. SP,lU56.@ LPTA
!L! coÉlrar.{ê u.íaÉléô ca.Í.àr lta írrlêír!áo Çr t rtu .ôllleo rlfrtÍ ô Í!a{tar, - adrad.ú ,lqir.E * .ra (t un c.ir}zíraíró a [ra
náo rqa Clt8r rc tnru, Él,!rÉ cúíÍú órr.Elllà fÍêaíüÊ.+z ErÍ c-ô 6a lBa-rirt ê mü-!Cú csrttra. a EaútI &ao lÉ tE.. a
b.âüi p6 rr.rlo pôÊ Ç. .aa_ Eílr(b dâÉ1 c palaaÍ tE F!*t EB a r.rlrm Etrat- ant à tB .E qlE rüê qr a ír-tuiand§ rúrÉvà
.€F *i.lÚ ê o qrpz'r.Íü .{F b.ó rEn€t* p-. Lô DC pra lE EGÚ1 a tcúb aú, rrp.G ê vtü o a4rprpltb, Ià-, â,r-
a ro0r9.l5 e dE( rrglnaí5 ía tEÍtÕ FêílllürtÉt' - q+riaírú. r3cos Ê rê!Írlre ü rrrr6.arooa ia iltttna r a E êaloa o úa do
.qr9,l.?tE,t.- c.,nQaêa êÊI. 9rã! Çr roaêrá irdrÍ* Er..í nr.ca5 csrEilr- +J 

^ 
|e-d:a raía E I.|x* pelr tlrEe.ir) tb t.ntoIt drrJlgl.- .uEfta Dll,r c(n! r.üú l!!snE, rêír.b Çr r lcaÉ Éo 44.Ía @Í rtninçlaa âô ãIFdt!.a. irrD -L.r!zf5 ,.lrÉ PÚ.

rÉ.tú d. l€6(119{ ceo óíÉtãró qE t§xt,E/ 15 pü piII ó. E zÉía. a É(ára lt.laarnúa. ,ãít |. t-aE !(,tÉú, a crÉ.q,.rE|r &í(trlÕ pab nE] l& e - P{tât llrlrlErt- 
^ro.rtJâ 

tn!!êtr !65 6 ãrb3 CaE Í.l..ElzEa - ragro, bt c.rro pàf. Dzt .ln&t E lA!tsa ê
hdft{.a .Êíúç06 p.qrror ê ó. !.rE*rr. cúúríiaítb, lrárúpcí! Úr I.É60r. (l. Êli- ê (b FúpÉ ÀttDriãlb íãÊrb.+5 pfa à úrtF e.G&. lÀüad6 nai cP {:É 9.a r tcüa aíiül t,lr &rtüab .l OJi6 a Et!ürÉt ê ! (5crrÍiiri lez a(Bt â la !can:. epô are
.lnlsao. ãr.rnnnÍ, a odlrrêlrÉ rtÍ. da 3tín,oà,.r. r lôaúr, aúÉrkarlt*,la 4 F{.lrlaaü pÉr&. rti. t togaab da L€ç& o í&
,àg*rr!r'o tãnla6cD ó trea l.cdÍria {Ea oarr .rraa.ârrDa ,ata baúa a DêrLrl3 ãú.Faa a *aaro Éo affi n- dE.Íal5 9{, ,a-2
c 15 96 3â o rLí! lzlrrb r ü:rllÉ E.L.í,ttt!t3 th nEta lrÍtFDrrErlarÉ óé srp. rr!!E rE bs-À cã lab n& c.rúta aat&tur-s
tílEnrir. arrtsl I lrEirÉ .rugrÍü$o tlra d, nparE rara ra aôaÊrÉÀ r§tr úgqraaoa a É?a Pa 6.Çrpraa Çêcr!.r.m àdtmalo, ão nâ n+ ,..dt&.ín.r at E-. a.rt &rn É.aq'b rb vtr d- ôin t iú- piÍrE - eece r ia - ne poaine
Ea!-rcbceç5q/lE!íôd,i lnêoç5 ãn ü ca lorlln ê ra.dç5.97 ()a DêE6 e rãllrÉô cúrlnE eí e aao aul|FÊE p-aÉ3
o. !r5 .rri ürpo rrê rdaco 9{ 

^ 
bú. !a e.orq& ú naÍ - ,nrraeÉ.Í 6,rtE. ..tíE E FtriD Ês (ÉEra 9. qEao .

!-oaaltrJ aa glr.(r llltrlFarÍÉ <tl iraéo r Çr4Ér ô 4nqagLa !aoíã.- fliat- rÊaa nÊuEr! (tlatllb, í- rb a lnt @ r
Aluguêt c.Dí-ça de Í}Jl6' úa-, EIEJgü r(rilEa, Ê-) sfaíú r 5 l!lE! C[a]9 P.2 Írr oa íiãrã!Éo rÉrídya úr adrti|r: .it cl'tú.
nà. r§aa.aar óe lnà, u§o Fú Fr ía b.áÍr; (s,!a aoiüt !a lm ln oc ttarcí& úa Írü|r pr csaa a8i8tr rE EEÍE *É óc
ílrpííraabSrê óà §càlrà ú n b. oraaaü6 qr: áv á o c(rern ô rÉÇ.r1 6anE - rü- à& ra $íllroaa. ãrüa (. rú. ErEã 6
,rúEalor.rE rr? !§ r5o,ú (caíú e úrrsü Í!*I qtcír!-aga{n (l. m !.60 (rr{ lr, ê a6aaêtL o,rEíÉ) 90Í ÇeÊtD t!c&. àü!t corto !êg.ntL. pêd490[. {trêíraaç5 a iapcdaganl q! .ê.5 EG},Botae co.ürÉ t6 aFêaaíírd- pata ts&t a EatEa
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, tvtÁeuntas wsaDAs E EeutpAMENTos

oocu r'l extos r ÉcN tcos PARA Lt ctTAçÃo

RES: Atualização dê pÍoposta E

De Âdid - Grpo iit E*l,lâq €rn 2ü23-{FO4 1 3:3'l

ú DÍ.lhes

Paulo, boa tardel

s€gue valores:

01 Plôtaforra se.age DÂ32O cc. operador, alcaGe 2Ot x g7t ê raio.. ,.. .. ,,,.N ).Wr@! diárü de OS

horas
Oesloci*nto & plat.fona ida c voltà.......
3.W,@

Rí

PàgarEnto: 15 diâr (rujeito aprovação de crédito).

Att,

P cotaçao enpeea MunckMaq.pdÍ (-1 19 KB) -

ádiel Santos
79 9 476?7§5

Sedei Rua da Eahiâ, na 1148 . Eloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo HoÍizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabatho: Avenida São Frâncisco, s50/1. BoaVista. porso ÀiÀre / úC . :7.SSZOSa
e-marlr icthus@icthusengênharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.Lrlosrossi@gmail.com
Fone: .ss 3s.3025.6092 Celulares: +5s.31.98838.8433 . +s5.31.98766.8483 . ,s5.15.99730.8483 ENGENHARIA



LocAçÃo DE cAMtNHõEs, rqÁeuuas ptsaDAs E EeutpAMENTos

DocuMENTos ÍÉcNtcos qARA ttctaçÃo

cóDtGo:

oocumeurosrÉcru ICOS PARA LICITA o

DOCUMEMO
rtcwtco:

ANEXO II _ DEMONSTRATIVO DO BDI
ESTE DOCUMENTO TÉCNICO DENOMINADO ANEXO II - DEMONSTRATIVO DO BDI É PARTE
TNTEGRANTE Dos DocuMENTos rÉcNtcos DE ,,LocAÇÃo 

DE :AMINHÕES, MÁeutNAs prsooÀs r
EQU|qAMENTOS" E É COMqOSTO pOR 2 (DUAS) FOLHAS.

consónaoautsp
Associoção dos Munidpios do Mlcronegião do médio Sopuat _ AMES1
CNPI: 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, ne 274, centro, pouso Alegre / MG _ CEp:i7.553442

Bahra, ne 1148 . Bloco I. Coniunto
àlho: Avenrdâ Sâo Franc,sco, 550
s@idhusengenharia.com . rossi@i

CLIENTE:

Sede: Rua da 1330 . Centro . Eelo Horizonte/Mc.30.160,905Posto de Írab /1. Boavista. Pouso Ale8íe / MG . 37.552-094e-mail: icthu cthusengênharie.com eng.carlosrossi@gmâil.com

,?, t

Fone:*ss.353025.6092 Celulaíes:*5s.3 1 98838.8433 . *5s.31 98766.8483 . *s5.3s.99730.8483
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LOCAçÃO DE CAMINHõES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

DocuMENTos tÉcnrcos pana ucraçÃo

Bo* de Preços: SETOP- lAN2023

DtscRtMNAÇÃo DAs pARcEtr'§ SIGLA p,,RCENTAGEM DE INCIDÊNCIA TNCDÊNCIA

pREsrA#o DE s5?vtÇos DE LocAqo DE aMwHô6, MÁeutv/.s pEsAD/§ E Eet)tpN\tENTas coM
MOTOR\STq OqERADAR E COMBUSTTVEL qARA OS MUNTCíq\OS QUÊ COMqõEM A r'sSOCtAçÃO DOs
MUNtcÍptos DA MtcRoRREGtÃo Do MÉoro sapuceÍ - eulsp.

CUSTO ARETO

ADMtNtstRAáocEMnAL

LUCRO

DESPfSAS FINANCEIRAS

SEGUROS, GARANTIAS E RISCO

SEGUROS + GARANTIAS

RISCO

TRIBUTOS

is5

PIS

COFINS

CPRB

CD

AC

L

DF

(S+c+R)

S+G

R

I
/ss

Pts

coFtNs

,r§

1N,0096

46n6
7,53%

q%%

1,71%

o74%

0,97%

7,75%

3.5ü6
q6s%

ZWÁ
3,mr6

CD

CD

CD

CD

CD

CD

PV

PV

w

PV

FÓRMUU: t(1+(AC+S+G+R '))* (1+DF)*(1+L)
BDt ={

BDt (NUMEBADOR) = 15,49%
BDI (DENOMINADOR) = 92,85%

)-1(1-(t+CPRB))

BDI=[
0,9285

cARLos H EN RteuE *ãf,1._'_ffi.,"jf lllAMARAL aossrrr r ororic r

ROSSI:4714320769i ô.Úôi202306.21 15:55:4€

CONSULTOR TÉCNICO

Corlos Henique Amoml Rossi
€nge Civil e de Sequrcnço do TÍobolho

CREA.MG 46.052D

I -1= 0,2439 = 24,39%

AC I Adninlstrqb @núar ' percentuor incruido no controto pdro supri gostos qerois que o empreso
efetuo com o suo

DF I D€sÉsos Finonc,iras - Despesos Íinonceiros são gostos relocionados à perdo monetôrid decorrente
do defosagem entre o doto

R I Gorontlos, Ris@s, Ugut e lmrP.rvlstos - percentuol íncluído no controto poro suptr qostos com
imprevistos, riscos etc.

L I Lucrc - Percentuol incluído no controto reÍerente oo lucro pretendido
T I Tdbutos - Somotório do COFINS, p/S, /SS e /^/Ss

Pouso Alegre/MG, 2L de junho de 2023

ENGENHARIA
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1+ 0,1549

BDI -



LocAçÃo DE cAMtNHõEs, rqÁeuuas prsaDAs E EeutpAMENTos

Docu M E NTos rÉcN t cos zARA Lt ctrAçÃo

cóorco:

DOCUMENTOS TÉCN ICOS PARA LICITAçao

ANEXO

DOCUMENTO

rÉcurco:

ilt - ANOTAfiO Oe nesPoNsABtLtDADE TECNICA.ART
E'TE DocU M ENT? TÉcN lco DE N1MI NAD1 AN Exo III - AN1TAÇÃo DE RESpoNsABtLLIDADE TÉcNtcA
(ART) É PARTE INTEGRANTE Dos DocUMENTos TÉcNIcos DE "LocAçÃo DE cAMtNHÕEs, MÁeutNAs
PESADAS E EQUIPAMENTOS" E É COMPOSTO POR 2 (DUA') FOLHAS.

CLIENIE:

coxsónaoaursp
Assoctoúo dos MunicÍpios do Micromgião do médio Sopuat - AMESp
CNPt: 20.362.j07/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, ne 774, centro, pouso Alegre / MG _ CEp:37.553_U2

Sede: Rua da Bahia, n! 1148. Bloco L Conlunto I33O . Centro . Beto Hoí{zonte/Mc . 30.16G906
Posto de Írabalho: Avenida São Francisco, 5so / 1 . Boa vrsta . po*o Árccrã7 üa . 37.552-094e-nail: icthus@icthusengenhariã.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.L;oiiossi@emait.com
Fone: *5s.35.3025.6092 Cetuta.es: +5s.3r 98838.8433 . .5s.31.98766.8483 

"5s.3s.99730.8483

AME-t/DOC/LtC/CI*@

ENGENHARIA
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DocuMENTos rÉcNtcos PARA uaraçÃo
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LOCAçÃO DE CAMINHõES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

DocuMENTos tÉcutcos pana ucffAçÃo

cóorco:

ffi

DOCUMENTOS TÉCN ICOS PARA LICITAçÃo

DOCUMENTO

TÉcNtco:

ANEXO IV - MEMORIAL DE CÁLCULO
ESTE DOCUMENTO iÉCNICO DENOMINADO ANEXO IV - MEMORIAL DE CÁLCULO É PARTE
TNTEGRANTE Dos DocuMENTos tÉcNtcos ot "LocAÇÃo oÉ 1AM\NHÕES, MÁeutNAs pEsADAs E
EQUIPAMENTOS" E É COMPOSTO POR 6 (SEIS) FOLHAS.

CLIENTE:

coNsónctonuesp
Asaciafio dos MunicÍpios do Miuorregião do médio Sopuat - AMES1
CNPI: 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcio, ne 774, centro, pouso Alegre / M6 _ CEp:j7,553_U2

Sede: Rua dâ 8ahia, ns 1148 . Bloco I . Coniunro 1330 . Centro . Belo Horizonte/M6 . 30.160-906
Posto de Trabâlho: AveôidaSãoFrancisco,55Ol1. BoâVrsrâ. pousollegri/-MG .37.552-094
e-mail: acthus@icthusengenharia.com. rossr@lcthusengenhafla.com . eng.;a;tosrossi@gmail.com
Fone: *5s3s3025.6092 Celutares: *55.31.98838.8433 . r 5s 31.98766.8483 . +s5 3s.99730.8483

AME-L/DOC/L'C/0b@

LOCAçÂO DE MÁQUINAS PESADAS E EQU'PAMENTOS

ENGENHARIA



DocuMENTos rÉcutcos pana ucraçÃo

1. CONSTDERAÇÕEStNtCtAtS:

QI//,MUDETE
lrEM Mut$c{ptc6@tjpmrAmstutEsp tlA&Í$ÍtÉspoa *g*o

MUNdPto

ftêm 2.7.1o 2.L, c 2.r.5 o 2-7.U- útsl*,tú o @$uno iréúo *q@t*n NháttfltE - E.mH

41.7U

5.808

10.982

11.609

6.826

21.831

11.852

4.728

11.416

7.387

IOTALOE TTABIIANIES
warllrD,o€

POR

MUNtchp (H)

WA NMDE RNAT

PoR MÍJNdPto (H)

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

13

x4

15

tb

17
18

19

20

21

22

23

24

11,05

2,91

3,08

1,81

j,23

5,79

5,58

3,14

3,24

1,25

3,03

1,96

2,69

7,03

6,43

1,25

5,66

4,48

11,72

1.418

197

674

i73
395

232

415

742

716

40i
415

167

388

251

345

902

824

161

726

575

1.5U
184

93

190

140

173

72.828

L.428

203

680

379

40L

238

748

722

409

421

167

394

257

351

908

8i0
167

732

581

1.510

190

99

-I9t)

188

54

146

179

,.:t.@

7,54

\ )\

25

)ACUTINGA

MoNÍt stÃo

NATÉRctA

PARAtSópaL6

POçO FUNDO

'ANÍA 
RtrA Do sApucAi

sÂo BENÍ1 ABADE

sAa loÃo DA MATA

sÃo sEf.AsrtÃo DA BEU vtSTA

SENADAR AMARAL

SENADâR JosÉ BENí?

TOCOS DO MOJI

ruavotÀltou

5.598

5.365

5.099

soMATóRro rorAl 377.308

19.809

12.193

21.052

12.209

10.156

26.538

24.247

4.727

21.i53

16.900

44.226

5.411

2.743

1.422

4.117

1,43

1,48

1,42

0,i8
1,09

1,35

0,7i

100,00

26

27
28

182

48

ENGENHARIA

Sede: Rua da Bahia, nQ 1148 . Bloco I . Conlunto 1330 . Centro . Bêlo Hoírzonte/Mc . 30.16G906
Posto de Írabatho: Avenida são Francisco; 5so/1 . Boa vrsta . iãrr"Ár"ã."7úo . 37.5s2-094e-marl: icthus@icthusengenharia.com . íossr@rcthusengenhariô.com . eng.ãrtoiiossi@gmail.com
Fone: *ss.3s.3025.6092 Cetutares: +55.31.99838.8433 . ,ss.31 98766.8483 . *5s.35.99730.8483

LOCAçÃO DE CAMINHõES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

poro o obtenÇõo do consumo de codo município, considerou-se o consumo médio por hobitonte poro codo
equipomento, conÍorme opresentodo nos tobelds do item 2.

2. PIr'.NILHAS DE CONSUMO PREVISTO POR MIJNICIPIO:

2.7. ReÍerêncio de cólculo poro os ltens de 2.1.7 o 2.73 e 2.7.5 a 2.1.74

ANORADAS

BANDEIRA N SUL

BOROA DA MATA

BUÊNO BRANDÃ)

CACHAEIBA DE MlNAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPTSÍRE

coNcEtÇÂo Dos ouRos

CANGONHAL

EsPÍRno sANTo @ DouRADo

ESTIVA

INCONFIOEMÊS



LocAçÃo DE cAMtNHõEs, wtÁeunas prsaD+s E EeutpAMENTos

oocu ueNtos tÉct ttcos aARA uataçÃo

2.2. Referêncio de cólalo poro o item 2.7.4

MM

1

2

3

4

5

6

7

9

10

11

25

26

ANDRADAS

BÀNDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

al.zoa 
I

s.808 
|

rc.sosl
n.sazl
I t.eog I

t.rrul
D,BII
,r.rrrl
zl.osz I

,r.ttrl
u.zog I

o.rrtl
ll.ltsl
,.ttrl

n.tsal
,u.urtl

24',/ I

72rl

t t.sss I

,r*l

1.749

241

829

458

485

2A
509

914

88L

495

510

196

307

424

1.112

1.015

196

894

707

1.854

223

110

230

22A

55

168

209

BUENA ERANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMA DA CACHOEIRA

CÀMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtÇÁo Dos ouRos

CONGANHAl

EsPíRtTo sANÍo Do NURAD1

ESTIVA

INCONFIDENTES

]ACUTINGA

MoNÍE stÂo

NATÉRctA

PARAtSópoLts

POçO FUNOO

5,25

5,58

j,08

1,81

3,74

3,24

1,25

3,0i13

14

15

16

17
18

2,69

7,

5,66

11,72

1,43

0,73

1,

1,42

0,38

1no

19

20

21

22

23

'ANTA 
RtrA Do sApucAÍ

sÂo BENT1 ABADE

sÃo JoÃo DA MATA

sÃo sEBAsflÃo DA BEU vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADoR JosÉ BENT1

TOCOS DO MOJI

ruRVolÂNDtA

44.226

5.411

2.743

5.598

5.36s

1.422

27
28

4.117

5.099

Sede:
Posto
e-mai
Fone:

RLra da Bahra, ne 1148 . Btoco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Hori.onte/Mc . 30.160_906
.de 

Trabàlào: avenrdâ são Erâncrsco ssof i . aoi üoú il;;[;;;7üã . it.ssz_ogcl: icthus@icthusengenharia.com . rossi@rcthusengenhana.com . engiZrirlrio-rrisg."ir..o.
.s53s3025.6092 Cetutares: *ss31.98838.8433 .,55.3198766.8483 .,rr.,uógZ:O.Sa83

M u N I c h t os @N sf'Ec,AM tÀ4 EsP
QUANN0/.DE DE

TI,,ÜTAMES POA

MUN|dPlo

Item 2),.4 - cansldatoco o corrsurro iéfu dê AU2a pt hobitotl? - 15.750H

t
QUANNDÀDE POR QUANNDADE FINÀI
MUN@!o (H) PoR MUNtclPto (H)

1.752

244

467

488

287

51.2

917

884

498

513

199

479

310

427

1.115

1.4L8

799

SOMATÓRIO TOÍAL

aszl
7rc|

1.8s71

227ll

115

235

225

60

173

214

I

I

I

lU,ffi 15.97 15.750

ENGENHARIA



LOCAçÃO DE CAM'NHõES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

oocuueNros Écutcos PARA uctaçÃo

2.3. ReÍerêncio de cólculo poro o item 2.7.75

I
ltem 2.7.75 - côntidefado o consumo fiédio tk g28m por hobitonE - 1@,@tl

1 | ar,toatons

, lroror,* * ru,
BARDA DA MATA

BUENo BRANoÃo

z lcanuo cn cacnot,aa

s launuoucta

11.635

1".610

5.517

3.054

3.229

1.894

i. i92
6.O87

5.864

3.297

3.i96
1.309

3.175

2.051

2.824

7.394

6.755

1.309

5.947

4.705

12.329

1.500

755
1 aÉ't

1.487

387

1.1_29

1.414

705.0@

CAREAÇU

41.704

s.808

19.809

10.982

11.609

6.826

12.193

27.831

21.052

11.852

12.209

4.728

11.416

7.387

10.156

26.538

24.247

4.727

21.353

16. 0
44.226

5.411

2.743

5.598

5.365

1.422

4.117

5.099

11,05

1,54

5,25
) a1

3,08

1,81

3,23

5,79

5,58

3,L4

3,24
1 '>E

3,03

1,96

2,69

7,03

6,43
1 1E

5,66

4,48

11,72

1,43

4,73

1,48

1,42

0,38

1,09

1,35

11.üsl
1.6201

s.s 2 7l
3.0641

3.Bsl
Lsal
3.402,
6.osl
s.8741

ilo7l
3.4061

Lj|lÍ,l
3.Bsl
2 0611

2.8i4 |

7.4041

6.76s 1

nEl
s sstI
4.nsl
12.Bsl
L5nl

76sl
Ls62l

3

4

5

6

9

11

12

13

15

16

17
18

19

20

21

22

2i
24

25

27
28

CACHOEIRA DE MINAS

CAMPESTRT

coNc€íçÃo Dos auRos

CONGANHAL

EsPl4rro sANTo Do DouBÁDo

ESTlVA

INCONFIDENTES

JACUTlNGA

MaNTE stÃo

NATÉRctA

PARAtSópoLtS

POÇA FUNDO

'ANTA 
RtrA Da sApucAi

sÃo BENfo ABADE

sÃa nÃo DA MATA

sÃo sEBAsnÃo DA BELA vtSTA

SENADOR AMARAL

SENAD?R JosÉ BÊNT?

TOCOS DO MAJI

TURV)!ÁNDtA

1.497

i97
1.149

7.423

377.308 1@oo

ENGENHARIA
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IíM MúNtclPas úNfiRaA,Es Ã4rsP
SOBfrE O ÍÔTAL DE

HABÍTANTES MUNEíP\1 $j
apÂ§nD/,o€,0.B. QUANIIDADE FTNAL

PosMUNdpa l )
OUN]ÍíDADE D€
HABnAvrrs pon

MUNtclPto

SOMATÓRIO TOTAL 10§.269



LocAçÃo DE cAMtNHõEs, mÁeuuas ptsaDAs E EeutpAMENTos

DocuMENTos tÉcutcos pana ttctaçÃo

2.4. Relerêncio de cálculo paro o item 2.7.76

I cnauo aa cncnoaaa

l*roror*,o
I ctuprsrat
I

lcoNcEçÃa 
oos ouRos

I 
CONGONHAL

I sciato seuro oo oouaaoo

2.213
i08

1.450

582

615

362

646

1.157

1.116

628

647

25L

605

i92
538

1.407

1.285

151

1.132

896

2.344

287

145

297

284

75

218

270

n.úa

141

2

3

4

5
6

7

I
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Sede: Rua da Bahla, na 1148. Bloco t. Conjunto 1330 . Centro . Belo Hon2onte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabatho: AvenidaSãoFrancisco,55o/1 BoâVrsta. po*ólÉgiãlúc.37.552-094
e-maiL icthus@icahusengenharia.com _ rosst@icthusengenhànê.com . eng.iarlosrossi6gmail.com
Fone: *s5.35.3025.6092 Celutares: +ss.i1.98g38.8433 . +s5.31 98766. g483 . +s53s99730.84g3



LoclçÃo DE cAMtNHõEs, roÁeuuns prsa»As E EeutpAMENTos

DocuMENTos rÉcracos paaa ttcraçÃo

3. aLANILHAS DE coNsuMo ptntrto pon uuutcínqTRANspoRTE DE EeutpAMENTos (KM):

8055117143207691 ra§5r47r 4r7ór

cot'tsutonrÉcutco
Corlos Henrique Amarol Rossi
Enge Civil e de Seguronço do Ttobolho

CREA-MG 46.052D

1 ANDRADAS
2 BANDEIRA DO SUL 137
3 BORDA DA MATA 30
4 BUENO BRANDÃO 89
5 CACHOEIRA DE MINAS 41

6 CAREAÇU 49
7 CARMO DA CACHOEIRA
I CAMANDUCAIA 87
I CAMPESTRE 122

coNcEr O DOS OUROS 40
11 CONGONHAL
12 ESPÍRIO SANTO DO DOÚRADO 25
í3 ESTIVA 40
14 INCONFIDENTES 63
15 IPUIUNA 45

JACUTINGA 85
17 MONTE SIÃO 91

18 NAT RCIA 80
í9 PARAISÓPOLIS 67
20 65
21 SANTA RITA DO SAPUCAí 49
22 SAO BENTO ABADE '155

23 SAO JOAO DA MATA
24 SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 42
25 SENADOR AMARAL 97

SENADOR JOSÉ BENTO
27 TOCOS DO MOJI 60
28 TURVOúNDlA 51

*PARA o cÁLcuto Do trEM 1.1.1 Fol coNstDERADo; (69,43 _ DtsrÂNctA MÉD|A DA SEDE DA
AMEsp ATÉ os MUNtctptos)*(2 - PARA TRANspoÂTE DE tDA E voLTAX2s _ MUNtctptos)i.(10 -

MOBtLtZAÇÕES E DESMOBTLTZAÇÕES pOR MUNtCtptO).,(5 _ MAQUTNAS pOR MUNtctpro)

Sede: Rua dâ Bahia, ne 1148 . Bloco I . Conlunto 1330 . Centro . Belo Hori2or,te/MG . 30.160_906
Posto de Trabâlho: Avênida São Francisco, 550/ 1 . Boê Vista . pouso Alegre/ MG . 37.552_094
e-mail: icthus@icthusêngenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.ãadosrossi@gmail.com
Fone: rs5 3s.3025.6092 Cêlulares: +-<s.31.98838.8433 . *s5.31.9g766.94g3 . +ss.3s 9973 O. g4g3

N" MUNICiPIO Distância
99

127

í0
22

16

POÇO FUNDO

45

26 41

TOTÂIS 69,43

Pouso Alegre/MG, 21 de junho de 202j.

ENGENHARIA
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DtsPÕE soBRE I ltonaelçÃo oo
PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
DA AssocrAçÃo Dos MuNtctptos
DA MtcRoRREGÉo Do nrtÉoto
sapuclí-AÍuESp.

A Presidente do Consórcio AMESP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 3', lnciso lV da Lei Federal no

10.520to2;

| - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o
expedir, no celso o Pregoeiro do Consórcio AMESP;

ll - Que compete ao Consórcio AMESP institulr Comissões, para fins de organização e
efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

AÉ. 10 - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo
da Lei Federal no 10.520\2002.

Art. 2o - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuições de pregoeiro,
nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Gouto como pregoeiro
OÍicial.

Art.30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos
processos de Pregão, nos termos da Lei Federal n' í0.520\2002, os servidores sr. José
Vitor da Rosa Júnior, sr. Roque José dos santos e sra. Gabriele cecília pereira.

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2023

Rosângela MaÍia Dantas
Presidente

AMESP

\ssocir+no d,^ llúri(ilio\ rlx \li(rb.r.Fitu dn 1l{dio Sàpücri

Rua com€ndadorJosé Garc iÂ. 774 - sâudade Bom Jesus, Pouso Alêgre MG. CEP.t755t-142 // Tê1. (35) 1025-5500, rv\!w_âmesp.mg.rov.br

Portaria no 0í de 02 de Janeiro de 2.023

AÉ.4., - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Do Pregoeiro

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços a ser
instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua comendador José Garciq n' 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@ameso.me.eov.br

Para Assessoria Jurídica

Pouso Alegre/MG, aos 22 de junho de 2023.
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria

Pouso Al , aos junho de 2023.

Íanco
Di o

IMESP
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Rua comendador José Garci4 n' 774 - cenüo - cEp: 37.550-000 - pouso Aregre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@arnesp.ms.eov.br

t
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PREAMBULO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRo DE PREÇos NA FoRMA DE LICITAçÃo
COMPARTILHADA. N" í 5/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 8,U2023
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL (POR LOTE).
óncÃo REeursrrANTE: AssoctAçÃo oos MuNtcípros DA MtcRoRREGÁo Do
MEDIO SAPUCAí -AMESP,
ABERTURA DA SESSÃO: 1210712023 àS OghOOMiN.

ABERTUR.A DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:.1210712O23 a paÉir de 09h0ímin.
DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAISt 1A0712023 ás 08h30min.

I- OBJETO

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGTSTRO DE PREçOS na forma de L|CITAÇÃO
CoMPARTTLHADA para a PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE LOCAÇÃO DE CAMTNHOES,
MÁaUINAS PESADAS E EQUIPAMENToS coM MoToRIsTA, oPERADoR E
CoMBUST|VEL PARA OS MUNTCíP|oS QUE COMPOEM A ASSOCTAçÃO DOS
MUNIcíPIos DA MICRoRREGIÃo Do MÉDIo sAPUcAí -AMESP.

De ecordo com as especmcações do Termo de ReÍerência e demais disposições dêste Edital.

1.2. Para a prestação dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de preços, que será
Íirmada entre a AssoclAçÃo Dos MUNtcíptOS DA iilcRORREGÁO Do MÉD|O
SAPUCAí - AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento
de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A prestação dos serviços deverá ser nas condiçÕês previstas no Termo de Referência.

2.2. A empresa vencedora somente prestará os serviços mediante solicitaçáo e ordem de
Serviços - OS, emitida peto ORGÃO pARTtCtPANTE.

ilr - DorAçÃo oRçAi,tENTÁRtA

3.í. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será empenhada na
dotação orçamentária do óncÃo pARTlclpANTE signatário da Ata de Registro de preços.

Rua comendador José Garcia, n" 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@ameso.ms.sov.br
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Pouso AlegreiMc, aos 22 de junho de 2023

Wagner do outo
Pregoeiro

Rua comendador Jose Garcia, n" 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacao@ame so.mp.eov.br
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EDITAL

pREGÃo ELETRÔNrco PARA REG|STRo DE pREços NA FoRMA DE LlctTAçÃo
COMPARTILHADA. N" í 5/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 84/2023
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL (POR LOTE).
óncÃo REeurstrANTE: AssoctAçÃo Dos MuNtcíptos DA MtcRoRREGtÃo
DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.
ABERTURA DA SESSÃO: 12t07t2023 às 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 12107t2O23 a paÉir de OghOímin.
DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCTATS: í2107/2023 ás
08h30min.

A ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíP|OS DA MICRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAí _

AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação pública, inscrita no
CNPJ sob o n" 20.362.3071000'l-40, com endereço na Rua Comendador José Garcia,
n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante
denominado simplesmente óneÃO GERENCIADOR, através de seu pregoeiro
nomeado, nos termos da Portaria no O112O23, usando das atribuiÇões que lhe são
conferidas torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará
realizar licitação na modalidade de pREGÃo para registro de preços LlclrAçÃo
coMPARTILHADA, na forma ELETRÔNlCA, de acordo com as disposições constantes
do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. o presente processo
integra o sistema de Licitações compartilhadas da AMESp, nos termos da Lei no
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 20í9,do
Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2013, Art. í9 do Decreto Federat n.o 6.017t2O07,
aplicand o-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2i de junho de 1993. A(s) Ata(s)
decorrentes deste pÍocesso poderá(ão) gerar con admini ivos cêlebrados oor

OS ade
óncÃOS PARTICIPANTES que são

sorcl rav deno S

PIOS CONSORCIADOS AMESPMUNIC

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL

Rua comendador José Garcia, n" 274 - centro - cEp; 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e_mail: licitacaoía)anreso.me.eov.br
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Não havendo expediente na data supracitada, a data rimite para encaminhamênto das
Propostas comerciais, bem como a datâ para a sêssão do pregão ficará prorrogada
parâ o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

o encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para
abertura das propostas comerciais.

í. TNFORMAçÕES.

1 .1 . As informações administrativas rerativas a este pREGÃo poderão ser obtidas junto
ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIA ÇÃo Dos MuNtcÍptos DA
MICRoRREGIÃo Do MÉDIo SAPUCAÍ - AMESP atTavés do telefone no (3S) 3025-
6589 ou pêlo e-mail licita cao@a o.mo.oov.br

2. OBJETO.

2.í. Constitui objeto deste pREcÃo a pREsrAçÃo DE SERV|çOS DE LOCAçÃO
DE CAMINHôES, MÁQUINAS PESAOAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORIéTA,
OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS MUNICíPIOS QUE COMPÔEM A
ASSOCTAçÃO DOS MUNrCípros DA MTCRORREGTÃO DO rtreoro sÀpuãÁi -AMESP. De acordo com as especificações do Termo de Referéncia e demais
disposições deste Editat.

2.2. o crítério de jurgamento adotado será o MENoR pREço cLoBAL (poR LorE),
observadas as exigências contidas neste Editar e seus Anexós quanto às especificaçõês
do objeto.

Rua comendador José Garci4 n' 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso AregÍe / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacaoírianreso.mg.qov.br

CONCEI O DOS OUROS

ESP RITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

PARAI POLIS

POÇO FUNDO
SANTA RITA DO SAPUCA

O BENTO ABADE

O DA BELA VISTAO SEBAST

SENADOR AMARAL
SENADOR JOS BENTO

TOCOS DO MOJI

TURVO DIA

i
i\ lt
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3. OO REGTSTRO OE PREçOS

3.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de (12) doze meses, contado a partir de
sua assinatura.

3.3. O ORGÃO GERENCADOR/ÓnOÃO PARTTCTPANTE não estarão obrigados a
utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso
de utilização, podêndo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer
pedido de indenização por parte da DETENTORA.

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS PÚBLrcAS

4.1. Paru acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão
deverão estar crêdenciados junto ao Portal Compras Públicos, provedores do sistema
eletrônico.

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida atraves do site
http://www.lic mesp.com.br , conforme instruções nele contidas

4.3. A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCÍPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MEDTO SAPUCAI _
AMESP não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para
obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva
responsabilidade do Portal Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico.

4.5. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5. DA PARTIC|PAÇÃO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatÍvel com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no
Portal de Compras Públicas.

Rua Comendador José Garci4 n. 774 - Centro - CEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail; licitacao@anresp.ms.sov.br

3.í. As regras referentês aos óÍgãos gerenciadores e participantes são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

4.4. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este pregão.



altinaturâ
GONSÓRGIO

5.2. Os licitântes deverão utilzar o certiÍicado digital para acesso ao Sistema

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da
Lei Complementar no 123, de 2006.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados

5.4.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

5.4.2. Oue não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo S da Lei no g.666, de 1993;

5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.5. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1. que cumpre os requisitos estaberecidos no artigo 3" da Lei comprementar no 123,
de 2006, estando aptâ a usufruir do tratamento ÍavoÍecido estabelecido em seus arts.
42 a 49;

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e êmpresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não' impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for excrusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinaração do campo "não'apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei complementar no 123,dê 2006,
mesmo quê microempresa, empresa de pequeno porte.

5 5.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.5.3. que cumpre os requisitos para a habiritação definidos no Editar e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5 5.4. que inêxistem fatos impeditivos para sua habiritação no certame, ciente da
obrigato.iedade de declarar ocorrências posteriores;

Rua Comendador José Garcia,
Fone: (35) 3

no 774 - Centrc - CEP: 37.550-000 - pouso A legre / Minas Gerais
025-5500 - e-mail: licirac .ms .gov.br

II'l-

5.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
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5.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos têrmos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstâs na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de í 991 .

6. DA |MPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar êste Edital, conforme regulado pelo capuÍ do artigo
24 do Decreto Federal no 10.024120',9.

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a
impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de
propostas.

6.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteÍiores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente poÍ meio eletrônico, em campo próprio do Sistema
Portel de Compras Públicas no endereço eletrônico www.licítameso.com.br

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido têmpestivamente impugnado o
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - Centro - CEp: 37.550-000 - pouso Ategre / Minas Cerdis
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacaoírianr eso.ms.gov.br

l!

5.5.6. que não possui, êm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso
lll do art. 5o da Constituiçáo Federal;

5-6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www. licltamêsp.com. br
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6.8. As respostâs às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sÍtio www.licite esp.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que eslejam subscrÍtas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponentê.

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social ê suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designaçâo do admínistrador, ou de procuração pública
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

7.1 . os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o hoÍário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encenar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

7.2. o envio de proposta, acompanhada dos documentos de habiritação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo portal
Compras Públicas.

7.3. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habiritação, ainda que haja arguma Íestrição dê reguraridade fiscar e
trabalhista, nos termos do art. 43, § ío da LC no .123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao ricitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pêlo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pero sistêma ou
de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão púbrica, os ricitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6. Nâo será estabêrecida, nessa etapa do certame, ordem de crassiíicação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a rearizaçâo dos procedimentos
de negociaÇâo e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habiritação do ricitante merhor
classificado somente serão disponibirizados para avariação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

Rua Comendador José Garcia,
Fone: (35) 3

n'774 - Cenrm - CEP: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
025-5500 - e-mail: lici írianreso.mp.gov.br
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

8.1.1.Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

8.1 .2. Fabricante/ modelo;

8. í .3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à espêcificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, pÍazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente;

8.2. Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na pÍoposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

8.4. Os preços ofeítados, lanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleltear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro prêteío.

8.5. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

8.6. o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas do Estado de Minas
Gerais e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 7í, Inciso rx, da constituição; ou condenaÉo dos agentes púbricos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuÉo do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS pROposTAs E
FORMULAçÃO DE LANCES

9.1 A abertura desta ricitação dar-se-á em sessão púbrica, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas
apresentadas, desclassificando desdê logo aquelas que não estejam em conformidade
com os requisitos estabêlecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Rua comendador José Garci4 n' 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso AIegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.me.eov.br
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9.2. í . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2.4 desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3.4 não dêsclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sêndo que
somente estas participarão da fase de lânces.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licilantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sêndo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9.6. Os licitantes poderão oÍerecêr lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou pêrcentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registÍado pêlo sistema.

9.8. O inteNalo entre os lancês enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lences não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa
"aberto/fechado".

9.10. O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamênte em até 10 (dez) minutos. Após o encerramento do tempo,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente

9. 1 1 . Encenado o prazo de lance do subitem 9.10 o sistema abrirá a oportunidade para
que os três primeiÍos classificâdos ou autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores
das ofertas com valores até í0% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance Íinal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
ptazo.

Rua Comendador Jose Garci4 n" 774 - CentÍo - CEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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9.í2. Caso não tenha nenhuma oferta de lance Íinal haverá o reinício da etapa fechada
para que os demais licitantes, alé o máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prâzo.

9.13. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificaçâo, possam
ofertar um lance flnal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.14. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser
readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal.

9.í5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lancês, valerá o último lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9.16. Fica a critério do pregoeiro, considerando os princípios do interesse público, da
eficiência, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade, a autorização da correção de lances com valores digitados errados,
"erro de cotação' ou situação semelhante.

9.18. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. o sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes.

9.í6.í. se a manifestação do licitante for apresentada após a sessão de disputa de
lances e causarem retardamento significativo na execução de seu objeto, ele
responderá pelos danos causados, inclusive despesas com a publicação dos atos que
precisaram ser refeitos, através de processo pertinente cuja pena será de multa
compatível com os danos e suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por Vazo de í (um) a 2 (dois) anos.

9.17. Estarão excluÍdos da aplicação das penalidades os fatos decorrentes de "caso
fortuito' ou de "forma maior". Na hipótese de incidência do caso é garantido a defesa
prévia.

9.I 9. O sístema informará a proposta de menor preço (ou mêlhor proposta)
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. g.20.
se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucêssivamente, até a apuraÉo de uma proposta ou lance que
atenda o Edital.

Rua comendador José carcia, n" 774 - centÍo - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja
obtido prêço melhor.

9.2í. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor prêço e valor estimado para a contratação.

9.22. No caso de Microempresas(s), Empresas(s) de pequeno poÍte ou
Microempreendedores lndividuais deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta
no Sistema Eletrônico, em campo próprio do Sistema, que atendem os rêquisitos do art.
30 da Lei Complementar n.o 123106 e suas alterações, para fazer jus aos beneficios
previstos na reÍerida Lei.

9.23. Encerrada a fase de lances, se a propostâ de menor lance não tivêr sido ofertada
por ME/EPP ou MEI e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada
por ME/EPP ou MEI igual ou até S% (cinco por cento) superior à proposta de menor
lance, será procedido o seguinte:

a) A ME/EPP ou MEr mais bem crassificada, será convocada pelo sistema eletrônico,
via "chat" de comunicação do pregáo eletrônico para, no prazo dê Os(cinco) minutos
após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora
do certame, situação em que, atendidas as exigências habiritatórias, será adjudicada
em seu favor o objeto do pregão.

b) No caso de empate de pÍopostas apresentadas por ME/Epp ou MEI que se
enguadrem no limite estabelecido o subitem 11.14., o sistema realizará um sorteio
eletrônico entre eras para que se identifique aquera que primeiro será convocada para
apresentâr melhor oferta, na Íorma do disposto na alínea "a,, serão convocadas as
remanescentes, quando houver, na ordem crassiÍicatória, para o exercício do mesmo
direito.

9.23.í. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem g.24., o obieto
licitado será adjudicado em favor da proposta originarmente vencedora do certame,
desde que atenda aos requisitos de habilitação.

9.244. constatando o atendimento das exigências Íixadas no Editar, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

9'25. ocorrendo a situaÉo a que se referem o subitem g.22 deste editar, o pregoeiro
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9 26 Da sessão' o sistema gerará ata circunstanciada, na quar estarão registrados
todos os atos do procedimento e as oconências relevantes.

í0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Rua comendador José Garcia, n' 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área tecnica
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adêquação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do DecÍeto
n.o 10.02412019.

í0.2. Será desclassiflcada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço flnal
superior ao preço máximo flxado (Acórdão n" í455/20í8 -TCU - Plenário), desconto
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preÇo manifestamente inexequívê|.

10.2. í. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

10.4. o Pregoeiro poderá convocar o ricitante para enviar documento digital
complementar, por meio de Íuncionalidade disponívêl no sistema, no prazo a ser
êstabelecido, sob pena dê não aceitação da proposta.

1o.4.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soÍicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, arém de outras informações pertinentes, a exêmpro de
catálogos, folheros ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônlco, sob pena de não aceitação da proposta.

10.4.3. caso a compatibiridade com as especificações demandadas, sobretudo quanto
a padrões de quâridade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o ricitante crassificado em primeiro rugar
apresente o catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local ê pra.o 

" 
ier

indicado.

10.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâo
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

1 0.4.3.1 . Por meio de mensagem no sistema, será divurgado o rocar e hoÍário de
realização do procedimento para a avaliação dos catálogos, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

Rua comendador José Garcia, no 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacaoíàamesp.mg.gov.br



AssinâtuÍa

qJ

E

U 2b
LsF

coNsÓRcto

10.4.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema

10.4.3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

10.4.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da AdministraÉo todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

10.5. Se a propostâ ou lance vencedor Íor desclassificâdo, o pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

10.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociaÍ a obtenção
de melhor prêço, vedadâ a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

10.7. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podêndo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

'10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e êmpresas de
pequêno porte, semprê que a proposta não Íor aceita, e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciprina antes
estabelecida, se for o caso.

10.10. Encenada a anárise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto nestê Edital.

íí. DA HAB|L|TAÇÃO

11.1. como condição prévia ao exame da documentação de habiritação do ricitante
detentor da proposta crassificada em primeiro rugar, o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especiarmente quanto à existência de
sanção que impêça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (u4vw. oortaldatransparencia.qov.br/ceis);

Rua comendador José Garcia, n" 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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b) Cadastro Nacional dê Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

br/im bidade a ml uerido h

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

1 '1.'1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exislência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligênciaÉ paÂ verificar se houye fraude por parte das
empresas apontâdas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

í 1.1.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimênto similares, dentre outros.

11 .1 .4. O licitante será
desclassificaçáo.

convocado para manifestação previamente à sua

1 1. í.5. constatada a êxistência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.'1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 4s da Lei complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciprina antes estaberecidâ para aceitação da propostâ
subsequente.

1 1 . í .6. Havendo a necêssidade de envio de documentos dê habiritâÉo
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital s já
apresentados, o ricitante será convocado a encaminhá-ros, em formato digitar, via
sistêma, no prazo a ser pré-estabelecido, sob pena de inabilitação.

'l 1 .1 7. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÇão dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

1 1.1.8. Não serão aceitos documentos de habiritação com indicação de cNpJ/cpF
diferenles, salvo aqueles legalmente permitidos.

'lí.1.9. Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no 'chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

11.1.1O. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
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'11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haveÍá nova verificação, pelo sistema, dâ eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsêquente.

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos dê habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em quê venceu às do itêm em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

1 'l .1 .1 3. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaÉo, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valor(es) cuja Íetirada(s) seja(m)
suÍicientê(s) para a habilitação do licitante nos remanescêntes.

1í.í.'t4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

1í.'1.15. Se o licitante foÍ a matriz, todos os documentos devêrão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documêntos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

'11.1.16. serão aceitos registros de cNpJ dê licitantê matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

1 1.2. Habilitação jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidâmente registrados, em se
tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova
de diretoria em exercício;

d) Decreto dê autorização, em se tratando dê empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento ãxpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Micro Empreendedor lndividual - MEl, o contrato social ou
Estatuto podêrá ser substituído pelo Certificado da Condição de MicÍo
Empreendedor lndividual - CCMEI.

Rua Comendador José Garci4
Fone: (35) 3
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'l 1 .2.1 . Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

1í.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscriÇâo no Cadastro Estadual ou Municapel de contribuintes da sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da
licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação dê
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através
da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de valldade.

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garanfia do Tempo de Serviço _ FGTS,
que deverá ser feita através da apresentação do cRF, êmitido pela caixa Econômicâ
Federal, dentro do prazo de validadê.

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal
12.44012011, dentro do prazo de validade.

h) As microêmprêsas ê empresas de pequeno portê, por ocasião da participação
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação
de regularidade fiscar e trabarhista, mesmo que esta apresente arguma restrição;

l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscâl e trebalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação do pregoeiro
para apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério da AMESp, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcêlamento do débito, e emissão de
eventuais certidões nêgativas ou posítivas, com efeito, de certidão negativa;

ll) A não regurerização da documentação! no prazo previsto no subitem anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sem pre.iuÍzo das sanções previstas
neste editar' procedendo-se a convocação dos ricitantes para, em sessão pública,
retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 40, inciso XXllr,
da Lei 10.520/02.

1í.3.1. As cêrtidões que não poseuírem especificação a respeito do prazo de
validade serão aceitas com até 90 (noventâ) dias da data de sua expedição.

Rua comendador José Garci4 n" 774 - centro - cEp: 37.550-oo0 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacao@anresp.me.sov.br
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1í.4. Qualificação Econômico-Financeira.

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, em data não anterior a sessenta diâs da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

b) Empresas em recuperação judicial
documentos:

deverão apresentar um dos seguintes

b.1) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que
está apta econômica e financeiramênte a participar de processo licitatório nos termos
das Leis 8.666/93 e 10.52012002; ou

b.2) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeirâ
estabelecidos no edital.

11.4.2.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
apresentados na forma da lei, assinado por proÍissional devidamente e regularmentê
habilitado (contadoo, registrado no conselho Regional de contabilidade - cRC, que
comprovem a boa situação Íinanceira dâ licitante, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração
contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçãoda
PTOPOSIA, A AIUAIiZAçãO PEIO ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILiDADE
INTERNA - tcP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vàrgas _ FGV ou por outro
indicador que o venha a substituir:

í í.4.3 Documento assinedo por profissionar regarmente habiritado (contador)
demonstrando que a empresa apresênta "Índice de Liquidez Geral (LG),,, ;Ínaic" 

Oá
Solvência Geral (SG)" e ,,índice de Liquidez Corrente (LC),,, segundo os valores e
fórmulas de cárcuro abaixo indicados: a) serão considerados aceitos, na forma da rei, o
balanço pahimonial e demonstrações contábeis assim aprêsentados:

a. í.) Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (Sociedade Anônima _ S/A):
' Registrados e arquivados na Junta comerciar da sêde ou domicírio da ricitante; o
Publicados em Diário Oficial; e
r Publicados em jornal de grande circulação; ou

' Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta comerciar da sede ou domicírio da
licitante.

4.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):
o Por fotocópia do rivro Diário, incrusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta comerciar da sede ou domicírio da ricitante ou em
outro Órgão equivalente; ou

Rua Comendador José Garci4 n" 774 _ Centro _ CEp: 37.550_000 _ pouso Ale$e / Minas Gerais
Fone: (35) 3025_5500 _ e_mail: licitacao@amesp.me.gov.br
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. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso

. Por fotocópla do Balanço de Abertura, devidamênte registrado ou autenticado na
Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante sêrá atestada por documento
assinado por profissional legalmente habilitado dêmonstrando que a empresa
apresenta: "Índice de Liquidez ceral (lLG)", 'Índice de Endividamênto (lE),'e "Índice de
Liquidez Corrente (lLC)', segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

Índice de Liquidez Corrente (lLC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula
abaixo:

AC
ILC

PC
índice de Endividamento (lE) tcuAl ou INEFRIOR A o,5o câlcutado peta fórmula
abaixo

PC + PELP
IE

AT

Índice de Liquidez Gerar (rLG) |GUAL ou supERroR a í,00, carcurado pera fórmura a
seguir:

AC + ARLP
ILG

PC + PELP

onde: AC = Ativo circurante pc = passivo circurante ARLp = Ativo Rearizáver a Longo
Prazo PELP = Passivo Exigível a Longo prazo AT = Ativo Totat.

b.1) Para fins de cárcuro dos índices referidos antêriormente, as ricitantes deverão
utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando_se as demais, sem
anedondamento;

b 2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente apricâdas em memoriar
de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licítante;

b.3) se necessária a atuartzaçâo do baranço e do patrimônio ríquido, deverá ser
apresentado, juntamênte com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - centro - cEp: 37.5s0-000 - pouso Aregre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e_mail: licitacao@anreso.ms.eov.br
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1 í.5. Qualificação Técnica

1 1 .5.1 . Comprovação de capacidade técnico-operacional se dará pela apresentação de
atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em
nome da licitante, que comprove a locação de caminhões, máquinas pesadas e
equipamentos semelhantes ao objeto desta licitaÉo em qualquer quantidade.

íí.6. VTSTTA TÉCNICA.

1 1 .6.1 . A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão de
logÍstica, tendo em vísta o número de Prefeituras Consorciadas.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

12.í. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrónico e deverá:

í 2.1 .1 . ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2. contet a indicação do banco, número da conta e agência do ricitante vencedor,
para fins de pagamento.

12.2.1. Todas as especlftcaçõês do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

12.3. os preços deveÍão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no g.666/g3).
12.3.1. ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço grobar, prevarecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por eÍenso, prevalecerão estes últimos.

Rua comendador José Garci4 n" 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e_mail: licilacao@ameso.me.gov.br

OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o
Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no í8-A c/c 68, ambos da Lei LC no

123t06.

12.2. A proposta Íinal será ser documentada nos autos e será levada em consideraÉo
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contralada, sê
for o caso.
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12.4. A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
í2.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especiflcações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

í3, DOS RECURSOS

í3.1. Declarado o vencedor e decoÍrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou êmpresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo 30 (kinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havêndo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

í3.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
veriÍicará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência dessê direito.

1 3.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrentê terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eleÍônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo{hes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.4. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
enderêço constante neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

'14. 1 . A sessâo pública poderá ser reaberta

Rua Comendador José Garcia, n 774 - Centro - CEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: Iiciracao@amesp.ms.sov.br

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estaráo disponíveis na internet, após a homologação.
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'14. í .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos antêriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, seráo adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

í4.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessáo reaberta.

í4.2.í. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), e,mâil, de acordo
com a fase do procêdimento licitatório.

í5. DAADJUOICAçÃO EHOMOLOGAÇÃO

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

16. DA GARANTIA

í 6.í. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.'1. Após a homorogação da ricitação, em sendo rearizada a contratação, será firmada
Ata de Registro de Preços, Termo dê Contrato ou instrumento equivalente.

16.2 o adjudicatário teÍá o prazo de 0s (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivarente, conforme o caso, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de preços, Termo de contrato ou instrumento
equivalente' a Administração poderá encaminhá-ro para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, por meio eletrônico, através de e_mail para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o
mesmo enviar com assinatu ra dioital (via ouc dod ital)

Rua Comendador José Garcia, n. 774 - CentÍo _ CEp: 37.550-000 _ pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e_mail: licitacao@ameso.ms.sov.br

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitantê declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.
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17.2.2. A Ata de RegisÍo de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo
decorrente das adesõês à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada itêm registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número dê órgãos não participantes que aderirem.

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.4. A contratada se vincula à sua proposta e às prêvisões contidas no edital e seus
anexos;

17.4.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

í7.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

í 7.6. Na hipótese de o vencedor da ricitaÇão não comprovar as condições de habiritação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
a Administração, sem prejuízo da apricação das sanções das demais cominações relais
cabíveis a esse ricitante, poderá convocar outro ricitante, respeitada a ordem de
classiÍicação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

í8. DOS PREçOS E REAJUSTE DE EVENTUAIS CONTRATOS

í8.í. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante
vencedora.

18'2 o (s) preço (s) ofertado (s) deverão incruir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, incrusive encargos sociais, trabarhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto
licltado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

'18.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

18.4. Na hipótese de sobrêvirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incarcuráveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de forÇa maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configuiando álea
econômica extraordinária e extracontratuar, a reração que as partês pactuaram
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição da AssocrAÇÃo

Rua comendador José Garcia, n' 774 - centÍo - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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Dos tvtuNtcÍptos DA MtcRoRREGtÃo Do MEDto sApucAÍ - nuEsp ou seus
municípios associados, participantês destê processo para a justa remuneraÉo dos
produtos podeÍá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -
financêiro inicial do contrato.

18.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condiçâo excepcional de ajustê
financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo
a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

18.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
reÍibuição paga pelo Município não é suliclente para saltar a totalidade dos custos
contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional.

18.7. Defasagens Íinancêiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da
álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada ate a data-base do
reajuste ou repactuação.

í8.8. Quaisquer tributos ou encargos lêgais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme o caso.

í8.9. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá
que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc_

18.10. o pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em âumento ou redução
do valor contratado, conÍorme as constatações de oscilações apuradas.

18.í1. Nâ hipótese dê solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá
comprovar o desequilíbrio êconômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

18.12. Fica facultado a AMESP realizaÍ ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão
de preços solicitada pela empresa contratada.

18.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise
técnica e jurídica da AMESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data
do protocolo do pedido no Protocolo Geral do contratante, sendo lavrado termo aditivo.
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í8.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução
dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

18.15. A ASSOCTAÇÃO DOS MUNtclptOS DA MICRORREGtÂO DO MÉD|O SAPUCAÍ

- AMESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os
preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros ê correção monetária, em Íelação aos produtos fornecidos
após o protocolo do pedido de revisão.

18.16. O novo preço só terá validade após parecêÍ da autoridade competente

18.17. O diferencial de preço entrê a proposta inicial da contratada e a pesquisa de
mercado efetuada peta ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCÍP|OS DA MTCRORREGTÃO DO
MÉD|O SAPUCAI - AMESP na ocasião da abertura do certame bem como eventuais
descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos.

18.í8. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não podêrá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocaçâo pela
Secretaria solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de
mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o
então registrado.

í 8.1 9. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela
contratada.

19. DO RECEBIMENTODOOBJETO

19.1. os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização êstão previstos
no Termo de ReÍerência.

20. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.í A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no
Termo de Referência da(s) secrêtaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo r do
prêsente edital.

21. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO

21 í. são aplicáveis as sanções previstas no Termo de Referência da(s) secretaria(s)
Requisitante(s) constante do Anexo ll deste edital.

2í.2. A rescisão contratual dar-se-á nos casos e termos prevrstos nos artigos 77 a go
da Lei 8.666/93.

Rua comendador José Garcia, n" 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Aregre / Minas Gerais
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22. DA FORMAÇÂO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classiÍicados sêgundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esla ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine
a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto n' 7.89U213.

23. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E OA F|SCAL|ZAçÃO

23.í. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido
no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do
edital.

A5sinatura
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24. DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento dar-sê-á nos moldes descritos no TêÍmo de Referência da(s)
Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

25. DOS PRAZOS

25.'1. os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) secretaria(s)
Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

25. DO LOCAL DE ENTREGA

26.1 . o local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s)
Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

27. MODALIDADE

27.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Rêferência da(s) secretaria(s)
Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

28. OAS D|SPOS|çOES cERAtS

Rua comendador José Garci4 n" 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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28.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eleÍônico

28.2. Não havendo expedientê ou ocorrendo qualquer fato supervenientê que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implacará direito à contretação.

28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este pregão, poderão ser
rêalizadas por meio dos sitês www.licitameso.com.br junto ao Departamento dê
Licitações e Contratos da ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCÍP| OS DA MICRORREGIÃO DO
MEDIO SAPUCAí - AMESP através do telefone no (3S) 3025-6589 ou pelo e-mail:

cao ES m ov.br

28.6. As normas disciplinadoras da licitaÇão serão sempre interpretadas em Íavor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduÇão ou do resultado do processo licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sêus Anexos. excluir-se-á
o dia do início e incluir-sê-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expedíente na Administração.

28.9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Editar e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28 12 As normas deste ricitâção serão sempre interpretadas em favor da ampriação da
disputa entre os interessados e o desatendimênto de exigências formais, desde qúe não
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comprometa a aferição da habilitaçâo da licitante e nem a exata compreensão de sua
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.í2- lntegÍam este Edital, para todos os fins e efêitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

Pouso Alegre/MG, 22 de junho de 2023.

Wagner o Couto
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh

(ARQUIVO ANEXO EM PDF)
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ANEXO II

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

PROCESSO No 84/2023

PREGÃO ELETRONICO I\P í5/2023

Aos dias do mês de . .. do ano de 2023 (dois mil e vinte e

Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela
Presidente, Sra.

três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
AssochçÃo Dos MuNtcíptos oA MtcRoRREGÁo Do MÉDto sApucAí _
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de consórcio público, sediada na
Rua comendador José Garcia, no 774, Baifio centro, pouso Aregre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao cadastro Nacional de pessoa Jurídica do Ministerio da

portador da Cédula de ldentidade RG n.o , devidamente inscrita
junto ao cadastro de pessoas Físicas do Ministério dâ Fazenda (cpF/MF) sob o no

AMESP, e os ÓRGÃos PARTICIPANTEs: ÓaeÃos
PARTTCTPANTES: Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito púbrico
com sede à Praça vinte e Dois de Fevereiro s,/no, centro, inscrito no cNpJ sob o no
17.884.4121000'r-34, representado pera prefeita Municipar, Margot Navarro Graziani
Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora do CpF no 271.164.526_g7;Município dê
BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito púbtíco com sede à Rua Afonso
Dias Araújo no 30S, Centro, inscrito no CNpJ sob o no 18.17S.794/OO01_gO, representado
pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasilêiro, casado, empresário,
portador do CPF no 972.791.516_34; Município dê BORDA DA MATA _ MG, pessoajurídica de direito púbrico com sede à praça Antônio Megare no g6 centro, inscrito no
CNPJ sob o no i7 .912.O23IOOO1_7S, represêntado pelã prefeito Municipal, Afonso
Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CpF no 016.71g.27g-
13; 

BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direiio púbrico com sede à Rua Afonso
Pena no 225 centro, inscrito no cNpJ sob o no 1g.940.09 gtoool-22, representado pero
Prefeito Municipar, sirvio Antônio Ferix, brasireiro, casado, radiarista, portador do cpF no
876.059.376-87; Município de CACHOETRA OE MINAS _ MG, pessoa jurÍdica de
direito público com sede à praça da Bandeira, no 276 centro, inscrito no cNpJ sob o no
18 675 959/000í-92, representado pero preíeito Municipâr, Dirceu D,Ângero o" Érri",
brasireiro, casado, servidor púbüco Municipar,, portador do cpF no soã.szt.ogo-ns;
Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Ruacoroner José custódio, no g4, centro, inscrito no cNpJ sob o no 01.631.604/0001-07,
represêntado pero prefeito Municipar, Marco Antônio Messias Franco, brasireiro,
casado, empresário, portador do CpF no 623.401.666-91; Município de CAREAçU _
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida saturnino Faria, no 140Centro, inscrito no CN'J sob o no í 7.93'.3gg/0001_ l S, representado pelo prefeito
Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CpF no326 963 376-91; Município de cAMANoucArA - MG; pessoa jurídica de direito

Rua Comendador José Garcia, n. 774 _ Centro _ CEp: 37.550-000 _ pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacaor.âamesp.mg.pov.br
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público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNpJ
sob o no í 7.935396/000'Í-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Atves de
Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 800.1í7.996-68; Município
de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no '18.240.135/0001-90,

repÍesentado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo,
produtor rural, portador do CPF n0 í48.981.016-15; Município de CONCEIçÃO DOS
OUROS - MG, pessoa jurÍdica de direito público, com sede à praça José María de
Souza, n' 1, inscrito no CNPJ n0 18.677.609/0001-65, representada pelo prefeito
Municipal sr. Luís Fernando Rosa de castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no
CPF/MF sob o no 589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurÍdica
de direito público com sede à praça comendador Ferreira de Matos, no 29 centro,
inscrito no cNPJ sob o no 1a.671.271t0001-34, representado pelo prefeito Municipal,
Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CpF no Zy:lig.7 g-
04, Município de EspíRtro sANTo Do DouRADo - MG, pessoa jurídica de direito
público com sêde à Av. Antônio paurino, no 47 centro, inscrito no cNpJ sob o no
18.675.900/0001-02, representado pelo prefêito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do CpF no 907.i99.806_1S; Município de ESTIVA _ MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Av. prefeito Gabriel Rosa, no í77 centro, inscrÍto
no CNPJ sob o no 18.675.9í 8/0001-04,, representado pelo prefeito Municipal, Vagner
Abílio Belizário, brasireiro, empresário, portador do cpF no 0ís.32g.666-07; Municipiode INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com sede à Av.
Engenheiro A. Macier, no 190 centro, inscrito no cNpJ sob o no í g.o2g.g2g/0001-6g,
representado pela Prefeita Munícipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,
empresária, portadora do CpF no 533.618.226-53; Município de lpUtUNA _ Mc,
pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da silva, o 40 centro,
inscrito no .NPJ sob o no 18.179.2261000í-67, representado pero prefeito Municipar,
Elder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CpF no
537 177.836-53; Município de JAcUflNGA - lrtG, pessãa jurídica de direito púbrico
com sede à Praça dos Andradas, s/no, centro, inscrito no cNpJ sob o no
17.914.12810001-63, representado pero prefeito Municipar, Merquiades de Araújo,
brâsileiro, casado, empresário, portador do CpF no 133.gí4.31g_20; Município âe
MoNTE slÃo - MG, pessoa jurídica de direito púbrico com sede à Rua Maurício zucato,
no 1 í 1 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo
Prefeito Municipal, José pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CpF
no 314.366.926-87; Município de pAFtArsópoLrs - MG, pessoa jurÍdicâ de direitopúblico com sede à praça do centenário, no 103 cenÍo, inscrito no cNpJ sob o no
18'025.965/0001-02, representado pero prêfeito Municipar, Everton de Assis Ferreira,
brasileiro, cesado, militar, portador do CpF no 063.g j5.946_67; Município de pOÇO
FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à praça Tanciedo Neves, n"3.000, Cêntro, inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001_76, representado pelo
Prefeito Municipal, Rosiel de Lima, brasileiro, câsado, servidor público, portador do CpF
no 043.207.206-36; Município de SANTA RITA Do SApUcÀí _ MG;;;;;;ã;""
de direito público com sede à Rua cel. Joaquim Neto, no 333 centro, inscrito no cNpJsob o no 18. í 92.898/0001-02, representado pelo prefeito Municipal, Wander Wilson

Rua Comendador Jose GaÍci. n. 774 _ Centm _ CEp: 37.550-000 _ pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025_5500 _ e_mail: licitacao@amesp.ms.gov.br
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Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.S33.856-68; Município
de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com sede à Rua
Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNpJ sob ono 17.971.17610001-29,
representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado,
torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município de SÃO
SEBASTÉO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de dirêito público com sede à
Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no
í 7.935.370/0001-í 3, representado pelo prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno,
brasileiro, casado, professor, portador do CpF no 962.095.006_25; illunicípio de
SENADoR AMARAL - Mc, pessoa jurídica de direito púbrico com sede à Av. vereador
José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNpJ sob o no
41 .778.556/000í -90, representado pelo prefeito Municipal, Adenilson Lopez da silveira,
brasileiro, casado, comerciante portador do cpF no 132.231 .5g6-34; Município de
SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com sede à praça
Daniel de carvarho, no 1s0 centro, inscrito no cNpJ sob o no i g.675.926 rooo142,
representado pelo Prefeito Municipal, Fernando césar Fernandes, brasileiro, casado,
empresário portador do cpF no 622.693.646-00; Município de Tocos Do MoJr -MG, pessoa jurídica de direito púbrico com sede à Antônio Mariano da sirva, no 36
centro, inscrito no cNpJ sob o no oí.601 .6s6/oooí-22, representado pero prefeito
Municipar, Givanirdo José da sirva, brasireiro, casado, produtor agropecuário, portador
do CPF no 045.573.7í6-98; Município dê TURVOúNDIA _ Mc, pessoa.iuiídica de
direito público com sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNpJ sob o no
18.712.141ro0o1-00, representado pero prefeito Municipar, José Nerson Martins,
brasileiro, casedo, produtor rural, portador do cpF no gs2.g40.336-04, doravante
dênominados ORGÃO GERENCADOR / ónOÃO pARTtCtpANTE, e, de outro tado, aempresa ..........., pessoa jurídica de direito privado, sediada na

no Município de ..................... Estado de
.........., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de pessoa JurÍdica do

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no com lnscriçãoEstadual registrada sob no ................, neste ato representado pelo Sr.
portador da

Cédula de ldentidade RG no .-, inscrita no Cadastro de pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda CPF/MF sob o no doravante denominada
DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGTSTRO DE pREÇO, nos termos da Lêi
no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e
8.666, de 2í dejunho de 1993, e as dem
referido, a proposta da DETENTORA, e

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo.

2013, aplicando-se, subsidiariamentê, a Lei no
ais normas legais correlatas, bem como o Edital
as cláusulas seguintes:

í 1 0 objeto da presente Ata é o REGrsrRo DE PREÇOS, na Íorma de LrcrrAçÃo
COMPARTILHADA, PATA A PRESTAçÃO DE SEÁVIÇOS DE LOCAçÃO DECAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E EaUIPAMEúós com MoToRIsTA,
OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A

Rua Comendador José Garci4 n. 7?4 _ Centro _ CEp: 37.550_000 _ pouso Alegre / Minas Gerais
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ASSochÇÃo Dos MuNtcíptos DA MtcRoRREGÉo Do MÉDto sApucAi -
AMESP.

De acordo com as especiÍicações do Termo de Referência e demais disposições do
Edital

í.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de preços se obrigará ao atendimento de
todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

CúUSULA SEGUNDA - oA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh.

2.í. A despesa referênte à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamêntária ao óncÃo pARTlclpANTE signatário da Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3 í . A oETENToRA poderá ser convocada a firmar as contratações deconentes do
registro de preços no prazo de OS (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorogado por igual peíodo, desde
que ocorra motivo justiÍicado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

3.2. AAta de Registro de preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
exêcução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n. g.666,
de 21 de junho de i.993 observadas suas alterações postáriores, pelas disposições do
Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. AAta de Registro de preços e o contrato poderão, com base nos preceitos de direitopúbrico' serem rescindidos peto ónGÃo GERENoTADoR a todo e quarquer tempo,
independentemente de interperação judíciar ou extrajudiciar, mediante simpres aviso,
observada a legislaçâo pertinente.

3'3' A ata dê Registro de preços terá varidade dê 12 rdozer meses, a contar da data
de sua assinatura.

3'4 0s conÍatos deconêntes de ricitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57, ll, da Lei Federal n.o g.666/93.

3.5. AAta de Registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração púbrica lue não tenha participado do certame
licitatório, mediante ânuência do óÍgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente
das adesões à Ata de Registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do.quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independenlemente do número de órgãos não pàrticipantes que aderirem.

Rua Comendador José Garcia, n. 774 _ Centro _ CEp: 32.550_0OO _ pouso Alegre / Minas Gerais
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CúUSULA QUARTA - Do VALoR E PAGAMENToS.

4.í. DO VALOR.

4.1 .1. O valor de referência para o fornecimento objeto do Termo de Referência e de
R$ XXXXxxxXXXx (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), quê
representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que
integra a presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DO PAGAMENTO.

4.2.1. os pagamentos serâo efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições
previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta
corrente indicada pela empresa contratada.

4.2.2 A retenção do rmposto sobre serviço de euarquer Natureza - rsseN obedecerá
à legislação de cada CONTRATNTE.

4 2.3. A Nota Fiscardeverá ser encaminhada à cada CONTRATANTE, a quar deveÍá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.4 Na eventualidade da aplicação de muhas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evenio cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.2.5 A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos óRGÃOS pARTtCIPANTES.

4.2.6 No caso de atraso de pâgamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo órgão participante encargos
moratórios à taxa nominar de 670 a.a. (seis por cento ao ano), capÍtarizados diariamente
em regime de juros simples.

4.2.7 O valo( dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x Vp, onde: EM =Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para opagamento e a do efetivo pagamento; r= rndice de compensação financeira =0,00016438; e Vp = Valor da prestação em atraso.

CúUSULA QUINTA . DO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAçÃO

5.1. os preços que vigorarão no ajuste serão aqueres ofertados pera DETENToRA.

5'í.'t. os prêços propostos serão Íixos e irreajustáveis pero pêríodo de um ano.
Rua Comendador Jose Carci4 n. i74 _ Centro _ CEp: 37.550-000 _ pouso Alegre / Minas Gerais
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5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos impÍevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do prÍncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do óRGÃO
GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.2.'1. A íevisão de preços se traduz em condição excepcional de ajustê financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a reração entre encârgos do contrato e retribuição pêlo óRGÃo
PARTIcIPANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo
contratual.

5.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desêquiribrio econômico-financeiro oconido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como â
superveniência de disposições legais, quando oconidas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratedos, implicarão a reviião
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.4. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá quejustiÍicar o pedido, através de planilha detalhada dê custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aqulsição de produtos, insumos, etc.

5 4 1. O pedido de revisão de preços obriga o detarhamento e a avariaÉo de todos ospreços do contrato, constantes da respêctiva pranirha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.4.2. Nâ hipótese de soricitação de revisão de preços peto óRcÃo GERENCTADoR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuÍzo da
Municipalidade.

5.5. Fica facultada ao óRCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquise de mercadopara subsidiar, em conjunto com a anárise dos requisitos dos itens anteriores a decisãoquanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5 6 4 eventuar autorizaÉo da revisão de preços será concedida após a anárise técnica
e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do

Rua Comendador Jose Garcia, n. 774 _ Centm _ CEp: 37.550_000 _ pouso Alegre / Minas Cerais
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pedido no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio
SapucaÍ - AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.6.1. Enquanto eventuais soÍicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitaÍ aos municÍpios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros e correçáo monetária, em relação aos produtos fornecidos
após o protocolo do pedido de revisão.

5.7. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competenle e, para efeito
de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.09. Durante a vigência da Ata de Registro de preços, bem como do contrato, o preço
registrado não poderá Íicar acima dos praticados no mercado. por conseguinte,
independentemente de convocação pelo óRGÂo GERENCTADoR no caso de rJução,
ainda que temporária, dos preços dê mercado, a contratada obriga-se a comunicar à
unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cúusulA sExrA - DA coNTRATAÇÃo E DA PRESTAçÃo Dos sERvtços.

5.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada peto ÓRcÃo GERENCIADoR na ocasíão da abertura do certame
bem como eventuais dêscontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre
mantidos.

6.í. As obrlgações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de
preços, â serem firmadas entre o óRGÂo pARTrcrpANTE e a DETENTORA deverão
ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no
Edital, seus anexos e na legislaçáo vigente.

6.2 Na hipótese da DETENToRA primeira crassiÍicada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitaÍ ou não retirar o contrato no prazo e condições estaúerecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de crassificação,
para fazê-lo em iguar prazo e preferenciarmente nas mesmas condições propostas ieroprlmeiro classificado, inclusive quanto ao preço, indepêndentemênle da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666i93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o óRCÃO
GERENCIADoR poderá soricitar a mais de um fomecedor registrado, segundo a ordem
de classificação, desde que razões de interesse público justifique, 

" 
qu" o primeiro

Rua comendador José Garcia, n' 774 - centro - cEp: 37.550-0oo - pouso Alegre / Minas Gerais
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classiÍicado não possua capacidade de disponibilização dos bêns compatível com as
solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. O objeto desta Ata de RegisÍo de Preços deve ser executado diretamente pela
DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou suFlocado, exceto aquilo
que nâo se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da
preÍeitura consorciada, sem psuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e
perfeição técnica do mesmo.

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRtcAÇÕes oo oRGÃo pARflctpANTE.

7. í. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de preços diretamente com a
empresa detentora.

7.2. Responsabilizar-se pero controlê do registro das horas diárias "TRABALHADAS,
pelas máquinas e caminhões, através de planilhas, tendo o Íechamento dentro do mês
em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte da empresa
contratada e aprovaçâo por parte da Ílscalização do contrato.

7.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condiçóes orâ estipuladas.

7.4. Prestar todos os escrarecimentos necessários para a prestaÉo de serviços objeto
desta contratação.

7 5. ZeraÍ pera boa quarídade dos serviços, rêceber, apurar e sorucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

7.6. lndicar funcionário do setor responsáver para identificar a demanda dos serviços e
encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de
serviço.

7.7. lndicar funcionário do setor Íesponsáver para acompanhar e receber as os servíços
executados.

7.8. lndicar o gêstor responsáver pera fiscarização e acompanhamento do contrato, bem
como pela execução dos serviços.

GúUSULA oITAvA. DAs oBRIGAçÕES DA DETENToRA.

8 í. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de preços, em compatibiridade
com as obrigações por ere assumidas, todas as condições de habiritaçáo e quarificação
exigidas no processo licitatório.

8.2. lndicar preposto, aceito peto oRGÃo GERENC|ADoR/oRGÃO pARTtCtpANTE,
para representá-lo na execução da Ata de Registro dê preços.

Rua comendador José Garci4 n' 774 - centro - cEp: 32.550-000 - pourc Alcgre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025_5500 _ e_mail: licitacao@ameso.ms.sov.br
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8.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
GERENCIADORYORGÃO PARTICIPANTE.

8.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sêm
a prévia e expressa concordância do ORGÃO GERENCIADOFyORGÃO
PARTICIPANTE.

8.5. Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando_se a
prestar os sêrviços conforme exigldo no Termo de Rêferência.

8.7. Providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus para o
ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, a imediata substituição dos equipamentos, por
outro, de igual especiÍicação ou superior, quando não conduzir de forma satisfatória a
execução dos serviços e também quando houver alguma avaria, para evitar
descontinuidade dos trabalhos prestados.

8.8. A DETENTORA ficará responsáver pera manutenção e conservação das máquinas
e caminhôes utirizados na rocação, no que tange ao perfeito funcionamento e parte
mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e cÍiminal decorrente de
acidentes que possam causar danos e prejuízos ao óRGÁo pARTrcrpANTE
contratante ou para terceiros.

8.9. A DETENToRA Íicará responsáver pera manutenção e conservação das máquinas
e caminhões utirizados na rocação, no que tange ao perÍêito funcionamento e parte
mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente de
acidentes que possam causar danos e prejuízos ao óRGÃO PARTICIPANTE
contratante ou paÍa terceiros.

8.10. A DETENTORA ficará responsável pela guarda ê segurança dos equipamentos
locados, caso haja necêssidade de pernoite em rocais onde os serviços estiverem sendo
prestados.

8. í 1 . A DETENToRA ficará responsáver pera segurança de sêus funcionários (operador
e motorista), devendo fornecer uniforme bem como todos os equipamentos de proteção
individual (EPls), bem como observar as normas e os regulamentos dos órgáos
reguladores e fiscalizados de segurança.

Rua Comendador José Garci4 no 7
Fone: (35) 3025

74 - Cenüo - CEP: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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8.6. Paralisar, por deteÍminação do ORGÃO GERENCTADOR/ORGÃO
PARTICIPANTE, a prestação de serviÇos que não esteja de acordo com o Termo de
Referência.
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8. 12. Será de responsabilidade da DETENTORA, as despesas com combustível,
manutenção das máquinas, peças, reparos, mão dê obra, operador, encargos
trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas inerentes à prestação

dos serviços de locação.

8. Í3. O transporte da máquina pesada com operador até o local da prestação do serviço
será de responsabilidade da DETENTORA.

8.14. Havendo paralisação da prestação dos serviços pela DETENTORA, esta deverá
imediatamente comunicar o ORGÃO PARTICIAPANTE contratante.

8.'l 5. A DETENTORA não poderá ceder ou transíeriÍ a terceiros, os direitos e obrigaçóês
decorrentes do contrato.

8. 16. No caso de serviço de locação de caminhão pipa, o ORGÃOPARTICPANTE
contratante deverá responsabilizar-se pela indicação do local de captação, bem como a
outorga da água a ser utilizada na prestação dos serviços.

8.17. Os equipamenlos locados (maquinas e caminhões) deverão conter placas ou
adesivos identiÍicadores com os seguintes dizeres: À SERVIçO DA ASSOC|AçÃO
DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí . AMESP.

8.'19. Respeitar as normas estabelecidas peto ÓnGÃO GERENCIADOR/óRGÃOS
PARTICIPANTE,

8.20. Assumir. automaticamente. ao firmar a Ata dê istro de Precos. a
resoonsabilidadê clusiva oor danos causados ao óncÃo GERENCIAOOR e ao

CIPANTE ue incl

contratadas. decorrentes de culpa ou dolo de oualouer de seus emoreoados ou
prepostos.

8.21. Resguardar a óncÃo GERENCTADoR e o óRcÃo pARTtctpANTE contra
perdas e danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de
contrato.

8.22. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade das locações executadas.

8.23. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboraÉo com o óRGÃO
GERENCIADOR e o ÓnGÃO PARTIC|PANTE, acatando as orientações e decisões do
setor de Íiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

Rua Comendador José Carcia, n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Corais
Fone: (35) 3025-5500 - ç-mail: licitacao@tanr esp.mq.gov.br

8.18. Participar de reuniões programadas peto ÓnOÃO GERENCTADOR/óRGÃOS
PARTICIPANTE.

com ou sem mortes, em consequência de falhas na execucão dos sewicos e obras
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8.24. A DETENTORA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o óRGÃO
PARTICIPANTE, a nota Íiscal da máquina e do equipamento rêlacionado, bem como o
laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

8.25. A DETENTORA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a documentação regular do caminhão relacionado, bem como o laudo
de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

8.26. No caso de indicação/fornecimênto de máquinas, equipamentos e caminhões não
relacionados, a DETENToRA, quando da prestação dos serviços deverá apresentar a
nota fiscal (para máquinas e equipamentos), a documentação regular (para caminhões),
bem como o laudo de inspeção datado do ultimo sêmestre e sua respectiva ART.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL.

9.1 As obrigaçÕes decorrentes desta Ata de Registro de preços serão formalizadas
através de termo contralual

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - Cenfo _ CEp: 37.550_000 _ pouso

9.2. A recusa da DETENToRA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caacteriza descumprimênto de obrigações, podendo-lhe acarretar as sançôes
previstas.

9.3. No c€tso previsto no subitem anterior, a critério do óRGÃO
GERENCTADORyÓRGÃO PARTTCTPANTE, poderá ser cerebrado contrato com as
remanescentes, obedecida à ordem crassiÍicatória e preferencialmente as mesmas
condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

9.4. o eventuar contrato resurtante da presente Ata de Registro de preços poderão ser
alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n." g.666/93 e suas alterâções.

CúUSULA DECIMA - PENALIDADES.

í0.í. com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENToRA
ficará sujeita, no caso de atraso injustiÍicado, inexecução parciar ou inexecução totar da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) 

.suspensão temporária de participaçáo êm licitação e impedimento de contratar com
o óRcÂo cERENctADoRyónoÂo Ênnrrcpnuie;
d) Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração púbrica.

'1o.2. A advertência poderá ser apricada no caso de atraso superior a 05 (cinco) diasna execução do cronograma de atividades ou de descumprimênto de quaisquer

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacaoâam esD_mq.so
Alegre / Minas Gerais
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obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sançõês mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabÍveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 1O%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

'10.5. Será configuÍada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de í0 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço - OS_

10.6. Além dessas penalldades, com fundamento nos Arts. g6 e g7 da Lei n.o
8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 a seguir:

. Tabela í

Tabela 2

GRAU CORRESPON NCIA

01 R$ 150,00
02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
o4 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

INFRA oITEM
DESCRI o GRAU

01
Suspender ou inte motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais;

rromper, salvo
por dia o4

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
servtços; por emp regado e por dia 04

03 Utilizar as dependências d ra para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência

a Prefeitu
04

04
Permitir situação que crie
dano íísico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

a possib ilidade de causar ou cause
05

05 indevidaaUs r mente ipatentes stradasreg por 05

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alcgre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacao@amesp.ms.sov.br
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06
Apresentar a ART dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de
Serviço, por dia de atraso.

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuiçôes; por empregado e por dia.

01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
lndicar e manter durante a execução do contrato o
engenheiro responsável técnico pela obra, nas quântidades
previstas neste termo de refeÍência; por dia.

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão
aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,
conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3
GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da obra.

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, ate o 30"(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na
entrega superior a 30 (Íinta) dias, com a consequente rescisão
contratual.

10.9. suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedimentos de contratar
com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

1 0. '10. Declaração de lnidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 9.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude Íiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Rua comendador Jose Garci4 no 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefÍcio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licltatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
GERENCIADORyÓRGÃO PARTICPANTE após o recebimênto da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ORGÃO GERENCTADOFyORGÃO PARTICPANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenÉo das
condições apresentadas na habilitaÉo;

f) inexecução total do objeto.

10.í 1. As sançôes de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com os óRGÃOS PARTICIPANTES/óRGÃO
GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

10. í 3. se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENToRA obrigada a recolher
a importância devida no prazo de'ls (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de rêsponsabilidade de cada
ÓRGÃO PARTtct PANTE contratante.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo.

1 í . Fica eleito o foro da cidade de pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer
outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG,............ de de 2023

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidênte Rosângela Maria Dantas

Rua comendador Jose carcia, no 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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ANDRAOAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan LeandÍo de Freitas

BORDA DA MATA
ORGÂO PARTICIPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO
ónoÃo pARTtctpANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS
óncÃo pARTtclpANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

CAREAçU
ónoÃo pARTtctpANTE

PreÍeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

Rua comendador José Garcia, n" 774 - centÍo - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas cerais
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CARMO OA CACHOEIRA
óRGÃo pARlctpANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
ónoÃo pARTtctpANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcEtÇÃo Dos ouRos
óncÃo pARlctpANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
óncÃo pARTtctpANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRIO SANTO DOURADO
óacÃo pARTtctpANTE

Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA
óncÃo pARTtctpANTE

Prefeito Vagner Abílio Betizário

INCONFIDENTES
óRGÃo pARTtctpANTE

Prefeita Rosângela Mãria Dantas

Âssi UíA
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IPUIUNA
oncÃo PARTIcIPANTE

Prêfeito Elder Cássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ónoÃo PARTTcTpANTE

Prefeito Melquiades de Araújo

MONTE SÉO
ónoÃo pARTtctpANTE

Prefeito José Pocei Júnior

PARAlsóPOLIS
ÓneÃo PARTICIPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POçO FUNDO
ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Rosiel de Lima

SANTA RITA DO SAPUCAí
óacÃo pARTtctpANTE

Prefeito Wandêr Wlson Chaves

SÃo BENTo ABADE
óncÃo pARTtctpANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

Rua comendador Jose Garci4 n" 774 - centnr - cEp: 37.550-000 - pouso Aregre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacao@anresn.ms.gov.br
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SÃo SEBASTIÃo DA BELA vIsTA
óncÃo PARTTcIpANTE

Prefeito Roneldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL
ónoÃo PARTtctpANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ÓRGÃo PARTICIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJ!
óncÃo pARTtclpANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOúNDlA
óneÃo pARTtctpANTE

Prefeito José Nelson ilartins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA

Rua comendador José Garcia, n" 774 - certÍo - cEp; 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
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ANEXO ilt

TERMO DE CONTRATO N'XX/2023

PROCESSO N..84/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.O í5/2023

4os....... dias do mês de ........ do ano de 2023 (dois mil e vinte e
Íês), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o
MUNICíPIO DE pessoa
jurídica de direito público intêrno, sediada à (Rua, Av.)

Bairro
, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa
da Fazenda (CNPJ/MF) sob noJ u ríd ica ;; ü;;il;i;

nesle ato represêntado pelo Prefeito
Municipal, Sr

portador da
n.o.....,,..

Pessoas Físicas do Ministério

PARTICIPANTE (contratante),
pessoa jurídica de direito privado,

sediada na (Rua, Av.) ........... no
Município de Estado de

cadastrada .iunto ao Cadastro Nacional de
Pessoa JurÍdica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

: ;:iJ'':,"j'"?"';5*1:""''T:,: 
*'J

....._......, portador da
Cedula de ldêntidade RG no,.,............ ......, inscrita no Cadastro de
Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no

......, doravante denominada CONTRATAOA, têm
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do pregão
Para o Registro de Preços, nos termos da Lei no í0.520, de i7 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 20i9, do Decreto no 7g92, de 23 de janeiro e
2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, e as
dêmais normas legais correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da
CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo,

Cédula de ldentidade RG
devidamente inscrita junto ao Cadastro de

da Fazenda (CPF/MF) sob o no

doravante denominada ónOÃO
e, de outro lado, a empresa

1.í. O objeto do presente contrato a PRESTAçÃo DE sERvtços DE LocAçÃO DE
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA,

Rua comendador José carci4 n" 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail; licitacao@anresp.mq.sov.br
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OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS MUNICíP|oS QUE COMPOEM A
ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGTÃO OO MÉD|O SAPUCAÍ -
AMESP. De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais
disposições do Editâ1.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pêdidos efetuados
durante a sua vigência.

CúUSULA TERCEIRA - Dos PRAzos.

3.'1. A vigência da presente contratação se dará pelo perÍodo de 12(doze) meses, a
partir da assinatura do contrato, pronogável até o limite de 60 (sessenta) meses, cÍlso
haja interesse entre as partes, desde que devidamente justificado, de acordo com art.
57, lV da Lei 8.666/93

CúUSULA QUARTA. Do vALoR E PAGAMENToS.

4.í. DO VALOR.

o valor de referência para o fornecimento objeto deste contrato é de R$ xxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), que rêpresentâ o totar do fornecimento
dos itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente Contrato.

4.3. DO PAGAMENTO.

4.3.2. A retênção do rmposto sobre serviço de eualquer Natureza - lsseN obedecerá
à legislação de cada CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh.

2.í. A despesa refêrente à prestação dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária de cada CONTRATANTE.

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições
previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta
corrente indicada pela empresa contratada.

4.3.3. A Nota Fiscar deverá ser encaminhada ao CoNTRATANTE, a quar deverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.4. Na eventualidade da aplicaçáo de multas, estas deverâo ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcera vincurada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - centÍo - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacaorôameso.mg.sov.br
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4.5. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

4.6. No caso de alraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

4.7 O valo( dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação Íinanceira =
0,00018138; e VP = Valor da prestação em atraso.

CúUSULA QUINTA . Do REAJUSTAMENTo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

DE PREçOS, ATUALTZAçÃO

5.í. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA

5.1.1. Os preços pÍopostos serão Íixos e irrêajustáveis pelo período de um ano.

5.1.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses,
considerando a data de apresenlação da proposta, em conformidade a variação do
índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo - lpcA, mantido pelo lnstituto
Brasileiro de GeograÍia Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) mêses, com base
na seguinte fórmula:

5.1.2.1. Fórmuta de cálcuto: R=(l _lo). ploOndê: a) para o primeiro reajuste: R=
reajuste procurado; I = índice relativo ao mês do reajustê; lo = índice relativo ao mês da
data limite para apresentação da proposta; p = preço atual dos serviços; b) para os
reajustes subsequentes: R = reajuste procurado; | = índice relativo ao mês do novo
reajuste; lo = índice relativo ao mês do inÍcio dos efeitos Íinanceiros do último reajuste
efetuado;

5.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitaÉo da CONTRATADA.

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
âinda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando átea
econômica elitraordinária e extracontratual, a relaÉo que as parles pactuaram
inicialmente entre os encargos da CoNTRATADA e a retribuição do CoNTRATANTE
para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.í. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisívêis,

Rua Comendador José Garcia. n' 774 - Cenúo - CEP: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas cerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail lic itâ .mp .gov.br
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restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE
de modo a manter as condições essenclais de continuidade do vinculo contratual.

5.3.2. PaÊ autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro oconido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

reÍibuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bêm como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarâo a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da rêspêctiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta deverá
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuÍzo da Municipalidade_

5.6. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7. A eventual autorizaÉo da revisão de preços será concedida após a análise técnica
e jurídica, porem contemplará os serviços exêcutados a paÍtir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, â CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o
termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados
emitirem as notas de empenho complemêntar inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e coneção monetária, em relação aos produtos fomecidos após o
protocolo do pedldo de revisão.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centlo - CEp: 37.550-000 - pouso AlegÍe / Minas Gemis
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5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito
de pagamento do serviço por ventura executado entÍe a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de
mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como
eventuais descontos concêdidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.

5.í0. Durante a vigência do Contrato o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocaÉo pêlo
CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a
contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então
registrado.

CLÁUSULA sExTA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcUçÃo DoS sERvIÇos.

6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o óRGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA dêverão
ser formalizadas através de contrato, observando-se as condiÇões estabelecidas no
Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classiÍicada ter seu rêgistro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
pa.a Íazé)o em igual prazo e preferencialmentê nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ónOÃO
GERENCIADoR poderá solicitar a mais de um fomecedor registrado, segundo a ordem
de classiÍicação, desde quê razões de interesse público justifiquem e que o primeiro
classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com as
solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4 0 objeto desta Ata de Registro de preços deve ser executado diretamente pela
CONTRATADA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub_locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especiarização, o que dependerá de pÍévia anuência da
prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENToRA pelo ônus e
perfeição técnica do mesmo.

CúUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATAME

7.1. EÍetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.
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7.2. Prestar todos os esclarecimentos necêssários para a prestação de serviços objeto
desta contratação.

7.3. Zel pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

7.4. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

7.5. Arcar com as despesas relacionadas ao combustível, lavagem e pedágios

7.6. Arcar com as multas de trânsito emitidas para os veículos durante o período da
locaÇão, que serão de responsabilidade de seus servidores (motoristas), conforme
legislação municipal vigente.

7.7. Permitir que somente servidores ou pessoas devidamente habilitadas e autorizadas
conduzam o veículo locado.

7.8. Sinistros - Em casos de sinistros onde for comprovada a culpa da CONTRATANTE,
esta ressarcirá a CONTRATADA, com base em procêsso administrativo à parte, onde
serão apuradas as responsabilidades.

7.9. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do
acréscimo previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo âditivo para ser
assinado.

7.10. Em caso de sinistros o CoNTRATANTE contratânte deverá fazer respectivo
boletim de ocorrência policial, para encaminhá-los imediatamente à empresa
contratada, para os Íâmites junto a agência de seguros.

7.11. O CONTRATANTE não terá qualquer responsabilidade sobre os custos e
despesas de locomoção dos veícuros da empresa contratada, após a ocorrência de
sinistro e avarias.

7. 12. O CONTRATANTE se responsabilizará pelo pagamento das multas que
porventura vierem a ser aplicadas aos veÍculos locados, seguindo os trâmites legais e
procedimentos internos.

CLAUSULA OITAVA - OAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAOA

8. í. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de preços, em compatibiridade
com as obrigações por ere assumidas, todas as condições de habiritação e quarificação
exigidas no processo licitatório.

8.2. lndicar preposto, aceito peto oRGÃo GERENctADoRyoRGÃo pARTtctpANTE,
para representá-lo na execução da Ata de Registro de preços.
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8.3. Ressarcir os danos €usados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
GERENCIADORYORGÃO PARTICIPANTE.

8.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem
a prévia e expressa concordância do ORGÃO GERENCIADORyORGÂO
PARTICIPANTE.

8.5. Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a
prestar os serviços coníorme exigido no Termo de Referência.

8.6. Paralisar, por determinação do ORGÃO GERENCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE, a prestaÉo de serviços que não esteja de acordo com o Termo de
Referência.

8.7. Providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus para o
ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, a imediata substituição dos equipamentos, por
outro, de igual especmcação ou superior, quando não conduzir de forma satisfatória a
execução dos serviços e também quando houver alguma avaria, para evitar
descontinuidade dos trabalhos prestados.

8.8. A CONTRATADA Íicará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utillzados na locaÉo, no gue tange ao perfeito funcionamento e
parte mecánica, como é também sua, a rêsponsabilidade civil e criminal decorrênte de
acidentes que possam causar danos e prejuízos ao óRGÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

8.9. A CONTRATADA flcará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locaçã0, no que tange ao perfeito funcionamento e
parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente de
acidentes que possam causar danos e prejuízos ao óROÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

8.'10. A CoNTRATADA ficará responsáver pera guarda e segurança dos equipamentos
locados, caso haja necessidade de pernoite em locais onde os serviços estiverem sendo
prestados.

8.11. A ooNTRATADA ficará responsáver pera segurança de seus Íuncionários
(operador e motorista), devendo fornecer unÍforme bem como todos os equipamentos
de proteção individual (Epls), bem como observer as normas e os regulamentos dos
órgãos reguladores ê fiscalizados de segurança.

Rua comendador José GarÇia, n' 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas oerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e_mail: licitacaoâanreso.me.gov.br



8.í2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com combustÍvel,
manutenção das máquinas, peças, reparos, mão de obra, operador, encaígos
trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas inerentes à pÍestação
dos serviços de locação.

8.13. O transporte da máquina pesada com operador até o localda prestaçáo do serviço
será de responsabilidade da CONTRATADA.

8.14. Havendo paralisação da prestaçáo dos serviços pela CONTRATADA, esta deveÍá
imedtatamente comunicar o ORGÃO PARTICIAPANTE contratante.

8.15. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e
obrigações dêcorrentes do contrato.

8.16. No caso de serviço de locação de caminhão pipa, o ORGÁOPARTICPANTE
contratante deverá responsabilizar-se pela indlcação do local de captação, bem como a
outoÍga da água a ser utilizada na prestação dos serviços.

8.17. Os equipamentos locados (maquinas e caminhões) deverão conter placas ou
adesivos identificadores com os seguintes dizeres: À SenVtçO DA ASSOCIAÇÃO
DOS MUNICíPIOS OA MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí . AMESP.

8.18. Participar de reuniôes programadas peto óRcÃo cERENclADoRyóRGÃos
PARTICIPANTE.

8.í9. Respeitar as normas êstabelecidas peto óRcÃo GERENctADoR/óRGÃos
PARTICIPANTE.

Ass fi Ataa P
res nsabilid e exclus iva por danos cau ao ónoÃOGE DOReao
ónoÃo pARTICIPANTE que o comDõem ou a terce iros, inclus ive por ac ntes
com ou sem mortes. em conseouênciâ de falhas na exêcucão do§ servicos e obras

"ontr"t 
d"". d""orr"nt"" d" 

"rlo" 
o, dolo d" ou"lor"r d" 

""u" ".or"oããã=ãDreoostos.

8.21. Resguardar a ÓRCÃO GERENC|ADoR e o óncÃo pARTrctpANTE contra
perdas e denos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de
contrato.

8.22. Responsabilizar-se pelo Controle de eualidade das locações êxecutadas.

8.23. Desenvolver seu trabalho em regimê de colaboração com o óRGÃO
GERENCTADOR e o ÓRGÃO PARTTCTPANTE, acatando as orientações e decisões do
selor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

Rua Comendador José Garcia, n'774 - centÍo - cEp: 37.550-000 - pouso Aregre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacao@amesp.ms.sov.br
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8.24. A CONTRATADA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, a nota fiscal da máquina e do equipamento relacionado, bem como o
laudo dê inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

8.25. A CONTRATADA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a documentação regular do caminhão relacionado, bem como o laudo
de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

8.26. No caso de indicaçãolfornecimento de máquinas, equipamentos e caminhóes não
relacionados, a CONTRATADA, quando da prestação dos serviços deverá apresentar
a nota fiscal (para máquinas e equipamentos), a documentação regular (para
caminhões), bem como o laudo de inspeção datado do ultimo sêmestre e sua respectiva
ART.

CLÂUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL

9.1. As obrigações decorrentes deste Contrato serão formalizadas através de termo
contratual.

9.2. A recusa da CoNTRATADA em assinar o contrato caracteriza descumprimento de
obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

9.3. o presentê contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o
8.666/93 e suas alterâções.

GúUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

10.1. Com fundamênto nos artigos 86 e 87 da Lei n.o g.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) susp,ensão temporária de participação em ricitaÉo e impêdimento de contratar com
o óRcÃo GERENctADoRyóRGÂo pARTtctpANiE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

10.2. A advertência poderá ser apricada no caso de atraso superior a os (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

Rua comendador José Garci4 n' 774 - cenúo - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacâo@amesp.ms.sov.br
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10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira oconência de atraso e na
primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto Contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cênto) sobre o valor total estimado do contrato.

1 0.5. Será configurada a inexecuÉo total do objeto quando houver atraso injustificâdo
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço - OS.

í0.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o
8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infraçôes cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 a seguir:

. Tabela 'l
GRAU CORRESPOND NCIA

R$ 150,00
UI R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

Tabela 2

INFRA o
ITEM

GRAU

01
terromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais;

Suspender ou in
por dia.

04

02 rio sem qualiÍicação para a execuçâo dos
sêrviços; por empregado e por dia

Manter funcioná
04

03
Utilizar âs dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência o4

04
a possibilidade de causar ou cause

dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

Permitir situação que crie

05

05 ndevidrUsa i ma ente Snte istradas rreocopate ancrreg por 05Para os
itens a
seguir,
deixar de:

Ub
dos serviços para início da execução

destes no prazo de ate 5 dias após a emissão da Ordem de
ServiÇo, por dia de atraso.

Apresentar a ART

01

07 r empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

Substitui
01

Rua comendador José Garci4 no 774 - centro - cEp: 3?.550-000 - pouso Aregre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.gov.br
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08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÁO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02

lndicar e manter durante a execução do contrato o
engenhearo responsável técnico pela obra, nas quantidades
previstas neste termo de referência; por dia.

04

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele aprêsentada serão
aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA
multa, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

10.9. suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com a AdminisÍação Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

1 0. 10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contrater com a Administração
Pública, prevista no inciso lv, art. 87, da Lei Federal n. g.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver softido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou dê tercêiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do objeto contratado, sêm consentimento prévio do óRGÃo GERENcTADoFyoRGÀo
PARTICIPANTE;

Rua Comendador José Garcia,
Fone: (35) 3

n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso AlegÍe / Minas cerais

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% r total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordêm de
serviço, para o início da obra.

Sobre o valo

02 3% ia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o valor da
parcela do serviço não prestado.
Por d

03 50k o saldo da contratação, no caso de atraso na entregaSobre o valor d

02s-5500 - e-mail: licirac SD.Mg gov.br

í0

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.
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d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
GERENCIADORyÓRGÂO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentâção, ao ORGÃO GERENCTADORyORGÁO PART|CPANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo dê participar da
licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

0 inexecução total do objeto.

1í.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensâo temporária do direito dê participação em licitação e
impedimento de contratar com o óRGÁO PARTICIPANTE e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração pública, descontando-a do pagamento a
ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá seÍ descontado do pagamento a ser eÍetuado à
CONTRATADA.

1 1 .1 3. Se o valor do pagamento Íor insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidâde de cada
ÓRGÃO PARTtCt PANTE Contratante.

CúUSULA DÉCIMA PRIuEIRA. Do FoRo

1 í . Fica eleito o foro da cidade de , para dirimir eventuais dúvidas e/ou confritos
originados pero presente contrato e pero futuro contrato, com renúncia a quaisquer
outros por mais privilegiados que possam ser.

LOCAL E DATA

xyüxxxxxxxyüxyüxxxxx
CONTRATAOA

W
CONTRATANTE

Rua comendadoÍ Jose Garci4 n" 774 - cento - cEp: 37.550-000 - pouso Aregre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 _ e-mail: licitacao@anesp.ms.eov.br
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PARECER JURíDICO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 15/2023

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS na

forma de PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE

LOCAÇÃO DE CAMTNHôES, MAQUTNAS

PESADAS E EQUIPAMENTOS COM

MOTORISTA, OPERADOR E

COMBUSTIVEL PARA OS MUNICÍPIOS

ouE coMPóEM A ASSOCTAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉDIo SAPUCAÍ - AMESP. oBJETo
ESPECIFICADO EM TERMO DE

REFERÊNCh - ANÁLISE DE EDITAL -
REGULARIDADE DO PROCESSO

APROVAÇÃO DO EDTTAL E RESPECTTVOS

ANEXOS.

RELATORIO

Trata-se de processo Administrativo que visa o registro de
preços para eventual contratação de empresa especializada para REGlsrRo DE
PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES,
MÁOUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E
COMBUSTIVEL PARA OS MUNICíPIOS OUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAI_ AMESP.



,o' 1C8

Assinâtüía

E

coNsÓRGto

O Pregoeiro da AMESP Licitação encaminhou o Edital ê

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.

FUNDAMENTAÇÃO

A Constituiçáo da República Federativa do Brasil estabelece

que:

Att. 37. omissrs,'

)O(l - rcssalyados os casos espec ificados na

legislação, as obras, seruiços, compras e

alienações serão contratados mêdiante processo de

licitaçáo ptiblica que assegure igualdade de

condições a Íodos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à ganntia do cumprimento das
obrigaçôes".

A Lei Maior estabelece que as contrataçôes realizadas pela

administraçáo pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados
os casos especíÍicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação
vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.
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O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, c,om o inÍcio da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.66ô/93 e, no cÍrso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

Em relação ao Edital e anexos da presente licitação verifica-

se, após sua análise, que o mesmo atende aos requisitos constantes no art.40, da

Lei 8.666/93.

Com relação a modalidade licitatória adotada, náo vemos

óbice por se tratar de serviços comuns.

lsto posto, náo vemos óbice na adoção da modalidade

pregáo presencial para o objeto que se pretende contratar.

No tocantê à adoçâo da licitaçâo na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 10

do arl. 112 da Lei no 8.666/97:

At7. 112. Quando o objeto do cont ato interessat a mais
de uma entidade pública, caberá ao órgão contratante,
perante a entidade interessada, rcsponder pela sua boa
execuçâo, fiscalização e pagemento.

§ íe Os consórcios públicos poderáo realizar licitação da
qual, nos termos do edital, decorram contratos
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos
enÍes da Federação consorciados. (lncluÍdo pela
Lei no 11.107, de 2005)
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à entidade interessada o
licitação e da execuçâo do

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instruçáo processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Náo se

incluem no âmbito de análise desta Assessoria Jurídica os elementos técnicos

pertinentes, planilhas de preços e quantitativos, etc., posto não deter

conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto, sendo a

presente manifestação de cunho exclusivamente jurídico.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de LicitaÇão e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento juridico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Eletrônico no 1512023 e respectivos anexos,

nos termos do art.38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser iniciada a

fase eÍerna da licitação, tudo nos termos da Lei no 8.666/93, ressaltando que

devem ser seguidos todos os procedimentos legais para tento.

É o parecer, S.M.J

Pouso Alegre, 22 de junho de 2023.

I

José Otávio Ferreira Amaral

!
I

Advogado - OAB no 74.071-t,
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Pregão Eletrônico para o Registro de Preços n.o 1512023

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos
interessados o Editat referente ao pREGÃo ELETRôNlco, na forma de LlctrAÇÃo
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL pOR LOTE, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto consiste na ,.pRESTAÇÃO Oe SERVTÇOS DE
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS COM
MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS MUNICíPIOS QUE
COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO OOS MUNIC|PIOS DA MICRORREGÁO DO MEDIO
SAPUCAí - AMESP, conforme especificações e condições descritas no Termo de
Referência" e demais disposições constantes do Edital e dos respectivos anexos. o
edital poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no período das Ogh
às 17h, mediante a apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br ou
pelo portal de compras www.ricitamesp.com.br para cópia do arquivo. rnformaçoes:
Telefone (35) 3025-5500 ou e-mair: ricitacao@amesp.mq.qov.br - wagner do couto -Pregoeiro.

Data da AbeÉura dos Envelopes: Dia i2 de julho de 2023 ás 09h00min.

Pouso Alegre/M G, aos 22 de junho de 2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro

^__ 
Rua Comendador José Garcia, 774 _ Centro, pouso AlegreÂ4G

CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: ticitacão@ameip.nre.eov.br

AVISO
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29t06t23.09:21 AssociaÉo dos MunicÍpios da Micronegião do Médio Sapucai - AMESP

EST,{DO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS NTUNTCÍPrOS D-,r, MTCRORR.EGTÃO DO

MÉDIo sAPT]cAÍ - AMESP

LICTTAÇÁO
Àvlso DE LICmAÇÀO

WAGNER DO COUTO
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Id€ntiricador:D97E3C98

ASSOCIAÇÀO DOS MUNICíP|OS DA
MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAi . AMESP -
PREGÀO ELETRÔNICO. na forma de L|C]TAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBÀL
POR LOTE, objetivando o REG_ISTRO DE PREÇOS N'
15P023 - Objeto: 'PRES-TAÇAO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇAO DE CAMINHOES, MAQUINAS PESADAS E
EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERÂDOR E
COMBUSTIVEL PARÁ OS MUNICÍPIOS QUE
COMPÔEM A ASsocIAÇÃo DoS MUNICÍPIoS DA
MICRORRECIÀO DO MÉDIO SAPUCAi - AMESP",
conforme especificações e condições descritas no Termo de
Referência". A sessão pública será realizada no dia l2 de julho
de 2023 à§ 09h00Din, em ambiente eletrônico. O edital podená
ser consultado e obtido. gratuitamente. em dias úteis no
período das 08h as l7h, mediante a aprçsentação de um PEN-
DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br ou pelo ponal de compras
wr,vw.licitamesp.com.br para cópia do arquivo. Informaçôes:
Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
licitacao@amesp.mg.gov.br

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia2910612023. Ediçâo 3547
A verificação de autenticidade da maléria pode ser feita
informando o código idenrificador no site:'
https :/^vww.diariomunicipal.com. briamm-mg/
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ILUSTR|SSIMO SENHOR PREGOEIRO WAGNER DO COUTO

rMpuGNAÇÃo À LtctrAçÃo pReoÃo ELErRoNtco DA ASSoclAçÃo oos
Iritur.rcípros DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDto slpucli - AMEsp

W F EMPREENDIMENTOS & CONSTRUçÕES O]VINENSE EIRELI,
comercialmente denominada TRATTAR LlMpEzA URBANA E MElo AMBTENTE , pessoa
jurídicâ inscrita no GNPJ 07.414.431t0oo1-39, estaberecida na Rua praça Doutor
Generoso Nunes de oriveira ,45B - centro, Divino/Mc vem, respeitosamente, à presença
deste pregoeiro, apresentar :

Sob as razôes e fatos a seguir expostas:

I- DA TEMPESTIVIDADE

Conforme estabelecido pela lei, o prazo pâra apresentação desta impugnação é
de 3 (kês) dias úteis antes da data agendada para a rêarização da sessão púbrica. Levando
em consideração que tar evento ocorrerá no dia 12t07r2023 (quarta-feira), o prazo finar e
estâbelecido para o dia 061072023 (quinta-Íeira), conforme disposto no artigo 24, caput, da
Lei 10.024119.

Logo, tem-se como plenamente tempestiva esta impugnação

LtctTAÇÂo coMpARTtLHADA No í 5/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 8/U2023

DO MEDIO SAPUCAí -AMESP

crÃoASSO DOS MUNICí PIOS DA MIC

[ - DOS FATOS

IMPUGNAçÃO AO EDITAL
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A licitação, ora impugnada, tem por o registro de preços na Íorma de licitação

compartilhada para a prestação de serviços de locação de caminhões, máquinas pesadas e

equipamentos com motorista, operador e combustívêl para os municipios que compõem a

Associação dos MunicÍpios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESp.

III - RESSALVA PRÉVh

A Licitante manifesta preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do pregoeiro,

da equipe de apoio, e de todo o corpo da Comissão permanente de LicitaÉo. As

divergências objeto da presente impugnação, referem-se unicamente à aplicação da
constituição Federal, da Lei de Licitações e demais legislações aplicadas em relação ao
procedimento licitatório em exame, não afetando, em nada, o respeito da peticionária pela
inslituição e pelos ilustres proÍissionais que a integram.

No mais, a peticionária afirma seu totar interesse e disposição em vir a prestar
serviços a esta casa. No entanto, não pode deixar de questionar algumas inmnsistências
presentes no Pregão Eletrônico no 01Sl2O23 ora promovido.

IV-DOMÉ RITO DO RECURSO

Os princípios que regem as licitaçÕes públicas estÉlo insculpidos no art. 37 da
constituição Federar dê í988, bem como no art. 30 da Lei no. g.666/93, com destaque à
supremacia do interesse público na busca da proposta mais vantajosa.

Como ensina José dos Santos Carvalho Filho acerca do artigo 37 da
constituição Federar, a iguardade de tratamento significa que todos os interessados em
contratar com a Administração devem competir em iguatdade de condições, sem que a
nenhum se ofereça vantagem não ertensiva a ourro. (CARVALHo FlLHo, José dos santos.
Manual de Direito Administrativo. 23. Ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris,2009).

Reguramentando o art. 37 da constituição Federar, foi pubricada a Lei g.666/93,
a qual, em seu art. 3. estipula o objetivo das licitações públicas, in verbis:

"A licitaç.ão desÍrna-se a garantir a observáncia do principio
constitucio.nal da isonomia, a seleção da proposta naii íantaiosapara a administração e a promoção do desenvotvimento nacional
sustentável .e será processa da e julgada em estrita coiformidade
com os pincípios bás,bos da legatidade, da impessoatidade, damoralidade, da igualdade, da publicidade,' da j*Oia"a"
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administrava, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos guê /hes são conelatos."

Nota-se que ao prestigiar os princípios da moralidade, legalidade, igualdade e

eficiência, o legislador constitucional originário teve como destinatária a proteção do

interesse público, já que todas as contratações realizadas pelo Estado dêvem ser realizadas

mediante as melhores condições de preço, qualidade ê eÍiciência.

Devido ao interesse na participação do certame, a Cooperativa impugnante

analisou o presente ato convocatório, de forma rigorosa e minuciosa, encontrando

exigências que devem ser urgentemente reparadas, pois possuem cláusulas que impedem

a participação de diversas empresas amplamente capacitadas. Vale ressaltar que esta
empresa licitante já atendeu com excelência e comprometimento diversos serviços
prestados em todo o País, portanto, possui plena câpacidade técnica e êstrutural de atender
as necessidades deste órgão.

A luz dos princípios constitucionais que regem a AdministraÉo púbrica, aÍém do
direito positivado através da Lei 8.666/93, não resta qualquer dúvida de que a pessoa

Jurídica de Direito Público deverá prestigiar legalidade, moralidade, eficiência e asonomia a
todos os certames licitatórios em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público.

Em que pesem tais mnsiderações, importante ressaltar que para buscar a
contralação mais vantajosa ao interesse público, torna-se necessária a segurança atribuída
aos habilitantes, vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecêdeu, conforme o
princípio da vinculação ao instrumento convocâtório.

Contudo, para que tal objetivo sêja alcanÇado, é imperioso superar algumas
restrições e iregaridades que macuram o certame, @nforme passa a expor, derimitar e
fundamentar.

tv.r - DAS EXtcÊ NCIAS OESCABIDAS

Nesta oportunidade, impugna-se as seguintes exigências do edital:

a) Tópico: "1. TNFORMAçÔES" item .1.1 - p.6- ,'As informações administrativas
relativas a este pREGÃo poderão ser obtidas junto ao Depaftamento de Licitações
e contratos da Ássoc/ÁÇÁo Dos MuNtc,lptos DA MTCRORREGTÃ,O DO MÉD|O
SAPUCAI - AMES? através do telefone no (35) 3025-65A9 ou pelo e_mail:
I i c ita c ao(A a m e s D. ma. qov. b r',
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b) Tópico: '2. OBJETO" item 2.1 - p.6 - "Constitui objeto deste pregão a prestação
de seruços de locação de caminhões, máquinas pesadas e equipamentos com
motoista, operador e ambustível para os municípios que compõem a associação
dos municípios da micronegião do médio Sapucaí - AMESP. De acordo com as
especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital. "

c) Tópico: '5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO" ftem 5.3 - p. 8 ,,Será concedido
tratamento favorecido para as microempnêsas e êmprês as de pequeno potte e
pera o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006. "

d) Tópico: "8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA,' ltem E.í.3 - p.11 ,,Descição
detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de vatidade
ou de garantia, número do registro ou inscriçáo do bem no órgão competente; "

e) Tópico: "8. DO PREENCHTMENTO DA PROPOSTA" ttem E.5 - p.11 "O prazo de
validade da proposta não será inferior a 60 ísesserrÍa,, dias, a contar da data de
sua apresentação. "

0 Tópico: 'í1. DA HAB|L|TAçÃO" ttem ,tí.í - p.í6 e í7 ,.Como condição prévia ao
exame da documentação de habilitação do ticitante detentor da proposta ctassificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro veificará o eventual descumprimento das co ndições
de participaçáo, especialmente quanto à existência de sanção que im'peça a
pafticipação no cedame ou a futura contratação, mediante a consulta aos segurhÍes
cadasÍros.' a) Cadastro Nacional de Empresas tnidineas e Suspersa s cEls,
mantido pela Contrcladoría-Geral da tJniào www td a v.bb) Cadastro Nacional de Condenações Ctveis por A tos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Consetho Nacional de Justiça

u c) Lista de lnidôneos eo cadastro rntegrado de condenações por fitcitos Administrativos - cADtcoN,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCui

g) Tópico: "íí.6. vtstrA TÉcNtcA" ttem í.t.6.í - p.22 "A visita técnica não é
obrigatóia' podendo ser rearizada apenas por questão de rogtstica, tendo em vista o
número de Prefeituras Consorciadas.,

h) Tópico: "DAS EXtGÊNClAs NÃo PREVISTAS NO EDITAL"

h.í) Da Obrigatoriedade da Apticação da LGpD n 13.7}gt2}1g
h.2) Da Obrigatoriedade da AplicaÉo do pacote Anticorrupção n" 12.g46/20j3.

Nas paravras de Brancheü, os principios da isonomra ê da discricionariedade
são parecidos e, este, quer dizer que atuar discricionariamente não é,fazer o que se quel,
mas sim o que se mostra no caso concreto mais idôneo para atingir a Íinaridade
(atendimento da necessidade cotetiva). (BLANCHET, 1999, p. 15).
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A Administraçáo deve tratar a todos igualmente, impessoalmente, sempre

visando à consecuÉo do interesse público, restringindo-se à legalidade de seus atos,

sejam eles vinculados ou discricionários. Essa é a característica principal do Princípio da

lsonomia. Vejamos o que êstabelêce o art.27 da Lei 8.666/93:

Para a habilttação nas licitações exigir-se-á dos lnferessados,
excluslvamanto, documentação relativa a:
I - Habilitaçáo jurldica;
- Qu al ificação técn ica ;

I I I - q ualificação eanômico-financeira ;
lV - Regula dade tiscal e tnbalhista;
V - Cumpimento do disposto no inciso X»«l do aft. 70 da Constituição
Federal.

Ocone quê, apêsar da exigência de documentos estabelecida, sabe-se que o
entendimento já pacificado pelos Tribunais Judiciais, além do Tribunal de Contas da União,

e de que a palavra 'EXCLUSIVAMENTE" náo foi empregada pelo legislador sem
justificativa.

Nota-se que o termo significa que nada mais poderá sêr exigido além da

documentação mencionada nos arts. 27 a 31 da Lei no 8.666/1g93. Tais artigos relacionam

e limitam os documentos a serem exigidos em licitações e contratações diretas, sendo
também aplicáveis à modalidade pregão (aí.40, Xlll, c/c art. 90 da Lei no 10.520t20O2).

Quanto às exigências arém daquera êstaberêcida no supracitado artigo dê rei, os
Tribunais entendem tratar-se de exigências que extrapolam os ditames da legislação de
licitações, conforme delineado a seguir:

tv.t.t - oos REQUERIMENTOS LISTADOS EM ,,a', DESTA pETtçÃO

"1. INFORMAçÕES" item 1.1 - p.6

O presente edital, ora impugnado, omite a referência à disponibilização
eletrônica do êdital e de ToDos os avisos, conforme determinado pela legislação em vigor,
vejamos:

1 - 1 . As infuímaçõês adminÉtativas Íetativas a oste pREGAo @erão seí obtidas junto
ao D@sÍtamsÍüo de Lkitaçõês ê conbsto§ rta AS§oclAÇÃo Dos MUNtclHos oA
MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAI - AMESP afavee Oo t€tefoíls no (gS) 3O2S
6589 ou p€b ê-maitt llcitBcao{Oamssp.íno.oov.bÍ
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A presente impugnação tem por objeto o edital em questão, o qual carece de

menção especifica quanto à publicidade do Edital e de TODOS os dêmais avisos nos

Diários OÍiciais do Estado e da Entidade, contrariando o princípio da publicidade

consagrado no Direito Administrativo.

Cabe ressaltar que a publicação do Edital e das decisÕes relacionadas a

licitações e contratos públicos no Diário OÍicial do Estado constitui obrigação legal. Tâl ato

visa assegurar a transparência e a legalidade dos processos licitatórios, bem como garantir

a efetiva participação dos interessados e a prêservaÉo da competiçáo justa entre os

fornecedores.

A exigência de publicação das decisões referentes a licitações e contratos

públicos no Diário Oficial do Estado encontra respaldo na Lei 8.666/93, também conhecida

como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. De forma especifica, o artigo 21 da

referida lei estabelece que as decisÕes dos órgãos e entidades em relação a licitações e

contratos devem ser previamênte publicadas no Diário oficial do Estado, em jornal diário de

ampla circulação no Estado e, caso exista, em jornal de circulaÉo no Município ou na

região em que a obra sêrá executada ou o serviço será prestado.

Maria Sylvia Zanella Di pietro (rn Direito administrativo. - 33. ed. _ Rio de
Janeiro: Forense, 2020), sobre o assunto:

"Outro princípio previsto no artigo 30 da Lei no 9.666/93 é o da

I Disponivel em: <http§: / /www.in.gov.br/consulta/_
/buscar/dou?q=pregoloC3%A3o+02$Vo2F2o23+hcitao/o13o/o{7yoc3o/oÃSo+OáLy.ZP:ZOáS
+PREFEITURA+MUNICIPAL+DE+IJACI+MINAS+GERÂIS+&s=todos&exactDate=all&so
rt§pe=O>

"4rt.21. Os avisos contendo os resumos dos editais das conconências, das
tomadas de preços, dos concursos ê dos leilões, embora Íealizados no
local dâ repartição interessada, deverão sêr publicados com antecedência,
no mínimo, por uma vez:

ll - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da
Administração públlca Estadual ou Munlclpal, ou do Distrito Federal:

lll - êm jomal dlário de grande circulaÉo no Estado e também, se
houver, em jomal de circulagão no Municipio ou na região onde será
realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem,
podendo ainda a AdministraÉo, confoíme o vulto da licitação, útilizar_se de
outros meios de divulgação para ampliar a área de competiÉo. ,

Em consulta ao Diário Oficial da União1, percebe-se que, de fato, não foi
atendido o dispositivo de lei acima, ofendendo o principio da publicidadê.
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publicidade (v. item 3.3.10), que diz respeito não apênas à
divulgação do procedimento para conhecimento de todos os
interessados, como também aos alos da AdministraÉo praticados nas
várias fases do procedimento, que podem e devem seÍ abertas aos
interessados, para assegurar a todos a possibilidade de Íiscalizar sua
legalidade. A publicldade é tanto maior quanto maior íor a competição
propiciada pela modalldade de llcltação; ela é a mals ampla possÍvel
na concorrência, em que o interessê malor da Administração é o dê
atrair maior número de licitantês, e se reduz ao mínimo no convite, em
que o valor do contrato dispensa maior divulgação. '

O Tribunal de Contas da União, sobre o assunto:

"A publicaÉo do aviso dê aberlura de licitação conduzida por município e
custeada com recursos Íederais nos diários oÍiciais do municÍpio e do
estado náo supre a falta de sua publicação no Diário Oficial da União.,

A@tdáo 1987120 12-ptenário I Retator: RATMUNDO CARRETRO ÁREA:
Convênio I TEMA: Licitação I SUBTEMA: princÍpio da pubticidade Outros
indexadores: Obrigatoriedade, Diário OÍicial da União publicado:
lnÍormativo de Licitaçôes e Contralos no í í 7

Constata-se, de forma evidente, a omissão no mencionado êdital quanto à forma
de disponibilização do mesmo, o que contraria diretamente o disposto no artigo 21" da Lei
8.666/93.

É indubitáver que tar racuna configura uma restriÉo excessiva à possibiridade

de participação de potenciais interessados no certame, principalmente daqueles licitantes
localizados em regiÕes geograÍlcamente distantes. Essa situaçáo suscita uma clara
evidência de direcionamento da licitação, prática que é expressamente vedada pelo
ordenamênto jurídico.

Ademais, "o princlpio da publicidade na Administração púbtica exige que os
atos administrativos sejam praticados de forma transparente, com o intuito de garantir a
ampla participação da sociedade e o exercício do controle socra/." (slLVA, José Afonso da.
Curso de Direito Constitucional positivo. 32. ed. São paulo: Malheiros, 2016,)

Adicionarmente, a própria Lei 9.666/93 estaberece a obrigatoriedade de
publicação de editais e atas de jurgamento, assim 

"omo 
exige a disponibirização de

informações sobre licita@es e contratos em meios eletrônicos.

Diantê do exposto, a ausência de menÉo acerca da pubricidade do Editar nos
Diários oficiais do Estado e da Entidade contraria as disposições regais supracitadas, bem
como compromete os princípios basilares do Direito Administrativo. portanto, requer-se que
sejam promovidas as devidas coneções no editar, a fim de assegurar a observância da
obrigatoriedade de publicação, conforme estabelecido na legislação vigente.

AStinaturô
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rv.r.il - Dos REQUERTMENTOS LTSTADOS EM "b" OESTA pETrÇÃO

'2. OBJETO" ltem 2.í - p.6

Observamos que o objeto da conÍatação descrito no edital apresenta falta de

clareza e especificidade em relação à forma como o serviço será prestado, o que contraria a

Lei Federal n'8.666/93 e os princípios da Administração Pública, especialmente o princípio

da publicidade e da competitividade. Vejamos:

Ocorre que, a falta de detalhamento sobre a forma de execuÉo do serviço

prejudica a competitividade do processo dê credenciâmento, pois os licitantes não possuem

informações suÍicientes para compreender os critérios e requisitos nêcessários para

apresentar propostas adequadas.

Trazemos à tona precêdentes do Tribunal de Contas da União que
consideram a necessidade de adequaÉo do objeto licitatório quanto à sua valoração em
relação à realidade da administraÉo:

A atualidade do projeto básico é, antes de qualquer exigência legal,
uma questão de lógica, porque a Administnção tem o dever de
assegurar aos participantes da licitação que o oôleto almejado está
definido em parâmetros e elêmentos que lraduzem fielmente sua
adequaÉo e composição, de modo a se evitar a apresentaÉo de
propostas com base em realidade que não mais existe e a
necessrdade de termos aditivos que acabam por descaractêrizar o
oôlêto ticitado.
Acórdão I 169/2013-ptenário I Retator: ANA ARRAES
ÁREA: Llcitação I TEMA: projeto básico I SUBTEMA: Obras e
serviços de engenharia
Outros indexadores: Caracterização, Atualização, Obrigatoriedade,
objeto da licitação
Publicado: lnformativo de Licitações e Contratos no 151

Além disso, a definição do objeto do processo ricitatório deve indicar, de Íorma
sucinta, precisa, suficientê e clara, umâ necessidade da AdministraÇão que será satisfeita,
vedando especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que limitem a
competiÉo.

2. OBJETO.

2.1. Constitú otri€ro d€stê PREGÂo I PRESTAçÂo DE SERV§O§ DE LOCAçÃO
DE CAIIINHÔES, IIÁOUIXAS PESADAS E ECUIPATETITOS Cq UOTORISTÀ
OPERADOR E COTBUSTIVEL PARA ()8 TUUCIPIOS QT'E CilPÕET A
ASSOCTAçÃO OO8 ruiltciptos DA I|CROmEGIÂO OO mfuO SepUCd -
ÀMESP. Dê acordo o(Ir as êsp€crncsÉ€s do Termo do RefuÍêírcia e demab
dis@saçõês dosiê Edital.

t2t
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Assim, constata-se que a AMESP, mais uma vez, deixou de cumprir os

requisitos necessários parc a rcalização do Pregão Eletrônico. Portanto, torna-se

imprescindível realizar as devidas correções, assegurando a conformidade do processo

licitatório mm os princÍpios da administração pública e a legislação em vigor.

lv.l.lll - DOS REQUERIMENTOS LTSTADOS Ett,,c" DESTA pETtçÃO
*5. DA PARTtCtpAÇÃO NO PREGÃO" ttem 5.3 - p.8

5.3. §€íá coílc€diro ta[aÍn€íto Íarrrecido p€m as mi:Íoglg€sG e srpt€ss d6
pê(|Uêílo poíls 6 paÍa o rÍ*roilpÍsrdedor ixrivi&Jal - ÍtrEl, Íc lÍnitês pí€rrisios da
Lei CqIplemdrbÍ íf 123, do ãn6.

As alterações sugeridas visam melhorar a clareza e fluidez do texto, tornando as

informações mais compreensÍveis para o leitor.

O presente edital, ora impugnado, determina que no caso de Microempresa

(ME) e Empresa de Pequeno porte (EPP), terão tratamento diferenciado, mas nada é

mencionado quanto as Sociedades Cooperativas, vejamos:

Com a vigência do Dêcrêlo Lel ,lO.2Tgl2O2O, no ámbito das contratações
públicas, serão estabelecidas medidas de tratamento favorecido, diferenciado e simpliíicado
para Microempresas. EmDresas de oeoueno Dorte. agricultores familiares, produtores

rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas, veja-
SE:

AÉ. 1o Nas contratações públicas de bens, serviços ê obras,
deverá ser concedido tratamênto favorecido, diierenciado e
sim.pliÍicado para microempresas e empresas dê pequeno porte,
agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
microempreendedor individuâl - MEI e sociedades coooerativas,
nos termos do disposto neste Decreto, com objetivo de,:

Ad"rri.. d"r" 
""r "oli"ár"l 

o prin"írio d" L"i Mri" F"rorár"l no oro""""o
licitatório. Esse orincíDio determina oue.ouando houver diveroência entre normas leqais.
reoulamentares ou contratuais oue reoem â licitacão. deve-se aoli€r aouela que for mais
favorável ao licitante. lsso sionifiÉ oue. na escolha da leoislacão a ser se{uida em um
orocesso licitâtório. deve-se optar oela norma oue ofereca melhores condicÕes e benefícios
ao licitante. desde que não viole os orincíoios fundamentais do orocesso licitatório. como a
isonomia. a oublicidade e a imoessoalidade.
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Alem disso, o Princípio da lgualdade entre os licitantes, traça que a

Administração Pública deverá conduzir o procedimento licitatório de manêira impessoal e

sem prejudicar nenhum licitante.

Sendo assim, podemos afirmar que TODAS as Sociedades Cooperativas são

equiparadas as Empresa de Pequeno Porte - EPP e as Microempresas - ME, sem

exceção, e por isso deverão as Cooperativas receberem o tratamento igualitário no

presente procedimento licitatório recebido pelas EPP e ME.

Sendo assim, é notório que o princípio da igualdade matêrial e da não

discriminação, princÍpios estês protegidos pela ConstituiÉo Federal, estão sendo

manifestamente restringidos, tendo em vista que impediria a participaÉo das cooperativas
por ela possuíram a natureza jurídica e principios distintos, incorrendo em violaÉo ao art.

3o, inciso I, da Lei 8.666/93.

Dessa forma, a mencionada postura de discriminar as Cooperativas na licitaÉo
viola o princípio da isonomia, pois pode restringir o direito do licitante de competir nas
licitaÇões públicas, em conformidade com sua natureza empresarial.

É certo que o, dito princípio, busca iguarar a todos interessados ênvorvidos em
dado no processo licitatório, sendo, não atoa, um dos princlpais pilares do Estado de
Democrátlco de Díreito, impondo a comissão de licitação, pregoeiro e demais envolvidos
pela adminlstraÉo púbrica que dedique iguar tratamênto a todos os con@nentes, a
começar pelas exigências do edital e na observância de sêu cumprimento.

Para celso Antônio Bandeira de Meflo, o contêúdo porÍtico-ideorógico expresso
pelo princÍpio da isonomia e juridicização podem ser assim delineados:

'A Lei nâo deve ser fonte de privilêgios ou perseguiçÕes, mas
instrumento regulador da vida social que necisÁita tratar
equitativamente a todos. Contudo, é próprio da lei desigualar.
Com efeito, esta, além de discriminar, trata diferenteme;te as
pêssoas, Assim, a determinados indivíduos são dêferidos
alguns direitos e obrigações que não assistem a oúros.
Nesses casos, a lêi erigiu algo em êlemento diferencial, vale
dizer: apanhou (...) algum ou alguns pontos de diferença aquê atribuiu relevo para fins de discriminar situaçáes,
inculcando a cada qual efeitos jurídicos correlatos ó, de
conseguinte, desuniÍormês entre si.,,.
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Há que se destacar, ainda, que pela restrição na participação das Cooperativas

pela imposição do requisito aqui denunciado, se torna um tanto quanto curioso, levando a

crer em um possívêl direcionamento do certamê licitatório, o que não deve ser admitido.

Além de ser inerente à ordêm econômica, o princípio da livre iniciativa consiste

ainda em Íundamento da Repúblicâ Federativa do Brasil, conforme o artigo io, inciso lV da

Constituição Federal de 1988.

Dessa Íorma, entênde-se que independente de sua natureza, todas emprêsas

devem receber tratamento digno e igualitário pelos Entês Fedêrados, primando pela

competitividade e o lnterêssê Público.

Portanto, torna-se necessário que o edital seja alterado de acordo 
"om 

os
princípios que regem a Administração pública e a constituição Federal, especialmente os
princípios da igualdade material e da não discriminação. Essa alteração deve garantir a
inclusão explicita das sociedades cooperativas no lnstrumento convocatório, equiparando-
as às Empresas de Pequeno porte - Epp e às Microempresas - ME, permitindo sua
participação no certame e evitando qualquer violaçâo ou restrição de direitos.

tv.t.tv - Dos REQU ERTMENTOS LTSTAOOS EM.d" DESTA pETtÇÃO

O presente edital, ora impugnado, determina que na proposta apresêntada
deverá conter o nome da ry do objeto da licitação, vejamos:

8. í .3. tlescÍiçâo dêtarhâda do obiêto, coÍrtêndo Es anÍoÍmações s&nilaÍos á ospecificação
do TêÍmo ds Rsferânci€: indir-rúo, no gue foÍ apscáv61. s rrncÊ, o Ínodob, p.azo Oe
validade ou de gaÍantb, nr.ineÍo do regasbo ou irscÍi.ião do bêín Íro óÍgão coínp€teote;

Assi nàtuía

Ainda, torna-se evidente o necessário respeito ao Princípio da Livre lniciativa,

expressamentê previsto no art. í70, V, de nossa Constituição Fadoral, de modo a
assegurar a liberdade de mercado, criaÉo de novas empresas, e tratamento igualitário

entrê as pessoas jurídicas, estabelecendo que:

Art. 170: A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos
existência digna, conforme os ditames da justiça social. "
lV - Livre Concorrência,'

"8. OO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA,,trem 8.í.3 - p.í.1
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A Lei 8.666/93, em seu artigo 30, estabelece que a licitaÉo tem como princípios

básicos, entre outros, a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosâ para a
administração. A fixação de uma marca específica na proposta restringe a participação de

empresas que poderiam ofertar serviços dê qualidãde equivalente, porém utilizando

equipamentos de outras marcas. Tal exigência contraria o princípio da isonomia, ao

favorecer determinadas empresas em detrimênto de outras, sem justificativa técnica

plausível.

E ainda, o parágrafo 70, inciso l, do artigo 'lS, é expresso ao dispor que nas
compras deverá ser observada a'especificação completa do bem a sêr adquirido sem
indicação de marca".

"Art. 7" As licitações para a êxecuÉo de obras e para a prestação
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte sequência:
I - Projeto básico;
(...,

§ 4" É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de
Íornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades
ou cujos quantitativos não conespondam às previsões reais do
projeto básico ou executivo.

§ 5" É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e
serviços sem similaridade ou de marcas, caracteristicas e
êspeciÍicações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tals matêriais e
serviços for feito sob o regime de adminishaçáo contratada, prêvisto
e discriminado no ato convocatório.
§ 6' A infrlngência do disposto neste artigo implica a nulidade
dos atos ou contratos realizados ê a responsabilidade de quem
lhes tênha dado causa. '

"Art. í5. As compras, sempre quê posslvel, deverão:
§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:
l- a espêciÍicação completa do bem a sêr adquirido sem
indicação dê marca;
ll - a definiçáo das unidades e das quantidades a serem adquiridas
em funÉo do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será
obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas
quantitativas de estimaÉo;
lll - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a
detêrioração do material. "

Ocorre que a exigência da menção da marca na proposta é inadequada e limita

a participação de potenciais licitantes, contrariando os princípios da legalidade, isonomia,

competitividade e eficiência, fundamentais em qualquer processo licitatório.
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Ademais, a Lei '10.520/2002, que dispÕe sobre o pregão, prevê em seu artigo 30,

§ ío, a necessidade de ampla publicidade, objetivando a participaÉo de um maior número

de interessados. A especificação da marca na proposta rêstringe a competitividade e a

ampla participaÉo, desvirtuando o objetivo da lei.

Ressaltamos que é perfeitamente possível e adequado solicitar a especificação

do modelo e ano da máquina na proposta, pois essas inÍormações são relevantes para a

adequada avaliação técnica dos equipamentos ofertados. No entanto, a exigência de uma

marca específica é desnecessária e pode prejudicar a efetiva concorrência no certame.

Diante do êxposto, requeremos a imediata alteração do edital de licitação,

removendo a exigência de marca especíÍica na proposta. Caso isso não seja acatado,

solicitamos a reconsideração fundamentada desta comissão de Licitação, apresentando os

argumêntos técnicos e legais que embasam a manutenÉo dâ cláusula contestada.

tv.t.v - oos REQUERIMENTOS LISTADOS EM "e" DESTA pETtçÃO

"8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA,, ttem 8.5 - p.11

O presente edital no Tópico .DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA", no seu

item 8.5, ora impugnado, informa prazo de validade das propostas não inferior a 60 dias,
vejamos:

8-5- o prazo de yslidade ds proposta não será aÍúeÍbr I 60 (s6sssnta) dbs, I contaÍ ds
data dê sua apí€sêntâção.

Ocorre que, em relaÉo ao prazo de validade da proposta, inÍorma o art. 60 da
Lei 10-520102 que o prâzo de varidade das propostas será dê 60 (sêssênta) dias, se não
estiver estipulado outro no edital, e caso o a Administração pública fixe prazo superior a 60
dias, deverá atender ao princípio da razoabilidade, de forma a não fixar excessivo ou
abusivo, o que não foi observado no tópico g.S do Edital de Licitação.

Contudo, no c€lso em tela, o edital, ora impugnado, não trouxe um prazo
especifico, e apenas determinou que o prazo não será inÍerior a 60 dias (sessenta) dias.

Sendo assim, é nitido que o ed I abriu ma m oara uma amola intero cão
da validade do orazo. rnando-o abusivo d ndo ma rbitrariedm oara a SE
ex sividades. e com isso não cum

nem onncrDro da razoabi idade

ndo com s determin acões da islacão ae
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Dessa forma, tem-se por necessário que o prazo de validade da proposta seja

de 60 (sessenta) dias, ou caso a Administração Público flxe prazo superior, que este seja

DETERMINADO de modo a não abrir margens para excessividades e abusividades, contra

o lnteresse Público.

tv.t.vr - Dos REQUERTMENTOS LTSTADOS EM "f" DESTA pETtçÃO

"11. DA HABILITAÇÃO" ltem íí.í - p.16 ê í7

O edital, ora impugnado, exige a necessidade de consulta em alguns sites como

condição de habilitação no certame, veja-se:

O item 1 1.1 do edital estabelece como condição prévia ao exame da
documentação de habiritação do ricitante detêntor da proposta crassificada em primeiro
lugar a verificação do eventuar descumprimento das condiçÕes de participaÉo por meio da
consulta aos cadastros específicos. No entanto, essa exigência fere os princípios
fundamentais da ricitaÉo, tais como a competitividade, a isonomia, a pubricidade e a
eficiência.

A exigência de consulta aos cadastros de sanções êstabelecidos pela
Controladoria-Gêral da União (CGU), pelo Consetho Nacional de Justiça (CNJ) e peto
Tribunal de Contas da União

competitividade. Ao impor êssa

(TCU) cria uma restrição indevida ao princípio da
condíção apenas ao licitante detentor da proposta

classificada em primeiro rugar, o editar prejudica a ampra participaÉo de outros ricitantes,
que poderiam apresentar propostas vantajosas para a Administraçao pública.

1't.1. Como coÍútÉo pÍávia ao exsÍle da doornntaçâo rre habalitaçâo do l&itanto
dstêntoÍ da píoposta classificádâ em prineiÍo lugsr. o pragoeio veriticará o evonfual
descumprinerúo das co.tdiiõos de partkÍpação, espscbknente StaÍúo â oxbtêncb dê
sanção que inpoçs I p6ÍlÍ*rEgão no osÍta,n€ ou s fuhrÍa coírhÊbção, mêdaanlo a
consulta aos sêguintos cadastro§:

b) cadssro Nscionsl de condenações clvêis por Atos de lÍIpíot*lade Adminisbdhra,mantftJo pob Consêlho Nacimal do Just(:a
(www.cni-ius.br/imüobiJade adm/coírsultEr Í3qreÍiro.oflDt.

c) Lísta do lnid(hêos o o cadastÍo lnt€gÍsdo do cond3mçõe por llhitos Adrnhisf€tivos
- CADICON, mantiJos p€b TÍibmal de Coí{ss da União _ TCU;

a) Cadsstro Nâcional d€ EmpÍosas lnidôíFas e Suspensas _ CEIS, mantiro pêla
Controladorb-Geral da União (wyrrv.ooÍtaldâtÍansoaÍsncia.oov.br/csis);
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A Lei no 8.666/93, a Lei no 10.024193 e a Lei no 10.520102 não preveem de forma

explÍcita a obrigatoriedade de consulta aos cadastros mencionados no edital. Embora seja

necessário garantir a idoneidade dos licitantes, a imposição de uma exigência específica

como essa deve estar prevista de forma clara na legislação aplicável, o que não ocoíTê no

caso em questão.

Diante do exposto, solicitamos à Comissão de Licitação que reavalie a exigência

contida no item 1í.í do edltal, excluindo a obrigatoriedade de consulta aos cadastros

mencionados. caso a impugnação não seja acatada, requeremos que sejam apresentadas
fundamentações legais que respaldem a referida.

tv.t.vI - DOS REQUERIMENTOS LISTADOS EM..g', DESTA PEIÇÃo
"í1.6. VISITA TECNICA" ttem íí.6.í - p.22

O edital, ora impugnado, exige a necêssidade de atestado de visita técnica para

conhecimenlo de todas as rotas contidas no termo de referência para fins de habilitação no

certame, veja-se:

í í -6.1. A üsita tócnba n& é obÍEstóíb, @ondo sêÍ Íêslizada wr8s por questão de
logistica, tendo ern vista o Ínfufl€Ío do preÍeihffas Consoíciadas.

Acontece que o art. 30, t, da Lei 8.666/93 admite exigir da participantê
comprovaÉo, fornecida pelo órgão licitente, de que tomou conhecimento das informaçôes e
condições locâis para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitação, porém não fixa a

A exigência de consulta aos cadastros de sanções também viola o princípio da

isonomia, uma vez que impõe uma condiÉo discriminatória ao licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar. Tal rêstriÉo pode conferir uma vantagem injusta

aos demâis licitantes, que não estão sujeitos a essa exigência. A isonomia é um princípio

Íundamental do processo licitatório, devendo ser assegurada a todos os participantês de

Íorma equânime.

A exigência de consulta aos cadastros de san@es, de forma indiscriminada e

sem previsão legal especÍÍica, contraria o princípio da eficiência. A êficiência exige que os

atos administrativos sejam realizados de forma ágil, econômica e com resultado adequado.

A imposiÉo de uma exigência que não possui relação direta com a eficiênciâ do processo

licitatório acarreta um ônus desnecessário para os licitantes, criando entraves burocráticos

que diÍicultam o alcance da eficiência administrativa.
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A jurisprudência do Tribunal de Contas é firme no sentido de considerar que a

exigência de visita técnica como requisito de habilitação, quando não justificada pelas

peculiaridâdês do objeto, restringe indevidamênte a compêtitividade, em afronta ao art. 3', §
1o, da Lei 8.666/1993.

Assim, vistoria obrigatória sêria êlemento complementar e justificável somente

quando, em face à extensão e complexidade do objeto, for indispensávêl para perfeito

conhecimento da obra ou serviço (Aórdãos 983/2008, 2.39512010 e 2.99012010, todos do

Plênário). Ou seja, o que deve ser levado em consideração é o ônus imposto aos licitantes

para o cumprimento desses requisitos e sua razoabilidade e proporcionalidade em face da

complexidade dos serviços a serem executados.

A visita técnica, portanto, somente deve ser exigida nas hipóteses em que as

condições locais possuírem características que somente a descrição técnica no edital não

se fizer suficientemente clara para assegurar que o preço ofertado pela licitante reflita a

realidade da contratação, o que não parece ser o caso dos autos.

Mesmo nas situações em que a avaliação prévia do local de execuÉo se

configura indispensável, "o edital de licitação deve prever a possibitidade de
substituição da vistoria por dêclaração formal assinade pelo responsávet técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra', (Acórdão

1.84212013 - Plenário, Rel. Min. Ana Arraes).

Veja-se, a respeito, êmenta do Acórdão 37212015 - plenário, rel. Min. Weder dê

Oliveira, sessão de 41312015, acerca da matéria:

Representação. Licitação. A exigência de visita técnica
obrigatória ao local das obras como requisito de habititação é
considerada !!W! sendo permitida apenas em casos
expressamente justificados. A declaração formal assinada peto
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da obra pode constituir alternativa à visita técnica,
sendo avaliada caso a caso pela administração e também
previamente justiftcada. Ciê ncia. Arq uivamento.

No mesmo sentido, decisão do TCU constante do lnformativo de LicitaçÕes e

Contratos 230, sessôes de 10 e '11 de fevereiro de 20íS:

necessidade de que o licitante visite pessoalmente as rotas êm que haverá a prêstação de

serviços para avaliação das condições de execução dos serviços.
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A vistoria ao local de obras/sentiços somênte deve ser exigida
quando for imprescindível ao cumprimento adêquado das
obrigações contratuais, o que deve ser justiÍicado e
demonstrado pela Administração no processo de licitação,
devendo o edital prevet a possibilidade de substituição do
aÍestado de visita lécnica por declaração do responsável
têcnico de que possui pleno conhecimento do objeto. As visiÍas
ao local dê execução da obra devem ser prioritariamênte
compreendidas como um direito subjeüvo da empresa licitante,
e nào uma obrigação imposta pela Administração, moüvo pelo
qual devem ser uma faculdade dada pela Administração aos
pa ni c i pa ntes d o certamê.

Diante dos fatos, a exigência de visita técnica como condição de habilitaÉo

carece de fundamento legal, pois a Lei 8.666/í993, em seu art. 30, inciso lll, dispõe que a

documentação relativa à qualificação técnica deve-se limitar à comprovaÉo de que, quando

exigido, o licitante tomou conhêcimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigaçôes objêto da licitaÉo. Nesse particular, a lei deve ser

inlerpretâda restritivamente, uma vez que enumera, de forma exaustiva, os documentos que

poderão ser exigidos dos Iicitantes.

Desse modo, na linha dos precedentes referenciados, entende-se que o edital

da licitação ora impugnada, neste ponlo, inconeu na seguinte violaÉo: estabelecer, sem a

devida justificativa, a vistoria técnica como requisição dê habilitaçáo;

Portanto, face à impoÉância êvidente do procedimento om voga para a
administração, por sua amplitude, a IMPUGNANTE, SOLICITA uma melhor análise do
item 20.1 pela llma. Senhora Prêgoeira, a fim de evitar graves prejuízos ao EÉrio, o
qual certamente será lesado, caso o Edital permâneça nos termos atuais.

rv.r.vil - oos REQUERT MENTOS LTSTADOS EM "h" DESTA pETtÇÃO

Ocore que no êdital não é mencionado quanto a obrigatoriedade da aplicaÇão

das leis LGPD (Lei Gerat de Proteção de Dados) n'13.709/20'lg e do pacote Anticonupção
n. 12.84612013 sendo fundamental no procêsso de licitação no âmbito dâ administração
pública.

A LGPD regulamenta o tratamento de dados pessoais, garantindo a privacidade

e segurança das informaçôes envolvidas no processo licitatório. Já o pacote

Anticorrupção, por sua vez, fortalece medidas de combate à conupção, reforçando a ética
e a eficiência da gestão pública. por isso, é fundamental que a administração pública

..DAS EXrcÊNClAS NÃO PREVISTAS NO EDITAL"
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observe e aplique essas leis no processo de licitação, garantindo â proteÉo dos direitos

dos cidadãos, a transparência e a integridade dos processos administrativos.

Porlanto, o edital, ora impugnado, não prevê quanto a aplicabilidadê das leis

mencionadas, sendo de suma importânciâ, o que passaremos a expor a seguir.

í- DA OBRIGATORTEDADE DA APLTCAçÃO DA LGPD N.í3.709/20í8

A aplicação da chamada LGPD, em vigor desde agosto de 2O20, a Lei

13.70912018 conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados, determina que empresas e

entes públicos, que colêtam dados pessoais (sêjam eles de clientes, funcionários ou

fornecedores) precisam realizar o tratamento desses respectivos dados.

Mas, o principal da Legislaçâo em comento é protegêÍ as informações pessoais

dos cidadãos que são armazenadas e "tratadas" pelas empresas privadas e órgãos

públlcos, uniÍicando algumas regras já existentes na legislaÇão brasileira, mas que se

encontravam esparsas no Código de Defesa do Consumidor e no Marco Civil da lnternet,

por exemplo.

Nessa esteira, a Lei no 13.709/2018 (Lei Geral de proteção de Dados - LGPD)

impôs à Administração Pública o dever de adequar suas práticas de tratamênto de dados
pessoas sob o manto da prívacidade. Nesse sentido, a Lei de proteção de Dados pessoais

dedicou seu capítulo lv integralmente para regular o tratamento dê dados pelo poder

Público.

Em relacão às licitâcõe e contratacões oúblicas. a leitura coniunta da Nova Lei

LGPD rao ífi rn lica

avaliar o conteúdo de ocumentos e i rmacôes ouê contenham Dessoats o serâo
exioidos como condi o para oartrcipar do certame ou ser contratado e de iustificar a

exioên cia de documentos oue não iam de a tacão obrio ona oor de Lêi.

Neste momento. a adeouacão do Poder blico à LGPDeml
cont cões oúbli e. nessê SO, o bom uso dos dâdo rão acoDladoss que se ao Portal
Naci I de Contrata cões Pública NCP. deoen e essencialmê nte de sooêsar se ê
ouando a inteoracão de dados oe is é rêalm te nêcêssári a oara â fina lidade de
confe r mais lrans arência às

necessários e adequados a tanto

ouais dessês dados oes SãO nte
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Logo, a LGPD aplica-se às êmpresas de todos os setores da economia e

principalmente à admínistração pública e àquêlês que com ela firma contratos, sendo

obrigatório que realizem o tratamento de dados pessoais, independentemente do meio

(físico ou digital), do país de sua sede ou do país onde estelam localizados os dados.

O STJ posiciona sobre o tema, seguindo a inteligência do art. 30 da referida Lei,

em seu sítio eletrônico, in verbis:

Não há dúvidas de que os órgãos públicos são obrigados a se adequarem à

LGPD e, consequentemente, têm que estabelecer que as empresas selecionadas nos
ditames licitatórios também estejam conformadas com essa legislação para poder executar
o objeto dos contratos.

Em mesmo sítio elehônico o STJ elucida, agora conforme o artigo 40 da LGPD,
quais são as únicas exceções:

"Entretanto, estão excluídos da aplicação da lei alguns meios de

tratamentos dê dados, a êxêmplo daquêlês realizados para Íins
exclusivamente jornalísticos, artísticos e acadêmicos, além de

informações relacionadas exclusivamente à segurança pública,

defesa nacional, segurança do Estado e a atividades de investigaÉo
e repressâo de infrações penais."

Vale citar que, por exemplo, que no decorrer das atividades de transporte
escolar a empresa vencedora deverá manipular dados de crianças e Adolescentes, sendo
que a LGPD dedica Seção exclusiva para o tema, sendo previsto na Seção lll, Do
Tratamento dê Dados pessoais de crianças e dê Adolêscentes a obrigatoriedade de
se realizar a segurança de tais informaçõês.

"A LGPD é aplicávêl a qualquer operação de tratamento

realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídicâ dê direito
público ou privado, independentemênte do mêio, do pa[s de sua

sede ou do país no qual estejam localizados os dados, desde que a

operaçáo de tratamento de dados seja reâlizada no Brasil; a

atividadê dê tratamento tenha por objêtivo a oÍerta de bens ou

serviços ou o manejo de dados de indivíduos localizados no
país; ou, ainda, que os dados pessoais objeto do tratamento

tenham sido coletados êm território nacional."
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Não é muito dizer que a exigência das medidas de protêÉo de dados está

presente em editais de licitação em todo o país. Por exemplo, em 18 de janeiro de 2021 a

Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA - lançou um edital para prestaÉo

de serviços de gestão de projetos e processos de tecnologia. No capitulo sobre obrigaÇôes

da contratada consta "h) Obedecer à Lei Geral de Proteção de Dados", embora não

mencione como tal requisito possâ ser demonstrado. Ainda, no edital do MINISTÉR|O DA

CIDADANIA no capítulo de Deveres e Responsabilidades, destaca que a empresa

contratâda deve executar o objeto em "estita observância dos ditames estabelecido pela

Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPDI'

Portando, indiscutível a obrigatoriedade da aplicação das rêgras contidas na

LGPD para os entes Públims e empresas privadas, sobretudo para aquelas que mantêm

estreito relaclonamento junto à Administração Pública.

2- OA OBRIGATORIEDADE

ANTTCORRUPçÃO N. 12.846/2013

A Lei Anti-Corrupçáo estabelece medidas para prevenir e combater a corrupÇão,

incluindo a responsabilidade das empresas pelos atos de corrupção cometidos por seus
funcionários ou agentes. Alguns dos artigos relacionados à governança corporativa incluem
o Artigo 90, que exíge que as empresas adotem medidas eÍicazes para prevenir e detêctar a
prática de atos ilícitos, como a implementaÉo de ódigos de ética e conduta, programas de
compliance e mecanismos de denúncia; e o Artigo 20, que exige que as empresas
comuniquem à autoridade competente qualquer fato que indique a pÉticâ de ato ilÍcito
relacionado à corrupção.

Desse modo, a obrrgatoriedade das empresas se adequarem aos mecanismos
da referida Lei se faz presente na própria legislação, veja:

DA APLTCAçÃO DO PACOTE

A pr"risão do or*te anti"orruocão 
", edit"l de li"itacão ê obrio"tóri" 

" te,
como obietivo qarantir a transoarência e a lisura nas licitacôes oúblicas. o oacote
anticorrupÇão é uma série de medidas criadas oara combater a corrupcão no Brasil. e inclui
a obriqatoriedade de incluir cláusulas ospêcíficas em êditais de licitacão oue
t"Íorc"* o 

"orDro.i""o d" 
"drini"tr""ão oúbli"" 

", or"r"ni, 
" "orbrt", ,corruDcão.

"Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
41. 

. 
'!": Esta Lei dispôe sobre a responsabitizaÉo objetiva

administrativa e civil de pessoas jurídicâs pela prática de atos mntra
a administraÉo pública, nacional ou estrangeira.
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ParágraÍo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades
empresárias ê às sociedades simples, personificadas ou não,
independêntêmente da forma de organização ou modêlo
societário adotado, bem como a quaisquer fundaçôes,
associações de entidades ou pessoas, ou sociêdades
êstrangeiras, que tenham sede, filial ou representaÇão no tenitório
brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que
temporariamente.

A referida lei prevê, por exemplo, que a empresa licitante não pode ter sido

condenada por corrupÉo ou crimes contra a administraÉo pública, e que deve seguir

regras éticas e de integridade durante a realiz.dçâo do contrato. Além disso, a inclusão do

pacote anticonupção em edital de licitação também garante que haverá sanções para

aqueles que tentarem atuar de forma conupta durante o processo licitatório.

Portando, indiscutível a obrigatoriedade da aplicação das regras contidas na Lei

Anticorrupção para os entes Públicos e empresas privadas, sobretudo para aquelas que

mantêm estreito relacionamento junto à Administração pública.

lv.il Do RESPEITO AOS PRINCiPIOS ADMINISTRATIVOS

Conforme mênciônado em tópico anterior, a administraÉo pública rege-se por

alguns princípios, estes entabulados no art. 37 da constituição Federal, que disciplina o
seguinte:

Att. 37 A administrcção publica direta e indireta de qualquer dos poderes

da Uniáo, dos EsÍados, do Distrto Federal e dos Municipios obedecerá aos
principios de lêgalidacte, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eticiéncia: (...) (BRASIL, 19BB)

Nêste sentido, o Poder Constituinte Originário, ao elaborar a nova ordem
constitucional democrática, salientou de forma clara e prudente que os atos administrativos
do poder público NECESSITAM sequir os orincípios da leqalidade. tmpessoa lidade.
moralidade. oublicidade e eficiência, e com isso, o agênte públlco,

disponibilidade e nem interesse em diferenciar os indivíduos. Ademais,
constituiÉo Fedêral, em seu artigo, 50, que trata dos Direitos e Garantias Fundamentais,
determina, ainda, que ToDos são iguais perante a rei, sem distinção de quarquer natureza.

vale ressârtar ainda que é necessário observar o principio da rsonomia, pero
qual garante o tratamento igualitário entre os participantes, independente da modalidade da
categoria empresariar, dê modo a assegurar a competitividade em relação aos ricitantes.

não tem

a própria
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Ainda, torna-se evidente o necessário respeito ao Princípio da Livre lniciativa,

como já mencionado, expressamente previsto no art. 170, V, de nossa ConstituiÉo Federal,

de modo a assegurar a liberdade de mercado, criação de novas empresas, e tratamento

igualitário entre as pessoas juridicas.

Desse modo, sabe-se quê a Administraçáo Pública devê sempre agir nos exatos

termos da lei. Mas ainda além, sua conduta deve encontrar respaldo nas orientações

veiculadas nos princípios, os quais serviram de alicercê à própria edição dâs normas

jurídicas.

Como sabido, os recursos orçamentário-financeiros2, públicos ou privados, por

natureza são escassos, o que implica dizer que qualquer procêsso licitatório, que venha a

contratar ou não, submete ao ente público a custos explícitos e implicitos, sendo esses

também chamados de custos alternativos ou de oportunidade. .3

Niebuhr (2006, p. 43) a nos apresenta a noção de "eficiência em licitações
públicas gira em tomo de tÉs aspectos fundamentais: preços, qualidade e ceteridade'.
Aqui, quando o tema é licitações, os preços estão vinculados à economicidade (menor

custo), o que não ocorre na aplicação da análise econômica êm outros ambaentes. Atrelado
ao triplo aspecto encontra-se a eficiência propriamente dita, sendo que a celeridade faz
referência ao prazo entre a publicação do ato convocatório e o recebimento do
objeto/serviço adquirido/contratado. Já a qualldade, a sêu modo, faz referência a padrões

de desempenho e, assim sendo, traz consigo dado Íator dê subjetividade. pela figura
adiante pode-se explicar, segundo Niebuhr, dada relação:

2 Por analogia, pode-se considerar os recursos orçamentário-Íinanceiros públicos como um tipo de
bem econômico dê caráter river. 'os bens econômicos são aqueres relativamente 

"."a"sà. 
d!rà

demandam trabalho humano. Assim, o ar [e a luz do sol] é um bem livre [satisfaz necessidadà À
supre carência, mas existe em ab-undância na natuÍeza e náo pode ser monopolizado], mas o minério
de ferro é um bem econômico' (sANDRoNr, 2002, p. s1). 'tiizemos que há rivalidaãe no 

"on.rrnáde um bem se o consumo desse bem [recursoi por parte de uma p""so" 1órgao] ãOrl à
g::p,":p!1-a1o".q." mesmo^para.outras pessoas tóràaol" úrccorucELLdS & oLiúeine, zóõõ, p.
zü3). orgão - lrinistério, secretaria ou Entidade desse mesmo grau, aos quais estão vinculadas'asrespectivas Unidades .Orçamentárias'. Oiãponível .À, - -.hüü
www.tesouro.Íazenda.gov.br/servicos/grossario/grossario_o.asp>. Àcesso em: 9 dez. 2oog.3 segundo vasconcellos (2002, p. 29),1custo dioportunidade'é grau de sacrifício tue iáiàz ao optarpêlã produção [aquisição ou contratação] de um bem, em iermos da produção taquisiçao'áucontrataçãol alternativa sacÍiÍicada. o custo de oportunidade ou custo impticito, t"i" iri&" qLã"áà
implica dispêndio monêtário direto, armeja mostrar que dada a escassez de recursós, tudo iem um
custo em economia, mesmo não envolvendo dispêndio financeiro, ou seja, o custo dâ escolha,.
conforme viceconti & Neves (2008, p. 1), "os desejos e necessidades da sáciedade sáo ilimitados eos recursos [oÍçamentário-Íinancêiros] para efetiva-se a produção [contratâção ou aquisiçaãj Joi
bens e serviços que devem atendê-los sáo limitados".
4 NIEBUHR' Joer de Menezes. pregão presenciar e eretônico.4. ed. rev. atuar. ampr. curitiba: zênite,
200ô. p. 43-46.
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A e{i.iê{t b sob â óti<a das lidt gó§ rNblkê

Acrescenta-se ao quadro importante dimênsão conceitual apresentada por

Chiavenato (2003, p.155) s:

Eficácia e uma medida do alcance de resultados, enquanto a êficiência é uma

medida da utilização dos recursos nesse processo. Em termos econômicos, a eÍicâcia de
uma empresa reÍere-se a sua capacidade de satisfazer uma necessidade da sociedade por

meio do suprimento de seus produtos (bens e serviços), enquanto a eficiência é uma
relação técnica entre entradas e saídas. Nessês termos, a eficiêncía é uma relaçâo entre
custos e benefícios, ou seja, uma relação entre recursos aplicados e produto final obtido: é
a razão entre o esÍorço e o resultado, entre a despesa e a recêita, entre o custo e o
benefício resultante.

É de grande valor apresentar o quadro em que, segundo a concepção da
Organização lnternacional de Entidades Fiscalizadoras Superioras (INTOSAI) o e do
Manual de Auditoria Governamental para os países em Desenvorvimento da organízação
das Naçôes Unidas (oNU), se expõe o conceito de economia, de eficiência e de eficácia:

t

5 CHIAVENATo, rdarberto. rntrodução à teoria gercr da administração: uma visão abrangente damoderna administração das organizações. 7. ed. s. reimp. Rio de Janliro: campuslgtsevier,"ãoóá. p_
155-'t56.
6.Â.lntosai. (org-anização lnternacional de Entidades Fiscalizadoras Supêrioras) é um oroanismo
11':1?.1 

oll (orsanização.das Nações unidas) com sede em úi""",'Ã;"ü: ;rj; ilil;ã"ãromenrar rnrercâmbios de idéias e de experiências êntre as lnstituiçôes superiores de controtà ãFinanças púbticas, (cf. ARAúJo & ARRUDA, 2004, p. 17).

Écoaomicidade Cebridade

Êd!&d.Oralidade

Ribllca.

PCE
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Por isso, Banos (2005, p. 1l) 7, indica que a eficiéncia "busca a utitização
racional dos recursos ou meios, para atingir os objetivos ou metas. [...] significa a busca de
aquisição do bem ou da disponibitidade necessánbs à Administração da forma mais
econômica posslvel, sem perda da qualidade exigida".

Nesse conteÍo, os cientistas apegados ao formarismo mâtemático, nos indica a
expressão matemática do conceito de eficiência quândo aplicado às LicitaçÕes púbÍicâs,

onde a eficiência (E) se apresenta como funçâo direta da economicidade, sendo (e), já (c)
reprêsentâ a celeridade e (q) a qualidade, para compor a seguinte equaÉo:

Já em relação à utilidade, tem-se quê vantajoso mêncionar que o princípio da
"vantajosidade" é chamado por Justen Firho de princípio da Repúbrica, pero quar se "impõe
a todo o govemante o dever de promover a melhor gestão possívefl orientando, pois, o
princípio da "vantajosidade" já que a melhor pÍoposta é, inevitavelmente, a mais vantajosa.

ir.nu, ô âNU

E=/(e,c,q)

7 BARROS, Márcio dos santos. 502 comentários soôre rbrÍações e contratos administrativos. sâoPaulo: NDJ, 2005. p. 17-18.

Eco oM|À, EÍrlÊttcra E EnoitclÀ

lnlor.i

€(onoml. Coâíí..rn r.durÍ, & r*raE. o Éd§li..&iür.Í&F&'.§itíriirdo.ãrtEôqrlrlEjqrrDÉ.q,
dato dor rlorlor íD..e..h6 trr üfi. alirir.d., F*brülb,diona*roô§EtÉ.r.r..bíaldnodadFôoâÍ:i5t !r.r.
,ôírr dláqrd.. ô d.rit çEr,r_ a õÍtÍp.rúearrsbl'r.d,l'.F§tngúÍtaífoao,írdrüdadaaapüÍCrEíÊ.

[káq.:grar (dn qoeosobÉr!íoí §!oâ*i.r|çild.6 fíiaicir: íoÍlo de !m orÍ5o d".tfo qr]ê $r.ita o &an(. do, ptanoj, o§.rtroj
€ à rêlÀçâ! ÊnlÍ..l9 ru.irLdoe.ío, pÍú..d3c! êoi ôr, Í!.r., {b.íaí<io6) dçt .rmn do, fÊiirrnrú...L..n!.nl. dáírdor. 6|r..írd..t 4,ê'dhrdo ,d6 rL d.têrh,..d. etird..b únpr.ãõ ol/ pÍor.rd Ébl.o! r ornor íÍÉ, ãrü$E (.(o.En ), ó. r.ntrr triríd [,ln

pr.r6.írb€L.rdo o.r.oMftihrdo {a§dard.).

FONTE: ARAÚJO, lnaldo; ARRUDA, Daniet. Op. Cit., p. 17-18.
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Porém, deve-se ter em mênte o fato de que "a vantagem caracteriza-se como a adequaÉo

e satisfação do interesse coletivo por via da execução do contrato". I

Ademais, esclarece Justen Filho que"a maior vantagem conesponde à situação

de menor custo e maior beneflcio para a Administraçáo" sê concreüza mediante relação

entre "custo-benefício' presente entre o particular contratante e o Estadoe, nos levando a

crer que aquela situaÉo de extrema vantagem para o ente público em contraponto a

extrema desvantagem para o licitante é igualmênte prejudicial aos interessês públicos,

eliminando a utalidade total esperada, para o bem comum.

Sendo óbvio que o conceito de utilidade mantém estreita relaçáo semiótica com

a ideologia utilitarista, já que essa se expressa pela busca constante daquela, tem-se que

Tim Mulgan, buscando compreender a essência do utilitarismo e encontrar a vontade do ser
humano, indica que:

"os fi,7ósofos uülitaistas modemos falam em termos mais neutros (do que
'felicidade'): bem-estar, bem-estar social, 'o que quer que faça a vida valer
a pena': ao passo que os utilitaistas economistas tendem à usar o termo
técnico de Bentham: utilidade". io

Nessa expressão que torna importante perceber que as normas fundamêntais
se expressam pero cororário do bem comum, nota-se, não se Íazem expressar pero
interesse público em si, estão fundamentadas, pois, não no bem-estar gerar, mais individuar.
Tal pensamento guarda seu rastro no fato de que o núcreo essenciar da constituição versa
acerca de direitos Individuais e, a partir deles, se determina todas as outras normas.

Portanto, por exemplo, o que é aparentemente vântajoso (caput do Art. 30 da Lei
8 666/93) para a AdministraÉo púbrica, ao considerar sua saúde financeira, pode não o ser
para o bem comum, ou seja, pode não resguardar aos interesses da coletividade ou das
pessoas em suas expressões individuais, o que inclui as pessoas jurídicas. r1

Sêndo assim, não sendo indiÍerente para o presênte edital, requer-se que o
presente procosso ricitatório, em seu brirhantismo, seja regido em consonância com
o ordenamento Jurídico, principarmente no que tangê os princípios da concorrência,
eÍicíência, isonomia, regaridade, impessoaridade e moralidade, ê êm contrapartida,

I JUST-EN FILHo-,-Marçar. comentários à Lei de Licitações e contratos Administrativos. 120 ed., sãoPaulo: Dialetica, 2008.
s JUSTEN F|LHO, p. 62-63.
10 MUIGAN, Tim. Utilitarismo. petrópotis: Editora Vozes, 2012, p. Bg.11 JUSTEN FILHO, p. 63.
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qualquer ato considerado abusivo ê dêsnêcêssário, sêja banido do procedimento, ora

impugnado.

V- DOS PEDIDOS

Ante o exposto, deve ser acatada a presente impugnação, promovendo-se, por

via de consequência, a republicação do instrumento convocatório devidamente

regularizado, retirando-se as exigências dos documentos aqui impugnados, por serem

requisitos desautorizados por lei, que ferem com princípios administrativos e Constitucionais

licitatórios, ê que restaram comprovados como abusivos com a consêquente republicação

do edital.

Nestes termos, certo do compromêtimento deste i. pregoeiro ao cumprimento
fiel da Lei e da Constituição Federal.

Pede deferimento.

Belo Horizonte/MG, 04 de julho de 2023.

TRÁTTAR E MEIO AMBIENTE

CNPI .474.43 /0001-39
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PREGÃO ELETRÔN|CO PARA REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE

LrcrTAçÃo coMPARTTLHADA. Ne 15/2023

IMPUGNANTE: W F EMPREENDIMENTOS & CONSTRUCÕTS OVIruENST

EIRELI.

TMpUGNADA: ASSOCnçÃO DOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO

MÉDro SAPUcAí- AMEsp

O Pregoeiro da AMESP diante das razões expostas, DECIDE:

Conhecer da impugnação interposta pela empresa W F

EMPREENDTMENTOS & CONSTRUCÕES DIV|NENSE EtRELt, posto que

tempestiva, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

2. DAS ALEGAçÕES DA IMPUGNANTE

Em apertada síntese, alega a impugnante:

a) carência de disponibilização eletrônica do edital e de ToDos os avisos;

a

DECISÃO - IMPUGNACÃO

1. DEC|SÃO:
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b) Falta de detalhamento sobre a forma de execução do serviço;

c) Não alusão à participação de cooperativas;

d) lnadequação da exigência da menção da marca na proposta;

e) lrregularidade no prazo de validade das propostas;

f) Descabimento da exigência de consulta aos cadastros de sançôes;

g) lmpropriedade quanto à previsão de visita técnica;

h) Exigência de propriedade vedada Lei 8.666/93;

h.1 e.2) Falta de referência à aplicaçâo da LGpD (Lei ne 13.709/2018) e à

Lei a nticorru pçào (Lei 72.846 / 2Ol3);

lnicialmente há de se destacar que inexiste no ato convocatório qualquer

cláusula restritiva que impeça a participação de qualquer interessado do

ramo pertinente ao objeto ou que seja não isonômica, cumprindo_se,

assim, o disposto no artigo 3e, § ls, inciso l, da Lei ne g.666/93.

3. DO MÉRITO
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Assim, considerando os apontamentos trazidos em sede de impugnação,

temos que os mesmos não merecem prosperar, senão vejamos.

Ainda neste ponto, nota-se que o considerável número de impugnações,

apresentadas pelas principais empresas atuantes no mercado, confirma a

ampla publicidade do Edital.

A generalidade e a fragilidade de suas aduções não possibilitam maiores

delongas acerca deste tema.

com relação à participação de cooperativas e seus benefícios legais, antes

de tudo, é importante salientar que não há vedação, expressa, no Edital

acerca da permissão ao ingresso destas sociedades.

Primeiramente, acerca da dispon ibilização eletrônica do edital e de TODOS

os avisos, nota-se que portal da AMESP está clara sua d ispon ibilização,

conforme consulta ao link: httos://amesp.mg.gov.brllicitacao/pregao-

e letron ico-no-14-2023/

Por outro lado, a forma de execução do serviço licitado encontra-se,

minuciosamente, detalhado no ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA, cabendo

a lmpugnante, se fosse o caso, solicitar eventual esclarecimento.
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Entretanto, sua participação depende da compatibilidade do objeto com

seu contrato social, assim como com o disposto na Lei 12.690/12 e Lei

5.764/77, em observância ao princípio da legalidade.

5e cabível tal participaçâo, com base no disposto acima, o item "5.5.1."

prevê o seu benefício, desde que cumpra "os requisitos estobelecidos no

ortigo 3" do Lei Complementor ne 123, de 2006, estando opto o usufruir do

trotomento Íovorecido estabelecido em seus orts. 42 o 49;"

Noutro giro, a exigência da menção da Fabricante/modelo, e não ,,marca,,,

na proposta merece ser mantida, especialmente porque, nesse ponto,

nenhuma outra especificação foi exigida, como placas ou número dos

chassis, o que certamente configuraria comprovação de propriedade

prévia.

Neste sentido, para o TCU 'A indicoção de morco, desde que

circunstonciodomente motivado, pode ser oceito em observôncio ao

princípio do padronizoçdo" (Acórdão t52t/20O3-plenário I Relator:

AUGUSTO SHERMAN)

113

ora, a indicação da Fabricante/modelo visa identificar os veículos cotados,

visando aferir sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência - Anexo ldo Edital assim como buscar uma certa

padronização já que os bens locados são destinados a serviços

congêneres.



E
b.

I ,,1t

coNsóRcro

Obviamente, tais informaçôes não impedem que o licitante adquira os

bens somente após sagrar-se vencedor da disputa, e propiciam à

Administração verificar, quando do acompanhamento da execução do

ajuste, se o contratado emprega os veículos que especificou na proposta a

qual está vinculado.

Prosseguindo, no que tange ao prazo de validade das propostas previsto

no item "8.5." do Edital, simplesmente, não há sentido algum nas aduções

da lmpugnante. Vejam sua afirmaçãoi "editol, ora impugnodo, não trouxe

um prozo específico, e openos determinou que o prazo não será inferior a

6O dios (sessento) dios".

Ora, malgrado a incongruência das aduções da lmpugnante, o disposto no

Edital encontra-se em estrita observância ao artigo 6e da Lei LO/SZO/IOOI

que dispôe: "O prozo de volidade das propostas será de 60 (sessenta) dios,

se outro nõo estiver fixodo no edital".

Por sua vez, de acordo com § 3p do artigo 64 da Lei 8.666/93 "decorridos

60 (sessenta) dios do dato do entrego das propostas, sem convocoçõo para

o contratação, ficam os licitontes liberados dos compromissos ossumidos,,.

Assi uíâ

II

Diante do atendimento ao previsto na Lei 10.520/2002 e Lei g.666/93, o

item "8.5." do Edital será mantido incólume.
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No que diz respeito à exigência de consulta prévia aos cadastros de

sanções, também não há qualquer impropriedade em tal vindicação

porquanto se a empresa se encontra impedida de licitar e contratar

mostra-se razoável ter-se esta informação, de forma antecedente à

adjudicação do objeto, como forma de não fracassar o processo licitatório,

inclusive.

Para o TCU é dever da Administração realizar tais consultas:

Poro o fim de exome quonto à eventuol decloroção de inidoneidode

onteriormente oplicoda o empreso porticipante de licitoção, cabe à

Administração Pública, em complemento à consulta dos registros

constontes do Sicaf, consultar o Codostro Nacionol de Empresas

lnidôneas e Suspensas - (Ceis). (Acórdão 7793/2011-Plenário I

Relator: VALM lR CAMPELO)

Acerca da previsão de visita técnica, o item "11.6.1." do Edital dispõe que

"A visito técnico não é obrigotória, podendo ser reolizado openos por

questão de logístico, tendo em visto o número de Prefeituros

Consorciados.".

De tal forma, a contraditórias alusões da lmpugnante não merecem

subsistir dado este caráter prescindível desta diligência.

115
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Para mais, a vedação à comprovação de prévia propriedade dos bens

prevista na lei 8.666/93 não se confunde com a forma de apresentação

futura de veículos.

Ora, não há necessidade de tal comprovação, de forma antecedente, no

processo licitatório, pois o "Documento de licenciomento do veículo em

nome do empreso controtodo" deve ser apresentado em 30 dias, como

condição para apresentação da frota.

Por fim, a aplicação da LGPD (Lei ne 13.70912078) e da Lei anticorrupção

(Lei 72.846/2013) são inerentes a qualquer processo licitatório, sendo

dispensável reiterar tal aplicação.

Em que pese sua prolixa e extensa petição, as razões de impugnação da W

F EMPREENDIMENTOS & CONSTRUCÕES DIVINENSE EIRELI não merecem

acolhimento, devendo as condiçôes editalícias atuais serem mantidas

inalteradas.

4. DA CONCLUSÃO

Diante do todo exposto, conheço da lmpugnação, posto que tempestiva

para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantidas as previsões

editalícias.

Pelo que DECIDO.
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Publique-se e registre-se.

Pouso Alegre, 10 de julho de 2023.

WAGNER ^5'Iàdo 
d. Íoru

Do :âffi"","
CôtlTO:90 ro

o7e34s62o 8#fr :ti,f;;''

Wagner do Couto

Pregoeiro da AMESP
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coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

Propostas lniciais

N'15/2023

assinatuÍa

N' 01

Descrição: Lote 01

Quantidade: 1 Valor: 54.855.521,35

Emprese

Fomecedor 596264

Item

OO1 ITEM í DO LOTE 01

OO2 ITEM 2 DO LOTE 01

Fabricânte/Marca: PROPRIO

OO3 ITEM 3 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: P ROPRIO

OO4 ITEM 4 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: PROPRIO

..-J05 |TEM 5 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: PROPRIO

006 ITEM 6 DO LOTE 01

Fabricânte/Marca: PROPRIO

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01

Fâbícante/MaÍcâ: PROPRIO

OO8 ITEM 8 DO LOTE 01

Fabricântê/Marca: PROPRIO

OO9 ITEM 9 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: PROPRIO

OIO ITEM 10 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: PROPRIO

Valor Unitário

54.852.378,50

Valor Total

54.852.378,50

Data/Hora Regisro SituaÉo

11107 12023 10:31:í2 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado

14,93

201,98

't45,20

27 ,18

186,11

0,72

299,38

303.41

159.83

Valor Unit. Proposta

14,91

201,98

145.20

27 ,17

'186,11

0,72

299,38

303.41

159,82

n7,22297 ,23

Página 'l de 2

LOTES / ITENS

PROPOSTAS INICIAIS



Propostas lniciais

N''t5/2023

ValoÍ Unitário Valor TotalEmpresa

Item

01 
,I ITEM 11 DO LOTE 01

Fabricentê/Marca: PROPRIO

012 ITEM 12 DO LOTE 01

Fabricente/Marca: PROPRIO

013 ITEM 13 DO LOTE 01

Fabricante/Merca: PROPRIO

014 ITEM 14 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: PROPRIO

.í5 ITEM 15 DO LOTE Oí

'Íabricante/Mârca: próprio

0í6 ITEM 16 DO LOTE 01

017 ITEM 17 DO LOTE Oí

Fabricante/Marca: PROPRIO

Data/Hore Registro SituaÉo

Vâlor Unit. Estimado Valor Unit. proposta

26í,99 261 ,99

292,57 292,s5

394,59 394,58

u4,57 344.57

273,09 273,07

25,26 25,25

3í6,41 316,41

w
E

Frs.: I 19

Assinàt,ríâ

Página 2 de 2
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AMESP

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

Propostas lniciais

N' 15/2023

tffiÊffi1 PoÍtal

N' 01

Descrição: Lote 0í

Quantidade: 1

Valor: 54.855.521 ,35

Empresa Valor Unitário

'DURO NA QUEDA CONSTRUÇÓES 54.852.378,50

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE 01

OO2 ITEM2DOLOTEOl
Fabric€ntê/Marca: PROPRIO

OO3 ITEM 3 DO LOTE 01

Fabricanie/Marca: PROPRIO

OO4 ITEM 4 DO LOTE 01

\-íabricants/Marca: PROPRIO

OO5 ITEM 5 DO LOTE Oí

Fabricânte/Marca: PROPRIO

006 ITEM 6 DO LOTE 01

Fabricânte/Marca: PROPRIO

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: PROPRIO

008 |TEM 8 00 LOTE 01

Fâbricante/Marca: PROPRIO

OO9 ITEM 9 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: PROPRIO

ValoÍ Total

54.852.378,50

Data/Flora RegistÍo Situação

1 1 107 12023 í0:31 :í2 CLÁSSIFICADA

Valor Unit. Esümado

í4,93

20í,98

145,20

27,18

186,1Í

0,72

299,38

303,41

Vâlor Unit Propostâ

14,9't

201 ,98

145,20

27,17

186,11

0,72

299,38

303.41

159,82159,83
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Propostas lniciais

N" 15/2023

Valor Unitário Valor TotalEmpresa

Item

010 |TEM1000LoTE01
Fabricante/Marca: PROPRIO

01í |TEM 11 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: PROPRIO

012 ITEMl2DOLOTEOí
Fabricanto/Marca: PROPRIO

013 ITEM 13 DO LOTE 01

Fabricante/Marca: PROPRIO

',í4 ITEM 14 DO LOTE 01
-Íabricante/Marca: PROPRIO

O.I5 ITEM í5 DO LOTE 01

Fabricants/Marca: próprio

0í6 ITEM 16 DO LOTE 01

017 ITEMlTDOLOTEOí
Fabricante/Marca: PROPRIO

Data/Hora Registro Situaçáo

Valor Unit Es{imado Valor Unit. Proposta

297,23 297,22

261,99 261 .99

292,57 292.55

394,59 394.58

u4,57 344,57

273,0S 273,O7

25,26 25,25

316,41 3í6,41

E
b..

t....' 151
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'AHüffiIIM;AMESP

coMrssÃo DE LrorAÇÃo

Ata de Sessão Pública

N" 15/2023

Às 09:00 horas do dia 121O712O23, reuniram-se o encanegado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atêndimento
às dlsposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2AO2 e no Decreto n" 10.024 de 20 de
setembro de 2019, referente ao Processo no 8412023, para realizar os procedimentos relativos ao
Pregão no 1512023. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMTNHÔES,
MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOToRISTA, oPERADoR E CoMBUSTIVEL PARA
os MUNrcíPros QUE coMPoEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíptOS DA MTCRORREGTÃO DO
MÉD|O SAPUCAí - AMESP. . O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições
rntidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fasê de lances para

Assinatura

FIS.

E

152

vass

N' 01

Descrição: Lote 01

Quantidade: 1

Valor: RS 54.855.52í,35

Vencedor Fornecedor 9134

dos licitantes relativamente aos

Valor: R$ 52.647.502,34

Empresâ

Fomecedor 9134

Valor Unitário

R$ 54.852.378,50

Valor Total

R$ 54.852.378,50

Datá/Hora Rêgistro Situâçáo

1 1 107 12023 1 0;31 :1 2 CLASSIFICADA

Dala/Hora Lance

1210712023 09:2528

1210712023 09:19:41

1210712023 O9:.03:57

1210712023 09:.02:31

Vâlor

R$ 52.647.502,34

R$ il.850.000,00

R$ 54.852.000,00

R$ 54.8s2.378,50

Emprssa

Fornecêdor 9134

Fornecedor 9134

Fornecêdor 9134

Fornecedor 9'134

Data/Hora

12lOTl2O23 09:.OO:59

12107 12023 09:.01 :21

1210712023 09:02:.31

Origem

Sistema

Pregoêiro

Sistema

Mensagem

Sessão pública aberta!

Bom die, daqui a pouco iniciaremos a Íase de lancesl
Disputâ do Loteiltem 01 - Lote 01 abertâ! O fomecêdor pode chêcar as
propostas classiÍicadas e o motivo da desclassincâçáo das propostas no botâo
"Propostas lnicias' de câda Loto/ltem.
O lote/item n' 0í - Lote 01 entrou em TEMPO ALEATóR|O de até íO minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a

Página Í de 3
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Data/Hora Origem

12107 12023 09:21:12 Sistema

Ata de Sessão Pública

N'15/2023

Mênsagem

10% do menor prêçol

Fase de lances abertos do lot€y'item n' 01 - Lote 01 foi encenadal Agora os
fomecedores que fcaram a l0% do melhor lance ( R$ 54.850.000,0000 )terão
5 minutos pâra envier um lâncê fêchado. FINALIZADO O TEMPO . os lances
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nestia etapa, sêrá convocâdos os 3
pÍóximos conforme classificação.

Fim do tempo fechado do lote/item n" 01 - Lot€ 01. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n'0í - Lote 01 foi o fomecedor com valor R$
52.U7.502,3400 |

Fase de disputa do pregão Íoi encenada. Agora está disponivel no box de
documentos âbaixo a documentação do habilitaÉo ênviadâ no âto de registro
da proposta inlcial.

Solicito documentos de habilitação.

O Fomecedor "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA pode enviar
mensagens.
O Pregoeiro solicitou o envio de documontos do Íornecedor "DURO NA
QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA. Documento: Solicito documentos de
habilitaÉo para análise.. Agora o íomecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação dê documêntos, havendo a necessidade de
enviar mais dê 1 (um) âÍquivo o mesmo deve enüar os arquivos em extensão
.ZIP. Dala Limite para o enviot 12i0712023 O9:50:.oO

Precisamos melhorar estes valores, leria mais lances?

Prezado Pregoeiro, estamos no limite.

O Fomecedor "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA pode enviar
mensagens.
O Pregoeiro solicilou o envio dê documentos do fomecedor "DURO NA
QUEDA CONSTRUçÔES LTDA. Documento: Solicito proposta final. . Agora o
fomecêdor pode clicâr no botaio ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havondo a nêcossldade de onviar mâis de 1 (um) arquivo o
mêsmo deve enviar os arquivos em extênsão .ZlP. Data Limite para o envio:
1210712023 10:15:OO
Fase de negociação abeÍta para todos os itens. Enlendêmos que o preç! pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor propoía.
Fase de negociaÉo do Lote/llem n'01 - Lote 0l encênada.

O fomecedor "DURO NA QUEDA CONSTRUçôES LTDA foi dedarado
VENCEDOR do Lote/ltem n' 01 - Lote 0í.
Fica abêrto prezo de intênção de recurso até * 12lO7l2O231O:OZi1g

Documento enviado pelo fomecedor "DURO NA QUEDA CONSTRUçôES
LTDA!

O Lote/ltêm n' 01 - Lote 01 foi ADJUDTCADO.

1?lO7l2O23 O9.3O:12

l2lO7l2O23 09.30:41

nzottzozs og:zt,za

Wagner do Coulo

Sistema

Sistema

1210712023 09:38:23

1210712023 O9:39:4a

1210712023 09:40:15

1210712023 09144:OO

Wagner do Couto

"DURO NA OUEDA

Sistêma

Sist6ma

12tO7 t2023

\2t07t2023

12t0712023

12107 t2023

12t0712023

12107t2023

09:47:0'l

09:47:19

09:47:19

09:47:'19

10:06:46

18:32:24

Sistema

Sistema

Sistema

Sistemâ

Sistema

Sistema

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Wagner do Coutoi Pregoeiro

,) \;n@'L

Assinatura

153
+-,

E

Roque Jose dos Santos/Equipe de Apoio
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Ata de Sessâo Pública

N" 15/2023

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

E
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AssinatuÍa
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Portalde
Compns

AMESP

coMrssÃo oe ucrRçÃo

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N''t5/2023

Unidade Geslora: AMESP

Tipo de Disputa: Aberto ê Fechado Número do Proc€sso 84/2023

Tipo de Lance: Valor clobal Critério de Disputa: MENORVALOR

Data Disputa: 1i,0712023 O9:OO:00 Tipo da disputa: Por Lote

Data lmpug./Escl.: 0710712023 O9iOO:OO Data Fim Propostas: 1AO72O23 O9i3O..AO

lnlervalo Lancês: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 15 minutos

^bjeto:
'íRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE CAMINHÔES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENToS coM
MoToRISTA, oPERADoR E coMBUSÍlvEL PARA os MUNrcÍPros QUE coMpÔEM A AssoctAÇÃo Dos
MUNICIPIOS DA MICRoRREGIÃo Do MÉDIo SAPUCAÍ - AMESP,

Às 09:00 horas do dia 12107t2023, reuniram-se o encanegado OÍicial e membros da Equipe de Apoio
para estê processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de
setembro de 2019, referente ao Processo no 8412023, para realizar os procedimentos relativos ao
Pregão no 1512023. O encanegado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantês relativamênte aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação dêclararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as rêgras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXlll, da CF).

StruaçÃo DA D|sPUTA: ENCERRADO

tAfit§Êl
E

ru.: 155

MPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
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Assinatuaã

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'15/2023

N" 01

Descrição: Lote 0í

Quantidade: 1

Valor: 54.855.521,35

Vencedor "DURO NAQUEDA CONSTRUÇÓES

Situaçâo: ADJUDICADO

26.614.327n0a147 Valor: 52.647.502,34

Empresa Valor Unitário

'DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES 54852378.5000

Valor Total

54852378.5000

Data/Hora Regisfo SituaÉo

1 1 107 12023 1 0:31 :12 CLÂSSIFICADA

Empresa

í "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

52647502.3400

Data/Hora Lance

1210712O23 09:25:28

1210712023 O9:19:41

1210712023 09:0357

1210712023 09:02:31

Valor

52647502.3400

54850000.0000

54852000.0000

54852378.5000

Empresa

"DURO NA QUEDA

"DURO NA QUEDA
,DURO NA QUEDA

"DURO NA QUEDA

CONSTRUÇÔES LTDA

coNsTRUÇÔES LTDA

CONSTRUÇÔES LTDA

CONSTRUÇÔES LTDA

Pâgina 2 da 4
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Data/Hora

í 2/07 09:00

1207 09:01

12107 O9tO2

12nl N,17

12107 09:,21

Origêm

SistÊm€

Pr€goelro

Sistema

Sist€ma

Sistêínâ

Si6tema

Sistema

Si6t€Ína

Wagnêr do Couto

Sistem3

Sistsrna

Wagnêí do Couto

.DURO NA QUEDÁ
CONSIRUÇÔES

Sistema

Sistêma

12JO7 N:X

12107 09.26

12n7 Wiâ

'07 09:30

12/07 09:30

12,!7 09:31

12:/07 09:38

12107 09:39

12lil 09i4O

'l2lol 09,11

Item Mênsagem

12107 09147

12n7 O9.4f

\-,/07 09:47

12107 @:47

Í2107 10:06

't2to7 1a32

Sist€ma

Sistêma

Sistema

SisteÍra

Sistema

Sistema

Assinatura

E

157

Razão Social

"DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES LTDA

Contalo: ELISANGELA

Nome Fantasia CNPJ

DURO NA QUEDA CONSTRUÇôES 26.614.327 lm/Ol 47
(21 )972676903 contretos@gdq.com.bÍ

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Wagner do Couto/Pregoeiro
Página 3 de 4

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N"'15/2023

-

S€8silo pública ab€Ítal

Bom dia, daqui a pouco iniciaíBÍms â fâsg de laÍrc€6!

ní Oisputa do Lote,fltem 0Í - Lote 01 absía! O Íc{Ítecedor pode checar as propostas dassiÍÇadas e o- motivo da dssdassifrcáçéo das píopost8s no botão "Propostas lnicjas' de cads Lote/ltem.

nl O lots/rtêm n' 01 - Lote 0'l sntou ôm ÍEMPO AIEATôR|O de ató 10 minutos, só paíicipaÍáo da- ías€ dê lances FÉCHADOS os Íomêc€doíBs que fic€rÊm a í0% do ínenoÍ preço!

n. Fase dê lânc6B aberios do loteÍtem n" 01 - Lotg 01 Íoi ênceÍada! AOoÍo os íomscsdores que
"' fcaram a '10% do melhor lanc€ ( R0 54.850.q[,0000 ) terâo 5 mioúos para enviar um tance

,echado. FINALIZADO O TEMPO , os lancos ssrão DIVULGADOS, não havendo lanc€s, n6sta
êtapa, será coovocâdos os 3 próximos confo.me classificaçáo.

01 Fim do tempo íechado do loioÍlem n' 01 - Lotê 01. Disputa ênco,râdel

0'l O aírematãnte do hem,/lote n' 0í - Lote 0', íoi o fomecedor com valor RS S2.647.SO2,3iIOO !

Faso dg dlsputa do pí€gão Íoi €nconsda. Agora gslá disponivel no box ds documentos abaüo 8
doqrmontâçáo de habilitaÉo envieda no ato dê regiEbo da troposta inicial,

Solicito docuínentos d€ hsbiütâÉo.

O Fomecedor "OURO NA OUEDA CONSTRUÇôES LTDÂ pode enviar Ínersagens.

O Pregoeiro soliciücu o enüo de docr]mentos do bmêcedo. "DURO NÁ AUEDÂ CONSÍRUÇoES
LTDA. DoqJÍnsnto: Solicito documontqs dg hsHlilaçâo paa anáfise.. Agora o fornecedor podã
clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na á.Ba de solicitsÉo de do(rlmootos, havondo a
nec€asidado de enviaÍ mâis de 1 (um) ârquivo o maamo dêve enviar os aÍquivos êm oíênsão .Zlp.
Data Limite para o enü ot '1210712023 O9t5Ej00

PÍ€cisamos m€lhorar êstes valoaes, Erie mais lsncêB?

Prszado PrggoeiÍo, estamos no limite.

O Fomocsdor "DURO NA QUEOA CONSTRUÇóES LTDA podê BÍrviar mon§agon3.

O Progoêiro eolirtou o snvio do (banm€flto8 do íorllecsdoí "DURO l{Â QUEDA CONSIRUçôES
LÍDA. OoanÍnenb: Solkito píoposta final. . Agora o ÍoÍnecedor pod6 cticâr no botão ENVIÂR'
AROUIVOS na área ÍÍe solicitaçào de documentG. haveíúo a ne@saidedg d€ enviaÍ mais d€ I
(!m) aÍquivo o m€smo d€v6 6nüeÍ os arquivo§ sm axlsrlsáo .ap. Dâtâ Llmitg para o €nvb:
12J07 r2t23 1Ot15iOO
Fase de negoclaçáo ahrta paÍa tod6 os itens, EnlendeÍnoa que o prêço pode m€lhoi-aÍ,
solicltâmos quo você govie 9u8 melhoa píoposta.

0l Faso de negociâçào do Lotêítqr n. 01 - Lotê 0l eocÊÍrâdâ.

^, O ,omecedor "DURO NA QUEDA CONSTRUÇôES LTOA íoi d8cta,ado VENCEDOR do Lotelttomur n" 01 - Lole oí

01 Fica ab€rto pÍazo do intençáo de rocurso ató às ,tZ07Zü23 10:02:19

Doqrmento onüado poto bmecedú "OURO NA OUEDA CONSTRUçôES LTDA!

0'l O Loidltsm n" 01 - Lote 01 biADJUO|C DO.

PROPONENTES



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 15/2023

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

As5inatura
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tAfitsÊlrH; 1s9

E

26.614.327t00o147

VALOR UNITÂRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

52.U7.fi2,yú 52.*7 -fi2,34 4.03%

VALOR TOTAL: 52.U7 .il2,31

AMESP

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

null N' 15/2023
FORNECEDOR: "DURO NA QUEDA CONSTRUçÔES LTDÁ

LOTE/ITEM

01 Lote 01

OÍD: I

OUANIIOADE

1.00

Página í de 'l



Poíblde
(onptrs

AMESP

Relatório de Economicidade

Ob.ieto Data Abertura

PRESTAÇÃO DE SERV|çOS DE LOCAÇÃO DE CAMTNHÔES, MÁQU|NAS PESADAS 1ZO7t23 O9:OO

E EOUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS
MUNTCIPTOS QUE COMPÔEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCÍptOS OA
MIGRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAI- AMESP.

Ouantldade ValorEstlmado VâlorVencêdoÍEconomicJdsde

1,00 54.855.521,35 s2.617.502,U 4,030A

Total:R§ 54.855.521,35 52.U7 -502,U 4,03 %

'AfiÉiTI

Edital

15t2023

Lote/ltem

01 Lotê 01

A5sinaiura

Total Geral Previsto:

)tâl Geral Finelizado:

Economicidade Total:

54.855.521,35

52.U7.502,y

4,03%
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& Ministéíio da Economia
SecÍ€tariâ de Gov6mo Digital
Oêpartamento Nádonâl d6 Rogisto Emp.Esariel ê lnt€gràçào
SecÍetâriâ de Estado cl6 Fazencla da Mines Gorais

3€d6 fo. 6m ourE uF)

31210756735 2062

N (da 6€<l€ ou filial. quando a N. dê Mâtdâia do Áp6nte
Auiliâr dô CôíÉrcio

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Coínêrcial)

1 . REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado dê Minas Gerais

N" FCN/REMP

ilt til ilIIilll]]illil]tililfl tll
MGE2200447982

Nome

requer e V.S'o dêferimênto do sêguinte ato:

NooE cÔDrco cóDrco oo
VIAS DO ATO EVENTO aTDE DESCRIçÁo Do ATo/ EvENTo

DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA
(da Empresâ ou do Ag6ntê Auxilier do C,oínércio)

1 oo2 ALTERACAO

026 1 ABERÍURA DE FILIAL EM OUTRA UF

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

! oecrsÃo srtcur-en DECIsÃo coLEGIADA

!srr"r

f|ruÃo [ruro
Rêspon6ávêlDate

Nornê(s) EmprêsâÍial(ais) iguât(als) ou somâthânt€(s)

flsru

Oete
Responsávêl

Processo 6m Ordêm
À d6dsâo

Procêsso êm exigênciâ. Mdê dêspâcho 6m iol'É ânexâ)
PrDc€€6o defêrido. Pubtique-so ê âqutvo-s6.
PÍoco3so lrÉefêÍido. Pubtiquê.sâ.

n tr n

Vosel Vogâl

_ TuÍrE

DEcrsÂo coLEGtADA

V€âI

PíÊsidgnE dâ

Oata

oBSERVAÇÔES

ITII
SAO SEBASTIAr\ DA BEI A VISTA

Locêl

Rêprêsentanie Legal da EmprÊsa ,l Agente Auxiliar do Comôrcio
Nome:

Assinalura:
24 MAIO 20?

Oatâ

ÍeleÍone de Contato:

DEcISÃo SINGULAR

Píoc63!o êm 6xigência. Mrdo depacho em iollÉ enexa)
Prooêsso dêÍeíido. Publique.s€ ê âlquive-s6.
PÍlc6aso iírdsêrido. Publiquê-âô.

Junta Comercial do Estádo dê Minas Geraas

2 Exigánqâ

trtrtrtr

Data R€sponsável

@ cêrtiÍlco o regislro sob o no 9389189 em 0210612022 da Emprôsa ouRo NA euEDA coNsrRucoEs LTDA, Nire 3.121o75673s ê protocoto222629584 - 0110612022 turlenticâçáo: rer altceszzocaszigeorst r sÉroBecsoETDABS. Marin.ty d6 peura Bomfim - secr€táÍia-Gerer. paravelidâr este documênto, ecêss€ http://wwwiucêing..Írg.gov.bÍ e inÍorme n" ai proài" zznez.ss8-4 ê o có<tigo de sêgurança oyLy Estâ ópis íoiautênücádã digitâtrnentê ê assinâda em OZO6íZOá poi úarinety Oe eaura A;iim a:ecíotáíÉ_Garâr

$&@ nas,ro

_J-J-
Data

n
trtr
tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador Data

22t262.9584 MGÉ2200447942

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

Página 1 de 1

Junta Comerciâlclo Estado d€ Miôes Gerâas
C6ÍtiÍico o registro sob o n. 9389189 êm 0210612022 de Émpresa DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTOA, Nit6 3'1210756735 € protocolo

ZZ2AZSSA4 - õ1tref2O22. Autenticação: FBFA74F8677OCA527BE6F51 I9EFOBACAOETDABS. Mârinoly do Pâulâ Bomfim - S€ctetária-Goíal. Para

vâtidar ôstê documento. acêss€ httpJ/ur\^,w jucamg.mg.gov.bí e informo 
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Assinât!ía6 " ALTERAÇÃO CONT:RA?:UAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.3271OOO1-47 - NrRE 3121075673-5

POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n"

38.310.259l0OO l-01 e registrada na JUCEMG sob NIRE 31600965681 na data de ozlo9l2o20,

com sede na Estrada São João, s/n'-Sala 01. bairro São João, municÍpio São Sebastião da Bela

Vista-Minas Gerais, CEP 37 .567 -OOO, neste ato representado por seu TitulaÍ YALCENIR

PARONETTI DORTA, nascido em f3l04/1985, bra-sileiro, empresário, solteiro, portador da

cédula de identidade 33.632.117-X, expedida pela SSP/SP, e CPF sob n " 315.541.558-43,

residente e domiciliado à Fazenda Jacarequara, s/n", bairro São João, São Sebastião da Bela

vista - MG, CEP: 37.567-0OO e ÀRAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ

sob n' 38.390.22410001-20 e registrada na JUCEMG sob NIRE 31211841I 16 em O9lO9l2O2O,

com sede na Est. São João,s/n", Sala 02, bairro São João em São Sebastião da Bela Vista, CEP

37.567-000, neste ato representado por seu sócio administrador VALCENIR JOSE DE

OLMIRA DORTA, brasileiro, nascido em OUO7ll96l, empresário, casado sob o regime de

Comunhão Parcial de Bens, portadoÍ da cédula de identidade 13.946.410, expedida pela SSP/SP,

e CPF sob n " 068.ó94.448-89, residente e domiciliado à Esrada São João, s/n", bairro São Joào,

em São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-üD, por essa forma tem justos e

combinados a alteração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, que tem a Denominação Social

de "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA" com sede na Estrada São João, Vn ", Zona

Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebasúão da Bela Vista/MG - CEP 37.567-000, inscrita

no CNPJ sob n " 2ó.614.3271000147, cujo ato constituúvo est.í arquivado na JUCEMG sob n "

31210756735, na data de 2811112016, a presente sociedade passará a se reger mediante as

cláusulas e condições a seguir exaradas:

1' Cláusula: Fica neste ato instituída uma filial localizada na Rua

Codoma, N" 16/20, Lote lA, Quadra E, bairro Jardim Santa Lúcia na cidade de Campo Limpo

Paulista-SP, CEP 13.236-173 e o objeto social da filial será: Exploração da indústria da

construgão civil pesada. inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação, Tapa buraco,

Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto Betuminoso e

materiais petreos, venda de areia; Fomecimento e apücação de concreto FCK e Concreto

betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica; Incorporação,

compra e venda de bens imóveis, náo sendo exercida e intermediação imobiliária; Implantação e

exploração de Usinas de produção de asfalto, Fomecimento de CBUQ, Usinagem de Concreto

Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e manutenção de

Junta Comêrcial do Estado dâ Minas Gera;6
C€Ífifico o registro sob o ho 9389189 em 0210612022 de Empres€ DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA. Nire 31210756735 o protocolo
2226295A4 - O1lO6t2O22- AutênticsÉo: FBF A74F8677OC,A527àeOF51 I9eFDBACSOE?OÀB8. Mâ.iôêly dê Peulá Bomiim - Sêcrêtária-Geral. Para
vâlidâr este doêrmênto, âc6ss€ http;//www.rucemg.hg-gov.b. € informe nÔ do prolocolo 221262.958-4 ê o códioo do sêgurânça O!ÀY E3ta cópia for
âutenlicâdâ digitálm6nt6 ê assinadâ em 0206y'2022 poÍ Merin6ly d6 Peule Bomfim S€ctstáÍiâ-Gêral.
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Assinatura6 " ALTERAÇÃO CONT:RATUAL DA EMPRESA :

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de Drenagem e

Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra" venda e revenda de materiais de construção

próprios ou de terceiros; Transpone, carga e descarga, armazenagem e depósito de agregados da

construção civil e construção pesâda, minérios, máquinas e equipamentos; Construção de

rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos paÍa construção sem operador exceto

andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno, Fabricação e comércio

de produtos do refrno de petróleo; Construção de rede de abastecimento de água, fabricação;

Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes, viadutos, bueiros

celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de Engenharia de

Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso e de Serviços

Públicos, poÍ conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e ComeÍcialização de

Mâteriais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e Aeroportos,

Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção tmobilirária;

Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais serviços

inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poçosi Execução de serviços de

limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resÍduos sólidos urbanos (domiciliar,

dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas, praças e

logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; LtÍrwza de vias e logradouros

públicos, manutenção de iíreas verdes, limpeza dâs "bocas de lobo", coletâ de material reciclável

e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensflios: Limpeza e desobstrução de canais, rios
e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens, Represas e Diques; Montagem
de Estruturas Metálicas Permanentes; construção de Redes de Abastecimento de Agua, coletas
de Esgoto e construção correlatas; construção de Redes de Transportes por Dutos; obras de

Irrigação; construção de Instalações Portuárias: construção de poÍos e Marinas; construção de

Eclusas e canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de plantas em rios e reservatórios;

Edificações (construção predial e industrial); obras de alvenaria, demoüções, rebocos

impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e reparação de elevadores

e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de contenção de encostas;

construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos; Execução de estradas,
vicinais; Execução de pavimentâção asfáltica, em paralelepÍpedo, inteÍravado ou de qualquer
outÍa espécie: Fabricação, industrialização e a comercialização de anefatos e peças pré-
moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; t-ocação de maquinas de escavação; Serviços

2

@ Junte Comercial do Estado d€ Minas cêrâis
c6rtifico o registÍo sob o no 9389189 em 021o6t2022 da Empresa DURo NA QUEOA coNsÍRucoEs LToA, NiÍê 31210756735 e pÍotocoto
226295a4 - o110612022. Aul€nticâÉo: FaFA74Fa677ocA527BE6F51í9EFDBACSDÉ7OAB8. Msdnêty dê Paula Bomltm - SêcÍetá.iâ-cerêt. pâÍe
valiclar este dooJmgnto, âcêsse http://wwwjucemg.mg.gov.br ê inform6 nô do protocoto 22262.958-4 e o código d6 s€gurânç€ oÉy E§ta cópia fdaulonücadadigitalÍnent66âsslnadaêmozo6i/2022porMsrinêlydePaul6BoÍnfimsâc,6Ériâ.Gêíãl.
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6 " A LT E RAÇ ÃO C O Nz:RA?:U AL DA E M PRESA :

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 26.614.3271OffiL-47 - NIRE 3121075673-5

de Transpoíes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos Perigosos; Construção de

Obras-de-Arte: Pintura para Sinalização em pistâs rodoviárias e Aeroportos; Urbanizaçâo

Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia, Ferrovias, Portos e

AeropoÍtos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e cortinas de

concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Eqúparnentos com operador e Importação de

Produtos para construção pesada, conservação e mânutenção de estradas e rodovias.

coNsoLrDAÇÃo:

1" Cláusula: A sociedade tem sua sede à Estrada São João, s/n",

Zona Rural CXPST 34, Bairro São Joâo, São Sebastião da Bela Vista/MG _ CEp 37.567-ON,
com a seguinte filial:

- Filial localizada na Rua codorna, N' 16120, Lote lA, euadra E, bairo Jardim santa Lúcia na
cidade de campo Limpo Paulista-sP,cEp 13.236-li3 e o objeto social da filial será: Exploração
da indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; venda de concrcto Usinado, Concreto
Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecirnento e aplicação de concreto FCK e
Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfártica:
lncorporagão, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermed.iação imobiliária;
Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUe, Usinagem
de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e
manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sóridos urbanos; serviços de
Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais
de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, Írrmazenagem e depósito de
agregados da construção civir e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;
construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem
operador exceto andaimes: Teste em anáIises técnicas, serviços de preparação do terreno,
Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; construção de rede de abastecimento
de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,
viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de paisagismo e parques e Jardins; Serviços de
Engenharia' de Projetos, de consurtoria, e de construções; Administração de concessão de uso

3

Junta Corneacialdo Estado de Minas G€reis@ cêrtiÍico o rêgistro sob o n" 93891a9 €m 0210612022 dê Empresâ DURO NA QUED4 CoNSTRUCOES LTDA, Ni.€ 312.10756735 € protocoto2226295a4 ' 0110612022' AutenticâÇàor F8Flzereszzocasziaesrsr tsÉrDBlàoezolB8. MâÍinety dê peura Bomíim - secr€tária4oÍat. paravelidar 6sle docum€nto. acês§e hnp:,//www.juc6mg.m9.gov.or e informe i. à" íràá*1" znaz.958-í e o código dê sogurançê oyt.y Estâ côpie foiautonticâde digitátmentê s âssinsda em 02y06/2022 pot Matinoty de p"uf. goíni;--S""."1ânr_G"r"r
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A. Nire 312'1075ô735 o protocoto
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3r21075673-s

e de Serviços Públicos, por conta própria, AdministÍação e Empreitada, Industrialização e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e frscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutora-s, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outÍos; Limpezz de vias e

logradouros públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensflios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metrílicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construgão de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; ConstÍução de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eürninação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutençao e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;
Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gêneroi Locação de maqúnas
de escavação; serviços de Transpones de cargas; Transportes Rodoviários de produtos

Perigosos; constÍução de obras-de-Arte; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
Aeroportos; urbanização sistemas de Iluminação e de sinalização em vias Riblicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroponos; Obras de Artes Especiais, pontes, Viadutos, passarelas, üineis e
coninas de concretol Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e
rodovias.
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6 " ALT E RAÇÃO CO NTRATUAL DA E M PRE SA :

DURO NA QUEDÂ CONSTRUÇÕES LTDA

CNP.I 26.614.32710001-47 - NIRE 3121075673-s

2' Cláusula: A sociedade empresária limitada gira sob a

denominação social de "DtlRO NA QIIEDA CONSTRUçÕES LTDA", e a responsabilidade

dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém respondem solidariamente pela

integralização do capital social, não respondem, entretanto, subsidiariaÍnente, pelas obrigaçôes

sociais e o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve inicio de atividades

na daÍa de 21l1012016.

3' Cláusula: A sociedade tem como objeto social: Exploração da

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concÍeto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicagão de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliríria;
Implantaçáo e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fomecimento de CBUe, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; knplantação, operagão e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de constn:ção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, armazenagem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos parâ construção sem

operador exceto andaimes; Teste em aniílises técnicas, serviços de preparação do teneno,
Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; construção de rede de abastecimento
de água, fabricação; Fomecimento e aplicação de concreto usinado; construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; serviços de paisagismo e parques e Jardins; serviços de

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Adminisração de Concessão de Uso
e de serviços Riblicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e

comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; obras viárias de Rodovias, de vias Férreas e
AeropoÍos, EdiÍicações, Fundações; supewisão e fiscalização de obÍas civis; Construção
Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais
serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços
de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos
(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

@ Junta Comercial do Estado de Minas cerais
certiíico o rêgistro sob o n" 9389189 em o2to6t2o22 da Empresa DURo NA QUEDÂ coNSTRUcoES LTDA, Nire 31210756735 e protocoto
22-26295a4 - ol10612022 Autenticação: FaF A74Fa677ocA527 BE6F5í í 9EFDBACBDETDABS. Marinêty de pauta Bomfim - secretária-cerat. parâ
validar este documento, acesse http://wwwiucêmg.mg.gov.br e informe n. do protocoto 221262.gs8-4 e; código de sêg;rança oyly Esta cópia foiaUtenticádadigitâlmenteeâssinadâemozo6/2o22porMaín6lydePauIâBomfimsêGretária.Geral. - 
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6 " ALTERAÇAO CONTRATAAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
cr\PJ 26.614.327 lOOOt.4T - NIRE, 3121075673-5

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpez de vias e

logradouros públicos, manutenção de iáreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensflios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem. Aterro Hidráulico, Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletâs de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de lrrigação; Construção de Instâlações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demoligões, rebocos impermeabilizações, pinturâs revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros servigos auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

inEnravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concÍeto de todo gêneroi Locação de maquinas

de escavação; serviços de Transpones de cargas; Transportes Rodoviários de produtos

Perigosos; construção de obras-de-Arte; Pintua para sinarização em pistas rodovi:írias e
Aeropoíos; urbanização sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias públicas, Rodovia,
Ferrovias, Portos e Aeroportos; obrâs de AÍes Especiais, pontes, viadutos, passarelas, túneis e
coÍinas de concreto; Capina e Roçada; Auguel de máquinas e Equipamentos com operador e
Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e
rodovias.

4. Cláusula: O capital social é de R$ 1O.0OO.0O0,0O (Dez mithões de
reais), divididos em i0.0o0.000 (dez m hões) de quotas de valor nominal e indivisÍvel de
R$1,00 (um real) cada uma, já rotalmente integralizado com a seguinte distribuição:

E POLI PARTICIPAÇÕES EIRDLI ...
XARAUCARIA PARTICIPAÇÔES LTDA

9.900.000 quotas R$9.900.000,00

100.000 quora§ R$ l0o.0oo,oo

10.000.000 quotas R910.000.000,00

ô

@ certifico o resistro sob o n' 9389189 em o2lo6t2o22 da Empr€sa DURO NA QUEDA CoNsrRUcoES LTDA, Nire 31210756735 ê protocoto22-26295a4 - 0110612022. AulenticaÉo: çarellraazlocaszigEorst tgerognêgoETDABg. Marinety de paura Bomjrm - socretáriâ-cerer. paÉvâlidar estê documento, âcesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e infoíme n" do pÍotoa.lo 22!262.95g-4 e o código dê segurança oyLy Esta cópia foiautenticâdã digitâlmente e âssinade êm 020612022 por Marinety dê paula Bomfim SecretáÍiâ_cerât

W&.idd, pás. 8/16

Total subscrito

Juntâ ComeÍciâl do Estado dê Minas Gerais
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6 " ALTERAÇÃO CONT:RAT:UAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES LTDA

CNPJ 26.614.3271WOt-47 - NIRE 3121075673-5

5' Cláusula: A sociedade é administrada pelo

administrador não sócio GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, nascido em

Oll07l19a3, brasileiro, gerente de contratos, casado, poÍador da cédula de identidade sob n"

439478984 SSP/SP e CPF sob n" 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina

Grossi Tonini, 230, Apto 304, bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso Alegre-MG, CEP 37.555-

272 , qte assinará individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social,

inclusive aqueles relativos à venda ou ônus de propriedades imobili:írias, do ativo fixo, com

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial.

Inciso Único: Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

6" Cláusula: Os sócios devem realizar, ao menos uma vez por ano, nos

quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício sociat, Reunião dos sócios com o
objetivo de:

I - tomar as contâs do Adminisrâdor e deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de
resultado econômico;

II - designar administÍadores, quando for o caso;

trI - trataÍ de qualquer outÍo assunto constante da ordem do dia

Junta Comerciêl do Estado de Minas Gê.ais

7

@ ceítifico o Íegistro sob o n' 9389189 em 0210612022 de Emprêsa DURo NA QUEDA coNSTRUcoEs LTDA, Nire 31210756735 e protocoto22-26295a4 - 01lool2o22. Autênticação: F8FÂz+reezzocesziaeorst t gerosaóoezoaBo. Marinêty de peutâ Bomfim - socretária-Gerat. paravalidâr estê documento, acêsse httpr/wwwiucêmg.mg.gov.br e iníormê n. do protocolo 22262-gsg+ .i 
"ódúo 

ã" 
".órrança 

oylv esta copia roiaUtenticadadigitâlmentêeassinâdaemozo6,2o22porMaínelydePaUIeBom;mSecrêtâria.G6râj.

tgm*i#6. oáo. s/16
..{d,^úíiyt í-

IV - A convocagão para a Reunião dos sócios será feita mediante aviso por escrito, conúa
recibo' contendo a ordem do diâ, hora, datâ e locar de realização, ou por correspondência enviada
ao endereço constante do preâmbulo, com aviso de Íecebimento (AR) assinado pelo responsável
no local, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

v - Fica dispensada a convocação para a Reunião dos Sócios nos termos previstos no item ry,
quando todos os sócios se decrararem, por escrito, e mediante assinaturas, cientes da ordem do
dia, hora, data e local de realização da Reunião dos Sócios.
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6 " ALT:ERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURoNA eUEDA coNsrnuçÕEs LTDA
CNPJ 26.614.327t000t-47 - NIRE 3121075673-5

VI - Ficam saneadas eventuais falhas convocatórias na hipótese de comparecimento da

unanimidade dos sócios na Reunião.

vII - A Reunião dos Sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares

de, no mínimo, 3/a (três quartos) do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer

número de sócios.

VIII - os quóruns de deliberação das matérias levadas à Reunião de sócios serão aqueles
dispostos na legislaçào societária vigente.

IX - Dispensa-se a Reunião dos Sócios quando todos eles decidirem, por escrito, sobre a matéria
que seria objeto da mesma.

7 Cláusula: Desde que não haja oposição expressa de detentores de mais de
507o (cinqüenta por cento) do capital social, é permitida a cessão de quotas, seja dos sócios enrre
si. seja dos sócios para terceiros.

I - Para o exercício da oposição de que trata a sétima cláusula, basta que o(s) sócio(s)
detentoÍ(es) de mais de 5ozo (cinqüenta por cento) do capital sociar não assine(m) a alteração
contratual que formalize a operação pretendida. Assim, é válida e apta para o registro a arteração
contratual que tenha a assinatura do(s) sócio(s) titurar(es) de mais de 5070 (cinqüenta poÍ cento)
do capital social, ainda que seja este o cedente.

S Cláusula: eualquer sócio poderá sair da sociedade, a qualquer tempo, sem
que tal situação impone sua dissolução.

I - o sócio que desejar sair da sociedade deverá notificar os demais sócios com a ântecedência
mínima de 90 (noventa) dias, comunicando sua intenção e solicitando a apuração de seus
haveres, os quais deverão ser pagos pera sociedade em até 3ó (trinta e seis) parcelas mensais,
iguais e consecutivas, acrescidas dejuros de até lZo (um por cento) ao mês e correção monetária
segundo o IGP-M, publicado pela Fundação Geúlio Vargas.

Junta Comerciet do Estado de Minâs G€râas

I

e Certlíico o rêgistro sob o no 93891ag êm O2tO6t2O22 dê Emprêsâ DURO NA eUEg4 9ONSTRUCOES LTDA. Nire 31210756735 e protocoto2226295&. - o1to6l2o22' Aut.ôticâÇáo: FgFaznraezzoclsiíÀÉãis, rôãrôàãoeroee8. MâÍin.ry d6 paure Bomfim - sâcrêtáíiâ-Gerâr. parsvâlidâr esle docrmento âcsssê htlp //www.jucsmg.mg.gov.br e infoíÍnê i. ài íil-a zzrzaz.sss{ .'" 
"ódlã. 

ã" ür;nça ÇàÁy Esta cópia biaurentc€de digitarmênte ê âssinedâ 6m ozo€/20á p*Í."*ú à. i"rr #,Íã*s.o"rari"-c"-,
$S!Soaerorro
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6 "ALTERAÇÃO CONTRATI]AL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 26.614.327 tOOOl-4it - NrRE, 3121075673-5

II - Os haveres mencionados no item I deverão ser apurados através de balanço especial, o qual

deverá ser levantado com base na avaliação dos ativos tangíveis e intangíveis, deduzindo-se as

obrigações constantes do passivo da sociedade.

IV - No caso de falecimento de sócio detentoÍ de mais de 5O7o (cinqüenta por cento) do capitâl

social, caberá aos legatários e aos herdeiros em linha reta ou em linha colateral, segundo a ordem

de vocagão hereditária, optâr pelo recebimento do valor correspondente às quotas que ele detinha

no capital da sociedade, ou pelo ingresso na mesma, na condição de sócios.

V - Na hipótese de ser vedada a entrada de herdeiros, de legatários, do cônjuge ou do

companheiro pelos sócios remanescentes, ou caso eles não se inteÍessem em ser admitidos como

sócios, o valor correspondente às quotas que o falecido detinha no capital social será apurado e
pago aos mesmos mediante redução do capital da sociedade, observados os critérios de cálculo e
forma de pagíimento previstos nos itens I e IL

9Â Cláusula: O exercício social será de lo de janeiro a 31 de dezembro de
cada ano.

I - Em 31 de dezembro será levantado o Balanço patrimonial, que deverá ser submetido à
deliberação dos sócios reunidos para tal frnalidade.

II - os lucros e perdas serão distribuídos conforme deliberado em Reunião dos sócios, podendo-
se decidir, contudo' pela destinação total ou parcial dos mesmos parâ reservas ou para o capital
social.

IrI - Admite-se, ainda, a critério dos sócios, a distribuição dos lucros antes mesmo do término do
exercício social, conforme sejam apurados em balancetes intermediários.

Junta Comercialdo Estado de Minas cerais

I

& ceíifico o rôgistÍo sob o n'9389189 em o2lo6t2o22 da Emprêsa DURO NÀ OUEDA CoNSTRUCoES LTDA, Nke 31210756735 e protocolo2226295a4 ' 0110612022. AutenticâÉo: F'FA74F8677)ãA527BE6F51í9EFDBACSDETDAB8. Marinety de pauta Bomíim - sêcrêtária-Gerât. pârâ
velidar êste documenlo, âcesse httpr/wwwiucemg.mg.gov.br e infoíme no do protocoto 2z2ez.sssa "; ;di;; ;tseguánça oyLv esta cópia roiâutenticâda digitârmente e assinâdâ em 020612022 por Mârinerv de paura Bomfim s""-tari.-õ"Ãi. 

ta**á. pás. 11i 16

III - No caso de falecimento de qualquer sócio, a admissão de herdeiros, de legatários, do

cônjuge ou do companheiro é condicionada ao consentimento expresso de titulares de mais de

507o (cinqüenta por cento) do capital social.
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6 " A LT ERAÇÃO C O NTRATAAL DA EM P RE SA :

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 26.614.327 lO001-47 - NIRE, 3121075673-5

10" Cláusula: O administrador declara não estar incurso em qualquer

impedimento legal para participar da sociedade ou exercer fungões de administração, nem

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicosl ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contÍa a economia popular, contra o sistema frnanceiro nacional, contra as normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

ll' Cláusula: Os casos omissos no presente instrumento, que não puderem

ser resolvidos amigavelmente pelos sócios, serão resolvidos de conformidade com a legislação

vigente aplicável à matéria, especialmente o Código Civil.

12' Cláusula: Aplicam-se à sociedade as regÍas da sociedade simples, naquilo
que não for regulado pelo presente contrato social e pelo capítulo das sociedades limitadas
previsto no Código Civil.

E' por estaÍem assim justos e contratados, o pÍesente instrumento é assinado em l (uma) via.

São Sebastião da Bela Vista- MG, 24 de Mia:lo de 2O22.

!O. _L! P4ITTICIPAçÕES EIRELI, nesre aro representado por seu Titular VALCENIRPARONETTI DORTA, que assina o presente instrumento através do ceÍificado digital.

1I._U9{R4 _P,{ITICIPAçôES LTDA, neste ato representado por seu Titular VALCENTR
JOSE DE OLMIRA DORTA, que assina o pr"."rrt instrumento através do certificadodigital.

GILBERTO DÀNTAS DELGADO Jt NIOR, que assina o presente instrumento aravés docenificado digiral.

10

Juntá Comerciâtdo Estádo de Minas Gêrais@ cêrliÍico o rêsislro sob o n' 9349149 êm o2to6l2o22 da Emprese DURO NA QUEDA CoNSTRUCOES LTOA, Nire 3í2.10756735 ê protocoto222629584 - 01to6t2o22. Autênlicação tar,.tçeenoclszissorst lsÉrddniioEzoABg. Marinêry d€ paute Bomtim - secretáriâ-G€rar. paravaldâr estê docum€nto ecesse httpr/\ivwwiucêhg mg.gov.bí e inío.-. nl Jo p-àtLro zzz62.9s8.4 e o código dê segurançe oyly Eôrâ cópra íoieur€nticadâ disitarm€nte ê assinadâ em ozo6t2o2, pot-Mannetv de p"rr. e;ii. s.Ãtári"-ã;; - - " 
*"" * '*ffi**6, 

ono. ,r1u

13" cláusula: Fica estaberecida e determinada a comarca e foro da cidade de
santa Rita do sapucaÍ, Estado de Minas Gerais, para quarquer decisão de litígio que venha a
surgir na administÍação ou entre os sócios da empresa, ou entre esta e terceiros:
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Númêro do Protocolo Número do PÍocesso Módulo lntegrador

221262.9584 MG82200447982 25tO5t2022

Página 1 dê 1

{§l u,nta üomercÉr oo Est€rdo d€ Minas GerâisE E:l§e'.'..3;#,tri,:x;:".,.,:B'.:â:Ílfi;#"%.,:yJ::?.',yã3,xâ^?:E??""3|"J:.'"fi.":!:3â#",;,:§::.T::-ã*"1?:l:
vâlidâr este docum.nto âcess6 http:/ /vwwiucô-g.,,s.;;;r;1"í.;e n:-do prorocoro 22l26z.ssã-a;; 

"ódi;;;;à"gu..nç" oyLv E"t 
"ôpi" 

fo;aut.nricadâ disirarmêô." e assinedâ em ozódzozã poi.-l,r.rn ú J" Ê"Jr" sori,n s."..tari"i;; --*''""-""
S&#$á oeo. rars:Ftbab- _

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
UHF Nome

319.471 .958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

068.694.448-89 VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA

315.541.558-43 VALCENIR PARONETTI DORTA

Data

rl
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Ministério dâ Economia
Secretaria de Govemo Digital
Dêpaítamento Nacional dê Rêgistro EmprêsaÉal € lntêgrâção
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Juntre Comôrcial do Eslâdo dê Mines G6reis

Relatório de Filiais Abertas

lnformamos que, do processo 221262.958-4 arquivado nesta Junta Comercial sob o númêro 9389189 en 0210612022 da
empresa 3121075673-5 DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA, consta a âbertura da(s) s6guinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENOEREçO

3592016353-9 26 _614 _327|OOO2-28 RUA CODORNA,16/20 LOTE 1A AUADRÂE - BAIRRO JARDIM SANTA LUCIA
CEP 13236-173 - CAMPO LIMPO PAULISTfuSP

2 de jun de 2022

Junta Comercial do Estãdo de Minas Gêrais
cêrtifico o registro sob o no 9389189 êm 02,0612022 da Emprêse DURO NA QUEDA CoNSTRUcoEs LTDA, Nire 31210756735 e protocoto2226295a4 - 0110612022. Autenticâçãor rerazapeozzoclsziseorsr r sproBÀ,àoE7DABB. Mâínely dê paurâ Bomfim - secÍeÉía-cerar. paravâlidar êste documento acesse http://wwwiucêmg.mg.gov.br e informê no do protocoto 22262.9s8-4 e o código de sêguÉnçá oyL)'. Esta côpia foiautentic€da digitarmente e assinada em 02/06 t2022 pot Marinery dê ".âura Bo;fim sêcretárie€eÍãr.

!!&#*6 pas. r+/10

&



Assi natuíaSistema Nacionalde.Re-g-istro de Empr6as Mercantil - SINREM
Goyemo do Estâdo dê Minâs Gerais
Sêcrêtaria de Estado da Fâzênda de Minâs Gerais
Junta Comercial do Estado d€ Mines Geíâis

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da emprâsa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, de
NIRE 3'121075673-5 e protocolado sob o número 221262.95A4 em 0'l10612022, enconlra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 9389189, om O2lOOl2o22. O ato foi deferido êletrônicamente pêlo
examinador Glaucia Azevedo Ottoni.
certifica o registro, a secretária-Gêral, Marinely dê Paula BomÍim. para sua validação, dêvêrá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Sêrviços I Valid Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pagss/imagemProc€sso/üaunicâ jsO e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

CPF Nome
319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

CPF Nome
319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGAOO JUNIOR
3 1 5. 54 Í .558-4 3 VALCENIR PARONETTI DORTA
068.694.448-89 VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA

fr
,TSRII

ffi

Belo Horizonte. quintâ-feha, 02 de junho dê 2022

Documânto assinado €rêlrônicamento por Graucia Azevedo oüoni, s6rvrdor(a) púbrico(a),
em 0210612022, às 1í:.í 6 crnfo[me horárlo ofic.lal de Brasilia.

Página 1de 1

Junta Comerciat do Estado de Minas cerais@ cêrliÍico o r€gislro sob o n" 9389189 em 020612022 de Emprêsâ DURo NÂ euEDA coNsrRUcoES LTDA, Nirê 3121075673s € prorocoto2226295a4 ' 01to6t2o22 AulenticáÇáo: raçezlreettocaszigeorsr rsÉrôáeiàoE7DABo. Marinery de paura Bomrim - s€cretáíia-c€rar. paravalidãr este documonto, acêsse http:/ vww.juc€mg.mg.gov ur e intorme n;io pro-t-ào zzzoz.sse-4 e o código dê s€guÍençá cryly Este cópie forautonticáde dpilâtmonte e assinadâ em 02 j6/2ozã poi ttannety ae p"rr" e"rni;-1."*,a"".c"_,

Strff'- nae '"'o

A.autêncidade desse documento pode seJ confêdda no oortaÍ de serviços da jucemg
informando o número do pÍoto(,j,to 221262.95g4.

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por ;

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 02 de junho de 2022

Junta Comercial do Estado dê Minâs côrâis
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@ c€rtifico o registro sob o no 9389189 êm 02lc,612022 da empÍese DURO NA QUEDA CoNSTRUCOES LTDA, Nirê 31210756735 e protocoto2226295a4 ' 0116t2o22. Aut€nlicáÉo: çaratqraanocaszieeorsr 1sÉróBnôoE7DABg. Marinêry do pâura Bomlim - secÍ6tária-cêÍat. pâÍâvelidaÍ ôste documoôlo, acessê http://wwwiuceing.mg.gov.br e informe n" do proúcob 22l262.9s8-4 e o código d6 s€gurânçá oyly Esta cópiâ foiaut€nticâda digitâlrnenre e assinâda ôm 02/06|/202, p; Mârinety dê pâuta goirlfÁ Se.r"ta.i"_c.-r

@osifr oao' ''euo
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Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nêsta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nom€ EmpGsadal

Natureza Jurídicâ:

DURO NA OUEOA CONSTRUCOES LTDA

SOCIEOADE EMPRESARIA LIMITADA

Data dê Arquivamento do Ato Constiluüvo

28/11n016
Oata d€ lnÍcio de Aüvidade

21t10t2016
Endgroço Complêto:

ESTRADA SAO JOAO SN - BAIRRO SAO JOAO CEP 37567-000 - SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA'/MG

Objêto Social:

EXPLORÂCAO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL PESAOA, INCLUSIVE OBRAS PUSLICAS, TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO, TAPA BURACO, REMENDOS SUPERFICIAIS E PROFUNDOS,VENDA DE CONCRETO USINADO, CONCRETO
BETUMINOSO E MATERIAIS PETREOS. VENDA DE AREIA, FORNECIMENÍO E APLICACAO DE CONCRETO FCK E CONCRETO
BETUMINOSO USINAOO A QUENTE ASFALTO, COMERCIALIZACAO OE MASSA ASFALTICA, INCORPORACAO, COMPRA E
VENDA DE BENS IMOVEIS, NAO SENDO EXERCIDA E II'ITÊRMEDIACAO IMOEILIARIA, IMPLANTACÂO E EXPLORACAO DE
USINAS DE PRODUCAO DE ASFALTO, FORNECIMENTO DE CBUO, USINAGEM DE CONCRETO BETUMINOSO, EXPLORACAO
oE uslNAS oE PRoDUCAo DE solos, |MPLANTACAo, opERAcAo Ê MANUTENCAo DE ustNAS oe áectclAeeM e
COMPOSÍAGEM DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS, SERVICOS DÊ ORENAGEM E ESGOTO, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
coM MAo DE OBRA, vENDA E REVENDA DE MATERIATS DE coNSTRUcAo pRopRtos ou oE TERcEtRos, rúNsponre,
oARGA E oESCARGA, ARMAZENAGEM E DEposrro DÊ AGREGADoS DA coNSTRUcAo crv[ e corusrnUcno ieseol,
MINERIOS, MAQUINAS E EOUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, ALUGUEL OE MAOUINAS EEoulPAMÉNTos PARA coNSTRUcAo sEM opERAooR EXcETo ANDA|MES, TEsrE EM mlLrseé rÉcúróes, §Êavrcos
DE PREPARACAo Do TERRENo, FABRtcAcAo E coMERcro oE pRoDUTos Do REFtNo oe páaoreó, bóirõiÀúcno oeREDE DE ABAsrÊclMENTo DE acuA FABRrcAcAo, FoRNEctMErro E ApltcÂcAo oE corjcnÊró úsrr,reoo,corsrRucAo DE PoNTEs, vtADUTos, suErRos CELULÂRES, BARRÀGENS, sERvtcos oe persecrsl,lo e peÁouEs eJARDINS, SERVICOS DE ENGENHARIA, DE PROJETOS, OE CONSULTORIA, E OE COISTNUCOÉS,-IõúiNrSTâÀbEO OECONCESSAO DE USO E OE SÊRVICOS PUBLICOS, POR CONTA PROPRIÂ, AOMINISTRACAO E EMPREITADA,rNDUsrRlALlzAcAo E coMERclALtzAcAo DE MATERTATS TNERENTES Ao nnuo, oaRAs vtcitAs óÉ aoõov-r,cÀ, be vL{siFllF§ E AERoPoRros, EorFrcAcoES. FUNDACoES, supenvrsno É pÉceiaceó oÉ óãirrstrü5, óóíêinuceoI-I198ILIIEIA, INCORPORACAO, APROVEITAMENTo ENERGETICo Dos RESIDUoS SoLIooS E ob aróôÀõ'ã.oE[tersSERVTCOS TNERENTES E CORRELÂrO_S, CON,STRUCAO Oe amneceús, eourones, pocos, exÉõuõeô óÉ ãenvrcosDE LIMPEZA PUBLICA CoMPREENDTDoS EM coLETA E o ramsponrÉ oÉ REStDUos sor-rús úÀsÀr{õs "oõircrunn,DOS SERVICOS DE SAUDE, INOUSTRIAL, ORIUNOOS DE VARRICAO UÁUru E T,IEC"qHTZIOI-Oà ÀüÀS,-ãüCAS CLoGRADouRos PUBLlcos E FETRAS LlvREs, ENruLHos, especnr§ e ównos. r_rr,,lpezn óÊ vÁs Ê liÊáÁoounosPUBLlcos' MANUTENCAo DE AREAS vERoES, LtMpEzA ors socÂs óe-Loeo, coLerA oi úrieÁÀ Àe-ôiC-reveL ecoLErA DE GRANDES voLUMES Do_.rpo_rúor,/Ers e werusuo§,-LruiÉz.r e oesoasrnuóÀó or cÀ'r,jÀbl-nros eLAGOAS, DRAGAGEM E DERROCAGETúI4TEBRO XIOMUIICO, AÃRTüôÉNS, REPRESAS E DIOUES, MONTAGEM DEESTRUTURAS METALICAS PER'íANENTES. CONS]RUCAO OE 

'NÉOE§ 
OE NAISTECTUENTó ói ECTJE, õôiàES OCESGOTo E CoNSTRUCAO coRRELATÂs, CONSTRUCAo Oe nÉóÉé 
-oE 

rmrusponres- pón 'ó-uiôs]ã-#as 
oeIRRIGACAO, CONSTRUCAO DE INSTALACOES PORTUARIAS, COruSriúAô OE PORTOS C llARiúS CõNàIáÚ'CEO OEEoLUSAS E cANAls oE NAVEGACA0' ENRocAMENTos, eltultrlcÀõ óe purrns EM Rtos E REsERVAToRros,EDrFrcAcoES coNSTRUcAo pRÉDrAL E rNousrRrÁr, óàa,cs- of ervelenÃ oÉúofrcôEsl 

'.ÁÊaocos
IMPERMEABILIZACoES, PINTURAS REVEsltMENros, tNSTAt"AcoEs, úmúrer.rcro e nÉóaúõÀó-ôiEr-ÊvÀôõnes eouArsouER ourtos sERvrcos AUxTLTAREs oa con+srauceó 

-àrvir_-,'!envrcos 
oE coNTENcAo DE ENcosrAS,coNSTRUcAo DE MuRos DE ARRlMo, DESMONTE DE nocnas côú ÉiÉr-i»tvos, ExEcucAo DE EsrRAoAs. vtctNAts.ExEcucAo DE PAVIMENTACAo ASFALTICA, EM pena-rr-eprpeú, iúriÀiaevnoo ou DE ouALouER ourRA ESpEcrE,FABRTCACAo' lNDUsrRlALtzAcAo E A colrERcüArzAcAo oe Àn-rÊiÀróé e pÉcAs pRE-MoLDADAs oE crMENTo E DECONCRÊTO DE TODO GENÉRO. LOCT9â9,LE.1'A9Y1NAS óÉ C§CIúÀ'C-Eõ, ERVICOS DE ÍRANSPORTES DE CARGAS,TRANSPoRTES RoDovrARros DE p|o_Duro penreosó, ór.i3iÀi_jêno oe oepcs_oe_niri,' ÉiNiüaã pnuslNALlzAcAo EM PlsrAS RoDovlARlAs.E mroponros, úÀÀÂr.riáãô'éisre uns DE TLUMTNAcAo E DE srNALrzAcAoEM vlAs PUBLlcAs RoDovlA. FERRovlAs, ponros e eenoúÀiõs. ôãüs oe enrÊs ESpEctAts. poNTEs. vtADUTos,PAssARELAs ruNEls E coRrtNAs DE_c^o_!.1_clEJ9. cnprrulE noc-aôÀãiüêuel oe MAouTNAS E EourpAMENros coMoPERADoR E IMPoRTAcAo DE PRoDUTos pnm coNsrnÚcnoiÉ§e'rin,'àórcenvAcAo E MANUTENcAo oE ESTRADAsÊ RODOVIAS.

CapilalSocial: R$1O.OOO.OOO,OO

DEZ MILHÔES DE REAIS

Capital lntêgralizado: R$ 1O.OOO.OOO,OO

DEz MILHÔES DE REÂIS

Prazo de DuraÉo

INDETERMINADO

ffi ffi ,ffi,ffi ç;'jjfllç:fi fi l:iiüliii:ffi ffi ã+:$"f;Ê?i#.Hã,m,;;**'*"
ÉI#6ffi 2) Valideção visuat (digire o nô C230002256105 e visuatizo a csrtidào)

231355.610-9

Micro€mprosa ou EmpÍes€ d€ pgquêno poíte
(Lgi Complomentsr n. 123, de 2006)

NÃo

Pápina 1 I 2

Sjstema Nacional.de.Reg,'rstro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Govemo do Estado de Minas Gerai§
Secretaria dê Estâdo da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minâs Gerais

CNPJ

26.614 .327 |OOO147



E
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A5sinatuíà

Sistema Nacional .de Re.g.istro de Empreses Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Minas Gerais
Secretarià de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nêsta Junta Comercial ê são
vigentes na data dê suâ êxpedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídicâ:

OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

SOCIEOAOE EMPRESARIA LIMITADA

SócioíPadicipaçáo no CapitâUEsÉcie de Sócic/Administrâdo./Íármino do Mandato
CPF/CNPJ Nom€ Partidpação no

CaPitâl

38.390224t@01-20ARÀUCAR|APART|C'PÂCOESLmA Rtr00.0m,m
38.310.259/0001-01 pOLt pARTtCtpACOES EtRELt R§ 9.9m.000,00

Administradoí Nomêado/T6íÍnho do lí.ndsto
CPF/CNPJ llome
319.471.958{8 GILBERTO OANTAS DELCúDO JUNIOR

EsÉci6 do Sócicú
Administradoí
socto
socro

Tórm. Mândato

Térm. Mandato

Situação: ATIVA Status: xrxxxxx

Ühimo Arquivamênto: 02]06/2022 Número:9389189

Ato 002 - ALTERÂCAO

Evênto(s) 026 ABERTURA OE FtLtAL EM OUTRA UÊ

05í . CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTAÍUTO

Filial(8is) nosüa Unidado da F€dsraÉo ou bra dela:
CNPJ Endêraço
26.614327túO2-28 RUA COOORNA, .t6/20, LOTE 1A

LIMPO PÂULISTÁ/SP
OUADRAE, BÀRRO JARDIM SÂNTÂ LUCIA. 1323ê173, CAMPO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 20 de Junho de 2023 16:44

Sm#í#tr
EEqRErlRt^ oEtÊ--

ffifi ffi 
,,ffi $";ffi ,,.ütjj,:"5,351,*:$?}Ê:#:,rffi '";*"'""'"

2:V355.610-9

Pâgina2l2
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D@umento assinado con ceíficado digitôl em conÍormidadê
com â Medidâ Provisória no 220G2/2001. Sua varidade poderá
seÍ coíúrmada por meio do programa Asgnador SerFo.

As oíientâções pãra iníâlaÍ o Assjnador Sêrpro e realizar â
vaÍdaçr'ão do documento ctlgnal estão drsponÍveis em:
< htF:fww!!.serpío.Oov.bí/assinadordigilal >, opção Vajidar
Assinalurâ-
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irs 182REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DE tNscRtÇÁo
26.611.32f tOO0147
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DE AAERTUFÂ

2E,,11nO1A

NOME EMPRESÀRIÁ!
DURO NA OUEOA CONSTRUCOES LTOA

DO ESTABELECIMENÍO ($OME OE FANIASTÂ)

oEt ats

ENIÉ FEOERÁTIVO R

E oEscRrÇÃo DÀ aÍvloaDE
,lí20{{O - Construção dê odificios

0l.6í 4.03 - Sêrvlço dc prrparaÉo da t rÍêno, cultivo ê colheita
í 9.21 .7{r0 - Frbricqçao dê p.oduto! do rcÍino da pctrótco
23.30.3{11 - Fabricâção de Gltrutura! p.ó.moldada! dê concrêto lfmado, om !óric. lob Gncomanda
28.69'1{r0 ' FabricâÉo de máquinat o oquipâmcntos p.ra uro indu.tÍial aEp.cÍfico náo espocmcado. .nlarionnen(9,
poçâs € aco$ório3
37.01.í{r0 - Gestão de redes dê êsgoto
38.íí.a{0 - Colota do r€§íduos não+orlgosos

41.10-7.{r,0 . lncorporâçáo do ompreêndlmonto6 lmoblllárlo3
il2.íí-í{r1 - ConslÍução de rodovlas o fsrÍovla§
,12,íí-í{2 - Plnture para sinallzâÉo 6m plslas rodovlár|., s aeaoporto!
,42.í24110 - ConstÍuçâo de obras dê erlo ospoclals
42.134{}0 . Obras de urbenizaçâo - ruâ§, píaças ê calçadea
'12,22'7'0í ' construÉo dê rsdês dê ,ba3têclrnento dã água, colota dê êsgoto ê conrtrúçóôa corrolata3, .rcêto obÍa! dêlr.lg.Éo
12.212-742 - Obâs da lnigagão
42.91{{X} - Obras poÍtuárias, m..íüm.r e íuvi.i3
42.92{{l - ttlontâgêm d6 e3truturas mqtálicag
42.99.H9 - Outras obrar dê ôngenhada civil não ospêciíicades .ntedornlonto/$.11{.0í - Oernolição ds edificio6 ê outras êslIutúÍ:rs
43.í 3-Ur0 - Obras do têrraplên.gem

39-l-01 -

EST SAO JOAO

Tratarnênto s dl3poslção do rssíduos não+êdgo8os
Ualnaa da compootagom

CEP

37.567.000
BA]RRO,OISÍRÍTO

SAO JOAO

r8.21.140 -

\DERÊÇO

E DÀ NÂnJREzÀ Jú
206.2 . Sociodade Empresária Limitada

Aprovado pela lnstrução Normàtiva RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 2Oíg.

Emitido no dia 25105/2023 às .tí:22:59 (data e horâ de Brasília).

zotiÂ RURAL CXPST 34

SAO SEBASYIAO OÁ BELÁ VISTA

IELEFONE
(35) 3427.3351

2U1112016

NÚMERO

s/N

rco
RÂmE TO@GOQ.COM.BR

SIT

ATIVA

OE

ESPEC]AL

MG

Páginai í/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NúMERo DE rNscRrÇÀo
2ô.611.327 tO001.17
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

OAÍA OE AAERTURÁ

2U11t2014

lB3

Assinátuã

Fts.

E

q,

OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTOA

E DAS AÍNIDAD€S tcas slclJ
43.í93{» . Sêíviço. dc prEp.raçáo do ierÍêno não êspêclícldo! antcdoinante
43,21é.m - ln tâtação . manutonÉo olótric.
43.29'l'{x ' Montaggm o instalaÉo do slstemas e gqulpamontos de llumlnação e slnallzâÉo om vl8s públlcas, pono3 ê
aeroportoa
,43.3{r.í{X . Sorviços de pintuE dâ edificios om g.r.l
,13,30.1-09 - Outrá6 obras do acãbâmonto da cottttrução
43.99-l.Ol - Admlnlstração d. obras
43.99-l{r3 - Obras do alvenerla
46.70&9 . Comé.cio .tecadlsta de m.te.iab de construçâo êm goràl
a6'E4_2€9 ' Comórclo ataedbta d€ oolaos produtos quimlcos o patroquímlcoa não .lrrocifcado! antarlormonta
47.44{r.99 . Comérclo varoiistá do metôrlal3 dê construção om g.r.l
49.30.2{í - Tr.nspôrt. rodovlárlo do c.rga, ârc6to produtos pê;goro! c mudança3, munlclp.l.
49.30'2{12 ' Tr.nsport. rodovláÍio do cárg6, arc.to pÍodúo3 pê,igoros e muoanias, lrto.múnblpâ1, intlrtrtadu.l ainlcrnlcional
t9.30.2{3 - Transpo,l. rodoviário do produto. plrigolo.

íí-749 . Dêpó3itos dê morc.doÍiâr par. tercoiros, erc€to annazáns geralr. gurÍdaflóyli!
í26.{}0. Carga o dsscarga52.

6E.10-2{r'l . Compra o vonda do imóvolr própÍio.
71.1í-í40 . Sorviços do arqultotura
7í.12{r.{D - Sorvlços de êngonharle
7í.20.í{X} - Têstos e análise3 tácnicas
77.32-2{r'l -Aluguêl do máqulna3 ô oquipâmento. pera conslrução sem opoaador, orcoto andallngs

E

206-2 - Sociodadê EmpÍosária Llmitada

EST SAO JOAO

CEP

37.567{00

ENOEREÇO E Ntco
FATURAI'ENTO@GDQ.COM.BR

ÀA]RRO/DISTRTIO

sÂo JoAo

NUMERO

s/t{
COMPLEM€NÍO
ZONA RURÂL CXPSÍ 34

SAO SEBASTIAO OA BELA VISTA

IEIEFONE
(35) 3427-3:15í

tgG

ENÍE FEOETdAÍIVO RESPON (EFR)

Ílva
24h1t2016

OE

s ESPECIA!
ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nô 1.g63, de 27 de dezembrô de 201g.

Emitido no dia 25/0í2023 às 1í:22:59 (data e hora de Brasíliâ). Página: 213
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMERO OE rNSCÂrÇÃO

26.6't 1.3271OOO1.17
i,ATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E OE S|TUAçÃO
CADASTRAL

OAIA OE AAER'TUR,A

2A11112016

Assin ta

NOME EMPRESARTAL

OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTOA

IGO E DE OAS ATIVIOADES

7E.mffD . Locação do mãodGobíô t mpoíárla
82.99-7€9 - Outta. ativid.d.3 dê 3êÍvlçor pr.tt dos pÍinclp.lmânto à. .mprc!r. nlo ê.p.clfrc.dar ant Ílonncni.

IGO Ê OESCRI DÀ NATUREzA

206.2 . Sociodade Emprosári. Limilada

EST SAO JOAO
NÚMERo

s/N
COMPLEMENTO

ZONA RURAL CXPST 3zr

CEP

37.567.000
BAIRRO/DISÍRITO
SAO JOAO

MUNICIPIO

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA MG

ENOEREçO ELEÍR tco
:ATURÂT'ENTO@GDQ.COM.BR

ÍELEFONÉ
(35) 3427.3351

ENÍE FEOERANVO (EFR)

stÍ
ATIVA

MOÍIVO DE

ESPECIA!
ESPECIAL

Página: 3/3

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, ds 27 de dezambro de 2olg

Emitido no dia 2510í2023 às 1í:22:59 (data e hora de Brasília).

24t1112016
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slÀRE - Si$emã Iôr€giadô de adonnBtração da f€.ertâ Estêdual

A
Coísultà Públlca ao Cadàstro do Estado d,c t!lôa3 G.ràls

O.(b. Pnnclp.S

cr{Pr:

lÍtbfinaÉ.. Cofi pLíl.rtúÍ-

O.tà dà Ins.rrção Estádcl j

Oâtâ sltú.ção Câd!.tr.t:
&ê9'mê dê Âêcohrmênro:

uô'd.d. .utiliêr d. OrÀEr

Oa(b. da Eôda[ço:

CEP:

26.611.321tWO147

002870473.(x).46

fiG

DURO ír QUEOA CONSIRUCOES rrD^

4120{00 - CdstÍúCo dê êdiícios

0161-0/03 - sê lço dê oErãÊ(ão d. rêr|Êno, otUvo ê cothêrà

2Atu20t6

3010612O2l

OEATTO E CREDITO

17567000

MG s^o sEB sTt o DA AEL^ !.ISTA

s^o ,o^o
ESÍR^OA S^O lOÂO

s/N

zo À RUR ! O(PSr la
15324rr592m

A55inatuíâ

c

sEt/xG - sê.rêta.ia de €rràdo d6 razêndà dê rrir.t Gerài. . Fata Co.o..o Urue r5,



Assinatura

q,
E

F,.

6B

Secretaria de Estado de
Fa2enda

de Minas Gerais
coMpRovANTE DE tNscRtçÃo ESTADUAL

EMITIDO EM

07106/2023 08:13r06

rNscRçÃo ESTADUAL:

NOME/l.OME EiIPRESARIALT

NO E FANTASIÂ:

CNAE PRtNcTPAL / DEscRtçÃo:

OESi,Eii|BRAItIENTO:

cr{aE sEcuNDÁR|Â /

OESMEIúBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA :

REGIME OE RECOLHIITIENTO I

DATA tNscRtçÃo:

snuacao tNscRçÃo:

.614.Q7tW147

único

nâo

28111t2016

DADOS CADASTRAIS

002870473.0G46 cPFrct{PJ:

DURO NA OUEDÀ CONSTRUCOES LÍDA

4120-4100 - ConstÍuÉo de ediftcios

01614/03 - SsÍviço dê preparâçáo de teÍr€no, crrltivo o colhêita

SOCIEDAOÊ EMPRESARIA LIMITADA

OEBITO E CREDITO CATEGORIA:

29t11D016 ,rEt:

Aüvo DATAD SrÍUAçÃO DA

CEP:

MUNtCtPtO:

otsTRtTo / PovoaDo:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

COi,IPLEMENTO OO cEP:

COÍ{PLE ENTO:

37567000

SAO SEBASTIAO OA BELA VISTA

SAO JOAO

ESTRÂDA SAO JOAO

SN

ZONÂRURÂL CXPST 34

ENDEREçO DO ESTABELECTMENTO

UF: MINAS GERAIS

FLS.:
I



óotnatu

PREFEITURA NTUNICIPÂL DE S O SEBASTI O DA BELA \rI

l.,r1if
ESTÂDO DE ]}IIN,TS CER{IS

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E TUNCIONAMENTO
EXERCICIO:2023
NUMERO: 16

CONCEDIDO A:

NOME: DliRo NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA
INSCRIÇAO MUNICIPAL: 43 I 34000002
CPF/CNPJ :26.6 | 4.327 t000 I -47
NOME FANTA qJA. +'r,* * * * *,t * * * * {t l. * r{. * + 

" 
* +, l

ENDEREÇO: Estrada SÃO JOÀO CX ÉOSr*l r+ - $Aei JoAo - sAo SEBASTTAO DA
BELA VISTA. MG - CEP 37.567-OM ,

A'rl VIDADE PRINCIPAL:4 I 204,'00 - CoNSTRUÇÂO Oe e
-7,'00 - FABRICAÇÂO DE

DIFiCIOS
ATIVIDADE SECLNDARIA:1921 PRODUTOS DO REFINO
DE PETROLEO
0lór-0/03 - sERvrÇo DE PREPARA ÇÀo or TERREN o, cuLTIvO E COLHETTA
2330-3/0I . FABRICAÇÀcr ou esr-RUTURAS PRE.iVI OLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, EM SERIE ESOB ENCO]\4
2869- I /00 - FABRICAÇÀO DE M

AL ESPECIFICO NÃO
AQU TOS PARA USO

INDUSTRI ESPE C.{DOS RMENTE, PEÇAS E
ACESSO RIOS
37OI-IiOO. GESTÀO DE RED E ESGOTO
]8I I.4/OO. COLETA DE.RES NÀ GOSOS
38 o SIDUo S NÃO-PERIGOSOS
-18
4l LIARIOS
42
12 PISTAS RODOVIÁRIAS E
AE
4212-0/00 -
4213-tv00 -
4222-'7t0t - TA DEESCOTO E
4222-7t02 -
4291-An0 -
4292-8/Ol
4299-5t99 -

ANTERIOR

11!l-qiq1 - pE\,ÍollÇÀo DE EDlFicro§ E o.Ir-rRâ§ ESTRUTURAS
43I311OO - OBRAS DE TERRAPLENAõÊü' 

*__
ll]*31§: §-EEVrÇos DE n*rpan,tÇÃo Do TERRENo NÃO EspECrFrcADo§ANTERIORMENTE

!3-?!-5IOO - NSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4329-I/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE gSrrUES E EQUIPAMENTOS DE
ry-q\,ÍlNAÇ4o E srNALrz_AÇÂo EM üúó Fús-iióas, poRros E AERopoRros
1110^-1/9!- qELyrÇos DE piNruRA DE EDrFÍcrôs Eiú GERAL
4330-4/ee _ OUTRAS oBRAS DE ACABAMENTób-atôNshiúçEo
4399-1 /01 - ADlvÍrNrSTRAÇÀO DE OBRAS
4399.1/03 - OBRA,S DE ALVENARIA

Â

E



Assi

PREFEITURA }IUNICIPAL DE SAO Sf BASTIA O DA BEI,A VTS
.l.'l"l'.ir-tt ESTADO DE MINAS GERAI§

áffi. CON,IERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO EM

1684.2i99 - CONIERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUiMICOS E
PETROQU íMICOS NÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
+ICq.OBS - COMERCIO V.{REJISTA.DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO EM CERAL
4930-2iOI. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E r\,ÍIJDANÇAS, MUMCI PAL
4930-2/02 - TRANSPORTI RODOVI.{RIO DE C,TRGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAI,, INTERESTADUAL E
tÀITERNACIONAL
4930-2103 - TRANSPORTE RODOVúRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
52II-7199 - DEPÓSITOS DE IV1ERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO

ARMAZENS GERAIS E CUARDA-I\4OVEIS
5212-5!OO - CARGA E DESCARGA
6810-2i01 - coMpRA E vENDA op ur,lóvrts pRópRros
7l lr-l/00 - sERVrÇos DE ARQUTTETURA
7112-0l0o - SERVrÇOS DE ENGENHARTA
7r20-tn0 - TESTES r aNÁusps rÉcNtces
7732-2/ú - ALUGUEL DE MÁeurNAS E EeurpAMENTos IARA coNSTRUÇÃo

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
7820-s/00 - LocAÇÃo DE MÃo-DE-osRe reMpoRÁRrA
8299.7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE

Às eupmsas NÃo ESpECrFrctADAs núenionueNrr

_€NeuANTo SATTSFAZER As BxrcÊNcns DÀ LEGTsLAÇÀo
EM VIGOR, PARA FI.iNCIONAMENTO.

HoRARIoS/oBSERVAÇÔES :

DATA DE EMtssÀo:o6lo1 /2023
DATA DE VENCIMENTO..3 I / 12/2023

CLAUD IA . MARCIANO
DIREToR DETRTBUToSraRnrcaoaçÃo

00:



UUI{ICIPIo DE &ÃO SEBA§NÃO DA BELA UATA
ESTA@ OE TI'{AA GERATS
CNPJ: í 7.935,370/0001-í 3

cARTÃo DE tNscRtçÃo uuNtctpAL

28691/00 . FAERICAÇÂO DE i,lÁQUIllaS Ê EQUIPAMENTOS PARA USO INOUSTRIAL ESPEC|FICO NÀOESPECIFICADoS ANTERIoRM€NTE, PÊÇÂs E AÇESSÔRIoS
3701.1/OO . GESTÀO DE REOES D€ ESGOTO
3gt , -4100 _ coLETA DE REslDUqs NÂo+ERlcosos
362.1-1i00 _ TRATAMENTo E DtspostçÃo DE REslDtjos NÀo+ERtcosos
3839.4/0í . USINAS DE COMPOSTAGEM

4í',G7l00 - tNcoRpoRAçÃo DE EMpREENotMENTos tMoBtLtÁRos
4211-1l,.t - coNsTRUÇÃO DE RODOVTAS E FERROVTAS
4211-í102 - P|NTURA PARA stNALtzAÇÃo EM ptsrAs RoDovtÁRÍAs E AERopoRTos
42'r2{/0o - coNsrRuÇÃo DE oBRÂ&oE_^RTE EspEclAts
4213€/OO . oBRAs oE URBANITAÇÃo . RUAS, PRAÇAS E cALÇAoAs
4222-7101 - CONSTRUÇÃO DE REDES OE ASASTECIMENTO DE ÁGUÀ, COLETA OE ESGOTO E COiIS.ÍRUÇÔESCoRRELATAS, ExcETo oBRÀs DE IRRIGAÇÃo
4222-lo2 _ oBR ê DE tRRtGAÇÀo

429í{/00 - oBRAS poRTUÁRlAs, MARÍIMAS E FLuvtAts
4?§,2-arc1- MoNTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
,í20$5/S. OUTRAS OERAS DE ENGÊNHARIA CIVIL NÀO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
43114to1- DEMoLtÇÃo DE EDtFÍctos E ouTRAS EsTRUÍuRAs
4{}í}rU0O - OBRAS DE TERR^PLENAGEM

431$3/OO . SERVIÇOS DE PREPARAÇÁO DO TERRÉNO NÂO €SPECIFICADOS ÁNTERIORMENTE
432í-í00 - tNsrAtâçÃo E MANUTENÇÂo EGrRtcA
432*1IU . MONTAGEM g 1X51A!{ÇÂO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EMVIAS PÚBLICAS, PoRTos E AERoPoRToS
€3G4/04 - sÊRvtÇos DE P|NTURA DE EDtFíctos EM GERAL
433G4/99 - ouTRAs oBRAs DE AcAaAMENTo oA coNsTRUÇÃo
439$í/0í - ÂDMtNtsrRAçÃo DE oBRÂs
439S1/03 . OBRA§ OÊ ALVENARIA

&,&

46796/99 - coMÊRcto ATAcADtsTA DE MATERtAts DE coNsrRuÇÃo EM GERA!
1@+219E . COMÊRCIO ATACADISTA OE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS
ESPECIFICÂDOS ANTERTORMENTE

4744ry99 - coMÉRcto VAREJI§TA DE MATERti{ls oE coNsTRUÇÃo EM GERÂL

E PETRoQUIMICoS NÃo

IB9FLS

E

00í
Assinatuaa

u dq p. CtÀt/o.iA E UÀFCAI,O

A prdsit ra Municipar de sáo sebastilto da Beb M§Iâ-MG, E§lado do Minae Gerais, por seu
Dopartamonto de Trthjto§ € fui€cadeçáo, írpíêsaí{áds p€la DlÍ€tora dê Tdbulos 6 AÍrecadaçâo, SÍta. cláudia E.
Marciânoy' infra'assinâdo cERTlFlcÂ, qu3 consta no cadasüo Munbpal I inscriÉo 4Íií34ooooo2, cmt,ibuanta DURo
NA QUEDA coNsÍRUCoES LÍDA, CPF/CNPJ 26.6í4.327r!@1-17, locdizado EstÍada sÃo JoÃo cx posrAL 34 -sAo JOAO - SAO SEBASTTAO DA BELA V|STA - MG - CÊp 37,567{00, dstr de início: 30/,Í112016, Esr&io:
ALTERACAO

"om 
as s€guinbs aüüda(bs: 4í2(x/oo - coNsrRUÇÃO DE EDIFTCIOS, 0í61{103 _ SERV|çO DE PREPARAçÃO DE

TERRENO, CULTIVO E COLHEITA

233o^3101 . FABRICAÇÂO DE ESTRUÍURAS PRÉ.MOLDADAS DE CONCRETO ARÀ,,ADO, EM SÉRIE E SO8
ENCOMENDA

ãiúra, iLãffi.à6.i ii/rvcpus 
- -



ÍIIU ICIPft' DE 3ÁO SEBA6TIÂO DA BELA VISTA
ESÍÀDO DE XINAS GERAIS
C'IPJ: 17.935.3701000í-13

cARTÃO DE tNSCRTçÃO mUNtctPAL
4S?ç2101 - TRANSPORTE RODOUÂR|O DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUOANÇA§,

MUNICIPAL

493ç2102 - TRANSPORTE RODOVáRIO DE CARGA, EXCETO PROOUTOS pERtcOSOS E MUOANçAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESÍADUAL E INTERNACIOML

493G2yO3 . TMNSPORTE ROOOVIARIO DE PROOUTOS PERI@SOS

5211.7/9S. DEPÓSITOS DE MERCÂDORIAS PAR^ TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUAROA.T'ÓVEIS

5212.5r'00 - CARGA E DESCÂRGA

68í02y0í . COMPRA E VENDA DE IMÔVEIS PRÔPRIOS

7í 1í-1/0O - SERVTçOS DE ARQUTTETUR^

7í í2{/00 - sERVrçO§ OE ENGENHARTA

712G1,O0 - TESTE§ E ANÁLISES TÉCNICAS

7132-AU - ALUGUEL DE MÁQUII{AS E EQUIPAMENTOS PÂRA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7E2G5/0o - LOCÂÇÀO DE MÁOOEOBRA TEMPORÁRIA

829$7'99 . OUTRAS ATIVIDÂDES DE SERVIçOS PRÉSTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADA§ ANTERIORMEÀIIE

1921-7/00 - FABRTCÂÇÁO DE pRODt TOS DO RÊF|NO DE PETRóLÉO.

São Sebastião da Bêla Vista. 06 de Jâneiro dê 2023

CTAUOIA E MARCIANO
OIRETORA DE TRIBUIOS E ARRECADAÇÃO

P R Ê,
L D EsÃo

cs§IEra. DÉ /À'oâÍaçôal§ rdrncP § ."ú.bú @1@3 - tnll úc.AL}DtA E r/lJ{ct^N<,

O rsforido á vordade, dou té.

oA BELA VISTA
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS \

CERTIDÃO DE DÉ8ITOS TRIEUTÁRIOS

rgatlYa

CERTIDÃO EMMDA EM
07/06/2023

CERNDÃO vALIDA ATÉ:
05/09/2023

NOi4E/NOME EMPRESARIAL: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LIDA

INSCRICAO ESTADUAL: 002870473.00-
46 CNPI/CPF: 26.6t4.327 / OOOL-47 SITUAÇAO: Ativo

LOGRADOURO: ESTRÁDA SAO JOAO NÚMÊRoi S/N

COMPLEMENTO: ZONA RURAL CXPST BAIRRO: SAO JOAO CEP:37567000

DISTRITO/POVOADO: r,4 uNrci
VISTA

PIO: SAO SEBASTIAO DA BELA UF: MG

Resràlvado o dirêlto de a Fazênda públic. Estadual cobrâr G lnscrevlr quôisquer dívidâ. dêresponsabilidade do sujeito passivo acima idenflícado que vleicm i iéiãp-uããis, à c-à-riií;Jõque:

l'.Não constam débitos relativos ô tributos ãdmlnirtrados pcl. Fazend. públlca Estadual ê,/ouAdvocacia Gêral do Estado;

ã;13 331%j'f.ÍillãT:ffSi.s:li,iJ.lg.o3.f,.Jl,,íêf,ÍoJL*.3".Iâll"ií:.ts.f8:T:1,Í.."8:t,,l8,"9:
oe separaçào ludici.r, divôrcio. ou.de-partithâ de bcn-3 

''a 
untáo cstávct e áe esiiituiipoÍiiã-ãã

*er"L*i.?"8'.ir,%-1.:Eá,.:F;i.iÊ',0;PJf+1.*..ltatúí:d..::.is;ê-r*ilÉat tfi-úã ã:

s"'j:ig"t"o."1l,o"' 3;'Êjjj3ãgi"ijJÂb.i,,:1ri*",$i,3: ..,Tpjí?iti "J..i,lf"do dóbrtor tributário3 do

toelrnncnçÃo N MERO DO PTA DEScRTçÃo

A autenticidadê destã ceÉl
Fazenda dê Mlnas Gerais êm

dâo deverá slr Gonflrmada no sÍflo dawww.Íazenda.m9.gov.br => ccrtldão
ceÊiflcar documento.

Secretaria dc EsÉado dê
de débltos tributários :>

DIGo DE coNTRoLE DE CERTIDÃoC :2023000654581979

https:/ M 
^42 

Íazenda mg govbr/souctrl/soucDT/DETALHE-746?descservico=solicitar+ceÉid%E30+de+D%Egbitos+Tribut%El 
rios&numproto. 1t1

SIARÊ - Sec.etaria de Estado de Fazenda MG
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MINISTÉRO DA FAZENDA
SecÍetaÍia da Receita Federal do BÍasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 26.614.3271000í 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo iudicial que determina sua
desconsideragão para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. i5Í do crN, ou
garantidos mediantê bens ou direitos, ou com embargos da Fazênda pública em processos de
exec!ção Íiscal, ou objeto de decisâo judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaÉo da regularidade Íiscal.

Esta ceÍtidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâã Oo
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçÕes sociais právistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. 11 daLei no 0.212, de24 de.iulhode 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hftp://rÍb.gov.bÊ ou <http:/fuvww.pgfn.gov.bÊ.

conÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .7s1 , de 2t1ot2o14
Emitida às 13:25:51 do dia 24tUnO23 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 2111012023.
Código de controle da certidão: 96CF.FC7B.E3BD.OZgF
Oualquer rasura ou emenda invalidaÉ esle documenlo.

ü
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CeÉilicado de Regularidade do
FGTS - CRF

26.614.327 /OOOL-47

DURo NA QUEDA coNsTRUçôEs LTDA

Endereço: EST SAO JOÁO SN RURAL CP34 / SAO JOAO / SAO SEBASNÂO DA BELA USTA /
MG / 37567-000

Inscrição:
Razão

t:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de malo de 1990, certlflca que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

-dêcorrentês 
das

obrigações com o FGTS.

Validade:16/06 /2023 a r,lOt /2023

CeÉlflcaçâo Númêro! 202306160406S426321,460

Informação obtida em 20/0612023 09:09:01

A utilização deste certificado para os flns previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

F E ]E IIÀL
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTTDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀT.,HISTÀS

Nome: DURO NÀ QUEDA CONSTRUCOES LTDÀ (MÀTRIZ E FTITIAIS)
cNP,J: 26 . 614.327 / O00l-47
Certídão n": 29992077 /2023
Expedição: 26/06/2023, às 14 ;34:51
Va1ídade: 23/t2/2023 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da daca
de sua expedição.

CerIifica-Se que DuRo NÀ QI,BDÀ coNsTRgcoEs IJTDÀ (IIÀTRIZ E PIIJIÀIS) Iinscrito (a) no CNPJ sob o n" 25.6L4.327/OOOL-{7, NÃO CO§STÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emit.ida com base nos arts . 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLL e
L3.467/20t7, e no AiLo or/2022 da cc.lT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes dêsta cerE.idão são de respons abi l idade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a emprêsa em relaçãoa todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A acêitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenEicidade no portal do Tribunal superior do Trabalho naInternet (htEp: / /www. t.st. jus.br).
Certidão emitida gratuitamenEe.

TNFORIíÀçÃo TMPoRTÀr{rE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhísEas constam os dadosnecessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iÇa do Traba]ho guanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória Cransitada em julgado ou emacordos judiciais trabarhistas, incrusive aro "o.r.a.rrente aosrecolhimenEos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho, comissão de Conciliação prévia ou d.emais títulos que, pordispos j-ção l,êgal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeerões: cndt@rst. jus.b!
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ITURA MUNICIPAL o sEBAS o DA BELA VIS
ESTADO DE MINAS GERAIS

NÚMERo: IoI
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
NOME:DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA

F t CNP I : 26.61 4.32'7 /@0 I 41
ENDEREÇO: ESTR,{DA SÀO JOÃO CX POSTAL 34 . SAO JOAO . §ÁO SEBÁSTIAO DA BEI,Á VISTA . MG .EP 37.5ó7-000
INSCRIÇÂO MLNICIpAL:43 r 34000002
INSCRIÇÃO IMOBILúRIA:
QUADRÁ: LOTE:

VALIDADE::08/08/2023
oBsERvÂÇÃo:

A Fazenda Púbücg Municipat, stcrdcndoà solicitação da psnc iner€És8d4 CERTIFICA que, rwendo scusarqutvos e apontâmentos, até a
en le data, N o PORAM LOCALtzADOS cuJ a r€sponsEbil idade butiáriaconribuinte tri c/ou fiscal e vinculada aoou nscrição
i6ca a prcscnte, atcrtando ns forma dt lcj pcÍtincnte

Ressalva-se a Fazcnda Pública no direito dê constituir novos cÉdiÍos incideDt6 sobre o contribuinle acimaidentificado e que, porventura.
a ser apurados posten olrnente emissâo da ptesen te cenidiio,

buinte acunâ mal s, no drerto de conso lidaÍ ao

31ffia" 
or aeur* poÍvcaturâ vinculsdo§ à oühs conribuintrs cE d.coÍrhci! ds rão shrarização dos drdos

Por ser verdadc, Íirmt a presat CERTIDÃO para que produza seusjurídicos c legais cfeitos.

Sâo Scbastião da Bcla Vist4I0 dc Maio de 2023

CLAUD E. MARCIANO
DIRETORÁ DE TRIBUTOS E ÂRRECADAÇÃO

Slo S.brtdlô dt B.L VIdr - IttC

l9s
DE

débitos
que

a recsalvando-sc,



uía

I 96
120

ET5.:

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lêi Federâl No 5194 de 24 de Dêzêmbro dê 1966
CREA.MG No 29

Elnigaáo: r.3/
Yalid.de:31/O3

Châve: Wodc8Conselho Regionãl de Engênharia ê AEronomla dê ilinas Gerals

CERTIFICAIúOS quo a Empíesa mencjooadâ 6 §€us íêsponsáv€is lécíricos lislâdcB êncontram.sê regisúado6 nest€ Corc€lho, nos Í€ÍmG de L6i
5.194/66, conforme os dados impress(§ n€sia c6rtidào. CERÍIFICAMOS, einda, quê â Empr63a e sôu6 rêsponúveê iácr co6 listsdG nâo sô
encontrâm sm dábito com o Cons€lho Regional de Eng€nhâíia e Aoronomh de Minas G€Íeis - CREA-I\rG. êslândo e Emprssa habililada a 6x6rc6r
suâs âüvidedês, circunsc.itá à(s) âtÍibuiÉo(@s) de sou(s) Íosponsável(vêis) têcnbo(s).

lnt.E33ádoí.1

EmpÍesa: DURO NA QUEOÂ CONSTRUCOES LTDÂ

CNPJ: 26.6í4.327lO001-47

RegistÍo: 0000057969

Catêgoda: Matriz

Câpitel Soclel: R$ 10.000.000,00

Oatá do Capital: 06/1 1/2019

Faixâ: 6

Objetivo Social Plêno: ErpbreÉo de
lndústú dâ constugào cival posada, inclusivê obÍás públlca6, Íofiadanag6m o Pavim€ntsção.
Tapâ bulaco, Rômêndos sup€ífciais e píofundos;Vênds de concÍeto U6inado, Concr€to
B€luminoso e materlab pêlÍêos. vsnda de areisi Foínoc.lm€nlo € âplic6f.ão de concÍêto FCK o
ConcÍêto bêtumino§o uslnado â quêntê (esÍâlto), com6rciallzsçáo c,€ mssss e6íálti=;
lncorporaçáo, compÉ € vênda d€ bens i[úveis, náo sendo êxêÍdda o intoíÍrodisÉo lmoôllláíio;
lmplântâção e oxphíaÉo d€ Usinâs d€ pÍoduÉô d€ asíetto. Fomocimenb do CB|JO, Uslnâg€m
de ConcÍeto Bêtuminoso, grploíaçâo dê u!Ínás dê pÍoduçâo do solosi lmplântaçáo, opoísÉo â
manutenção d6 usjnás dê rsciclag6m e compostâg€rn de rêsldüos 3ôl6os uôehosi Sowips d€
Dísnegêm ê Es€oto, Locâçào de Equipaínêntos com mão ds obra. vonda ê Íêvênda do nâtarisb
dê construÉo póp.bs ou dê têrceircsi Transportê, cerge e d€acalga, sÍmezêneg€m o dop&ito do
3gregacbs de con§t ução ciül ê construção pê§âde, mináab6, máquinss ê oqulpamêntos;
ConsLuÉo d6 Íodovhs ê í€ÍÍovles, Âlugud d€ Máqulnâs ê oquipeín€nbs peÉ construção s6m
op€rador exceto ândaim6s; Íest6 om enálisês técí cas, S€Ívi)os dê píêp€râÉo do t6arono,
Fabricação ê cômárcio dê pÍodutos do reÍno cl6 pêtólêo; ConstruÉo dê rcde de ebestêclín€nto
d€ âgua, íabíicâÉo; Fomoclmonlo € aplicação d6 concnâto uslnado; C,on6tnjção d€ pont$,
üaduur, buekos côlulsr€s, bsrragens; S6ívlços ds Palsegbmo ê paÍqu6s o Jeídln6i S€ívíços d€
Engenharia. d€ Projgtos, d€ Consutto.iâ, e de ConslÍuçõês; Admtntstração dê ConcssBâo do Uso
s dê Se.viços Público3, por conta pópriâ. AdministrsÉo ê Emprottâde, tndustiatização e
ComeÍciãlizsçâo dê Mâteíiab Inercntes ao Râími Obíss MáÍie6 dê Rodovlâs. dê Vias FáÍÍ€sa ô
Aêloponos. EdifcaÉê3, Fundaçó€5i Supêívieáo 6 fÉcâtizeÉo dê obras cjvi.Bi Coístru@
lÍlobiliáriai lncorpo.açào, Âpíoveiramênto enêeático «ra roltduos rótiros e do bto0ás à d€msb
sêrviços inereotes ê correlslo€i ConstuÉo dê bsrag6m. 6du!ors3. poço6: ExêoJçào d€ !€.vlF3
de limpezâ públicâ compíe€ndldos em col€ta € o trânsÍtoíê d€ í€3lduoo sóliros uít6nc
(domicilhí. d6 servi;e óe ss(de, lndusÍbl, oriundos de vâralÉo Ínsnuâl ê írê@nizsds d6 ru6s.
prâças e logrâdouíos públicos e Íeiras liví€s. eniulho§, ê3p€cisb ê oúrGi Umpê2á de vls3 6
brgÉdouros públicos, manutênçlo de ároes vêídes, timp€zâ dás ?boce6 de tobo?. colotâ d6
Ínatôíial €ciclávol e colêta de gísírdes volumês do tipo móvêls 6 utênslllo6; Umpêza o
dssobstruÉo d-e cânel6, íios 6 legoâs; Daagegêm ê Deíocagom, AlerÍo HidÉuiico, Bârrág6ns, RopÍosas € olquos; Montâgêín d€ Esúuturas M€táticas
Permanêntêô: ConstÍuçJo do R6dês de
Abastêcimônto d€ Águâ, Cotêlas d6 Esgoto 6 Construçâo CoÍêlstras; Con3lruÉo dê Rêdos dê
TrânspoÍtes por DutG; Obras dê tnEâção: Construção d€ tnstâtaçôas poítuáíi&g; Consh4ào de
Porios e Madnes; Corcúução de Êdusâs e Canab de Nav€geÉo; Ení@mênbs; Ê min4âo d€
plantas em rbs ê ro6êÍvatónos; EdificaÉ€s {consruÉo pÍ€dlsl ê tnduluât)i Obras d€ âb;aíi6,
d€moliçÕês. rêtrocos imp€rmêâbilizsçóês. piífuÍes ísvêstiÍnento3. instsleçóB. íúnutsoÉo o
reparação de êlêvâdoíes € quâisquer outio6 serv(:os âux iar63 dâ coosúuçáo dviti S0ú!06 do
contençào de encostás; Construção de murcs de aÍiími D€smoolê de Rodles com explciv,os;
ExêcuÉo dê êstrâdâs, vican€isi EIeclrção d6 pãvim€ntáçào asÍáltca. eín pâlstêtêpíp€d;,
lniêrrravado ou de quâhuêr outra ê§Écê; FebricaÉo, industialzeçào e a coín€ícülbaçâo d€
ârt€Íatos e p6ça§ prô{fioldâdas dê cim€nto ê dê concrÊto dê todo gànoro; LoceÉo do msquinâs
de 6sceváçãoi Sôrvilps d€ TrsnspoÍt6s de camas; Tránsponê3 R;oüáílos d€;,rodubB
Psngosos: ConsúuÉo d€ Obr*-de-Âíto: pintun parâ Smalizáçlo em pbtâs ÍD(,ovtáaiâB 6
AêropoÍtosl Urbenlz6çáo Slsrêmas dê ltuminâÉo e de Sinâllz6Éo êm vi€s públlce§, Rodovh,
Ferrovies, PoÍtos 6 ÂêmpoÍtos: Obras d€ ÂÍtês Especi€B. ponr;s. Vtâduto6, passsólÉs, tjneü e
@rtjnas cls @ncl€loi Cspins ê ROçÉdâi Aluguêl d6 ÍÍÉquin8 e EquipâÍnênbs com opôradoa e
lmportãÉo dê PÍodulos p6ra construÉo pê9âdâ, cons6ívâção o mrrnutooÉo dê êstadas ê

Obirtivo So.ial Rêslriro as Âljvidades profssbnaas Fls.attsâdas potic Sbtqna Coní6a/CReA:

End€rêço Mauiz: ESÍ SAO JOAO. S/N, ZOt{Â RURAL CATXA POSÍAL 34. SAO JOAO. SAO SEaAST|AO DA BELA VISÍA. MG. 37567000
Tipo de Rêghrc: REGISTRO DEFTNITTVO D€ EMPRESA
Data Inidat: 19/12]2016

Dala Fioal: hdeliílido

Roghtm Regionel: 070242

- 

Dscrlção
CERTIOÃO OE RE GtsÍRo E QUtÍÁÇÃO PESSOÂ JURID|CA

ü

klp.e ar: 13/j032023 ü j t@i8 poc .dâpt, ip: 2@.ã,56.72
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lêi Fêdêrâl No 5194 dê 24 dê Dêzêmbro dc 1966

Conselho Regionôl de Engenharia e Agronomiã de ilinas Gcral§

CREA.MG No 2996
Emissáo:13/
Velidadê:31/03/

lnioÍmaçrea / Notas
- A clpâcldado técnicorrof,ralonal dâ amprara ó comprovadr pab cán unto doa acaíyor tacolcoa do. prorlaalonaL cônataniat da aaú
quadro tlcnlco.
- E3t cartldlo parl.|-á a yôlldada, cao oco,ra qualqúaa altaaaçIo poalaílor doa alamarÍoa ca(hrala íaL contldoa

- 

Úüm. Anuk .d. P.!.
Âno: 2023 (1/1)

Autd d. lnírãcãô

_ R*ponsávêis Técnlcos

PTofIggIomI: VALCENIR PARONETTI DORTA

Rêgistíor 1420585525

CPF:315."'.--13
Detâ ttltcbt 2U121Ú21

Dála Fim: lnd€finldo

Dâb Fim d6 Contrator lnd€fnldo

Tltúlo6 do Ploflesionel:

ENGENHÊIRO CIVIL

AtnbulÉo: PÍúvirorias do ârdgo 7, de R€Gôluaao 218, d€ ã do junho d€ í973. do CONFEA
Tlpo d6 R8ponssbilidado: RESPOT{SAVEI TÉCMCO

PÍof$ional: EOILSON LUIZ DA SILVA MOÍA
Rêgistío: 14038(N974

CPF: 23a."'."'{4
Detâ tnicio:11r'062021

Deiâ Fim: ln(bfinldo

Dete Fim d€ CodtrÊto: tnd€fintdo

Tí!]lo3 do Prof§sirnsl:

ENGENHÊIRO CIVIL

AtrlbulÉo: ÂRÍlGo 7 DA REsoLUcÀo 2í813, oo coNFEA, ARTtco 7 DA LEt sí9466, coNsoLtoADAs PELA REsoLucAo
10481/13.EXTENSAODEATRISUICOESPROFISSIONAIS:ÂRTIGO2SOOOÊCRETO23569t33,ÀLtNEÂÍiAAÊEHAKART|GO2ó
OO OECRETO 23569/33, ALINEAS BA D.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRASÂLHO

AtnbuiÉo: ÂRTlcO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

ESPECIALISTA EM GESTÂO INTEGRÁDA DO MEIO AMBIENTE, SAÚDE E SEGURÁNçA DO IRÂAALHADOR
Íipo dê RêspoBabitidâdê: RESPONSAVEL TÊCNrco

Proiisslonal: MÁR[q CELIA OE ÂSSIS ÂLB|NO

Rêoisüo: 14058a992

CPF:00{."'."196
Oale lnL,bt 07n2n02l
Delâ Fimi lftbfintdo
Detâ Fim dê ContÍeto: tnd€Íhtdo

Ílhrl6 do Píolis6ionat:

ENGENHEIRÂ CIVIL

Atdbulçáo: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 21e OE 29.06.73, DO CONFEA.
Tipo dê Rosponiâblldede: RESPONSÂVEL TÊCN|CO

ProfÉsional: FÂB|O GU|LHERME ROORTGUES SALOT ON
Rsgislío:1413899536

CPF: 037."'.'--30
oâtâ lntcio: 19í2/2016

Dâtâ FImr lndoÍnido

Dâta Fim dê Cont6to: tnd€íinido

Tiulos do Píofusionst:

ÉNGENHEIRO CIVIL

AúlbuiÉo: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73. DO CONFEA
Ílpo de R*pons5ülldade: RESPONSAVEL TÉCMCO

a auiônld!,adô ddá cdtid& pod. !.. vàifide ín: hüpf/rcrr{g..{.c.dr_b./Brbl6/, ocn . drró: ltíod.a
lnp.lo rn: l!/Bt2@ & ,500:2, po..d.e! ip: 20.25.56.72

ü
Ch.vel WOdcB



pRErEtruRA MUNICIPAL DE sÃo sEBÀsnÃo ol sru v§ra
ESTADO DE MINAS GERAIS

AD M r N r srRAçÃo 2ori | 2o2o
cNPJ: 17.935.370/0001-13

AtestamosparafirsdeCapacitaçãoTécnicaeCordrraComercial'queaernpresaDURO

NAQUEDACoNsTRUÇoEsLTDA.'inscritanoCNPJn.o26.6l4.327lwl47,comsedena

B§tradâ são João, íno, Bairro são Joâo em são sebastião da Bela vista - MG, que prestou os serviços

delocaçãodemaquinárionodecorrerdosultimos03(três)anosemmaisdeS00(oitocenas)horasem

diversos equipamentos abaixo relacionados para fins de partioipação em pncesso de licitação:

GUINDASTE

Declaramos aiE|a quc a empÍesa cumpriu rigorosamenr cour $Ias obrignçõcs, pormo

nada temos que a desabone.

E por ser vetdade, firmsmos o prcserrte ATESTADO.

São Bela Vista (MG), 2l de Novernbro de 2019

Augu Ferreira

Municipal

,\
".f

8

Item Descriçâo

MOTONTVELADORAI

PA CARREGADEIRAt

4

ROLO COMPACTADOR DE CANEIRO

ULICAESCAVADEIRA

5

O PIPA IO.OOO LITROS TRUCADO6

TRARTOR DE ESTEIRAS

OBASCULANTE IOM3

GT]INDAUTO HIDRÁULICO

C

9

ROLO COMPACTADOR VIB zuO TANDEMl0

1l

Prâça Eràsmo câbràlne 334 -ceítro, cEP: 37.567-000- T.l: {35} 3453.1212 êÍnôil pmsúv@ud.crm.bí

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

3 RETROESCAVADEIRA
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PREFEITURA MLINICIPAL DE SÁO SEBASTIÂO DA BELA VISTA (MG)

ÂTÊsrADo DEcAPActDÁDErÉcucl -

E pôr ser expressáo dâ wrdade, ÍiÍmamos o presente ÂÍE§TADO.

Sôo SeboaEo da Beh Vl80a - lrG, 20 Jandrc de ã)í7.

(-) lr[,1^
Rltr de Csach §ouza e Stva

Dhabra lunlclpal de Uclhçõo§

Rita de Cássia S. Situe
S.doli(ila$e$

Praçr Erasno Cebrr[ ir 334, Centro, §ão Sebrstiio dr Bch Yiúa-MG
Em.fli lbltrcro.Svehotrrril.com Tchírx: (35) 34í3-1212

fL5. 199
ry

Assinatura

Abc6moe psa fmde CapclUSTó.nlca GGonduh@mOrclal, qura_cnPrcea OUAO HA OIrEDÂ

CO161úÇOES ifDl , ruOi.ga nà E$a'da São João, §tl - Zona Rurat / Disrito São João - São Sobasiião da

g"ÀÍista: MG, Oarúme"o r§crita no CNPJ/IIF sob o n" its614'327/000147 ê l.E n' 002870473'0S6' é

üúÀira d. §h- con tláqulnm P€.ed$ ( Ercryadeln, Trabr Ecbltr, Fetm{tcrnrthln' Rolo

iüry.bG; úntieocltÊ, raónnaaeore - Fhol, Trrtomc Aerblas' cmlnhõcg- Bt§thtms e

q61|i"tÉ"iú. úãramm-airda qus e emprssa G,mpÍiu rigoíosamente oon as suas obrig*s. POBTANIO'

NADA TEMOS A DESABONE.

CNPJ: 17.935370/0m1-13

1
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SANTA RITA Do SAPUCAÍ, Í4 dê Junho de 2o2g * 14:14

Código de Autênücação: 2306-1 4 1 4- 1 406_021 f-i}St 2
Para validar esta ceítidào, acesse o sítiô r,o TJMG (www.tjmg.jus.br) êm cadjdão JudtciauAUTENTlctoADE oA cERTtDÀO/AUTENTTCAÇÃO 2 informando o côdigo.

ATENÇÃo: Documento composto de 1 folhas(s). Documênto emitido por processamento eletrônico. eualquer
;IilÍ?":' 

rasu€ gera sua invalidade e §erá'consideradà ãoÁo-inoi"io dê possÍvet adutteração ou tentativa

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

SANTA RITA DO SAPUCAí

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de aÉo de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a
presente data, nas açÕes específlcas de Concordata PÍeventiva / Suspensiva, Falência de Emprêsários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DURO NA OUEDA CONSTRUÇÓES LTDA
CNPJ: 26.614.327i0001 -47

'ldel

200

Observações:
a) C-ertidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 80 da Resolução 121t2O10
do Conselho Nacionâl de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sêndo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe confêrir o nome e a titularidade do número do CpF/CNpJ informado, podendo
confirmar a autenticidade de Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado oe úlnas gerais
(http://www.tjmg..ius.br), pelo prazo de 3 (úês) meses após a sua exfedição;

d) esta certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o processo JudicialEletrônico - PJe, o sistema cNJ (Ex-pro.iudi) e o sEEU - Sistema Eretrônico o"ti"crçaã ünm"lll, rcnoo amesma validade da certidão emitida dirêlamente no Fórum e abrange os processos <ía Justiça Comum, doJuizado Especiar e da Turma Recursar.apenas. da comarca pesquisaãa, 
"o,i,"r""iãã 

Jo éÉÊü]üo 
"i"t"."unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a perlodo de anos, uma vez que somente se reÍere à existência defeitos judicias em andamento (processos ativosl contào nãme ôesquisaoo, conforme provimento 35s/201g daConêgedoria Geral de Justiçâ.

A presentê certidão NÂo EXCLUI a possibilidade da existência dô outras açoes de natureza diversa daquelasaqui mencionadas.

Certidão soticitada em 14 de Junho de 2023 às 14:13



TERIVOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO a.

Entidade: DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110'112022 a 311'1212022 CNPJ: 26.614.3271000147

Número de Ordem do Livro: 7

Nome Empresarial

NIRE

OURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA

31210756735

CNPJ 26.614 .327 t000147

Número de Ordem

Natureza do Livro

Municipio

7

Livro Diário

SAO SEBASÍIAO DA BELA VISTA

Dala do arquivamento dos atos
constitutivos
Date de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Dala de encerramento do exercÍcio social 31í2/2022

28111t2016

101045
Quantidade total de linhas do arquivo
digital

'-- Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de início

Data de término

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTOA

Livro oiário

7

101045

41101i2422

31112t2022

E:t?_d9c_urne!t9 é parte integíante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.e0.624, nos termos do Decreto no 8.683/20.t6.

Este relatório foi gerado peto Sistema público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.'1.2 do Visualizador Página 1 de I

E

fts.: 0

TERMO DE ABERTURA

TERI\,,IO DE ENCERRAMENTO



IL5,:

BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: oURO NA QUEOA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112022 a 3'll'1212o22 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7

I

l 26.614.3271000147

Período Selecionado: 01 de Janeiro dê2022a31 de Dezembro de 2022

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMÊNTO

srcooB

cArxA EcoNôMtcA FEDERAL

cAtxA EcoNoMrcA cc 417-0

srcooB coNTA s4.089.7

stcooB coNTA 17.005-4

APLICAÇÓES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEOIATA

APLTCAÇÃO CATXA ECONOMTCA
FEOERAL

CLIENTES

OUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES A RECEBER

ourRos cRÉotros

ADIANTAMENTO A EMPREGAOOS

ADIANTAMENTo DE sAúRIo

ADTANTAMENTo DE 13o sAúRlo
TRIBUTOS A RECUPERÂFYCOMPENSAR

ICMS A RECUPERÁR

IRRF A RECUPERAR

coNTRrBUtÇÂO SOCTAL RETTDO A
COMPENSAR

COFINS RETIDO A COMPENSAR

PIS RETIDO A COI\,IPENSAR

INSS A COMPENSAR

ESTOOUÊ

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MATÉRlA-pRtMA

MATERIA PRIMA FILIAL

R3 105.345.099,84

R183.551.664,17

Rt 1.444.609,93

Ri1A0.452,22

R0 r80.452,22

R§ 848.233,32

R$ 844.59€,57

Rt 3.636,75

RS 0,00

R3 0,00

R§ O,M

R$ 4í5.924,39

R$ 415.924,39

Ra 79.O71 .142.77

Rl 79.071 .142,77

R$ 79.071 .142.77

RS 763.133,72

Rt 12.403,59

Rl't2.403,59

Rt 0,00

R$ 750.730,13

R$ 750.730.13

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,@

Rt 0,00

R$ 0,m

Rl 2.272.7n ,75

R3 2.130.480,33

RS 2.í30.480,33

Rt 0,00

Rt 117.541.615.34

R$ 95.692.838.40

R$ 2.129.799,47

R$ 14't.77í,43

Rt 141.2r,43

Rl 1.534.2't2,70

R§ 168.205,42

R§ 861.ôt7.68

R8 336,35

Rt 58.742,85

RS 445.280,40

Rt 453.815,34

Rt 453.8't5,34

R!88.454.887,09

R$ 88.454.887.09

R$ 88.454.887.09

R$ 450.099.08

RS 0.00

R$ 0.00

RS 0,00

Rt 450.099,08

RS 450.099,08

R$ 0.00

R0 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

RS 0.00

R$ 4.658.052,76

R§ 4.515.755,34

R$ 4.510.675,34

R$ s.080,00

E:t?!g"^rr-"!tg glarte intêgrantê de escrituraÉo cuja autenticação se comprova pêro recibo dê número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.á2.53.É9.80.E0.62-4, nos têÍmos do Decrero no 8.683/20í 6

Este relatório foi gerado pelo Sistêma público de Escrituraçâo Digital _ Sped

Vêrsâo 10.1.2 do Visualizador Página I de 16

E
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Enlidade: DURO NA QUEOA CONSTRUCOES LTDA

Período dâ EscrituraÉo: 0110112022 e 31t'tz2o22 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7

PerÍodo Sêlecionado: 01 de Janeiro dê 2022 a 31 ds Oezembro de 2022

26.614.327 t000147

MERCADORIA OE TERCEIROS

MERCADORIAS EM CONSIGNAçÃO

ATIVO NÁO.CIRCULANTE

ATrvo REALTZÁVEL A LoNGo pRÁzo

ourRos cRÉoffos

EMPRÉsrMos EM coMooATo

EMPRÉsTIMo EM coMoDATo

OUTRAS CONTAS.LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMoS EMPRESA MINERAÇÁo
OURO NA OUEOA LTOA

EMPRÉsrMos EGBERTo BASToS
MOSTI

EMPRÉSTIMoS ANoREIA cRIsTINA
RODRIGUES MOSTI

EMPRÉsrMos vALcENIR pARoNETT|
DORTA

EMPRÉSIMos EMPRESA BRITA VALE
LTDA ME

EMPRESTIMo M Lo LocAÇôES E
sERV|çOS EtRELt

INVESTIMENTOS

CONTROLADAS E COLIGAOAS - EQUIV,
PATRIM.

PART EMPRESA LoÍEAMENTo sÃo
FRANCISCO DE PAULA SPELTOA

G) EourvALÊNclA PATRtMoNtAL Lor.
sÂo FRÁNcrsco oE PAULA spE LTDA

IMOBILlzAOO

MÁQUINAS, EQUIPAMENÍoS E
FERRAMENTAS

MÁeu|NAS E EoulpAMENTos

vElcuLos

vElcuLos

RS 142.297.42

Rl 142.297,42

R$ 2í.793.435.67

RÍ í4.844.798.96

R§ 14.844.798,96

R$ 1.572.49E,96

R§ 1.572.498.96

R013.272.300,00

RS 10.400.000,00

R$ 558.800.00

R§ 358.800.00

R§ 200.000,00

Rt 1.055.000,00

Ri 699.700.00

R$ 32.011,08

Rt 32.011,08

Rt 32.500,00

RS (488,92)

R§ 6.916.625,63

RS 5.206.62s,63

R$ 5.206.625.63

R$ 1.710.000,00

R$ 1.710.000,00

R$ r05.345.099,84

Rt 13.610.072.69

R0 1.856.426,78

R$ í.856.426,78

R§ m0.840,18

R$ 4í7.380,00

RS 142.297.42

R$ 142.X7,42

Rt 21.848.776.94

Rt 15.194.10'1.46

RS 15.194.101,46

R$ 2.017.901,,16

R$ 2.017.901,46

RS 13.176.200,00

Rt 10.400.000.00

R$ 0.00

RS 0.00

R$ 200.000,00

RS 1.í'14.800,00

R0 1.,t61.400,00

R$ 31.969,85

RS 31.969,85

R$ 32.500.00

R$ (530,15)

R$ 6.622.705,63

Rt 5.221.625,63

RS 5.221.625,63

RS 1.401.080,00

R$'1.40í.080,00

Rt 117.541.615,34

R$ 17.251.592.54

R3 0,00

R0 0,00

R3 0,00

R§ O,OO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEOORES

MINERÂCAO DURO NÁ QUEOA LTDA

TRÂNSPORTADORA BRITO & BRITO
LTDA

!:tg_og"fTg!tg 0 parte intêgrante de escrituração cuja autenticagão se comprova poto rscibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.à2.53.É9.80.E0.62-4, nos teÍmos do Decreto no 8.683/2016
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Versáo 10.1.2 do Visualizador Página 2 de 16

BALANÇO PATRTMONTAL

Nota Saldo lnicial Saldo Final



BALANÇO PATRTMONTAL

26.614.327 t000',t47

MARCOS EARBOSA DA FONSECA E CIA
LTDA

SULPECAS COM- E REPRES- LTDA

RS 0,00

R$ 0,00

Rt 65.691,99

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

CASA IIIORÂTO

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A,

ANJOS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
E FERRÁME

SILVIO JOSE DA ROCHA - ME

PAULO ROAERTO DO COUTO
21275947620

FUSAO DERIVAOOS DE PETROLEO
LTOA

DIN-ASA INDUSTRIAL LTDA

ARTRONIC AUTOMACAO INOUSTRIAL
LÍDA . EPP

RETIFICA SAO JOSE LTDA

CENTRO OESTE IMPLÊMENTOS PARÂ
TRÀNSPORTE

CEZAR AUGUSTO DA SILVA
EERNAROES ME

FRANCA INSTALACOES COMERCIAIS
LTDA

LGN DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

BRASIL LIOER SACARIAS LTDA. ME

TORETTA E FURLAN TRATORES E
PECAS LTDA

MANUEL RÂTAO TR,AÍORES LTDA,

LUBRIPECAS LTDA.

GS TRATOR PECAS IIJPORTACAO
COMERCIO E SE

DISTRIBUIOORA CUMMINS MINAS LTDA

MAOEIREIRA FERNAO DIAS LTDA - ME

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R3 0,@

R$ 0.m

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R§ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,@

R$ 0.00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R3 0,00

R$ 0.00

rc0,m

Rt 0,00

R$ 0,00

R3 0,@

R§ O,OO

R$ 0,00

Ri0,00

R§ O.@

R$ 0.00

R!0.00

R$ 0,00

Ri 0,00

Rl 0.00

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 0,m

R$ 0,00

R$ 0,00

R5 0,00

GERÁLOO RÂIMUNDO PAIVA

BAMAQ SA EANOEIRÂNTES MAQUINÁS
EQUIPAMEN

JRÂ EXTINTORES EIRELI ME

GL DIESEL LÍDA

AOMIR CORREIA DA SILVA

AZUL LINHAS AEREÂS BRÂSILEIRAS S,A

R$ 0,00

R$ 0,@

RS 0,@

R§ O,OO

E:t9_d9c-!!'e!t9 é parte integrante de escrituraÉo cuja autenticação se compÍova polo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.ô24, nos termos do Dêcreto no 8.683/2016.
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Versão 10.'1.2 do Visualizador Página 3 de 16

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Periodo da Escrituração: o1lo1l2o22 a 3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a31 de OezembÍo de 2022

Nota Saldo lnicial Saldo Final



FLs.:

E

205

Assinatura

BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: O1lO1l2O22 a g1rlu2)22 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7

Periodo Selecionado: 0'l de Janeiro ds 2022 a 3'l de OozembÍo dê 2022

26.6't4.327 t000147

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rl 0,00

R$ 0.00

R3 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Ri 0,00

R3 0,m

R§ 0,00

Rl 0,00

Rt 0,00

RS 0,00

Rt 0,00

RS 0,00

R$ 0,0n

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R0 0,00

RS 0,00

Rt 0,00

R0 0,00

RS 0,00

R§ 0,00

Rt 0.m

RS 0,00

Rt 0.00

R$ 0,00

R0 0.00

Rt 0,00

R$ 0.00

ARCELORMITTAL BRASIL SA

PROOOÊSÍE VEICULOS E SERVICO
LTOA

GOMINHA PNEUS LTDA

ADEMIR LEANDRO - ME

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

MAOEREIRÂ POUSO ALEGRE EIRELI

A SOBERÂNÂ OOS PARÂFUSOS INO E
COM LTOA

PAGLIARINI COMERCIO DE TINTAS
LTDA . ME

MATIS COMÊRCIO DE PECAS LTDA

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

AUTO PECAS BOM JESUS LTDA.EPP

COPEGE. COMERCIO IMP.E EXP.DE
PECAS E S

GAPLAN CAMINHOES LESTÊ LTDA

LIDERPROT EOUIP DE PROT E MANUR
IND EIRELI

EDSON MARTINS OE ARÂUJO

C D B COMERCIO AGRICOLA LTDA. ME

NÁIANNY TAINY OA SILVA XAVIER

INOVAR EQUIPAMENTOS E SERVICOS
PARÁ MINERAÇÃo

MAGAZINÊ LUIZA S/A

Este doclmento é parte integÍante de escrituração cuja
F7.2B.4C.52.8C.68.08.CE.3À.F7.ô0.D8.36.58.á2.53.É9

SIMOES E BARRETO LTDA

MESQUITA E ARÁNTES COM OE EOUIP
OE SEGURANçA LTDA

Quimêsp Quimicá Ltda.

FBM COMERCIO DE MANCAIS E
ACESSORIOS IND

INOVAR EQUIPAMENTOS E SERVICOS
PARÁ MTNERAçÂo EIREL|

ESTILO AUTOMOVEIS LTDA

LIOER SUL LTDA . ME

IRMAOS SILVA S A

JBL PNEUS E AUTO CENTÊR LTDA

AUTO PECAS COi'ENDADOR LTDA

CONSIGAZ DISTRIBUIDORÂ OÊ GAS
LTDA.

GUSTAVO ADOLFO RODRIGUES
SALOMON

RS 0,00

Rt 0,00

F§ O,OO

Rt 0,00

R$ 0,00

Rt 211.665.16

R$ 0,00

autenticaçáo se comprovâ pelo íecibo de número
.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peto Sistêma público ds Escrituração Oigital _ Sp€d

Versão 10.1.2 do Visualizador
Página 4 de 16
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Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da EscÍiluração: 0110112022 a 311'1212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livroi 7

PerÍodo Selecionado: 0í de Janeiro de 2022 a 31 de OezsmbÍo de 2022

I
26.614.327 t000147

CORPORACOES CELINHO AUÍOPECAS
LTDA

AUTO POSTO AEROPAN LTDA

CONSTRUTOR MAIS MATERIAIS PARA
CONSTRUCA

VMC VALVULÁS MAQUINAS E CAMARAS
DE AR VI

COMAFFER FERRAGENS E
ACESSORIOS LTDA

MARJ TINTAS LTDA

OAOMING BRÂSIL TECIOOS E FILMES
REFLETIV

MAISFER FUNDIDOS FERRAGENS Ê
FERRÂMENTAS

OUEIROS E MAGALHAES
EQUIPAMENTOS DE SEGU

WOLF EOUIPAMENTOS LTOA

EQUIPAMÊNTOS ELETRONICOS SANTA
MARIA EIRELI

MASTERPONTO EOUIPAMENTOS E
SISTEMAS EIRE

LIEBHERR BRASIL INOUSTRIA E
COMERCIO OE MAOUINAS E EQUIP, EI

OINATEC PECAS E SERVICOS EIRELI

BIMINAS COMERCIO DE GEOTEXTEIS
LTDA

EMS. INOUSTRIA. COMERCIO E
SERVICOS OE

TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

COMERCIO COMBUSTJVEL 3D
LEOPOLOINA LTOA

SUPERMERCADO E MERCEARIA BELA
VISTA LTDÂ

R$ 0,00

R$ 0,00

R5 0,00

R,i 0,m

Ri 0,00

R$ 0,00

R$ 0,m

Rt @.840,00

R§ O,OO

RS 0,@

Rl 0.00

Rt 0,00

Rt 0,00

R$ 0.00

Rt 0,00

Rl 0,00

R0 60.1.815,72

R0 0,00

Rl 72.592,55

R$ 0,00

Rl 0,m

R0 0,00

R3 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R3 0,00

RS 0,00

R$ 0,m

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R§ 0,00

R$ 0,00

R§ 0.00

R§ O,OO

R$ 0,00

Rl 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R!0,00

R$ 0,00

R3 0,00

R$ 0,@

AFIACO COMERCIO E IND, LTOA

CHURRASCARIA E LANCHONETE
AROCK LTOA - EPP

TECIOOS Ê ARMARINHOS MIGUEL
BARTOLOMEU S

ICAL INDUSTRIA OE CALCINACAO LTDA
. EM REC, JUD,

RECY. PLASTICO COMERCIO OE
PRODUTOS EIR

OIEGO FELICE DESIDERIO NETO

FORTLINE UNIFORMES PROFISSIONAIS
LTDA

POSTO LEAO DO SUL LTDA R$ 0,00

E:t?_d9clr!'e!t9 é paÍte integrante de escrituração cuia autenticação se comprova pelo recibo dê número
F7.28.4c.52.8c.68.08.cE.34.F7.60.D8.36.54.32.s3.E9.80.E0.624, nos termos do Dêcreto no 8.683/2016.

Este relâtório foi gerado pelo Sistema público de Escrituração Digital - Sp6d

Versão 10.'l.2 do Visualizador Página 5 de 16
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HOTEL CHURRASCARIA ESTRELA DO
SUL ÊIRELI

FLY WAY SERVICOS AERONAUÍICOS
LTDA

OISÍRIBUIDORA OE CIMENTO
VARGINHA LTOA

PETRO SAPPER COMERCIO DE COMB E
LUB LTDA

GS2 SOLUCOES EM PECAS IMP COM E
SERV LTDÂ

BRADISPEL PAPELARIA LTOA EPP

TATEI LTDA

PEORA LIDER LTOA

AUTO POSTO rSrS

ATHISA EVENTOS E GASTRONOMIA
LTOA

OFICINA MEDEIROS LTDA

BV MAQUINAS PECAS LTOA

BRASSILK CONFEC, E SILK SCREEN
LTDA

LE|LA V|TOR DOS SA|TTOS 03206376629

COMERCIAL CASA OA LAVOURÂ LTDA

MGM PROOUTOS SIDERURGICOS S/A

SHINIKG,EZA OO BRÂSIL PECAS
AUT.LTOA

ATUALPAV COMERCIO OE PECAS
SERVICOS E EO

GUERRERO DISTRIBUIDORA EIRELI

INÍERCÊMENT BRÂSIL S.A,

PARATUOO COMERCIO OE PARÂFUSOS
LTOA . EP

FEROUIN - J,A. COMERCIO OE PECAS
LTOA

RUI DE MELO - EPP

POSTO NOVA MINAS EIRELI

COMERCIAL REI OOS PARAFUSOS

OISTRIBUIDORA DE FERRAGENS PA
LTO EPP

P A PNEUS LTDA. EPP

PRIMOS OIESEL LTDA

ALMÁR PARÁFUSOS E PECAS LTDA

Rl 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,m

RS 0,00

R$ 0,00

R3 0.m

R$ 0,00

R3 0,00

Rt @.541,00

R$ 0,m

R§ O,OO

Rl 0,00

Rt 0,00

RS 0,00

R§ O.M

R$ 0,00

R§ O,OO

R5 0,00

RS 0,m

R3 0,00

R§ O,M

Rl 0,00

R§ 27.060,18

R3 0,00

R§ O.@

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

Ri 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R3 0,00

R5 0,00

Ri0,00

R3 0,00

Rl0,m

Rt 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

Rg 0,00

R$ 0,00

R3 0,@

R3 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

Rl 0,@

Rt 0,00

Rt 0.00

RS 0.00

R3 0,00

R§ O,OO

Rt 0,00

Este_doc-umento é parte integrânte de escrituraÉo cuja autênticação se comprovâ pelo recibo de númêro
F7.28.4c.52.8c.68.08.cE.3A.F7.60.D8.36.s9.32.s3.E9.80.E0.62-4, nos têrmos do Decrsto no 9.683/2016

Este Íelatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do VisualizadoÍ Página 6 de 16
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Rt 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ 135.m0,00

R$ 0,00

R3 0,00

R3 0,@

R§ O.M

Rt 0,00

RS 0,00

R$ 0,(n

Rt 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

Rt 0,00

Rl 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Ri 0,00

R3 0,m

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

Rg 0.00

Rt 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

RS 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

Rt 0.00

RS 0,00

R§ 0,00

Ri 0.m

R$ 0,00

R$ 0,00

Rl 0,00

R$ 0,00

Rt 0.@

RS 0,00

R$ 0,00

!:tg_d9clr!'e!t9 I parte integrantê de escrituração cuja autenticagão sê comprova p€ro rêcibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.42.$.É9.80.E0.ô24, nos termos do Decrêto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema público de Escrituração Digital _ Sped

Versão í0.1.2 do Visualizâdor Página 7 de 16

ffi
NEDER E RÊIS COMERCIÂL LTDA

DANILO OLIVEIRA DA SILVA MOREIRA
066825286ii9

SEROAN AUTOPECAS LTDA

FERRARI DISTRIBUIDORÂ DE PECAS
LÍDA

GIOVANA MARIA FIDELIS 072291716í}6

ZACHEU & zÂCHEU ÊMBAIÁGENS
LTDA.

ERNESTO PEORO DO COUTO

AGF IND, COM. E OISÍ- PROOUTOS
OUIMICOS EIRELI

HD FLEX MANGUEIRAS E CONEXOES
HIDRAULICAS LTDA

PETROFE PETROLEO TRR LTDA

RIGGS LOJA DE DEPARTAMENTOS
LTDA

AUTO PECAS MIANTI LTDA

RAFAEL DE OLIVEIRÁ LEITE

CARDANS EXTREMA LTDA. ME

MAYKEL SANDRO SENÂ. ME

VOLCANIA MG PECAS E SERVICOS
LTDA

PIVA4OMERCIO DE DÊRIVAOOS OE
PETROLÊO L

ELETRICA SAPUCAI LTOA

JBL PNEUS E SERVICOS LTDA

CACIFE TINTAS LTDA

INNOVAPAV COM.PECAS P/MAôUINAS
OE PAVIMENTACAO LTDA

BH CORREIÂS LTDA

ASFALTEK CONSTRUCOES LTDA

M.M. COMERCIO OE PECAS LTDA. ME

5M COM OE EOUIPAMENIOS EM INOX
EIRELI .

C3 LUBRIFICANTÉS E TRANSPORTES
LÍDA

MARIOÍA EPI'S UNIFORMES E
FERRAI,EIÍTAS LmA

AUTO POSTO VENETO LTDA

GOLDPAV COMÊRCIO OÊ PECAS,

Nota Seldo lniciâl Saldo Final
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Enlidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

PerÍodo da EscrituraÉo: 0110112022 a 3'11122022

Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 26.614.327too0147

Período Selecionado: 0í de Janeiro de 2022 a31 de OezembÍo de 2022

SERVICOS E EQUJPAMENÍOS - EIRELLI

DONORTE EOUIPADORÁ LTDA ME

SUL COMERCIO DE GASES E
ACESSORIOS LTDA

UNIMAOUINAS PECAS E SERVICOS
LÍDA

INOVA MAOUINAS LTDA

VITOR AUGUSTO RAMOS FERREIRÂ.
ME

CAMILO & SIGNORI LTDA

Rg 0,00

R$ 0,00

R$ 0,m

Rt 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

Rt 0,00

Rt 0.m

Rl 0,00

R$ 0,m

R$ 0,@

R$ 0.00

Rt 0,00

Rt 0.00

R$ 0,00

Rt 0,00

R§ O,M

Rt 0,m

R$ 0,00

Rt 0,00

R§ 0.00

R3 0,00

RS 0,00

RS 0.00

Rt 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R0 0,00

R0 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R§ O,OO

RE 0,00

Ri 0,00

RS 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R0 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

PAMAQ PECAS LTDA

MIDIA MARCILENE FERREIRA
11460360622

H ALVÂRENGA MATERIAIS PARÂ
CONSTRUCAÔ LTDA

P.A. CONSÍRUSHOP LTDA

LENERGIE ALPHA SERVICOS DE
ALIMENTACAO

MANU JNDUSTRIA E COMERCIO DE
RESIDUOS TEXTEIS LTDA . ME

FERRAGENS PRIMUS LTDA

FRIO ÊXPRESS COM DE
REFRIGÊRACAO LTDA

SEAFA SERV. E COM. OE AUTO PECAS
EIRELI

I.B. BOMBAS INJEÍORÁS LTDA

COMANDO COMERCIO DE PECAS E
ACES LTOA ME

CHURRASCARIA E BISTECAO GAUCHO
IIILTDA

GV PNEUS E SERVICOS S/A

CIDAOE CAMPO EIRELI MATRIZ
ITfuUBA

ANDREZ INHO PECAS AUTOMOTIVAS

OUÍRÂ COM. DE MANGUEIRAS E
PROOUTOS INDUSTRIAIS LTDA . EPP

SUPRIVIAS IND E COM DE MAT PARA
DEMARCACAO VIARIA EIRELI

MULÍIVAREJO OISTRIBUIDORÁ E
COMERCIO DÉ AUTO PECAS EIRELI

RODRIGO DE OLIVEIRA QUEIROZ
28r'19M4A22

ERITACO OISTRIEUIDORA DE ACOS
LTDA

Este documento
F7.2e.4C.52.8C

Este rêlatório foi gerado pelo Sistema público de EscrituraÉo Digital _ Sped

Versão 10.'1.2 do Visualizador

é^paÍte-intêgrante de escrituração cuja autenticaÉo se comprova pelo rêcibo de número
68 08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.É9.80.E0.624, nos termos Jo'oecreto n. 8.683/20í6.
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Entidade: OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da EscrituraÉo: 0'110112022 a 31112,2022 CNPJ: 26.614.32Tt000147

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 3't de DezembÍo de 2OZ2

DIÁS ACESSORIOS E PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA ME

ANA JACIRA OE FARIA SOUZA CPF
55458947649

VILAS BOAS & VILAS BOAS LIOA - ME

ENGEPECAS EOUIPAMENTOS LTDA

TRATORVALE P.A COM. OE PECAS
LTDA

ESTANCIA MINEIRA LTDA - MÉ

DURVAL ROSA DOS PASSOS . ME

HERON DO BRASIL LTDA

R3 0,00

R§ O,OO

Rt 0,00

RS 0,00

R0 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

$o,m
R$ 0,00

Ri 0,00

R3 0,00

Rt 0,00

Rt 0.m

R§ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

Rl 0,00

R$ 0.00

R! 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R3 0.00

Rt 0,00

Rl 0,00

Rt 0.00

R0 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

Rl 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

Rl 0,00

Rt 0,00

R3 0.m

R§ O.M

R§ O,OO

Rt 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

R3 0.00

RS 0,00

RS 0,m

R$ 0,00

R$ 0,00

R3 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

MARIA OOS ANJOS DA SILVA SOUZA
96229438615

MINAS FERRAMENTAS LTDA

POUSOGLASS DISTRIBUIOORA DE
ALUMINIO E ESPELHOS LTOA

JOANNY ALFEDES LOUZADA DA SILVA
EIRELI - ME

BRITO TRATORES LTOA

AUTO POSTO NUNES E ANORÁOE LTDA

REIS AUTOPECAS LTDA

EQUIPA FERRAMENTAS E PARAFUSOS
EIRELI

ROOOBENS VEICULOS COMERCIAIS SP
s.a

L.M. COMERCIO DE PRODUTOS
OUIMICOS LTOA

GCP BRASIL INOÚSTRIA E COMÉRCIO
OE PRODUTOS OUIMICOS LTDA,

LEOTRÁCTOR COM. DE PCS.
P/TRATORES EIRELI-EPP

GÊO MANTAS COIUERCIO OE
GEOSSINTETICOS PARA CONSTRUCAÔ
CIVIL

ONWORK INOUSTRIA DE UNIFORMES E
DISTRIEUIOORA OE EPTS LTDA

AORIANO OA COSTA ROQUE JUNIOR

BOMBAS INJETOPÁS TRIANGULO LTOA
AM MANUTENCAO E ASSISTENCIA

LTDÂ

RETIFICA INJETEC LTDA

GLOBEN EOUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO - LTDA

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

Este documênto é pârte inteorante d
F7.2B.4C.52.8C.68.08.cE.3Ã.F7.60

e escrituraçâo cuja autenticação sa comprova pelo recibo de número
.D8.36.58.32.s3.E9.80.E0.624, nos termos do' Decr"ro n" ã.0ááãôrO

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema público de Escriluração Digital _ Sped
Versão 10.1.2 do Visualizador
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SEM LIMITE DISTR. OE ALIMENTOS
LTDA

MASON EOUIPAMENIOS LTDA

MINAS ELETRICIDADE SUPRII\,,IENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

APLICAR SERVICOS LTOA

HÊRIVELTON SILVA FERREIRA
05758677604

l\,lARLllu AZUL COMERCIO E TRANSP DE
PETROLEO E DERIVADOS LTOA

MTLMAO PECAS E IMPORTACAO LÍDA

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

Ri 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

ULTRAPAO ALIMENTOS INDUSTRIA DE
ALIMENTOS CONGELADOS S-A.

MARIA DAS GRÂCAS DO PRADO
ANDRADE

MINAS LETRAS COMUNICACAO VISUAL
LTDA.

MATRIACAR PECAS LTOA EPP

SCM PRODUCTS COMERCIO DÉ PECAS
LTDA

JOSE ARIMATEA BRAz 28593464653

SANTA RITA DIESEL LTDA

CÊNTRO AUTOIMOTIVO COMENDADOR
EIRELI

MTRACTOR COM. E REPRES. DE PECAS
P/TRATORES LTDA-ME

WL COI\4ERCIO DE VEDACOES LTOA

VERDETEC BRASIL LTDA

OLIVEIRA ELIZEI CIA LTDA

OIOGO SANTOS PONGÊLUPPE

STOCK AUTO PECAS LTDA - [/E

COMERCIAL FRIGEL LTDA

GEMAPE MAQUINAS E PECAS LTDA

CEP CO[,llERCIO LTDA

DS TRATOR PECAS IMPORT,
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

DUTRA MANGUEIRAS COMERCIO DE
PRODUTOS HIDRAULICOS INDUSTRIAI

VMF TRATORPECAS LTDA

KNT COMERCIO DE PEÇAS EIRELI

BRÁSIF S/A EXPORTAçÃO

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

Este
F7 .2^d9"-rT-"!t9 9 p9!" integrante de escíturação cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

8.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.5S.32.53.É9.80.E0.624, nos termos do Decreto no 8.683/20í6

Este rêlatório foi gerado pelo Sistema público de Escrituração Oigital _ Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 10 de 16

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da EscrituraÇão: 011012022 a 31h212022

Número de Ordem do Livro: 7
CNPJ:

)
26.614.3271000147

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a31 de DêzembÍo de 2022

IMPoRTAÇÃo

TRIAMA BD PECAS E SERVICOS
AUÍOMOIIVOS LTOA

SANORA OE FATIMA FERREIRA EORIM
89042573600

SANTO SABOR RESTAURÂNÍE E
PAT'ARIA

REÂLPAV COM. PECAS SERVICOS E
EQUIP. - EIRELI

FILIPPE COMERCIO DE PECAS LÍDA

MULTIROL TRATORPECAS LÍOA

MG PARÂFUSOS INDUSTRlA E
COMERCIO LTOA

RIO VERDE INDUSTRIÂ E COMERCIO
LTDA

O&AMP:V COMERCIO DE PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

FLUIO POWER HYORÂULICS LTDA,

M.M, BAURU COM. E ASSIST, TEC. LT. -
EPP

SHAUANNE KALLIL DE SOUZA ME

AUTO POSTO PETROBEM ÊIRELI

INTERCABOS INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

MAKROS INFORMATICA LTDA

VIEE UNIFORMES E PROÍEçÃO LIDA

NELIO OE PADUA. CPF 36439673653 ME

RUBBERPLASTIC COM. BORRÂCHAS E
PLÂSTICOS LTDA

EFIGENIA MARIA REIS ME

INES APARECIDA OA CONCEICAO
EMBREAGENS . ME

TRANSMIG - TRÂNSMISSOES AUT MG
LTDÂ

DEBORÂ LAMAISON PIVA . ME

MÂRIA DO CARMO BARBOSA - ME

OANIMAR PIAIA

MINUSA IRATORPECAS LTDA MG

HTN TRATOR PECAS ÊIRELI

TEM TRATORPECAS LTOA,

EOUIP ÍRÂNS SOLUCOES COM PEC

R$ 0,00

R$ 0,00

R3 0,00

R$ 0,00

R9 0,00

R$ 0,00

R$ 0,m

Rl 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R9 0.00

R§ O,@

R§ 0,00

RS 0,00

RE O,OO

R§ 0,00

Rg 0,00

R5 0.00

Rg 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,@

RE O,M

R$ 0,00

R$ 0,00

Ri 0,00

R§ O,OO

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R§ O,OO

Rt 0,00

R3 0,00

RS 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

Rl 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

Rt 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ 0,00

RS 0,00

R3 0,00

51t9391u1-e1t9 9 nartê integrante de escrituraçâo cuia autenticação se comprova peto recibo de númeroF7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.O8.36.58.42.53.E9.S0.E0.62i, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Esta relatório Íoi gerado pêlo Sistema público de EscrituraÉo Digital _ Sped

Vsrsáo 10.1.2 do Visualizador Página 11 de 1ô
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LÍDA

Período da Escrituraçáo: 0110112022 a 3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 0í deJaneirode2022a31 de OezembÍo de 2022

26.614.3271000147

fusin uía

SERV

CIA DAS MANTAS REVESTIMENTOS
EIRELI

ANTONIO GERALOO CARNEIRO

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

RS 0.00

RS 0,m

RS 0,00

R0 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R§ 0,00

Ri 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

R0 0,m

Rl 0,00

Rl 0,00

RS 0.00

Rl 0,00

R$ 0,m

Rt 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,@

R§ O,OO

R$ 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

Ri 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

Rt 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

R0 0,m

R$ 0,00

Rt 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

R3 0.@

L M AUTO ELETRICO LTOA

SUPRY TECH COPIADORAS E
SUPRIMENTOS PAR,A ESCRITORIO LTDA

ELIANE CAROLINE CRISTINA OÊ
MOURA

CHS EOUIPAMÊNTOS EIRELI . ÊPP

FCO PECAS P/TRÂTORES E
CAMINHOES LTDA

L C GALVAO MOVEIS DE ACO EIRELI

EQUIP TRÂNS REDUT COM PECAS
SERV

SUPRI TANQUE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

SK AUTOI\,IOTIVE DISTRIBUIOORÁ DE
AUTOPECAS LTOA

POSTO DE SERVICOS R R 33 LTOA

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS NOVA
ALIANCA ITAMONTE LTOA

LIBERTY COMERCIAL E OISTRIEUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO LT

PORTOOUIM INDUSTRIA, COMERCIO E
OISTRIBUICAO DE PR

CONFIO CONFECCAO, INDUSTRIÁ E
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTA

POUSOGLASS OISTRIBUIOORA E
COMERCIO LÍDA ME

SOTREQ S/A

YPIRANGA FILTROS ELETROPECAS
LTDA

JSA MINERACAO EIRELI

HERCILIO NOGUEIRA OA SILVA NETO &
CIA LT

ANDREZZA FIGUEIREOO DA SILVA
MORAIS

CESTA SILCO LTDA

DIMATRA LÍDA

EQUIP TRANSMISSOES,
COMPONENTES, COMERCIO OE PECAS E
SERVICOS LTDA

KITSEG COMERCIAL LTDA . EPP

R$ 0,00

F§ O,OO

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0.00

Este docu
F7 .28.4C.

Este relâtório foi gerado pelo Sistêma público de Escrituração Oigital _ Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador

mento é parte integrante de êscriiuração cuja autenticação se comprova pero recibo da número52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.á2.53.É9.S0.E0.62i, nos teníos do Decreto no 8.683/2016.

Página 12 de 16

Descrição Nota Saldo lnicial Saldo Final



BALANÇO PATRTMONTAL Âssinàtuía

Entidade OURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTOA

Período da EscrituraÇão: 0'l 10112022 a 31h212022 CNPJ:

Número dê Ordem do Livro: 7
Período Selecionado: 01 de JanêiÍo de 2022 a 31 de OezembÍo de 2022

26.614.327 t000',t47

COMERCIAL DE OLEOS NORTE LTOA

INOUSTRIA COMERCIO DISTRIEUIOORA
JOF OE PECAS EIRELI - EPP

REI DO OLEO POUSO ALEGRE LTOA,

YERÁNOUHI BOGOSIAN . CONFECCAO
E COMERCIO

SUN PRODUTOS OUIMICOS LTOA

FORTE PECAS DIESEL E
REPRESÊNTACOES LTDA

REAL SINALIZACAO INDUSTRIA
COMERCIO E SE

RENATA CRISTINA MARTINS
ZANICHELLI29413

HENRY MELO COMERCIO E SERVICOS
DE EOUIPA

SGS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

CORIMMEC SISTEMA ÍERMICO LÍDA

EMAM EMULSOES E TRÂNSPORÍES
LTDA

GNA CORPORATION LTDA

JACOPECAS COMERCIO OE PECAS
PARÁ TRÁTORE

CARLOS HENRIQUE RIBEIRO

CVS COM, ALIMENTOS E SÊRV, OE
CARTOES EIRELI

ELIFRÂN INOUSTRIA E COMERCIO DE
BOMBAS L

COMERCIAL OE FERRAGEM 8OO LTOA

FRÂNCISCO IDILIO DE CARVALHO
32267479320

RJK IMPLEMÊNTOS HIDRAULICOS LTOA

RTRPARTS COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

VULKAN DO BRÁSIL LÍOA.

THREE SIX JMPORTS LTOA

V F S COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLA EIRE

CR INDUSTRIA E COMERCIO OE
FIXADORES LTD

PRECIMECH SOLUCOES INOUSTRIAIS
LTDA

BASCOPECAS EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R5 0,00

Rt 0,00

Rl 0,00

Rt 0.00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,m

R$ 0,00

Rt 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

Rt 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,@

RE 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

Rl 0,m

R3 0.00

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

Rl 0,00

R5 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R3 0,00

RS 0,00

Rt 0,m

R§ O,OO

R§ O,M

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

Rt 0.00

Rl 0.00

R$ 0,00

R§ 0.00

R$ 0,00

Rt 0,@

Rt 0.00

!:9-d9lur-"!t9 I parte integrantê de escrituração cu.ia autenticação se comprova psro racibo dê númêro
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.á2.53.É9.80.E0.624, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema público de Escrituraçáo Digitat_ sped

Versáo 10.1.2 do Visualizador Página 13 de 16
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 31h212022

Número de Ordem do Livro: 7
CNPJ: 26.614.3271000147

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de OezembÍo de 2022

BOX LINE LTDA

MADEIREIRA SAO RAFAÉL DE MINAS
LTDA

TRÂNSPOTECH PECAS E SERVICOS
LTDA

RUFF CJ OISÍRIBUIDORA OE
PETROLÉO LTDA

BATERIAS GABEMA LTOA

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R§ O.M

R$ 0,00

R$ 0,m

R3 0,m

RS 0,m

R$ 0,m

Rt 0,00

R0 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 7.243.319,32

RS 7.243.3 t9,32

R$ 15.056,03

R$ 50.2s6,93

Rt 2.329.288,56

R3 1.29í.533,25

RS 129.416,í3

R5 578.270.88

RS 2.835.116,72

R§ 3.330,29

Rt 10.127.13

RS 251,26

R$ 672,14

R$ 2.937.827,63

R$,165.639,33

R$ 465.639.33

Rt 0,m

Rt 0,00

Rt 0,00

$0.m
R!0,00

R$ 0.00

R10,00

R§ O,M

Rt 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,m

Rl 0,00

R$ 9.841.,O9.16

R$ 9.84r.409,r6

R§ 2r.252,1ô

Rt 100.501.65

Rl3.í64.835,08

R§ 1.739.966.15

Rt 49E.662,20

RS 751.386.23

Rt 3.5,í0.086,87

R§ 12.258.ô6

R0 11.536.76

RS 25í,26

R0 672.,t4

Ri 5.392.281,92

Rl ô59.167,93

Rt 659.167,99

MINAS VEROE MAOUINAS LTOA.

REOEPEÍRO DISTRIBUIOORA OE
PETROLEO LTDA

GOL COMEUSÍIVEIS SA

FORNECEOORES

VENEZA EOUIPAMENTOS PÊSADOS S/A

OLITRACTOR IMPORÍACAO E
EXPORTACAO LTDA

L'ENERGIE PLUS SERVICOS DE
ALIMENTO LTOA. EPP

AUTO POSÍO RODOVIARIA AGUAS OÉ
LINDOIA L

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRlAS

TMPOSTOS Ê CONTR|EU|çôES A
RECOLHER

ICMS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSÍO OE RENDA A RECOLHER

coNTRrBUtÇÁo soctAl A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

CRF A RECOLHER

ISS RETIDO A RECOLHER

INSS RETIOO A RECOLHER

CoNTRTBUtÇÂo stNDtcAL A RECoLHER
OERIGAÇOES TRABALHISTA E

PREVIoENcIARIA

OBRIGAÇÔES COM O PESSOAL

SAúRIOS E OROENADOS A PAGAR

_E:tg_d9c_u!nento é parte integrante de êscrituração cuja
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.á2.53.É9

autenticação sê comprova pelo recibo de númem
.80.E0.62-4, nos termos do Oêcreto no 9.693/20íô.

Este relatório foi gerado pelo Sistêma público dê Escrituração Digital _ Spêd

Versão 10.1.2 do Visualizador
Página 14 de 16
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA OUEOA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 311'1212022

Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 26.614.3271000147

Período Selecionado: 0'l de Janeiro de 2022 a 31 de OezembÍo de 2022

PRÓ-LABoRE A PAGAR

FÉRhS A PAGAR

RESCISÓES A PAGAR

13. sAúRro A PAGAR

oBRTGAÇôES soctAts

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

oLTTRAS oBRIGAÇÔES

CONTAS A PAGAR

EMPRÉsTlMo EM coMoDATo
DIVIDENDOS/DIST LUCROS, PART. E

JURO SOBRE O CAPITAL

otvrDENDos/DlsrRtBUtÇÁo oE LucRos
LUcRos A DrsrRtBUlR A DtspostÇÃo

socros
PASSIVO NÂO.CIRCULANTE

PAssIVo EXIGIVEL A LoNGo PRÁzo

EMPRÉsIMos E FtNANctAMENTos

FINANCIAMENTOS

EMPRÉsrMo srcoôB
EMPRÉsnMo cAtxÁ EcoNôMtcA

FEDERAL

EMpRÉsIMo stcooB 1 17i065

PATRTMôNo LloulDo

CAPÍTAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS OE LUCROS

(-) otsTRrBUtçÃo DE LUcRos

LUcRos ou PREJUlzos AcuMULAoos

LUcRos ou PREJUlzos AcUMULADos

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUlzos AcUMULADos

LUCRO DO PERIODO

RS 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

RS 0.00

Ri 2.472.188,30

R$ 2.113.115,56

R$ 359.072.74

R$ 1.572.498,96

R§ 1.572.498,96

R$ 1.572.498,96

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

R§ 2.638.710,47

R$ 2.638.7'r0,47

RS 2.638.7í0,47

R5 2.638.710,47

R0 901.339.58

Rl 1.737.370.89

R$ 0.00

RS 89.096.316,6E

Rt í0.000.000.00

RS 10.000.000,00

Rl r0.000.000,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 79.096.316,68

R$ 79.096.3í6,68

R$ 79.096.3r6.68

R!0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

Rg 0,00

R$ 0,00

Rro 0,00

Rt 4.733.í 13.93

Ri3.813.560,15

R$ 919.553,78

Rt 2.017.901,46

R$ 2.017.901,46

Rt 2.017.90í.46

R$ 0.00

R$ 0,00

Rt 0,00

R3 6.s45.410.72

R0 6.345.4í0,72

Rt 6.345.410,72

R$ 6.345.410,72

R5 640.543,00

RS 1.304.867.72

R$ 4.400.000,00

RS 93.944.612,08

RS 10.000.000,00

R$ r0.000.000,00

R3 10.000.000,00

R§ 0,00

R§ 0.00

R§ 83.944.612,08

RS S3.944.612,08

Rt 85.874.906,23

R$ (1.930.2S1,15)

R$ 0.00

Estê documento
F7 .28 .4C .52 .8C i^p:le^ilgqra_1e ge escrituÍaÉo cuja autenticação se comprova pelo rocibo de númêro

.68.08.CE.3A.F7.60.O8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do'óecreto no 8.ô83/20r6

Estê relatório foi gerado palo Sistema público de EscrituraÉo Oigital _ Sped

Versão I0.'1.2 do Visualizador
Página '15 de 16
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BALANÇO PATRIMONTAL

Entidade: DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA

PerÍodo da Escriluração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 7
Período Selecionado: 0í de Janeiro de 2022 a 31 de OezemóÍo de 2022

: 26.614.3271000147

PREJUIZO DO PERIODO R$ 0,00 R$ 0,00

!:l?_d9"-uT-"!t-o e parte integrante de escrituração cuia autenticação se compÍova peto recibo de númeroF7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.52.53.É9.80.E0.624, nos termos do Decreto no 8.ô83/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema público de Escrituração Digital _ Sped

Versão 10.'1 .2 do Visualizador Página 16 de 16

Nota Saldo lniciâl Saldo Finâi
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da EscrituraÉo: 0110112022 a 3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7

26.614.327 tOO0147

Período Selecionado: 01 dê Jânêiío dê 2022 a 31 de oezembÍo de 2022

RECEITA ARUTA

VENDA DE PRODUTOS

RS ô1.811.837,70

R$ 780,00

R$ 4.202.598.3'l

R0 57.608.259,39

R$ (5.453.668,14)

R$ (240.188.92)

RS (24.712,92)

R$ (1.827.420,47)

R$ (395.941,12)

R$ (674.762,14)

R$ (1.23s.76s.13)

R§ (1.054.857.,14)

R$ 56.357.9€9,56

Rt (12.977.s09,55)

Ri (12.92.509,55)

R$ 43.380.460.01

R$ (2r.302.942,63)

R$ (2.621.823.72)

R5 (3ô9.,t45.31)

Rl (2.252.378,41)

RS (í8.68t.118.91)

R$ (1.603.936,66)

RS (8.820.576,46)

R$ (21.000,00)

RS (620.871.//)

Rt (490.902.98)

Rl (2.991.809,40)

R5 (916.830,64)

Rt (0,00)

R§ (2.380.024.48)

RS (44.295,12)

R$ (5.998,79)

R§ (337.565,50)

R6 72.014.680.28

R$ 0,00

RS 5.2,14.000,22

R$ 66.770.680,06

Rt (6.420.775,41)

R5 (300.63Í,05)

Rl (50.244,72)

R$ (2.143.366,43)

Rl (4ô1.389,58)

Rt (816.297,27)

RS (1.541.434,41)

R$ (1.104.411,95)

R0 65.593.904.87

Rt (s.s93.802,28)

R$ (5.593.802,28)

RS 60.0@.102.59

RS (38.055.675,48)

RS (3.439.279,21)

R3 (6r.539,90)

Rt (3.377.739,3r)

Ri (34.616.396,27)

R$ (8.778.85,r,94)

R$ (14.806.217,63)

R$ (36.000,00)

Rl (910.033,3íl)

Rt (1.426.374,71)

R$ (4.738.4r6,81)

R§ (1.635.908,95)

RS (s6,47)

R$ (904.225,52)

Rl (48.570,08)

R$ (189,34)

R$ (633.435,49)

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEouÇôEs

(-) (-) rcMs

(-) (-) tss

G) G) COFINS

(-) (-) Prs

G) G) coNTRrBurçÃo soctÂL

(-) (-) TMPOSTO OE RENOA

(-) (, rss RÉflDo

RECErrA LloutDA

G) CMV

(-) cuslos oAS MERCAOORTAS
VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(-) oESPESAS OPERACTONATS

(-) DESPESAS COM VENDAS

(-) FRETES E CARRETOS

(-) SERVIçOS PRESTAOOS POR
TERCEIROS

(-) oESPESAS ADMtNtSTRÁT|VAS

(-) coMBUsrlvEL

(-) sAúRtos E oRoENADos

(, PRôLÂBoRE

G) 13" sAúRro
(-) FÉRrAs

(-) rNss

(-) FGrS

(-) MULTA RESctsóRÁ cRRF
(-) ALUGUÊts oE MÁou|NAS E

EQUIPAMENTOS

(-) tcMS

(-) TAXÂS DTVERSAS

(-) MULTAS DE t\,tORÁ

!:9-dg"-,T-"!,g 9 parte integrante de escrituração cuia autenticação se comprova pero recibo de númeroF7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.52.53.É9.80.E0.624, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado peto Sistema público de EscrituraÉo Digital _ Sped

Versáo 10.1.2 do Visualizador Páginâ í de 2

Nola Saido anterior
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da EscflturaÉo: 0110112022 a 3111212022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a31 dê Dezembro de 2022

26.614.327 tOOO147

(-) sÊRvrÇos PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) rRRF/|OF ApLTCAÇÕES FTNANCETRAS

(-) JUROS OE MORA

(-) JURos E coMrssôEs BANcÁRhs

G) JURos soBRE EMPRÉsrMos E
FINÂNCIAMENTOS

(-) EeurvALÊNclA PATRTMoNtAL

RECEIÍAS FINANCEIRAS

JUROS DE APLICAÇÔES

(-) oUTRAS OESPESAS OPERÂCTONATS

(-) MATERTAL OÊ USO E CONSUMO

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

PREsÍAÇÂo oE sERVtços DE
TRANSPORTE

BONIFICAÇÔES RECÊBIDAS

RESULTADO OPERÂCIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUcRo LlourDo oo ExERcÍcto

R§ (68.000,00)

R$ (6r2,34)

R§ (59.675,50)

R$ (128.178,98)

R§ (18,{.804,76)

Rrt (35,53)

R3 16.644,73

RS 16.6,t4.73

Rs (3.r0í.708,90)

R§ (3.101.708,90)

R$ 84,92

R$ 0,00

R$ 84,92

R$ 18.992.538.13

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (239.924,30)

R$ 124.U2,541

Rt (173.504.93)

Rl (41,23)

Rt 37.890.95

Ri 37.890,95

Ri (7.341.620,16)

Rt (7.341.620,16)

Rl 207.597.50

RS 207.597,50

RS 0.00

RS 14.848.295,40

R$ 14.848.295,40

Rt 14.848.295.40

RS 18.992.538,í3

R$ 18.992.538.13

E:t9_d9c_uTe!t9 ê parte integrante de escrituÍação cuja autenticação se comprova pero recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.à2.53.É9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/20í6.

Este relatóÍio foi gerado pelo Sistêma público de EscrituraÉo Digital - Spêd

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 2 de 2

Nota Saldo anterior Saldo atuâl
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stsTEMA pÚBLTCO DE ESCRTTURAçÃO DtG|TAL - Sped Vêrsão: 10.1.2

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁBIL D|G|TAL

DA ESCRITURÂçÃO

1t1

84185740620 §33i[1?ffit1:
DURO NA QUEDA

contabilista

Pessoa Juridica (ê-CNPJ ou e-pJ) 26614327000147 CONSTRUCOES
1TD4i26614327000147

298704990982400068
6

5563005í53182r/576
14122735330

2211112022 a
2?J11t2023

1310e12022 a
1310612023

Não

Sim

NÚMERo Do RECIBo:

F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A. F7.60.DB
.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4

EscrituraÉo recebida via lntemet
pelo Agente ReceptoÍ SERPRO

em 1210412023 às 10:26:51

7E.85.9A.32.F0.C0.E0.FF
A.7.07.U.8E.7 2.F2.1F.00

Considera-sê autenticado o liv.o contábil
Estê rêcibo comprovã a autonücaÉo.

a qu6 so refere este recibo, disp€nMndo{€ a autenücaÉo dg qu€ trata o aí1. 39 da Lêi no 8.934/1994.

CNPJ

26.614.327 t000147

XOME EMPRESARIAL
DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

NIRE

31210756735

i,ERO OO LIVROOO LIVRO

FoRMA DA EscRtruRÁçÃo coNTÁB|L

3fáh?i#"?fl:t?J.;L'.10/'1se6. 
com a altsrsção do oêcroto no 8.6832016. o aírs. 3e. 3e.A, 3es da Lêi no s.esa/r esr com a ahsraçáo da

IDENTIFTcAÇÃo Do ITULAR DA EScRtruRAÇÃo

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

LivÍo Diário
roEr.lnFrcaÇÀo oo anourvo 1iÀli1
F2.284C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.00 D8.36.58.32.s3.E9.80.E0.62

;7

ESTE LIVRO FOI ASSINAOO

QUAUFIcAÇÃo Bo sIGNAÍARIo

COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS

CPF/CNPJ NOME

DIGÍTAIS:

t{ô sÉRtE Do
CERTIFICADO vaLtoAoÊ REsPot{sÁvEL

LEGAL
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GRUPO DURO NA QUEDA

DURoNA eUEDA coNsrRuÇôes lroe,
CNPJ sob o n'26.614.3?'110$0147

ANÁLISE CONTÁBIL+INANCEIRA

NOME DO CONTÁDOR: EGBf,RTO BA§TOS MO§TI
CRC: MG 59.256 - Téclico Cetábí
ASSD{-ATL-RÂ: eeeerroasrGffiÊff
DATA: I 2/04/2023 rrcSn:ar1Esr.a0§a0E:-

NOME DO RESFONSÁVEL PÊLA E]!íPRE§A: GTLDtsI?O ITAXT^§ DTI.GÂIX) JT'NÍOX
ASSINATURA; ..rÉ&í.ú!
D^TÀ: !4,41?0L3 :---_-ffirF.-õnE d-

OB§ERYAÇÔE§:

Estllcda São ,oõ4 S/ll, Zoaa Rard - 8slrto: Diírúr. SAo Júo, São Scblr*ião da
Bels Vtsta- MG- Csixa Postal: i1 lEp: 37.567400

I-LIQUIDEZ
CORRENTE

2-LrQLnDEz
SECA

3-LIQI,JTDEZ
GERAL

4. SOLVENCI,A
GERÂL

5 - COMPOSTÇÀO
DECAPTTAIS

95.692.838.4F 5§5

I. LIQUIDEZCORRENTE

PASSIVO CIRCULANTE 17.251 .592,54

LS=DISPONIBILIDADE+ÁPLICÂÇÔE§ FINANCEIRÂS + CONTÀ§
A RECEBER+ OUTRAS A,ITYOS RÀPIDAMENTE CONVEP§ÍVEIHI.A88.6OO.98 dJO

PASSTVO CTRCULANIE 17 251 .592,51

2. LIQUIDEZ SECA

3. LIQUIDEZ GERA,L

4,10
(PÂSSIVO CIRCULANTÊ + .A LONGO PRAZO) 2-1.597

(PASSM
I l?.541.615.34 = ,tpt

+ §OLVENCIÁ GERAL

A LONC,O PRAZO) 23.59',1.@326
DE CAPITAIS5- COMFO§IÇ

A LONGOO CIRCULANTE+
= 79.096.316.68 = 335

23.597.003

m 23.59?.OO3t6 = 0r0
ÂTTVO TOTAL I17.54!.615

6- CE DE ENDÍVTDAMENTO GERAL

.â !É
aa c

NOMEDAEMPRESA:W
CNPi: 26.ó14327/0001-47

sG-
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Notas ExpllcâtlvaE às Oemonstraçóec Contábcls

Em 31 da DezombÍo d. 202i1

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL.

A Empresâ Duro na Queda Construçõ€s Ltda é uma sociedads empresária Limitada, constituída
em 2811112016, com obiêtivo dê prêstar seruips nas áraas de infrâ estíutura e construção civil,
atuando com terraplanagem, asfaltamento, construgão de obras de engenharia, estândo apta a
tÍabalhar na iniciativa privada ou no sator público, sua atuação se destina eo mercãdo nacional e
sua Íorma de tributação é o Lucro Presumido.

NOTA 3 - TNFORMAçôES ADiC|ONÂIS.

3.- FORI/TALIDADE DA ESCRITURAçÃO COüí?ÁE|L RESOUTçÃO í.330/íí (XBC lTG 2mO)

A Empresa mantêm um sbtêtna dê eEcÍituração uniíorme doo seus atos ê fatos edministretiyos,
por meio de procosso elet ônico.

Énp.!i* Dtm lA(ú&rOÉ.I{rc§ lfU^
cr.Fli Ást1J271úL-o
IÍEL ]ltrb C.r'lürd: 312ú756'Z§ h 2ürvr0r6
cofiso.lDÀDo

NOTA 2 - DAS PRÁTICAS COilTÁBEls

2.1 - DEMOilSTRAçÔES COi|TABEISTFINANCEIRAS

As Demonstrações contábeis e Financeiras foram elaboradas enr reais e de acoído com as
práticas contábeis adotadas no Brasil com base na Lei ôrlo4l/E, (alterada peh Lei 1í 636/2007 e
Lei 11941/2009) e pronunciamentos, oÍiêntaçóes e interpatações emiúdas pelo comitê de
PronundameÍrtos Contabeis - CPC.

2.2 - DO RESULÍADO

O resultado é apurado pelo regime dê competência.

2.3 - DA RECEÍTA

A receita operacional Brutã inclui os impostos e os desconbs inddentes os quais estiio
representados mmo conles redutoras das ÍBceibs.

2.4 - DISPONIBIUDADES

c Disponível @ntemplam os numerárkx êÍn csixâ, saldos ern conta conenê om banms e
aplicâçôes Íinancêiras de liquidez iÍnediata.

Há 
-um 

wlor epresshlo ne coílta d6 Clisnbe a Rneeüsi qrâ gsFüa ob$§ I r*lor de divgrsâset+ryo" muâr,cipah cm rchçâo a prolÍo! c!Én pârüdpaíÉÉ dr C§*s E-,nô,td- É"dcà 
"pertê de um coÍ&lcb€o adminlbatho. riorm um agÍsviiliÍü rm onarço€s ae d.bh"rt"

em funçâc da Írandemia do noó'ôorana VÍn:e
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EnCíêsà: üIOl quAÀCffiÍnrcGLÍDl
o{Pl: 8.611.][1úr<?
IrEê Irô Com.'El: ]1ã015685 ÍE r 2ErU20l6
cofisq.IoÁm

Os regisúos contábeis contêm o número de identificagão dos lançamêntos rslacionados ao
!'egpect!.,,o des.rrnento de orlgern extsme ou intemg ou, na sua Íapa, ern elementos que
compÍovem ou evidenciem fatos e a práüca ds âtos administrativos.

NOTA 4 - CRrÉruO DE AVALTAçÃO, ESnrúATtVAS COilTÁBEtS E ÀJUSTES

/í.í - CONSIOERAçÕES GERAIS - As práticas Contábeis adotadas no Brasil requer que a
Aciminis(ração cia Socierjade use rjo seu juigamento para o meihor critério na <ieterminação rias
avaliações, êstimaüvas e ajustes contábêis, bem como parê os r€gistÍos desses aüvos e passivos,
decorrentes dessas avaliações, esümativas, provisão para redução ao valo,r recupeÉvel, provisáo
para crédrto de liquidação duvidose, provisão para desvaloíizaçáo do êstoques, provisão para
contingências e avaliação de inEtrumêntos financeiros. A liquidação das transaÉes envolvendo
essas estimativas podêrá ser dÍÍerênte dos valores estimados em razão dê impÍecisões ineÍentes
ao processo da sua detêrminaÉo. A Socêdade deveÉ tevisar âs reÍêridas estímativas e as
premissas no mínimo uma vez por ano.

4.2 - CRÉOrOS - As contias a receber de disntês e$ão rêgistrada6 pêlo valor da venda com os
impostos de responsabilidade da Empresa já induídos. Não houve nêcessidade de ajuste ao valor
presênte em função dos vencimêntGs serem de curto prazo (90 dias) e não há expectativa de
perda nos recêbimentos. As expectâüvas nêgati\ras já loram devidamente classiÍicâdas nas sub
contas de Outros Créditos a Longo Prezo.

4.3 - ESTOQUE - Os êstogues êstáo avaliados pelo cuslo médio dê aguisição que não excedarn o
valor de mercado.

4.4 - ARRENDAMENTO lrERcANlL (Leasing - os contratos de Leasing financeiro estiio
contabilizâdos no imobilizado pelo valoÍ principâ|.

{.5 - ImOBILIZADO - São contabilkados pêlo custo de aquisi@o. As depreciaçôes são
calculadas pelo método linear, mêdiante aplicação de tâxas quê lêvan em @nta â estimativa do
tÀrnô^ ,lã wirll,rril dac hoc

4.6 - PAsslvo GIRCULAI'ITE - os valorBs reprosenlâdos por Íomecedores são de curto prazo
Não houve necêssidade dê ajuste ao valor prcsente.

TIOTA 5 . INVESTIIIJ|E}IÍO8 EiI/I CUTRAS ETíPRESA§

5.í . INVESTIiIENTO ET §OCIEDADE COUGAOA E COiITROLADA - AVAUADOS PELO
uÊroDo oE EeutvAl-ÊÍ{crA pATRtuoNtÀt_i

A empresa pos$i participeção influênb na €mpresâ LOIE MENTO SAO FRANCISCO DE
PAULA sPE LToA - CNPJ u.211.726tooo1-60 participando com 32,50Á do capiral da mesma.

NOTA 6- AJUSTES DE AVALTAçÃO pATRttONtÀL:

6.1 - AUiIENTO DO ATtvO RESULTANTES DE I{OVA§ AVAUA9OE§

A emprêsa não rêavaliou seus ativqs por meio de laudos, êstando os mesínoa coÍn valores
oontábeis de aguisiçâo.
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írlqrgôl Dl,Io ir qEr octsTnE()ÉS LlDl
o,Wr: É,614,i1W4
InsC. júilr Cdnedár 312107t5RS rrÊr 2qtr,2016
cqrsoilD^Do

NOTA 7 - ÔNUS REAIS SOBRE ELEMENTOS DO ATIVO

Não existêm empréstimos pêndentês das aquisi@es do Ativo, as duplicatas descontad6 esuio
iastreadas pelas venda a prazo da empresa.

NOTÂ 8. TAXA E JUROS E GARANTIAS A LONGO PRAZO

Os iuros e taxas as quals as opeÍações da êmpresa estào suieitas são as praticadas pelo
mercado.

NOTA 9. NÚMERO ESPÉCIE E CLASSES DA§ AçOES OO CAPITAL

Nâo sê aplice

NOTA 10 - OPçÕES DE COMPRAS DE AçÔES

Náo se aplicâ.

NOTA íí - AJUSTES DE EXERCíCIO AITERIOR

A dirêtori8 da empresa deddiu rec{assificar a conta de LucÍo,s a DislÍibuir de êx€rcícios anteriores
para Reserva de Lucros Para Aurnento de Câpital.

Sâo §ebastião ila Bela Vistr, 31 rlc Dczcobro de 2022.

GtLBEmo DAnarAS A6an dodeíoÍnaDELGADO ddtat po. cüafRro
,uNlo&3I947195i8 D l{ÍÁs D€rGADo

08 JUNlOR3l9a7l958oE

GilbcrÍo Detas Dclgado Jrmior
RG - 439478984
CPF: 319.471.958{8
.4&rinisrador

Egbcío Basúos Mosti
CRC- TC 5q256
CPF:84t "857í06-20
Técnico Contabil.

EGBERTO
BASTOS
MOSTI:

84185740620
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DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES LT

À
ASSOCnçÃO DOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGÉO DO MÉD|O SAPUCAí-AMESP
Pregoeiro e Equipe de Apoio

DECLARACÃO

A empresa DURO NA QUEDA coNSTRUçoEs LTDA., com sede na Estrada do são João Zona
Rural s/n', Bairro são João, são sebastião da Bela Vista/MG, inscrita no cNpJ sob o n.
26.614.3271000147, vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção à Lei n.
9.854, de 27 de outubro de 1999, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que cumpre
integralmente a norma contida na ConstituiÉo da República Federativa do Brasil de l9gg, artigo
7', inciso XXXlll, a saber:

"(...) proibigão de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatoze anos.'

São Sebastião da Beta Vista (MG), 12 de Julho de 2023.

GILBERTO DANTAS
DELGADO

JUNIOR:31 9471 95808

Assinado de forma digital por
GILBERTO DANTAS DELGADO
JUNIOR:3 1 9471 95808

GilbeÉo Dantas Delgado Júnior
Representantê Legal

CPF: 3í9.47í.958-08
RG: 43.947.898-4SSp-Sp

Estrada do sâo Joáo, zonâ Rurar - B. são Joào - sáo §êb*tião da Bêra vi3ta - rrc - cep: 37.567.000
Tê1.: (35) 3427.3351. yvuvr.qdo.com.br

coNHEÇA NOSSOS OUTROS SERVTçOS:
BR MIX - CONCRErO UStttADO: pouro Ábgre (35) 3rt25.1í8i _ Cambuí (3S) 3/í3í.2897
AREAL : (35) 988/8.5234
PEDREIRÂ: (35) 3421.335í

6RUPO DURO X^ QUEo

Processo licitatório n. 08412023
Modalidade: PREGÃo ELETRÔNtCO no 01512023



Poíbl de(.rprü

AMESP

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

Termo de Adjudicação
Pregão Eletrônico N' 15/2023

Após análise da documentaÇão apresentada e julgados todos os rêcuísos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

'AflTiTI

E

, 226

FORNEGEDOR:"DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA

LOTE/ITE

01 Lote 01

QTD: í

FABRICAT{TE' ARCA VÂLOR UNIT,

52.U7.502,U

VALOR TOTAL:

26.614 327 t000147

QTD VALOR FINAL

1 52. 7.502.U

52.617.502,34

VALOR GERAL: s2.647.502,U
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Processo licitatório n. A84DO23 Modalidade: PREGÁo n" 015/2023

A enpresa DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n' 26.614.327100O1-47,
estabelecida à Eskada São Joâo, Zona Rural s/n'baino São João, na cidade de São Sebastião da Elela
Msta - MG, vem peh presente apresêntar êm anexo, sua proposta dê prêços para a co ntrataçá o.

O preço global proposto para a contrata@o é de R$ 62.647.í87,00 (Cinquenta e dois milhões,
seiscentos ê quarênta e sete mil, c€nto ê oitenta e sete reais), conforrne phnilha de preços anêxa.

OADOS BANCÁR|oS PARA PAGAMENTO
Agênciâ:4537 Banco: Caixa Econômica Federal
Conta Corrente: 592-0 Destinatário: DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA.

Prazo de Execução: Conforrnê Edital. Condição de Pagamento: Conforne Edihl.

1

Dedaro que no prêço oÍertado êncontra-se incluÍdos todos os tÍibutos, obrigaSes previdenciárias, fiscais,
comerciais, trabalhistas, hrifas, fretes, seguros, descarga, tÍansporte, rmtêrial, nÉo-de-obra,
equipamentos, fenanentas, insumos, impostos e lucro, ou seja, todas as despesas diretas e indiretas,
que incidam ou venham a incidir sobre a execução do o§eto deste processo licitatorio.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

São Sebastião da Bela Vista (MG), 12 de julho de 2023.

GILBERTO DÂMTAS Atdn do d. turmâ
DELGADO dblnlporctaflrO
JUNTO&3l947195 DAr{Í s DELGATX)

B0B ,Ut{(rR319{7195808

GilbeÉo Dantas Delgado Júnior
RepresentaÍ ê Legal

CPF:3í9.47í.958.08
RG:,t3.947.898-l SSP§P

Estrada do São João, Zona Rural- B. São João - São Sebastlão da Bela Vista - MG - Cep: 37.567-000
Tel.: (35) 3t127-&151 - www.odq.com.br - llcltacao@gdq.com.br

Item Descrição Quant. Unid. Valor total
PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE LOCAçÃO DE
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E

EQUI PAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR
E COMBUSTIVEL PARA OS MUilICíPIOS QUE
coMpÕEM A AssoctAÇÃo Dos MuNrcíptos
DA MICRORREGIAO DO MÉDlo SAPUCAí -
AMESP, confornre especificaçôes e condiSes
descritas no Termo de REferência.

'l ,00 SV R$ 52.647.í87,00

CNPI: 26.614.327 / OOOI - 47

À
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíploS DA iilCRORREGÁO DO MÉDlo SAPUCAí - emesp
Pregoeiro e Equipe de §oio



uÍa

t

á

I

Ê

I
§

c

I
I
E

õ
aÍ
6
I
ÉI
ã

T

c

E

R

I
ú

8

Assi

fL5.

à
B

Í

t

a

E

ÍI
I
8

t

E

3
I
E

r
a

t
à
I

n

t
h

Ir
t

j

i

úI
ô

4

ã

E
3

i

á
I
t

ç

!

q

iI

É

a

P

ú

q

s

t
I
t
a

9:
I
ã

aI

a
â

t

§

I
$

à
a

ó

i

I

á
I
i
õ

E

E

6
?

,i
ü

a

I
t
t
ü

ts

3
I

ô

3

i
I

i
I
I
á
g

lt

6

E§ã,

oI
,l{ :
S-l "EB.g
2É q

EIDÚ
epg
í"3

lo

1í
Ê

B

áIt

3I
3

{

I

i
{

?

t

t

F igEE

à
6
t

E
á Í

R

:

I
5

x

a
I
.â

§

!
a

E

!
t

P

+
t

5 ?
à i t

T

*
?
i §

E
It E E E E

8
t
ú

E
H
i!

g Ií
lt E

E
B

H
td E E H

I
IJ

E
H B

B

E B
u
IJ ê

E
H H

H
E H E

ts
H

E E E E E E E E E E fr

8

7

a
é
:

8 13

H E E

IT

§
H

B Il Et! E H H
E

H E H H
É
u E

FI
H

H

q

Htí

E E E E E

a
g

tr
g

E R E I F] E F] E F1 FI F' F]

â

E

3I
E

:
3

t 3
a

t
õ

F

a

à EI
1

I

E E E B

H E td E! E E H H

.I
ã

9

ti E' E tr E

B

H

E

E B E E

z
o
É,I

l\l
z
ô.
oF

.íi
N
É.
!a

gl

É,
o
íi
a'l

E
ô-

z

o(.}
gl
É,
À
lrtô
trl

lo

I !r!ltItilll!llil
EEE!EEEEEEEEEEEI

BBEEE

E

EB

Ets

!

NBEEEBEEEtsB

!

EEtsEEEEEEE

IEINTIBENN

!

nEt

ffit ffint IIBE
EEE

EE!
E E

E

E
E

E

EEEEEE

EEIEEEEIfflttfl

t
I
!
Í
à:
Ií

Õ

i
ã

!

!

Í

i

Ê

I
t

3
E
I

I

4

E
5

t

r
:

§

1

I

i
ã
I
i

E

t

a
tt
H

E

tI
aI

t

ê
É

§

I
§

ü

c_{E
àã
BI
lu

:
t

JT

É
P

E
a

E
Õq
Eo!,
t!
fd
o
a
tJ
zl
EI
É
ô.
lu

tr

&
E
sft
.'ã
E'
ll (J

ôã
É3trã
É{!
9E
e8
i€
Ug
8EEO
E=
À.<
a-ôg8
ÚEt4E
ãr
sE
a8
=ld

=íri
a
2

=ú
I
ôÉ
d
s
w6
o!t
ts

!to
o
'<t,
É
cÀ

x
o)
íl
dN
ã
ao

J
2
5c

ã

l?
ãE

t

ü

ãsIt

I

I

c



TERMO DE HOMOLOGACAO

PREGÃO ELETRÔNICO NO I5/2023

A Presidente da Associação dos Municípios da Micronegião do Médio Sapucaí -AMESP Sra.

Rosângela Maria Dantas, no uso de suas atribuiçóes legais, e ciente do parecer procedido

pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA

DURO NA QUEDA CONSTRU ES LTDA, CNPJ No 26.614.32?10001-47, PREÇO

cLoBAL DE R$ 52.647.187,00 (CINOUENTA E DOIS MILHOES SEISCENTOS E

QUARENTA E SETE MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS).

a qual foi a vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO No í5/2023, cujo objeto é a PRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE LOCAÇÃO DE CAi,IINHOES, MÁQUINAS PESADAS E

EQUIPAi'ENTOS COÍÚ ÍUIOTORISTA, OPERADOR E COTIBUSTIVEL PARA OS

MUNTC|PTOS OUE COMPÔEM A ASSOC|AçÃO DOS ÍúUNICíP|oS DA MICRORREGÁO

Do MÉD|O SAPUCAí - AiiESP, conforme especificações e condições descritas no Edital e

no Termo de Referência. Autorizando assim que seja realizado o contrato entre as partes

licitantes.

Rosâ ria Dantas
Presidente da AMESP

Homologado em 12107 12O23.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550{00 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500- e-mail: licitacao@amesD.mq.qov.br
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CON§ORGIO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No í712023

PROCESSO No 84/2023

pRecÃo ELETRoNIco No 1st2o2g

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três),
nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAçÃO OOS MUNrcíploS DA MTCRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na
Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob no 2A362.30710001-40 neste ato representado pela
Presidente, Sra. Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora
da Cédula de ldentidade RG no MG-3.752.568 SSP/MG, devidamente inscrita junto
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no 533.618.226-
53, AMESP, E OS ÓNEÃOS PARTTCIPANTES: ORGÃOS PARTICIPANTES:
Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça
Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34,
representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada,
psicóloga, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de BANDEIRA DO SUL -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305,
Centro, inscrito no CNPJ sob o n" 18.175.794/0001-90, representado pelo Prefeito
Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF
no 972.797.576-34; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.912.023/0001-75, representado pelo Prefeito Municipal, Afonso Raimundo de Souza,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.718.278-13; BUENO
BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no

225 Cenlro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito
Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no

876.059.376-87; Município de cAcHoElRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,
brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-4g;
Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Coronel José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400/0001-S7
representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias Franco, brasileiro,
casado, empresário, portador do cPF no 623.401.666-91; Município de cAREAÇu -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito
It/unicipal, Tovar do santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do cpF
326.963.376-91; Município de CAMANDUCATA - MG, pessoa jurídica de
público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no
sob o no 17.935396/000í-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo
oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do cPF no 800.117.gg6-68; Municí
de cARMo DA cAcHoElRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90

$

Garcia, n" 774 - Centro - 7

- e-mail:
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coNsóncro

representado pelo PreÍeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo,
produtor rural, portador do CPF no 148.981.016-15; Município de CONCEIçÃO DOS
OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de
Souza, n" 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no

CPF/MF sob o no 589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal,
Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-
04, Município de ESP|RITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.90010001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG,
jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito
no CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner
Abílio Belizário, brasileiro, empresário, portador do CPF no 0í5.328.666-07; Município
de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.
Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68,
representado pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,
empresária, portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito Municipal,
Elder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JAGUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de
MONTE SÁO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato,
no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.52510001-31, representado pelo
Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF
no 314.366.926-87; Município de PARAISÓPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira,
brasileiro, casado, militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de POçO
FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no

3.000, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo
Prefeito Municipal, Rosielde Lima, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF
no 043.207.206-36; Município de SANTA RITA DO SAPUCAí- MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson
Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município
de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.1 1

representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro,
torneiro mecânico, portadot do CPF no 073.086796-08; Município de
SEBASTTÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com
Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o
17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito Municipal, Laurindo Bueno,

!

\
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coNsóncro

brasileiro, casado, professor, portador do CPF no 962.095.006-25; Município de
SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador
José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da Silveira,
brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34; Município de
SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.9261000142,
representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César Fernandes, brasileiro, casado,

empresário portador do CPF no 622.693.646-00; Município de TOGOS DO MOJI -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no 36

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito

ttlunicipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado, produtor agropecuário, porta

do CPF no 045.573.716-98; Município de TURVOT-ÂruOA - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.712.141/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal, José Nelson Martins,

brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no 852.840.336-04, doravante

denominados oRGÃo GERENCADOR / ÓnCÃO PARTICIPANTE, e, de outro lado, a

empresa DURO NA QUEDA GONSTRUçÔES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

sediada na Estrada São João, s/no, Zona Rural, Distrito São João, no Município de São

Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

26.614.32710001-47, com lnscrição Estadualregistrada sob no 31210756735, neste ato
representado pelo Sr. GilbeÉo Dantas Delgado Júnior, brasileiro, casado,

administrador, portador da Cédula de ldentidade RG no 43.947.898-4 SSP/SP, inscrita

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no

319.471.958-08, doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE

REGISTRO DE PREçO, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e

2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, e as

demais normas legais correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da

DETENTORA, e as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS, na forma de LICITAçÃO
GOMPARTTLHADA, paru a PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOGAçÃO DE

CAMINHÔES, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA,

OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS MUNIC|PIOS QUE COMPÔEM A
ASSOCTAçÃO OOS MUNTC|PTOS DA MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí -
AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do

Edital

s^

/

fi

\v

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará

todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

José Garcia, no Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso

ao de
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coxsóncro

cúusuul SEGUNDA - DA DorAçÃo onçeuexrÁnra.

2.1. A despesa referente à execução dos seruiços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária Ao ÓnCÃO PARTICIPANTE signatário daAta
de Registro de Preços.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 8.666,

de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do

Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. AAta de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito
público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente.

3.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12ldozel meses, a contar da data
de sua assinatura.

3.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as dispos
contidas no art. 57, ll, da Lei Federal n.o 8.666/93.

3.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatorio, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente
das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA QUARTA . DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto do Termo de Referência é de
R$ 52.647.í87,00 (cinquenta e dois milhões seiscentos e quarenta e sete mil nto
e oitenta e sete reais), que representa o total do fornecimento dos itens
planilha de orçamento que integra a presente Ata de Registro de Preços.
4.2. OO PAGAMENTO.

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atend às condições

@
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previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem
corrente indicada pela empresa contratada.

na conta

4.2.2. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação de cada CONTRATNTE.

4.2.3. A Nota Fiscaldeverá ser encaminhada à cada CONTRATANTE, a qualdeverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.4 Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.2.5 A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓnOÃOs PARTICIPANTES.

4.2.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos
moratórios à taxa nominalde 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

4.2.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = indice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

cúusulA eurNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços, ATUALtzAçÃo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.í.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.
5.2. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGÃO
GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepciona! de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo
PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade
contratual.

5.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que

José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre /
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retribuiçáo paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos co

virtude de ocorrência de fato excepcional.
ars em

5.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.4. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, eonforme as constataçôes de oscilações apuradas.

5.4.2. Na hipótese de solicitagão de revisão de preços peto ÓRCÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

5.5. Fica facultada ao ÓRCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica
e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregiáo do Médio
Sapucaí - AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.6.1. Enquanto eventuaís solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos
apos o protocolo do pedido de revisão.

5.7. o novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para
de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.8. o diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa
mercado efetuada peto ÓRCÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame
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bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA,
mantidos.

sempre

5.09. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ticar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ÓneÂO GERENCIADOR no caso de redução,
ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à
unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

GLAUSULA SEXTA - DA CONTRATAçÃO E DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS.

6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ÓnOÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA deverão
ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no
Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para'Íazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓnCÂO
GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem
de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro
classificado não possua capacidade de disponibilizaçáo dos bens compatível com as
solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela
DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da
prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e
perfeição técnica do mesmo.

cúusulA sÉTIMA - DAs oBRtcAçoEs Do oRGÃo pARTtclpANTE.

7.2. Responsabilizar-se pelo controle do registro das horas diárias .TRABALHADAS"

pelas máquinas e caminhões, através de planilhas, tendo o fechamento dentro
em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte
contratada e aprovação por parte da fiscalização do contrato.

7.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre /
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7.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários paru a prestação de
desta contratação.

objeto

7.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

7.6. lndicar funcionário do setor responsável para identificar a demanda dos serviços e
encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de
serviço.

7.7.lndicar funcionário do setor responsável para acompanhar e receber as os serviços
executados.

7.8. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, bem
como pela execução dos serviços.

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçÕES DA DETENTORA.

8.1. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo licitatório.

8.2. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO GERENCIADOFyORGÃO PARTIC|
para representá-lo na execução da Ata de Registro de Preços.

8.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
GERENCIADOFYORGÃO PARTICI PANTE.

8.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem
a prévia e expressa concordância do ORGÃO GERENCTADORyORGÃO
PARTICIPANTE.

8.5. Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a
prestar os serviços conforme exigido no Termo de Referência.

8.6. Paralisar, por determinação do ORGÃO GERENCIADORyORGÃO "rLPARTICIPANTE, a prestação de serviços que não esteja de acordo com o
Referência

8.7. Providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus para o
ORGÃO PARTICIPANTE contratante, a imediata substituição dos equipamentos, por
outro, de igual especificação ou superior, quando não conduzir de forma satisfatória a
execução dos serviços e também quando houver alguma avaria, paru
descontinuidade dos trabalhos prestados
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8.8. A DETENTORA Íicará responsável pela manutenção e conservação das máquinas
e caminhões utilizados na locação, no que tange ao perfeito funcionamento e parte

mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente de
acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ÓnCÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

8.9. A DETENTORA ficará responsável pela manutenção e conservação das máquinas
e caminhões utilizados na locação, no que tange ao perfeito funcionamento e parte
mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente de
acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ÓnCÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

8.10. A DETENTORA ficará responsável pela guarda e segurança dos equipamentos
locados, caso haja necessidade de pernoite em locais onde os serviços estiverem sendo
prestados.

8.1 1. A DETENTORA Íicará responsável pela segurança de seus funcionários (operador
e motorista), devendo fornecer uniforme bem como todos os equipamentos de proteção
individual (EPls), bem como observar as normas e os regulamentos dos órgãos
reguladores e fiscalizados de segurança.

8.12. Será de responsabilidade da DETENTORA, as despesas com combustível,
manutenção das máquinas, peças, reparos, mão de obra, operador, encargos
trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas inerentes à prestação
dos serviços de locação.

8.13. O transporte da máquina pesada com operador até o local da prestação do serviço
será de responsabilidade da DETENTORA.

8.14. Havendo paralisação da prestação dos serviços pela DETENTORA, esta deverá
imediatamente comu nicar o ORGÃO PARTIC IAPANTE contratante.

8.15. A DETENTORA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

\

8.16. No caso de serviço de locação de caminhão pipa, o oRGÃopARTlcpANTE
contratante deverá responsabilizar-se pela indicação do localde captação, bem como a
outorga da água a ser utilizada na prestação dos serviços.

8.17. Os equipamentos locados (maquinas e caminhões) deverão conter placas ou tV
adesivos identificadores com os seguintes dizeres: À senvtço DA Assoc
DOS MUNIGíPIOS DA MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí . AMESP.

8.18. Participar de reuniões programadas pelo ónOÃO Cf
PARTICIPANTE.

lAçÃo

RYÓRGÃO

\
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8.19. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓneÃO GERENCIAoORyÓnCÃOS
PARTICIPANTE.

8.20. Assumir. automaticamente. ao firmar a Ata de Reqistro de Precos. a
responsabitidade exctusiva por danos causados ao ÓRGÃO GERENGTADOR e ao
ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros. inclusive por acidentes
com ou sem mortes. em consequência de falhas na execucão dos servicos e obras
contratadas. decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empreqados ou
prepostos.

8.21. Resguardar a ÓRcÃo GERENC|ADoR e o ÓncÃo PARTICIPANTE contra
perdas e danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de

contrato.

8.22. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade das locações executadas.

8.23. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnOÃO
GERENCIADOR e o ÓROÃO PARTICIPANTE, acatando as orientagões e decisões do

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

8.24. A DETENTORA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO

PARTICIPANTE, a nota fiscal da máquina e do equipamento relacionado, bem como o
laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

8.25. A DETENTORA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO

PARTICIPANTE, a documentação regular do caminhão relacionado, bem como o laudo

de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

8.26. No caso de indicação/fornecimento de máquinas, equipamentos e caminhões não

relacionados, a DETENTORA, quando da prestação dos serviços deverá apresentar a

nota fiscal(para máquinas e equipamentos), a documentação regular (para caminhões),

bem como o laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

CLAUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL.

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracleriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓnOÃO
GERENCIADORyORGÃO PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com

remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as m
condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços

alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas

N
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cLAUSULA oÉctrua - PENALTDADES.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA
ficarâ sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o ÓnoÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

. Tabela 1

Tabela2

José Garcia, n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre /
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GRAU CORRESPONDÊNC!A

01 R$ 150,00
02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

rNFRAçÃO
ITEM

DESCRTçÃO
(

GRAU
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.
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10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos servíços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão
aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,
conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos ratar
com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,

\$

S

Garcia, §

02
ltlanter funcionário sem qualificação pa'a a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.
05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05
Para os

itens a

seguir,
deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de
Serviço, por dia de atraso.

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

0í

09
Cumprir determinação formalou instrução complementar da
F ISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o
engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades
previstas neste termo de referência; por dia.

04

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da obra.

02 3Yo Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

"on."or"l[ são

\ \
rESCI

(35) 3

caso

@
entrega superior a 30 (trinta) dias, com a

contratual.
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inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre o

casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução
do objeto contratado, sem consentimento prévio Oo ÓRCÃO GERENCIADORyORGÂO
PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
GERENCIADORyORGÃO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃo GERENCIADoFyoRGÃO PARTTCPANTE, de quatquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execuçáo do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução totaldo objeto.

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com os ORGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO
GERENCIADOR e declaração de inidoneidade paru licitar ou contratar com a
Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

10.13. Se ovalordo pagamentoforinsuficiente,ficaa DETENTORAobrigada a recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ÓnoÃo PARTICIPANTE Contratante.

il

$

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO.

11. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer
outros por mais privilegiados que possam ser.

José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre /
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail:

212
F LS.:
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Pouso Alegre/MG, aos 25 de julho de 2023.

Ç

e
oncÃo

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

ROSANGELA MAR|Â DANÍAS

e,wj@ UllrnO

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

\

Y

Ç^ //, (^

BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro ile Freitas

DA
ORGÃO PARTICIPANTE

nso Raimundo de Souza

ÓncÂO PARTIcIPANTE
Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEI INAS
ORGÂO

\

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

%.
"Hro,óncÃo PARr!ÉÉANrE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

\-

l(

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre
Fone: (3 5) 3 025-5 500 - e-mail: licitacao@.amesp.mg.eov. br
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oncÃo
Prefeito Oliveira

GARMO
óncÃo

Prefeito Hélcio Reis

óncÂo PARTTc

Prefeito Marco Antônio Franco

DOS

ÓncÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

ónoÃo
Prefeito

IRA

IPANTE
Luiz Lea!

I

^1
ú% /,r"''/(
CONGONHAL

ÓncÃo PARTIcTPANTE
Prefeito Moisés Yaz

espiRrro DOURADO

óncÃo
Prefeito Vagner Abílio Belizário

ENTES
óncÂo PARTIcIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas N,Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.gov.br
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GON§ORCIO

I

óncÃo
Prefeito Elder de Souza Oliva

de Araújo

óncÃo IPANTE
Prefeito Júnior

Prefeito Ferreira

ónoÃo
Lima

I

c

@

,?
t/-'\^-â

SANTA RITA DO SAPUCAI
ÓnOÂO PARTTCIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

ÓncÃo PARTIcIPANTE
Prefeito de Souza

,ts.r 215

SÃO BELAVISTA
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ó
Prefeito

coNsÓncro

SENADOR AMARAL
PARTICIPANTE

n Lopes da Silveira

BENTO
óncÃo

Prefeito Fernando Fernandes

ft
TOCOS DO MOJI

ORGÃO PARTIGIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

/

@
Ç

ü

SE

{

Prefe

GILBERTO DANT

DELGADO
JUNIOR:31 947195808

DURO NA QUEDA

LÂNDlA
PARTIGIPANTE

José Nelson MaÉins

Assinado de forma digital por

GILBERTO DANTAS DELGADO

.tut$ion::r s+2195808

CONSTRUçÕES LTDA
Gilberto Dantas Delgado Júnior

EMPRESA DETENTORA

José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 7.550-000 - Pouso

\

Gerais

í

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.eov.br
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2710712023,08:38 Associagão dos Municípios da Micronegião do Médio Sapucaí - AMESP

A§SOCTAÇÃO pOS Mrrl\rIChrOS DA
NIICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ . AMESP -AtA
de Registro de Preços no 1712023, com a empresa DIIRO NA
QUEDACONSTRUÇOES LTDA- CIYPJ n"
26.614.3271000147 - Processo Licitatório a" t412023 -
Pregâo Eletrônico pga o Registro de Preços no 1512023 na
formade PRESIAÇÃq DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE CAMINEOES, MÀQt rNAS PESADAS E
EQImAIIENTOS COM MOTORISTA OPERADOR E
CoMBUSTTVEL PARA OS_MrrMCrprOS qUE
coMpÕEM AA§SOCTAÇÃO DOS MUNrCÍprOS DA

,I\IICRORREGIÃO DO NIEDIO SAPUCAÍ _AMESP.
ValorTotal daAta de Registro àe_Preços R$ 52.6,Í7.187,00
(CTNQUENTAE DOrS MTLEOES SEISCENTOS E
QUARENTAE §ETE MILCENTO E OITDNTAE SETE
REAIS). Vigência: O prazo de vigênciq objeto da Ata de
Registro de Preços, será de 12 (doze) mese§. De acordo com
a Lei Federal no 8.666193. Data da assinatura: 2510712023.
Dotações orçamentárias: As despesas referentes à execuçáo
dos serviços, objeto da contatagão, será empenhada na
dotação orçamentária do ORGAO PARTICIPANTE
signatrírio daAta de Registro de Preços.

ESTADO DE MINAS GERATS
ASSOCIAÇÃO DOS MT/NICÍPIOS DA IVIICRORREGIÃO DO

vrÉpIo SAPUCAÍ -AMESP

SECRETARIAEXECUTTVA
E)ffRATO DEATADE REGISTRO DE PREÇO§

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identificador:468D8993

Matériapublicada no Diário Ofrcial dos Mr.rnicípios Mineiros
rc día 27 I 07 12023. Eüção 3567
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htps ://www. diariomunicipal. com.br/amm -mg/

M

https ://www.diariomun

q4'.'
111

N

/

k
ü'


